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AS UNIVERSIDADES 
E OS PROCESSOS DE INTEGRAÇÃO: 

JACQUELINE LASTENOUSE 

por Manuel Porto 

Não sendo monográfico, o número de Temas de Integração que 
chega agora ao público tem a intenção de sublinhar o papel que a 
formação universitária pode ter num processo de integração: sendo um 
bom exemplo o que se passou com o processo de integração europeia. 

Somos conduzidos assim, necessariamente, a prestar homena- 
gem e agradecimento a uma figura singular na União Europeia, 
Jacqueline Lastenouse. Tendo entrado para a Comissão em 1962, não 
seria fácil ou mesmo possível referir todas as iniciativas que foi 
tomando ao longo da sua carreira, numa actividade que pouco ou nada 
abrandou quando, por imperativo legal, se viu forçada a passar à 
situação de reforma (todavia como Directora Honorária da Comissão). 

Continuando a corresponder às solicitações que lhe são feitas em 
diferentes países, fomos beneficiados com a aceitação do convite que 
lhe endereçámos para escrever um artigo para este número, sobre La 
Commission Européenne et les Etudes Universitaires sur l'Intégration 
Européenne. 1960-2000, Ninguém poderia tê-lo feito melhor do que 
ela, pois ninguém terá estado tão dentro do que foi sendo levado a 
cabo no campo universitário, em inúmeros casos por iniciativa sua ou 

com o seu apoio. 
Trata-se pois de um artigo em que, falando do que outros fize- 

ram, está a falar em muitos casos de iniciativas que promoveu ¢ 
apoiou. Sem ter sido essa a intenção, está pois em boa medida a falar 
da sua obra... 

Assim aconteceu com o apoio inicial ou posterior a iniciativas 
levadas a cabo em Coimbra, como são os casos do primeiro Centro de 
Documentação Europeia do nosso país, criado no Centro Interdisci-
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Jacqueline Lastenouse L 

tados académicos brasileiros (assim acontece mais uma vez neste 
número, com artigos de Miguel Reale e Ives Gandra da Silva Martins, 
Welber Barral e Renato Fléres. Escusado será de dizer que todos nós 
ansiamos por que venham a ter em breve também relevo movimentos 
de integração que sejam factor de progresso para outros países 
lusófonos: sendo com o maior gosto que todos nós, portugueses € 
brasileiros, acolheremos nas nossas páginas artigos de académicos ¢ 
outros analistas destes países. 

Justifica-se em boa medida que este número de Temas de Inte- 
gração, que visa sublinhar o papel do intercâmbio e dos estudos 
universitários, não seja um número monográfico. Pela sua natureza a 

no campo da integração justifica análises jurídicas, económicas, de 
ciência política e de várias outras naturezas sobre os problemas mais 
diversos. Não se podendo, precisamente por isso, ir além de um 
número limitado de abordagens, é mais significativo que se tenha 
uma pequena amostra do vasto mundo que Jacqueline Lastenouse 
ajudou a abrir... 
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A AREP é uma associação sem fins lucrativos, criada em 6 de 
Março de 1997, tendo como objectivo incentivar, em Portugal, o estudo 

rias de integração europeia. A asociação está representada nas reuniões 
regulares dos representes das associações nacionais filiadas na ECSA, 
bem como em reuniões científicas e manifestações culturais de grande 

A AREP e as demais associações também se ocupam da realiza- 
ção de encontros de professores universitários integrados no programa 
Jean Monnet, com particular referência aos Polos, Cátedras e outras 

atribuídas às Universidades dos diferentes países. 
de inteira justiça associar o nome de Jacqueline Lastenouse à 

criação e dinamização da ECSA e do programa Jean Monnet e, em 
particular, às iniciativas portuguesas nestes domínios.
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Bref rappel historique 

L'origine des «Etudes européennes » remonte au Congrès de La 
Haye, qui s'est tenu du 7 au 11 mai 1948, suite à l'appel historique 
lancé par Winston Churchill, en septembre 1947 à l'université de 
Zurich, de créer les Etats Unis d'Europe. 

Parmi les propositions retenues par les 800 participants, figure le 
projet d'organiser rapidement des formations dans les affaires euro- 
péennes afin de préparer la nouvelle génération de cadres dont l'Eu- 

rope aura besoin, dans un esprit marqué par un engagement européen. 
Les universités, au sortir de la deuxième guerre mondiale, évite- 

ront toutefois de s'engager dans une voie aussi militante, cherchant 
plutôt à reprendre leur indépendance, après les critiques qui leur 
avaient été faites en Allemagne et dans d'autres pays d'avoir favorisé 
l'esprit nationaliste d'avant-guerre. 

C'est dés lors, le Mouvement européen lui-même, issu du Con- 
grès de La Haye, qui décidera, en 1949, de créer, — en dehors du 
monde universitaire et «afin de faire vite...», des institutions privées, 
nommément un Collège d'Europe, - à Bruges, — pour dispenser des 
formations post universitaires, portant spécifiquement sur le projet 
d'intégration européenne, «dans un esprit européen et dans la perspec- 
tive de fournir à Ja cause de l'unité européenne un apport frais d'élites 

* Directeur honoraire, Commission européenne
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militantes.»' La formule de Collège doit, en effet, dans l'esprit des 
promoteurs, — en particulier du démocrate Salvador de Madariaga, — 
permettre à un nombre restreint d'une cinquantaine de jeunes diplô- 
més de différents pays de vivre ensemble, une expérience culturelle de 
dimension européenne. Henri Brugmans sera désigné par le Mouve- 
ment européen comme premier recteur du Collège d'Europe. I] don- 
nera sa marque fédéraliste au Collège. 

Plusieurs autres Centres et Instituts d'études européennes seront 
ainsi créés, dans le même esprit, en marge des universités, avec à leur 
tête des personnalités connues pour leur engagement européen, — à 
Genève avec Denis de Rougemont, à Nancy avec François de Menton, 
à Nice avec le fédéraliste Alexandre Marc, à Strasbourg avec Fernand 
Lhuillier, à Turin avec Silvio Romano, à Rome, à Saarbriicken ........ É 

Les enseignements y sont dispensés par des professeurs venant 
des universités où une première génération de grands universitaires 
qui avaient eu la chance de participer dés 1950, au sein de leurs 
délégations nationales, aux négociations du traité de la CECA et des 
autres traités par la suite, CED - Communauté européenne de défense 
et Traités de Rome, avaient rapidement répercuté les nouvelles réalités 
européennes dans leurs enseignements et leurs recherches. 

Toutefois, les Instituts européens créés par le Mouvement euro- 
péen dans l'enthousiasme mais sans moyens financiers, seront repris 

par les Universités dés la fin des années "50 et intégrés dans les cursus 
académiques de troisième cycle. Ils peuvent être considérés comme 
les premières structures d'enseignement ayant une visibilité «euro- 
péenne» au sein des universités. 

Seul, le Collège d'Europe de Bruges continuera à fonctionner 
selon le modèle initial grâce à l'appui financier de la ville de Bruges 
et de la Belgique. Il maintiendra à travers le temps, son objectif pre- 
mier de formation de jeunes cadres «européens» pour les administra- 
tions européennes et les administrations nationales; son ouverture 
aux jeunes des pays tiers lui a permis d'anticiper les élargissements 
successifs de la Communauté européenne jusqu' aujourd'hui. 

L'idée que l'université a un rôle à jouer pour donner un esprit 

européen et européaniser la jeunesse persistera dans l'esprit des fon- 

dateurs de l'Europe. En 1955, le professeur Walter Hallstein, qui 

préside la délégation allemande aux négociations de Val Duchesse, 

Résolution sur les questions culturelles, Congrès de La Haye, 9 mai 1948
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(d'où sortiront les Traïtés de Rome), soutient vivement le projet de 
création d'une Université européenne, «...pour créer et développer 
une conscience et une identité européenne». Le projet s'enlisera, sous 
la pression des universités qui craignent et refoulent toute idée d'ingé- 
rence du politique dans l’académique. = 

Mais les professeurs et les chercheurs ne tarderont pas faire 
entrer l'Europe à l'umiversité. 

Le professeur Paul Reuter’, de l'université d'Aix en Provence, 
publie dés 1953, le premier «Manuel de droit communautaire». L'an- 
née suivante, le professeur Peter Ibsen de Hambourg, publie un Com- 
mentaire de textes du Traité CECA bientôt suivi par les professeurs 
Quadri, Monaco et Trabucchi de Naples, qui dirigeront les fameux 
Commentaires des Traités européens qu'utiliseront tous les étudiants 
italiens pendant des décennies. 

À l'université de Liège, le professeur Fernand Dehousse, crée 
dés 1957, la première Licence en sciences juridiques européennes; à 
Edinbourg, le professeur John Mitchell crée en 1952, le Committee on 
European Integration Studies; à Lausanne, l’université alloue la pre- 
mière chaire en Economie européenne au professeur Henri Rieben. 
Aux Pays-Bas des Europa Institutes sont créés à Amsterdam (prof. 
Schermers), à Leiden (prof. Samkalden), à Utrecht (prof. Kaptijn) 

cours et publient les premiers manuels pour étudiants etc .. 
L'inflouce de cos profisstari de reacul on droit coustiteticnnel, 

droit économique, économie et études politiques sera déterminante 
pour introduire l'intégration européenne comme matière d'étude au 

sein de plusieurs disciplines et façonner le profil des études européen- 
nes qui correspondra spécifiquement à l'étude de la construction euro- 

péenne communautaire c'est à dire du processus d'intégration lancé 
par La Déclaration Schuman du 9 mai 1950 et les traités communau- 
taires: Traité CECA, CEE, Euratom et les traités suivants jusqu’à 
aujourd'hui ainsi que tous les champs de compétences couverts par 
ces Traités. 

On parle désormais d'Etudes de l'intégration européenne — 
European Integration Studies, — European Community Studies et EU 

3 à qui Jean Monnet avait fait appel en 1950 pour élaborer le système insti- 
tutionnel communautaire et rédiger la traité CECA. 
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Studies, — terme plus précis qu’ «études européennes», — qui corres- 
pondent davantage au concept anglo-saxon de «area studies»: étude de 
l'ensemble des composantes d'une région du monde, I faut noter 
qu'en Grande Bretagne, les «Etudes européennes — EU Studies» ont 
gardé en partie cette approche et incluent généralement l'étude des 
langues et des contextes économiques et politiques des pays membres 
de l'Union européenne, 

Les Associations universitaires d'étude des Communautés euro- 
péennes qui verront le jour dans les années soixante préciseront cette 
spécificité de l'«intégration européenne» dans leurs intitulés: Commis- 
Fe 
tskreis Europäische Integration en Allemagne comme plus tard, 
«ECSA — European Community Studies Associations», 

te 

aço pç img 
I — le développement des études sur l'intégran Up 

di NE ço à dan ba 
H- la politique de la Commission européenne à l'égard des 
ee ee 

1 — Les études universitaires sur l'intégration européenne: 

1. les enseignements 

En 1950, le projet européen tel qu'il se développe bouleverse 
l'ordre établi dans nombre de domaines: institutionnels, juridiques, 
économiques et sociaux... au sein des états membres. 

La primauté du droit communautaire sur le droit interne et la 
perception d'un impôt communautaire sur le charbon et l'acier, 
mettent en péril l’état nation pour les uns ou amorcent la marche vers 
un fédéralisme pour les autres. L'apparition d'institutions politiques 
communes, = une Haute Autorité et une Commission européenne, - 
avec un droit d'initiative et des compétences exécutives, - un Conseil 
des ministres, une Assemblée parlementaire, une Cour de Justice, — 5º 
traduisent par de nouveaux mécanismes de fonctionnement en équili- 
bre entre capacité politique et efficacité. Avec le temps de nouvelles 

formes de pouvoir et de circuits de décision s'installent.
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Enfin, la réalisation d'un marché commun généralisé, impliquant 
une libre circulation des personnes, des biens, des capitaux et des 
services et la mise en place de politiques communes en matière d'agri- 
culture, de commerce extérieur, d'énergie, de transports, etc... selon 

des règles strictes de concurrence et de non discrimination, ainsi que 
leurs effets intemes sur les états membres et externes sur les pays 
tiers, deviennent autant de sujets d'étude pour les observateurs scien- 

Que de défis! 
— pour les juristes: apparition d'un droit communautaire face aux 

droits internes souverains des états et face à un droit intema- 
tional figé depuis près d'un siècle 

— pour les économistes: reconversions et restructurations de sec- 
teurs entiers de l'économie comme le charbon et l'acier, l’agri- 
culture ou des industries telle le textile...suivant des program- 
mations transnationales et prévoyant des politiques massives 
de subventions dans une période pourtant de néo-libéralisme. 

— pour les politologues: interrogations sur la nature d'un pro- 
cessus décidément plus volontariste et supranational que les 

cessera de croitre avec les années. Un éminent professeur devait ainsi 
faire remarquer vers 1970 qu'en dix ans le droit communautaire repré- 
sentait le pourcentage le plus élevé jamais atteint par une branche du 
droit au niveau des recherches de doctorat. 

_ La première génération de professeurs des années cinquante fait 
école. Méme si les universités ne sont pas encore prêtes 

ee ke à eg 
s'adressent aux étudiants en début d'étude, les professeurs parviennent 

très rapidement, selon les flexibilités de leurs systèmes universitaires, 

à créer des instituts de recherche, à organiser des formations de troi- 
sième cycle plus ouvertes à l'innovation et à insérer les développe- 
ments communautaires dans leurs propres enseignements, malgré 
l'absence de visibilité. Ce me sera le plus souvent qu'avec l'Action 
Jean Monnet, en 1990, que les universités s'impliqueront directement 
dans une mise à jour générale des enseignements sur l'intégration 
européenne. 

La tentation est grande de rappeler brièvement la manière dont 
l'étude de l'intégration européenne s'est implantée dans les systèmes 
universitaires des pays membres.
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En Allemagne, les nombreux instituts de recherche et séminaires 

existant au sein des facultés sont un cadre tout créé pour la recherche: 
un institut de droit économique ou de la concurrence ou d'économie 
des transports se dotera très vite d'une section «européenne», Quel. 
amet Colles emissions Kiet. 
sité de Cologne où cinq instituts s'intéressent dés 1960 à différents 
aspects communautaires: Institut für das Recht der Europdischen 
Gemeinshaften, — avec les professeurs Karl Carstens’ et Bodo Bürner, 
Institut für Wirtschafisrecht avec le prof. Alfred Müller-Armack*, Ins- 
titut für Verkehrswissenschaft avec le prof. R. Wilde, Institut für 
Politische Wissenschaft und Europäische Fragen avec le prof. F. 
Hermens), et Energiewirtschaftliches Institut avec le prof. T. Wessels. 

_ Tem sera très rapidement de même à l'université de Hambourg 
(prof. Ibsen, Jürgensen, C.Schmidt...), de Münich (prof. Eric Stein- 
dorff et Ullmer), de Heidelberg (prof. Karl Friedrich...), de Bonn 
(prof. H.A Jacobsen) etc 

Le nombre de thèses de doctorat témoigne de leur dynamisme. 
Plus de 200 thèses de doctorat sont répertoriées en 1965, — dont près 
de 60 % en droit et 30 % en économie. En 40 ans plusieurs milliers 
de thèses de doctorat seront réalisées en Allemagne dans le cadre de 

En France, comme en Allemagne, l'intégration européenne devient 
un sujet de recherche privilégié. Plus de 200 thèses de doctorat sont 
également recensées lors de la première enquête réalisée pour le 
compte de la Commission en 1963. Le système français ne jouissant 
pas de la formule allemande d'instituts au sein des facultés, c'est au 
niveau des programmes de formation de 3 ème cycle, — les diplômes 
de DEA — (diplôme d'études approfondie, requis pour l'inscription au 
doctorat) et de DESS — (diplôme d'études supérieures spécialisées, à 
orientation professionnelle) que se développera la recherche et que se 
constitueront des Centres européens dans la plupart des universités 

A côté de l'énorme activité «européenne» du Centre d'étude des 
Communautés européennes de l'Université de Paris (prof. Pierre- 

* futur président de la RFA 
+ ancien secrétaire d'état et proche collaborateur du chancelier Ludwig Erhard 

* Bulletins «Recherches universitaires sur l'intégration européenne — Univer- 

sity Studies on European Integration» Bulletin, 1 = 1963; 2-1965 ..... nº 13, 1993. 

office des Publications des Communautés européennes, Luxembourg.
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Henri Teitgen”, Byé, Goldman) qui offre pas moins de cing pro- 
grammes de troisiéme cycle et compte plus de 25 doctorats en cours 
en 1965, il faut citer les universités de Grenoble (prof. Rebout, Berr), 
nec vm (pe Paul Reuter, Maurice Flory, Jacques Bour- 

«h Bordeaux (prof. Lujugie, Marcel Merle, Bourguinat, Jean 
Claude Gautron...), Rennes (Renard-Payen, Jean Raux, Dupuis, 
cae cr -), Strasbourg, Lyon, Nice, Toulouse etc 

Vers 1964, un arrêté ministériel introduit un enseignement géné- 
ral sur «les organisations européennes» dans les programmes de 
licence auvrant la voie & des cours et séminaires complémentaires 
au niveau undergraduate dans toutes les universités du pays. 

Aujourd'hui, le droit communautaire figure parmi les matières 
du concours d'agrégation de l'enseignement supérieur. Toutes les 
facultés de droit et de sciences économiques de France offrent désor- 
mais des cours «européens. 

Les facultés d'histoire n'ont abordé l'histoire de la construction 
européenne qu'au cours des années'80 comme les Instituts d’études 

politiques. L'Ecole des Sciences politiques de Paris a même créé une 
filière consacrée à l'intégration européenne. 

En Jialie, le système universitaire ne comprenant pas de pro- 
grammes de formation de 3 ème cycle, c'est donc au niveau des tesi 

de Laurea, qui sanctionnent les formations de licence, que les profes- 
seurs introduisent les thèmes communautaires. Les instituts de recher- 
che étant également rares, les professeurs qui s'intéressent personnel- 
lement au processus européen, poursuivent le plus souvent leurs 
recherches en dehors de la faculté, publient des ouvrages, écrivent des 
articles, s'expriment dans la presse contribuant ainsi à la renommée de 
leurs universités: Bologna (prof. Enrico Jacchia), Ferrara (prof. G. 
Lucatello), Milan (prof. Biscottini, ....), Naples (prof. R. Quadri, qui 
à entrepris un commentaire des Traités avec une vingtaine d' assistants 
et de chargés de cours de plusieurs universités italiennes), Pise (prof. 
Cassese, Pigliazza,...), Gênes, Turin, Trieste, Rome, Florence... Une 
enquête réalisée par la SIOI, — Societa italiana di studi internazionali, 
en 1963, révèle l'ampleur du nombre de professeurs qui traitent des 
questions communautaires dans le contexte de leurs chaires tradition- 
nelles. Les réformes universitaires ont progressivement assoupli les 

* successivement ministre de la Justice, de l'Information et de l'Outre-mer 
dans les gouvernement de Gaulle à partir de 1946. 



: -Bas, l'intérêt restera toujours très 

européens offrant des formations post universitaires en droit et dans 

Jes autres disciplines. En 1970, ces deux pays affichent un pourcen- 
tage élevé de thèses de doctorat en droit, — le droit européen y étant 
déjà bien souvent une matière obligatoire et en économie, — les Ins- 

tituts d'économie, ayant tous créé des sections «européennes». Les 
universités de ces deux pays ont rapidement inscrit les matières «euro- 
péennes» dans toutes les disciplines. 

gues et des économistes dans les universités d’Edinbourg, de Sussex, 
Manchester, à la London School of Economics, Reading, Exeter... où 
des programmes de «European Studies» apparaissent combinés avec 
des programmes de langues et de civilisation européenne. Aprés 
l'adhésion à la Communauté européenne en 1973, les universités 
généralisent les cours undergraduate dans le souci de préparer les 
diplômés aux nouvelles possibilités professionnelles sur le continent 
et le droit communautaire est inscrit à l'examen d'aptitude profession- 

L'Espagne et le Portugal commenceront à créer les mêmes pro- 
grammes de spécialisation dés le retour à la démocratie dans les 
années "70. Les universités de Alcala, Barcelone, Salamanque, comme 
celle de Coimbra, de Lisbonne et de Porto créent des Centres d'études 
européennes et multiplient les programmes post universitaires à l’atten- 
tion de divers milieux: étudiants, fonctionnaires nationaux etc. 

… l'extension géographique va se poursuivre au delà des fron- 
tières de l'Union européenne … 

Aux Etats-Unis d'Amérique et au Canada, les problématiques de 
l'intégration européenne sont étudiées dés Jes années *60, — dans le 
cadre de quelques centres prestigieux comme le European Studies 
Center de Harvard ou celui de l'université de Michigan et celui de 
l'université de Montréal, 

Après la chute du mur de Berlin, les pays de l'Europe centrale, 
se lancent également dans les études sur l'UE. Le College d'Europe 
de Bruges parraine le College d'Europe de Natolin près de Varsovie 
qui accueille des étudiants de l'ensemble des pays européens.
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En Hongrie un programme de création de 11 Centres universi- 
taires d'études européennes est lancé en 1997, avec l'appui de la 
ne 

En Asie, plusieurs universités au Japon, en Chine, en Corée 
créent des Centres d'études européennes dés 1980. Plus récemment, la 
Commission a soutenu la mise en place d'une série de programmes de 
European Studies en Asie du sud, au titre de sa politique des relations 
extérieures de l'Union, — afin de promouvoir une meilleure connais- 
sance de l'UE et de l'intégration européenne dans ces pays: en Thai- 
lande, (université de Chulalongkorn), au Pakistan, au Vietnam, en 
Indonésie. En Indes, un réseau de cinq Instituts européens est ainsi en 
voie réalisation. 

Enfin, le mouvement est lancé en Amérique latine, — au Brésil, 
en Argentine, au Chili, au Mexique, — avec la collaboration étroite de 
professeurs ECSA et Jean Monnet d'Espagne et du Portugal qui y 
développent des programmes complets en droit européen et en écono- 
mie de l'intégration européenne, — le modèle des Communautés euro- 
péennes ayant une valeur méthodologique. 

En Afrique, deux pôles d'études de l'intégration européenne 
commencent à émerger. L'un à l'université de Ouagadougou, (Bur- 
kina-Faso), où le Centre Emile Noël d'études européennes et d'inté- 
gration régionale, est axé sur l'étude de l'UEMOA, marché commun 
regroupant sept pays d'Afrique occidentale, - calqué sur le traité de 
Rome. À dominante juridique et économique, le Centre fait de la 
recherche et de la formation de cadres des pays membres de l'UEMOA, 

fonctionnaires, universitaires, chercheurs. etc 
L'autre en Afrique du Sud, à l'université de Western Cape où le 

Center for European Studies tente de rassembler les professeurs des 

autres universités de la région dans une ECSA Afrique du sud. 

2. La recherche 

Les recherches de doctorat sur l'intégration européenne ont été 
DR eue me tax D nos CRM. 

L'une des premières initiatives de la Commission européenne, en 
1962, consisté à prévoir un instrument de suivi permanent des tra- 
vaux scientifiques sur l'intégration européenne. Des enquêtes réguliè- 
res effectuées dans les universités ont permis d'identifier «qui fait 
quoi», quels sont les sujets les plus traités ainsi que les disciplines les 
plus concemées. 
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Les économistes analysent les politiques européennes: 

«Ja politiques agricole, l'union douanière, les questions moné- 
taires et aujourd’hui l'EURO, les politiques régionales et les fonds 
structurels, le marché intérieur de 1992. Peu d'essais de théorisation; 
— l'approche couramment retenue reste néo-libérale. Des essais de 
définition de cadres conceptuels prenant en compte le processus d'inté- 
gration ont été tentés à L'Institut universitaire européen de Florence, à 
St. Andrew's University, etc. Aujourd'hui, ce sont les défis des élar- 

gissements et la gouvernance économique qui occupent les chercheurs. 

La science politique et les théories de l'intégration: 

Les premières spéculations sur la nature du processus d'intégra- 
tion en cours en Europe sont venues de chercheurs américains qui 
voyaient dans le spill over généré par les traités de Rome la marque 
d'un fonctionnalisme de type fédéral. Le professeur Emst Haas y 
voyait une dynamique capable d'engendrer un effet d'engrenage de 
l'économique vers le politique. A Yale, le prof. Karl Deutsch pense 
que le processus fédéral en cours ne s'appuie pas sur une adhésion 
suffisamment forte des peuples. A côté des théories, les politologues 
s'intéressent aux nouveaux rouages des processus de décisions entre 
les institutions européennes et les états membres. L'évolution du Par- 
lement européen, le rôle des Conseils européens, l'avenir du projet 

européen face aux élargissements et l'objectif final de la construction 
européenne sont autant de sujets qui restent au centre des recherches. 

de la construction européenne ne com- 
mencent véritablement qu'à partir de 1980, avec l'ouverture des archi- 
ves publiques des états membres et des archives historiques des Com- 
munautés européennes, soumises à la règle des trente ans. Un Groupe 
de Liaison des professeurs d'histoire contemporaine émergera en 
1981, de la première réunion organisée par la Commission avec les 
historiens. Ce Groupe, qui comprend les professeurs Jean Baptiste 
Duroselle, René Girault, Raymond Poidevin, Hans Peter Schwarz, 
Wilfried Loth, Michel Dumoulin, Antonio Varsori, Maria Grazie 
Melchionni, Gilbert Trausch, Klaus Schwabe, etc., décidera de lancer 
une vaste recherche, véritable fresque de l'histoire de l'intégration 
européenne depuis 1950. Comme pour les autres disciplines, les his- 
toriens lancent une revue scientifique: Journal d'Histoire de l’inté- 
gration européenne et organisent périodiquement des Colloques 
scientifiques en particulier à l'occasion des 30 et ensuite des 40 ans 
des Traités de Rome. 
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Le formidable élan qu'ont connu les «études européennes, 
repose avant tout sur la motivation de deux générations de professeurs 
et de jeunes chercheurs, qui depuis l'après-guerre se sont investis et 
engagés dans un projet européen audacieux, - capable de redresser 
l'Europe et de construire de nouveaux modèles de pouvoirs, 

io him: i Wik ‘i bia on 
l'intégration européenne: 

Avec l'entrée en vigueur des Traités de Rome en 1958, la com. 
plexité de la construction communautaire va rapidement requérir un 
besoin croissant de connaissances et d'analyses indépendantes. 

Jean Monnet en est conscient. 

«C'est le rôle des scientifiques, dira-t-il, d'éclairer l'acteur poli- 
tique, qui doit pouvoir s'appuyer sur des analyses en profondeur et 
une réflexion indépendante», 

En 1958, il prend l'initiative de créer l'Institut de la Commu- 
nauté européenne pour les études universitaires, afin d'ouvrir un dialo- 
gue avec le monde universitaire dont il recherche l'apport spécifique, 

Walter Hallstein, devenu le président de la Commission européenne 
fera partie du conseil d'administration de cet Institut et la Commission 

Les retombées en sont doubles: à la fois au bénéfice des acteurs, 
— qui disposeront des travaux en profondeur dont ils ont besoin, — et 
au bénéfice de l'objectif toujours présent dans les esprits, de la néces- 

En 1960, la Commission des Communautés européennes met 
en place un grand Service d'Information (qui sera commun à la 
CECA, la CEE et Euratom jusqu'à leur fusion en 1965), — sous la 
direction d'un proche collaborateur de Jean Monnet, - M. Jacques- 
René Rabier.’ 

" Jacques-René Rabier, a été depuis 1946, collaborateur et directeur de cabi- 
net adjoint de Jean Monnet au Commissariat au Plan à Paris. En 1952, il suit Jean 
Monnet à la CECA à Luxembourg où il est en charge de l'Information et des 
relations avec les milieux Charbon et Acier.
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Ce sera dans le cadre de sa politique d'Information, que la 
Commission va développer des relations privilégiées avec les milieux 

eee a ee 

E A aie hematoma à 
veut une politique d'information, mais selon l'approche de Jean 
Monnet, d'attendre de l'université ce qui est de son ressort et de sa 
compétence, c'est à dire, faire de la recherche et enseigner des savoirs 
objectifs. 

Bien entendu, à l'époque, personne ne songe encore à un projet 
comme l'Action Jean Monnet de création de Chaires européennes, qui 
ne verra le jour que 30 ans plus tard! 

Le Service d'information se dote, dés 1960, d'une unité adminis- 
trative spécifique pour les relations avec les milieux universitaires, — 
la Division de l'Information universitaire, qui subsistera jusqu'en 
2000. La règle en sera le respect total de l'indépendance scientifique 
des partenaires universitaires, ce qui ne se fera pas toujours sans ten- 
sions internes lorsque plus tard, la politique d'information s'orientera 
davantage vers une politique de communication et cherchera à impo- 
ser des messages ou des thèmes prioritaires ou à donner la priorité à 
d'autres milieux cibles, Le soutien ferme du secrétaire général, Emile 
Noël, comme du président Delors ensuite, permettra de maintenir 
l'approche «Monnet» à travers le temps. 

En détachant, en 2000, les activités de la Division Information 
universitaire de la politique d'Information et en la rattachant à la 
Direction générale de l'Education et plus spécifiquement à l'Unité 
administrative en charge du programme Socrates, qui vise à promou- 
voir la coopération dans le domaine de l'enseignement supérieur, la 
Commission introduit une ambiguïté d'interprétation qui pourrait 
laisser penser que les pouvoirs politiques peuvent intervenir au niveau 
des contenus et de la substance des matières enseignées, — pourtant 

domaine réservé des universités qui relève de leur autonomie et de 
leur académique. 

En réalité, la politique d'Information universitaire et l'Action 
Jean Monnet s'inscrivaient dans le cadre d'actions autonomes de I*Ins- 
titution mais la Commission doit désormais ajuster son rôle aux nou- 
velles exigences budgétaires qui requièrent une base légale pour toute
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dépense. Les dépenses au titre d'actions autonomes, comme cela se 
faisait dans le passé, sont en voie de disparition et il est difficile de 
penser que les états membres et le Conseil puissent intervenir dans un 
domaine où ils ne sont pas directement compétents et qui touche à la 
sensibilité politique de leurs universités. 

La Commission continue donc à donner des encouragements aux 
études sur l'intégration européenne, par le biais de subventions 
comme elle pourrait le faire pour encourager d'autres sujets d'étude 
qu’elle considère importants pour l'avenir de l’Europe comme I enyi- 
ronnement ou les droits de l'Homme. 

Li] 

Trois objectifs majeurs vont guider l'action de la Commission à 
partir de 1960: 

1. encourager et promouvoir la recherche universitaire sur l'inté- 
gration européenne 

2. contribuer à l'émergence d'un corps académique de profes- 
seurs spécialisés en la matière 

3. et à partir de la fin des années "80, motiver les universités à 
s'impliquer dans les formations «européennes»: l'Action Jean 
Monnet. 

Jusqu'en 1990, les actions menées par la Commission ne 
s'adressent pas aux universités ni aux étudiants, mais aux universitai- 
res personnellement,— professeurs et chercheurs, qui par leurs travaux 
scientifiques pourront donner à la problématique de l'intégration euro- 
péenne le statut d'une matière d'étude à part entière et commencer à 
la traiter dans le cadre de leurs enseignements existants. 

Louvain la Neuve, qui d'année en année élargiront le nombre des 

universités interrogées, — bientôt plus de 2000 dans le monde. Des
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enquétes seront menées auprés des professeurs, des centres de recher- 
che et des universités durant prés de trois décennies et les résultats 
ch gag ton A bres «Recherches ami: 

Exmpean integration’ ». Alle che ds Mie ot aim D 
transparence, les Bulletins «Recherches» vont favoriser le décloison- 
reed pese agent 
bilité immédiate aux travaux en cours, aux auteurs des thèses, aux 
professeurs patrons de recherche, aux sujets retenus, aux disciplines 
concernées ainsi qu'aux universités et aux centres les plus actifs. Les 
professeurs découvrent leurs collègues des autres pays et leurs travaux 
et mesurent l'intérêt général des jeunes pour les problématiques «euro- 
péennes» 

En 1975, une base de données sera créée, la base «EURISTOTE 
des recherches universitaires sur l'intégrarion européenne», qui pro- 
pulsera les thématiques européennes dans le vaste monde des recher- 
ches en sciences sociales on line. Plus de 17 000 thèses de doctorat 
et travaux de recherche sur l'intégration européenne y sont répertoriés 
avec toutes les indications utiles. Instrument de référence unique en 
son genre pour retrouver des travaux académiques ou des noms de 
professeurs et de spécialistes par sujet ou par discipline à travers le 
monde, EURISTOTE, est malheureusement “en veilleuse” depuis la 
fin des années “90. Il faut souhaiter qu'un jour, ECSA—World, l'asso- 
ciation qui regroupe l'ensemble des associations universitaires natio- 
nales de professeurs et chercheurs, — les mieux placés pour suivre les 
travaux et les recherches en cours, — trouve les moyens de reprendre 
EURISTOTE à son compte et d'en assurer le maintien à jour, car ce 
serait dommage qu'à l'heure de l'élargissement de l'Union euro- 

péenne et au moment où l'expérience européenne représente un 

modèle de développement économique, politique et institutionnel 
possible pour d’autres régions du monde, un instrument aussi riche 
en recherches et savoirs sur l'intégration européenne disparaisse défi- 

rea Cen mention eimpdenne. = € 

constituant l'obstacle majeur au développement de la recherche, la 
Commission propose, en 1963, une formule de CDE dont le statut 

* voir note 5 page 4
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prévoit l'envoi d'un service gratuit et automatique des publications ey 
documents des différentes Institutions européennes, aux universités 
justifiant d'activités d'enseignement et recherche sur l'intégration 
européenne. Les CDE dont le nombre s'élève aujourd'hui à environ 
600 dans le monde, ont permis d'établir des liens concrets entre les 
milieux universitaires et les Communautés européennes car ils étaient 
assortis de la double obligation, — de disposer d'un local autonome 
affichant clairement l'identité de son contenu européen et de confier la 
responsabilité académique des CDE aux professeurs titulaires des 
matières européennes. Ces deux critères ont contribué à donner une 
visibilité aux études communautaires et à encourager les professeurs 

responsables à s'appuyer sur leur CDE pour créer des centres de 
recherche et des Instituts d'études européennes. Les CDE français, par 
exemple, sont rapidement devenus des CDRE, — Centres de documen- 
tation et de recherche européenne, éligibles aux financements de 
recherche du CNRS (Centre national de la recherche scientifique). 
Dans de nombreux pays, les CDE ont constitué les embryons d'Ins- 
tituts européens, y compris dans les pays tiers, — comme en Pologne 
(où le CDE-Institut européen de Gdansk, donna même un appui scien- 
tifique important à Solidamosc pendant des années), — en Hongrie, 

Corée, Chine, Turquie etc 
A cet égard, en détachant les CDE de la politique «d'information 

universitaires, à la fin des années "80, la Commission s'est coupée 
d'un vecteur dynamique d'institutionnalisation des études et recher- 
ches sur l'Europe, particulièrement dans les pays tiers. Cette décision 
prise dans la perspective de servir la demande d'information du grand 
public par le biais des CDE, s'est avérée peu fructueuse, les citoyens 
n'ayant guère l'habitude de fréquenter les bibliothèques universitaires 
d'ailleurs d'accès souvent réservé. Le lien direct des CDE avec les 
professeurs s'en est trouvé distendu et aujourd’hui le réseau des CDE 
se trouve hélas, peu impliqué dans les développements au sein des 
universités, générés par l'Action Jean Monnet, désormais le cadre 
général des soutiens de la Commission aux études européennes. 
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Commission se sont trouvés impliqués dans ce programme en fonc- 
tion des sujets de recherche proposés, — créant des synergies et des 
liens, souvent durables, entre universitaires et services de la Commis- 
sion. Ceux-ci ne manquaient pas d’ailleurs pas de communiquer des 
suggestions de thèmes de recherche qui étaient alors transmis aux 
professeurs. Nombreux sont aujourd'hui les titulaires de Chaires Jean 
Monnet qui dans leur jeunesse ont bénéficié de ce programme. 

E cn s éennes: doté d'un montant 
Gqpivalont enjoar" int à environ 2900 cores, je Prix des CE à Gf 
attribué tous les deux ans, de 1960 à 1978 aux meilleures thèses de 
doctorat en droit européen, en économie, en science politique par un 
jury académique prestigieux comprenant les professeurs Georges 
Vedel de Paris I, John Mitchell d'Édinburgh, Zicbura de Berlin ef, 
Sans critère de nationalité, ce Prix des CE a contribué à sensibiliser 
des chercheurs du monde entier aux affaires communautaires. Ainsi, 
un lauréat coréen du Prix des Communautés européennes, M. Kim, 
eut un jour le plaisir, en tant que ministre du commerce de son pays, 

d'accueillir à Séoul un Commissaire européen. 

— un programme de PROS FOR Cd 

doctorat, également mis en place dés prog genes 
éditeurs scientifiques et commerciaux à publier des travaux eur l'inté- 
gration européenne et donc à leur donner une large diffusion. Ces 
subventions devaient aussi motiver les jeunes à prendre des sujets de 
thèses «européens». Plus de 1500 thèses de doctorat en ont bénéficié 
entre 1962 et 1990. Toutes ont circulé dans les services de la Com- 
mission et les cabinets des commissaires, qui à plusieurs reprises ont 
gardé le contact avec les auteurs. Un souvenir concret à ce sujet. Un 
jour où la Commission devait se pencher d'urgence sur la situation des 
transports aériens, l'auteur d'une thèse sur le sujet en est devenu 
l'expert au sein de ses servicés. 

— enfin, il faut encore rappeler les visites individuelles de recher- 
che de quelques jours qui ont permis à des milliers de chercheurs du 
monde entier de bénéficier d'un programme d'entretiens avec les ser- 
vices de la Commission pour les besoins de leurs thèses: 

— également, les soutiens financiers divers, apportés à la création 
de 3 ème cycles sur l'intégration européenne, ou à l'organisation de
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colloques et autres initiatives dans les universités, grâce à une ligne 

budgétaire co-gérée pendant près de 40 ans avec le Secrétariat Général 
de la Commission. 

…Tels ont été les principaux programmes poursuivis sans rela- 
che par l'Information universitaire de la Direction générale X — Infor- 
mation, de la Communication et de la Culture, — au long des années, 
Leur plus grand mérite réside dans leur permanence; leurs fruits ont 
dés lors pu s'inscrire dans la durée. 

Ils ont contribué à la constitution d'un vaste vivier de spécialis- 
tes, dont la visibilité sera croissante grâce au rôle et au poids que les 
«associations d'étude de l'intégration européenne» vont acquérir dans 
e opa am og ER ES 
universités vont s'adresser lorsqu’elles s'engageront dans l'Action 
Jean Monnet en 1990 

2. l'émergence d'un corps académique spécialisé: les ECSA 

La Commission va, en paralléle, soutenir la constitution de 
grands relais dans les milieux universitaires, — dont l'identité euro- 
presa ra ES eee les 

— European 
Crarmalte Studies ASS. 
L'idée de constituer des associations scientifiques d'étude de 

l'intégration européenne, aurait été suggérée en 1962, par Emile Noël 
au professeur Pierre-Henri Teitgen, afin de donner un cadre associatif 
dont les académiques sont familiers, aux professeurs français qui 
s'intéressent à l'étude de la construction européenne et de consolider 
ainsi une thématique naissante, 

rd pc sc bo ag la 

apparait en 1963. Elle regroupe dés le dépert, environ 80 profssseurs 
qui enseignent le droit ou l'économie des CE et compte dés ce mo- 
ment un représentant de chaque faculté de droit et de sciences écono- 
miques de France, — ce qui lui donnera un certain poids auprès des 
instances nationales. 

Dés 1965, le professeur Alfred Müller-Armack, de l'université de 
Cologne crée dans la même optique {’ AEL-Arbeitskreis für 
Europäische Integration, - avec l'appui du président W.Hallstein, 
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ancien professeur de droit de l’université de Francfort. L’ AEI regroupe 
également à cette époque environ 80 professeurs, — de droit, d’écono- 
mie, de science politique et d'histoire. 

Ce qui caractérise ces deux premières associations est la forte 
présence dans leurs rangs de professeurs de renom qui ont participé 
aux négociations des traités de Paris et de Rome et qui veulent encou- 
rager une réflexion académique utile pour les politiques. Leur grande 
notoriété au plan national aura un effet catalyseur. L'une et l’autre 
organisent des séminaires de formation de haut niveau pour leurs 
membres et des Colloques scientifiques auxquels participent les Ins- 
titutions européennes. Le dialogue s'établit entre universitaires et 
acteurs politiques. Elles lancent très tôt des collections scientifiques, 
~ travaux de la CEDECE (chez Economica et la Documentation Fran- 
çaise) et Schriftenreihe des Arbeitskreises Europäisches Integration 
(chez Nomos Verlag, trés implanté dans les milieux universitaires). La 
CEDECE et l'AEI comptent aujourd'hui plus de 350 membres chacune. 

Les autres pays suivent rapidement. 

En 1966: création du MIU-Movimiento per l’integrazione unive- 
sitaria qui deviendra ensuite la AUSE, — Associazione universitaria di 
Studi europei, qui compte à présent plus de 400 membres, et dont le 
président, le professeur Dario Velo assure la publication de la revue 

gm gg mt cp 

grand réle lors de la deuxiéme candidature britannique; 

Se ISEL — Interdiscipli- 
ui i incr rie le Danemark, 

ks Ito crées rena rls d'une asc noi 

nécessaire; la Grèce avec E 2 gra que association (prof. Constantin Stefanou); I'lriande où la ECSA fut 
établie par le professeur Mary Robinson alors professeur à Trinity 
College: enfin, au Portugal dés 1975 avec le professeur Paulo Pitta e 
Cunha, et en Espagne, en 1976, avec le professeur Carlos Molina del 

En quelques années, la formule des ECSA se répand à travers le 
monde. 
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La création d'une association nationale reflète le degré d'intéres 
d'un pays pour l'Union européenne. Il n'est pas surprenant dés lors 

que de telles associations se soient constituées au Japon, en 1975 

(époque de la Trilatérale Etats-Unis - Europe — Japon), en Chine en 

1984 (après l'ouverture de Deng Xiao Ping), dans les pays de l’Eg 
dés 1989, en Turquie, en Amérique Latine (où le modèle européen 
inspire le Mercosur), aux Etats-Unis depuis les années ‘70, au Canada, 
en Australie et Nouvelle Zélande...Leurs travaux et leurs publications 

vités des Associations nationales et a développé une coopération orga- 
nisée avec elles. Ainsi, les présidents des associations des pays mem- 
bres étaient invités, depuis les années soixante, à se rencontrer deux 
fois par an à Bruxelles, pour échanger des informations sur leurs 
activités, apporter leur collaboration à la publication des «Nouvelles 
universitaires européennes», ou à l'enquête sur les recherches, conve- 
nir d'actions à mener ensemble, etc.. Ces réunions régulières ont len- 
tement créé un esprit de corps! 

En 1985, une structure commune aux associations des pays 
membres, - ECSA-Europe, — European Community Studies Associa- 
tion, s’est mise en place suivie en 1989 par une ECSA-World, regrou- 

Des Who's who in European Studies, sont publiés périodique- 
ment aux éditions Nomos Verlag (Baden-Baden) par les soins de 

l'Arbeitskreis Europäische Integration, (le professeur Rudolf Hrbek), 
reprenant les coordonnées des membres des associations nationales, 

par pays avec indication de leurs travaux de recherche, disciplines, 
domaines de spécialisation etc. Un répertoire cumulatif serait 
aujourd'hui bien venu! 

De vastes projets de recherche régionaux, ECSA-Est, — sur la 
transition d'une économie d'état à l'économie de marché ainsi que sur 

les adaptations juridiques, économiques et administratives des futurs 
pays candidats à l'UE, — et ECSA-Méditerranée sur la Déclaration de 
Barcelone, et le partenariat euro-méditerranéen, ont été menés par les 
professeurs avec le soutien de la Commission, mobilisant des centaines 
de chercheurs et les familiarisant aux dialectiques communautaires.
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Enfin, depuis 1989, de grandes Conférences ECSA-World sont 
organisées à Bruxelles tous les deux ans, attirant 350 à 400 profes- 
seurs de tous les continents, — sur des thèmes d'actualité: l'Euro en 
1998, l'Elargissement en 2000, Paix, sécurité et stabilité — un dialo- 
gue international et rôle de l'union Européenne, en 2002. Le prochain 
Colloque ECSA-World se tiendra à Bruxelles en décembre 2004. 

Il faudrait étudier la possibilité, pour l'avenir, de donner un con- 
tenu plus formel au partenariat avec ECSA, qui pourrait gérer pour le 
compte de la Commission et des Institutions européennes, une poli- 
tique d'animation du débat et de la recherche sur l'avenir et les déve- 
loppements de l'Union européenne. 

3. Les universités et l'Action Jean Monnet = 1990-2000 

La relance de l'intégration européenne, — le grand marché de 
1992, — va être l'occasion pour les universités d'inscrire enfin les 
études «sur l'intégration européenne» dans leurs cursus et de jouer 
leur rôle dans la préparation des jeunes citoyens à une Europe de plus 
en plus intégrée, avec bientôt une monnaie unique et un élargissement 
à une dizaine de nouveaux membres. 

La dynamique de la conjoncture va conduire la Commission 
européenne à approcher le Comité de Liaison des Conférences natio- 
nales des Recteurs et présidents des universités des pays membres, 
afin de voir ensemble comment répondre aux besoins croissants de 

sitaires relevant du domaine réservé des universités, il appartient aux 
universités de procéder aux adaptations des formations qu'elles dis- 
pensent. Elles en ont le pouvoir et sont autonomes en la matière. 

L'objectif de l'Action Jean Monnet consistera dés lors à motiver 
les universités à institutionnaliser les enseignements sur l'intégration 
européenne en les inscrivant dans les cursus. 

Le Comité de Liaison des Recteurs relévera le défi. Il conseillera 
la Commission sur les modalités d'un projet qui s'adressera aux uni- 
versités cette fois, en vue d'engager un effort substantiel de création 
et de promotion d'enseignements sur l'Union européenne, au bénéfice 
du plus grand nombre possible de jeunes. 

Un accord intervient sur la formule de Chaires Jean Monnet, qui 
conformément à la tradition académique correspond à des charges 
complètes d'enseignements dispensés dans les niveaux de base des 
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formations universitaires comme aux niveaux de 3 éme cycle. Des 
Chaires Jean Monnet en droit communautaire, en économie de l'inté. 

gration européenne, en études politiques et en histoire de l'intégration 
européenne vont pouvoir être créées ou reconnues. Elles seront inscri. 
tes dans les programmes avec une totale visibilité. 

Egalement des formules moins lourdes et moins contraignantes 
sont retenues, permettant à des universités n'ayant pas les ressources 

nécessaires pour créer des Chaires, de dispenser des 
Cours Jean Monnet de 60 heures ou des Modules Jean Monnet de 40 
heures. 

Les modalités de cofinancements sont arrétées d'un commun 
accord avec le Comité des Recteurs.. 

Il est également décidé de constituer un Conseil universitaire 

pour assister la Commission en particulier dans les tâches de nature 

académique: évaluation des candidatures soumises par les universités, 
la sélection académique des dossiers et des titulaires académiques 
ainsi que le suivi des initiatives Jean Monnet dans les universités. 
Il comprend quatre représentants du Comité de Liaison des Recteurs 
et quatre représentants de ECSA — Europe, — les autorités académi- 
ques d’une part, les professeurs d'autre part. D'un commun accord, la 
présidence du Conseil universitaire est proposée à M.Emile Noël, 
alors président de l'Institut universitaire européen de Florence, mais 
qui dans le passé, en tant que secrétaire général de la Commission 
avait inlassablement encouragé la politique d'information sui generis, 
menée pour encorager les études sur l'intégration européenne. 

L’ Action Jean Monnet a rencontré un intérêt considérable: 1250 
candidatures sont présentées par les universités en 1990 lors du pre- 
mier appel à candidatures. En effet, les universités comme les ensei- 
gnants mesurent pleinement la visibilité dont ils vont bénéficier. 
L' Action Jean Monnet fait entrer l'Europe par la grande porte dans les 
universités, 

La formule de Pôles européens Jean Monnet, qui sera ajoutée en 
1996 sera perçue comme l'occasion de valoriser et de donner un plus 
grand rayonnement au plan régional, à l'ensemble des activités et des 
ressources, — recherches, Centre de documentation, expertises diverses 
en matière d'intégration européenne, — existant au sein des universités 

En moins de dix ans, |’ Action Jean Monnet a fait le chemin que 
l'on connaît, — création de 601 Chaires Jean Monnet dont 22 dans des 
pays non européens (dont 4 en Chine, 2 au Japon), 1560 Cours et 
Modules Jean Monnet, 82 Pôles européens Jean Monnet.



1960. Elle exprime aussi la dynamique qui anime l'université pour 
s'adapter aux temps nouveaux de l'Europe en voie de réunification et 
aux défis de notre époque. 

Les réseaux Jean Monnet ont développé divers grands projets de 
recherches transnationales, — sur La géométrie variable, l'Euro, la 
protection des finances communautaires, la CIG - Conférence inter- 
gouvernementale de 1996, qui devait amorcer la réflexion sur la ré- 

rayonnement scientifique 
l'Euro à l'université de Coimbra en 1998, — auquel ont participé des 
professeurs brésiliens et argentins, — et sur "OMC - Organisation 
mondiale du commerce à Bruxelles en 1999. 

Les professeurs Jean Monnet jouent également un rôle moteur au 

L'Action Jean Monnet et ECSA sont désormais les deux struc- 
tures d'appui des études universitaires sur l'intégration européenne 
dans l’Union européenne et à travers le monde, 

Conclusion 

Face à ce rapide bilan des 30 années d'une politique attentionnée 

de la Commission européenne à l'égard des milieux universitaires, qui 
a conduit à des relations durables avec les professeurs et les cher- 
cheurs dans le cadre de ECSA et avec les universités dans le cadre de 
l'Action Jean Monnet, — il me plait de rappeler combien les relations 

personnelles se sont développées sous le signe de la confiance et de 
l'enthousiasme. Le projet européen était au centre de ces relations et 

nous étions tous conscients de l'enjeu qu'il représentait pour notre 

identité et notre vieille culture européenne. 
Ce qui a été accompli par les milieux universitaires est une 

importante œuvre culturelle qui a consisté à faire émerger la Culture 
de l'intégration européenne, une dimension nouvelle qui se situe 
au-delà de la dimension culturelle commune que Jean Monnet recon- 



comme de leur propre pays. Tous, ils ont commencé 4 
devenir et ils deviendront de plus en plus ce qu'ils ont été jusqu'à 
présent seulement dans le domaine culturel: des européensst 

Les «études européennes» ont fait un apport historique 
sie tain: ilies dock Le oco d'au wowvells sel, — le Eu à 
L'intégration européenne, — dont la vision, la pensée et l'action sont 
désormais de dimension européenne, 

———— 

“ Jean Monnet, Mémoires, Editions Fayard, Paris, 1976, p. SO!



CONTROLE CONCENTRADO 
DE CONSTITUCIONALIDADE DE ATO 

NORMATIVO EMANADO DO PODER EXECUTIVO 

por Miguel Reale* e ves Gandra Martins** 

Recente Decreto (n. 4489 de 28/11/2002) veiculado pelo Poder 
Executivo recolocou a questão se possíveis vícios de legalidade e 
constitucionalidade, direta ou reflexa, de um ato normativo poderiam 
deflagrar o controle concentrado de constitucionalidade por parte do 
Pretório Excelso. O referido diploma permite que a Receita Federal 
tenha acesso indiscriminado às informações bancárias de todos os 
contribuintes brasileiros, que mantenham contas ou aplicações finan- 
ceiras nas instituições monetárias ou que utilizem cartões de crédito 
e movimentem valores acima de 5 mil reais por mês. 

O questionamento vincula-se a saber se o decreto seria ilegal em 
face da Lei Complementar 105/01 e indiretamente inconstitucional, 
não ensejando a propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
por força da jurisprudência conformada pelo Pretório Excelso', ou se 

* Professor Emérito da Universidade de São Paulo, em cuja Faculdade de 

Direito foi Catedrático de Filosofia do Direito e Doutor “Honoris Causa” pela 
Universidade de Coimbra (Portugal). 

* Professor Emérito da Universidade Mackenzie, em cuja Faculdade de Direito 
foi Titular de Direito Constitucional e Doutor “Honoris Causa” pela Universidade 
de Craiova (Romênia). 

' Na ADIMC 1883/CE (DJ. 27/11/98) em que foi relator o Ministro Maurício 
Corrêa decidiu o STF que: “EMENTA: Medida Cautelar em ação direta de incons- 
titucionalidade. Provimento n. 8, de 4/8/98, da Corregedoria Geral de Justiça do 
ei E ee Tne Seca 

1. Cabe ação direta de inconstitucionalidade para verificar a ocorrência de 
ofensa ao princípio constitucional da reserva legal ou de usurpação de competência
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constituiria ato normativo autônomo, desrelacionado da referida Lej 
Complementar (nada obstante a referência, no texto, ao mencionado 
diploma’), o que permitiria suscitar o controle concentrado, 

Outra questão refere-se a conhecer se o mencionado decreto 
macula o sistema jurídico constitucional e, se o fizer, em que parte, 

Em relação ao cabimento de controle concentrado quanto a ato 
normativo, tem o Supremo Tribunal Federal decidido que: 

“A Constituição da República, em tema de ação direta, qua- 

lifica-se como o único instrumento normativo revestido de para- 
metricidade, para efeito de fiscalização abstrata de constitu- 
cionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. Ação direta e 
ofensa frontal à Constituição. O controle normativo abstrato, 
para efeito de sua válida instauração, supõe a ocorrência de 
situação de litigiosidade constitucional que reclama a existência 
de uma necessária relação de confronto imediato entre o ato 
estaial de menos positividade jurídica e o texto da Constituição 

Federal. Revelar-se-á processualmente inviável a utilização da 
ação direia, quando a situação de inconstitucionalidade — que 
sempre deve transparecer imediatamente do conteúdo material 
do ato normativo impugnado - depender, para efeito de seu 
reconhecimento, do prévio exame comparativo entre a regra 

estatal questionada e qualquer outra espécie jurídica de natu- 
reza infraconstitucional O eventual extravasamento, pelo ato 
regulamentar, dos limites a que se acha materialmente vinculado 
poderá configurar insubordinação administrativa aos comandos 
da lei. Mesmo que desse vício jurídico resulte um desdobra- 

legislativa por um dos entes federados quando o ato normativo impugnado tem por 
base dispositivo constitucional, sendo, pois, autônomo. 

2. Não cabe ação direta quando o ato normativo hierarquica- 
A tim sola cone ics eae ate echo 

Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida em face da ausência da 
ee a es a a 
nossos 

? © enunciado do Decreto 4489/02 está assim redigido: “Decreto n. 4489, de 
28/11/2002 — Regulamenta o art. 5º da Lei Complementar n. 105, de 10/01/2001, 

no que concerne À prestação de informações à Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equipa- 
radas, relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços”.



Controle Concentrado de Constitucionalidade de Ato Normativo 39 
— 

mento ulterior, uma potencial violação da Carta Magna, ainda 
assim estar-Se-d em face de uma situação de inconstitu- 
cionalidade meramente reflexa ou oblíqua, cuja apreciação não 

se revela possível sem sede jurisdicional concentrada ”. 

Em outras palavras, sempre que a inconstitucionalidade é reflexa, 
o veículo da ação direta não é aquele apropriado a afastar a mácula à 
lei suprema. 

Não ocorre tal impedimento, se o ato normativo do Executivo 
tiver a pretensão de ostentar luz própria e autonomia em relação ao 

Q citado Decreto, nada obstante referir-se à lei complementar — 
referência inconseqüente — cuida de matéria fora do âmbito da men- 
cionada lei e não se apresenta como violador desse diploma — ele 
também de duvidosa constitucionalidade -, pois versando sobre 

matéria diversa do objeto de qualquer outro texto legislativo. 
A Lei Complementar n. 105/01, como determina seu enunciado, 

está voltada às instituições financeiras, ao sigilo que devem guardar e 

> ADIMC 1347/DF, Relator Ministro Celso de Mello, DJ. 05/09/95. 

: Tribunal Pleno 

dés tte anda or sha ME o ee de Lune 

Estado, entre os quais é notório haver industridrios, IH. Ação direta de inconstitu- 
cionalidade: identidade do objeto com à de outra anteriormente proposta: apensação. 

Partes: REQTE.: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA 

REQDO.: GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO” (grifos nossos) 
(site do STF — Internet).
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à possibilidade da Receita Federal quebrá-lo, em “casos de lavagem de 
dinheiro e sonegação fiscal”, sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 

Seus artigos 1º a 4º cuidam do sigilo a ser mantido pelas insti- 
tuições mencionadas e pelo Banco Central e os artigos 5 e 6 discipli- 
nam a forma pela qual, em casos de indícios de sonegação, podem os 
agentes fiscais rompê-lo. 

Com efeito, ie ic 

“Art, 1° “caput”: ig ein 
tll em sus operações ativas « passivas serviços prea 

a o ons la 

ro sais ii PE SR 
fins cadastrais, inclusive por infermédio de centrais de risco, 
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacio- 
nal e pelo Banco Central do Brasil; 

IL. o fornecimento de informações constantes de cadastro de 
emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores 
inadimplentes a entidades de proteção ao crédito, observadas as 
normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo 
Banco Central do Brasil;... 

V a revelação de informações sigilosas com o consentimento 
expresso dos interessados; ... 

Art. 2° “capur": O dever d 

Central do Brasil, em ado dr nene oe stew 
informações que obtiver no exercício de suas atribuições... 

Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela 
Comissão de Valores Mobiliários e pelas instituições financeiras 
hr pan as ua Eat pra 

| a née poderão servis para fins erankos à id — 
do Brasil e a Comissäo de Valores Mobilidrios fornecerdo à 
bebe ype da Ce eet mec) 

Art. NE Sec Rawal di Maine CN Rs 
Mobilidrios, nas dreas de suas atribuiçôes, e as instituigdes 
financeiras fornecerão ao Poder legislativo Federal as infor- 
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mações e os documentos sígilosos que, fundamentadamente, se 
fizerem necessários ao exercício de suas respectivas competên- 
ee 

sia, obtarão 48 Sajarmaches-« documentos vighctes de que 

necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou por 
intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser 
previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputa- 
dos, do Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas 
comissões parlamentares de inquérito” (grifos nossos). 

Os artigos 5 e 6 vinculam-se de forma umbilical, visto que cui- 
dam de exceções à guarda do sigilo pelo sistema financeiro — é ele o 

verdadeiro guardião do sigilo bancário - em casos em que se jus- 
tifique a pretendida informação. 

Tanto é que 0 artigo 3º § 1° só admite que o sigilo bancário do 

infração praticada no exercício de suas atribuições, ow que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido” (grifos nossos). 

Não é o caso de nos determos a comentar o curioso dispositivo 
redigido em causa própria pela Secretaria da Receita Federal, que 
protege os agentes governamentais, cujos atos devem ser por força do 
artigo 37 da C.F, públicos (moralidade e publicidade são princípios 
fundamentais da Administração), e desprotege os contribuintes, cuja 
privacidade é garantida pela Carta da República (artigo 5º, inciso X), 
mas que resta desguamecida pela referida Lei Complementar n. 105/01, 
ao afastar, nesta hipótese, a serena intervenção do Poder Judiciário”, 

* Os amigos 37 “caput” e 5º incisos X e XII da lei suprema estão assim 
Fodigidos: “Art 37 A ademinisiação público direto 2 indireta de qualquer dos Poderes 
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A aética postura de classificar brasileiros em cidadãos de 1° e 3 
classe adotada pela Lei Complementar n. 105/01 já está sendo dig. 
cutida em ADIN proposta junto à Suprema Corte pela Confederação 
Nacional do Comércio. 

Ora, se o Decreto, que estamos examinando pudesse ser consj- 

derado regulador da LC 105/01, à evidência, hospedaria uma “contra. 
dictio in terminis”, visto que todos os agentes fiscais, que estão ass. 
gurados, pelo artigo 3º § 5° da L.C. n. 105/01, a terem seu sigilo 
quebrado apenas mediante autorização judicial, já teriam esta garantia 

afastada, em face da obrigação que o decreto impõe às entidades 

bancárias de prestar informação à Receita Federal de suas movimen- 
tações. 

Em outras palavras, se nos processos investigatórios o sigilo já 

estaria quebrado, por que solicitar ao Poder Judiciário autorização 
para obter informações que a própria Receita já estaria de posse, por 
força do mencionado Decreto”? 

da União, dos Estados, do Distrito Federal ¢ dos Municípios obedecerá aos princi. 
pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:... 

“Ant. 3 — X. são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra ¢ a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decor. 
rente de sua violação;... 

XIL é inviolável o sigilo dá correspondência e das comunicações telegráfica, 
de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal” (grifos nossos). 

“O próprio § 4º do artigo 1º da L.C. n. 105/01 é outra exceção à quebra de 
sigilo sem autorização judicial e ainda aqui em caso de suposta sonegação. Está 
assim veiculado: “§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária 
para apuração de ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou 
do processo judicial, e especialmente nos seguintes crimes: 

I = de terrorismo; 
i - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins; 
[ - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a 

produção, 
TV = de extorsão mediante sequestro; 
V = contra o sistema financeiro nacional; 
VI = contra a Administração Pública; 
VII = contra a ordem tributária ¢ a previdência social; 
VIII — lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores; 
IX — praticado por organização criminosa” (grifos nossos).
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eg pç 

Milica é com autorização re sta atinge 
investigado). O pa sists ois Le pa 
às instituições financeiras e ao Banco Central. O segundo (Decreto 
n. 4489/2001) determina que as instituições financeiras sejam substi- 
o e E do sigilo bancári 

Graficamente, o Secretário da Receita Federal Adjunto, Dr. Jorge 

Rachid, explicitou o que pretende o Decreto: 
“O sigilo bancário não está sendo quebrado, ele só está 

sendo transferido para a Receita Federal”. 

Estamos perante manifesto sofisma, porque é esta transferência 
para a Receita que perpetra a ilícita quebra de sigilo. 

Mais do que isto, o segundo diploma impõe —sendo pois autô- 
nomo seu campo de atuação legislativa —, que não apenas nas hipó- 
teses de investigações sobre lavagem de dinheiro ou de sonegação, 
poderão os agentes fiscais quebrar o sigilo bancário, mas em qualquer 

tinto, que alarga, consideravelmente, a área coberta pela L.C. n. 105/01, 
com independência e autonomia, o que transcende a mera ilegalidade 
para ingressar na inconstitucionalidade direta e manifesta. 

A referência, portanto, ao artigo 5º da L.C. n. 105/01, na canhes- 
tra tentativa de iludir o Poder Judiciário de que se trataria de mera 
regulamentação de um artigo de lei subordinado ao artigo 6º do mes- 
mo diploma e que poderia ser regulado, em seu limitado campo de 
atuação, não resiste à constatação de que pretendeu a Receita Federal 
criar instrumento próprio de quebra de sigilo bancário, não constante 
da L.C. 105/01, instituindo novo regime jurídico paralelo Aquele vei- 
culado pelo ato legislativo de 2001, que permitira a quebra do sigilo 
bancário ao sistema financeiro e ao Banco Central, sem autorização 
judicial, somente em casos de sonegação ou lavagem de dinheiro. 

7 Jomal do Commercio, 30/11/2002, p. A-2.
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Estão os artigos 5° (“caput”) e 6° da L.C. 105/01 assim redigidos: 

“Art. 5° O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à 
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os 
[Mis ds NSINUICOES PAORÇELo Orr? WALES Pa Co 

tributária da Unido, as operações financeiras efetuadas pelos 
usuários de seus serviços”; 

“Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

Ae Pe CNC, E! AFA 1 ET 

$ único. O resultado dos exames, as informações e os docu- 
mentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, 
observada a legislação tributária” (grifos nossos). 

À nitidez, as informações a que se refere o artigo 5° dizem 
exatamente respeito às hipóteses dos artigos 1º §§ 3°, 4° e 6º, visto 
que, de outra forma, não se justificaria sua menção, pois a quebra já 
estaria permitida, SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, para todas as 
operações bancárias", 

“O Ministro Maurício Corrêa elenca a tradição brasileira de quebra do sigilo 
bancário apenas com autorização judicial: “A jurisprudência desta Corte, consoli- 
dada ¢ cristalizada a partir do julgamento dos citados MS n.º 1,047-SP en 1.959- 
DF, é rica em que nunca delxaram de entender que © sigilo bancário 

Rel.. Min. NELSON HUNGRIA, j. em 10/07/53, in DJU de 05/01/54; RMS 
nº 2.574-MG, Rel. Min. VILLAS BOAS, j. em 08/07/57, in RTJ 2/429: RMS 
nº 9.057-MG, Rel. Min. GONÇALVES DE OLIVEIRA, j em 13/0941, in RTI 
20/84; RMS n.º 15.925-GB, Rel. Min, GONÇALVES DE OLIVEIRA, j. em 
20/05/66, im RTJ 37/373; AG n.º 40.883-GB, Rel. Min. HERMES LIMA, j. em 
10/11/67, in DJU de 06/ 103/68; RE n.º 71.640-BA, Rel. Min. DIAC] } 
em 17/09/71, in RTJ 59/571; RE nº 82.700-SP, Rel. Min XAVIER DE ALBU- 
QUERQUE, j. em 11/11/75, in RTJ 76/655; MS n.º 21.172-AM, Rel. Min. SOARES
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Parece-nos, portanto, que se trata de ato normativo autônomo, o 
que vale dizer, passível de ser afastado do universo jurídico, via con- 
trole concentrado de constitucionalidade, por violar de forma direta 
FRAIS PRES co Corts da Rails 

efeito, rezam os incisos X e XII do artigo 5º da Constitui- 
ção Federal que: id 

“Art, 5"... 

X. são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; … 

XII. é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni- 
cagdes telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses € na 

forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal”. 

_ Até mesmo a Lei Complementar n. 105/01 padeceria do vício 
maior que pode macular um diploma legislativo, ou seja, o vício da 
inconstitucionalidade, ao substituir a imparcialidade do Poder Judi- 

ciário pelo interesse do agente fiscal da Receita, na sua pessoal visão 
de cobrador de tributos, no rompimento do sigilo bancário. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já assentou que o sigilo 

bancária é expressão do direito de privacidade, cujas prerrogativas 
estão asseguradas nos retrocitados incisos X e XII do ant. 5º da CF. 

Ainda que não exista entre os Ministros consenso sobre estar o 
fundamento constitucional, que dá respaldo ao sigilo bancário ubicado 
no inciso X ou XII do art. 5º da CF, prevaleceu o entendimento de que 
o inciso XII está voltado a proteger comunicação de dados vedando a 

sua interceptação por qualquer meio tecnológico, enquanto a proteção 
aos próprios dados, relacionados à privacidade, decorreria do 

MUNHOZ, j. em 27/09/78, in DJU de 20/10/78; RE n.º 94.608-SP, Rel. Min. 
CORDEIRO GUERRA, j. em 6/04/54, im RTS 110196, AG (AgRg) nº 115.460-17 
/SP, Rel. Min. RAFAEL MAYER, j. em 28/11/86, in DJU de 12/12/86, H C 
nº 66.284-MG, Rel. Min. CARLOS MADEIRA, j. em 24/05/88, in RTJ 127/891; 
HC nº 67.913-SP, rel. plo ac. Min. CARLOS VELLOSO, j. em 16/10/90, in RTJ 
134/309; PET n.º 577 (Questão de Ordem)-SP, rel, Min. CARLOS VELLOSO, j. em 
25/03/92, im RTJ 148/ (366; AGRING nº 897, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 
em 23/11/94, in DIL de 24/10/95" (grifos meus). (MS 21729-4-DF, Revista Dialé- 
tica nº 1, 1995, p 21/22).
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inciso X, como se vé do seguinte trecho da ementa do MS 23.452.) 
RJ (Tribunal Pleno): 

di “O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo 

identifica com a inviabilidade das comunicações telefônicas) - 

is, em nosso sistema jurídico, às Comissões Parlamenta- 

res de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a quebra traduz 
natural derivação dos poderes de investigação que foram confe- 
ridos pela própria Constituição da República, aos órgãos de 

As Comissões Parlamentares de Inquérito, no entanto, para 
decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a quebra do 
sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, rela- 
tivamente a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a existência concreta de causa provável 
que legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimi- 
dade de quem se acha sob investigação), justificando a neces- 
sidade de sua efetivação no procedimento de ampla investigação 
dos fatos determinados que deram causa à instauração do inqué- 
rito parlamentar sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional 
dos atos em referência (CE ar, 5, XXXV)” (grifos nossos e cópia 
do acórdão em nosso poder)). 

Deixou claro, outrossim, o Pretório Excelso, que não se trata 
de direito absoluto, e sim relativo, podendo ser afastado diante de um 
interesse público maior, por quem esteja legitimado a tanto pela 
Constituição e que tenha o dever de imparcialidade. 

Reconheceu, efetivamente, que, nessa matéria, somente não exis- 
te reserva de jurisdição, porque o art. $8 $ 3º da CF outorga às 
Comissões Parlamentares de Inquérito poderes investigatórios 
semelhantes aos do Judiciário, como se vê do seguinte trecho da 
ementa do MS 23.652-3 (Tribunal Pleno): 

“O princípio constitucional da reserva de jurisdição — que 
incide sobre as hipóteses de busca domiciliar (CF, art. 5, XI), de 
interceptação telefônica (CF art. 5, XII) e de decretação da 
prisão, ressalvada a situação de flagrância penal (CF art. 5º, 
LXI) - não se estende ao tema da quebra do sigilo, pois, em tal 
matéria, e por efeito de expressa autorização dada pela própria
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Constituição da República (CF art. 58, § 3º), assiste competén- 

cia à Comissäo Parlamentar de Inquérito, para decretar, sempre 
em ato necessariamen

te motivado, a excepcional ruptura dessa 

esfera de privacidade das pessoas” (grifos nossos e acórdão em 
nosso poder). 

Assim, exceção às CPIs, para as quais são inerentes poderes 
próprios de investigação Judicial por outorga constitucional, não 
podem outros órgãos, poderes ou entidades não autorizados pela 
Lei Maior, quebrar o sigilo bancário e, pois, afastar o direito à 
privacidade independente de autorização judicial, a pretexto de 
fazer prevalecer o interesse público, “máxime” quando não têm o 
dever de imparcialidade por serem PARTE na relação mantida 
com o particular. 

Por tais fundamentos, o Supremo Tribunal Federal negou ao 
Ministério Público o poder de quebrar o sigilo bancário indepen- 
dente de autorização judicial, no RE 215.301-D/CE, com base em 
lapidar voto do Ministro Carlos Velloso, de que se destaca o seguinte 
trecho: 

“Pode o Ministério Público, portanto, presentes as normas 
do inc. VIII, do art. 129 da C.F, requisitar diligências investi- 
gatórias e requisitar a instauração de inquérito policial, indi- 
cando os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais. 

As diligências investigatórias e a instauração de inquérito poli- 
cial deverão ser requisitadas, obviamente, à autoridade policial. 

Ora, no citado inc. VIII, do art. 129, da C.F, não está 

mente, sem a intervenção da autoridade judiciária, a quebra 

do sigilo bancário de qualquer pessoa. 
No voto que proferi na Petição 577-DF, caso Magri, disser- 

tei a respeito do tema (RTJ 148/366), asseverando que O direito 
ao sigilo bancário não é, na verdade, um direito absoluto — não 

hd, aliás, direitos absolutos - devendo ceder, é certo, diante do 

interesse público, diante do interesse social, diante do interesse 

da justiça, conforme. esclareça-se, tem decidido o Supremo
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Tribunal Federal. Todavia, deixei expresso no voto que proferj 

no MS 21.729-DF, por se tratar de um direito que tem “status” 

constitucional, que a quebra não pode ser feita por quem não 
tem o dever de imparcialidade. Somente a autoridade judicié. 
ria, que tem o dever de ser imparcial, por isso mesmo proce- 

derá com cautela, com prudência e com moderação, é que, 

provocada pelo Ministério Público, poderá autorizar a quebra 

do sigilo. O Ministério Público, por mais importantes que sejam 
as suas funções, não tem obrigação de ser imparcial. Sendo 
parte — advogado da sociedade — a parcialidade lhe é inerente. 
Então, como poderia a parte, que tem interesse na ação, 

efetivar, ela própria, a quebra de um direito inerente à priva- 
cidade, que é garantido pela Constituição? Lembro-me de que, 
no antigo Tribunal Federal de Recursos, um dos seus mais emi- 
nentes membros costumava afirmar que “o erro do juiz o tribu- 
nal pode corrigir, mas quem corrigirá o erro do Ministério Pú- 
blico?" Há órgãos e órgãos do Ministério Público, que agem 
individualmente, alguns, até, comprometidos com o poder po- 
lítico. O que não poderia ocorrer, indago, com o direito de 
muitos, por esses Brasis, se o direito das pessoas ao sigilo 
bancário pudesse ser quebrado sem maior cautela, sem a inter- 
ferência da autoridade judiciária, por representantes do Minis- 
tério Público, que agem individualmente, fora do devido pro- 
cesso legal e que não têm os seus atos controlados mediante 
recursos? "(grifos nossos). 

Aliás, sublinha a Suprema Corte que, mesmo o Judiciário há 
de agir com extrema moderação, ao autorizar a providência 
excepcional de ruptura da esfera de privacidade individual — o 
que se impõe, também, à quebra de sigilo determinada pela CPI - 
fazendo-o exclusivamente se: a) existirem pelo menos elementos 
mínimos a indicar a possibilidade de prática delituosa, de sua 
autoria e materialidade; b) a medida for pertinente para atender 
ao interesse público e c) se não houver outro meio para revelar a 
verdade material. 

* DJ. 28/05/99.
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Outros arestos do STF hospedam a mesma linha do eminente 

MINISTRO MARCO AURÉLIO: 
I) MS 21.729-4: 
“Em uiltima andlise, tenho que o sigilo bancário está sob 

proteção do disposto nos incisos X e XII do artigo 5° da Cons- 
tituição Federal. Entendo que somente é possível afastá-lo por 
ordem judicial”. (grifos na transcrição) 

MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE: 
li PETIÇÃO 577: 
“O eminente Relator enfatizou a relatividade do direito ao 

sigilo bancário; mas, existente, esse direito não pode ser des- 
conhecido, sem demonstração do interesse público que a ele se 
superponha juridicamente, de modo a possibilitar a devassa 
pretendida, o que não vejo no caso. Certo, à primeira vista, 
tendo a não dar relevo decisivo à existência ou não de um 
indiciamento formal do titular da conta que se pretende exami- 
nar. Mas, se, indo além na transigência, puder dispensar provas 
ou algum elemento de prova da suspeita, o mínimo a exigir será 
que autoridade policial, sob sua responsabilidade, informe ao 
Tribunal, ao menos sobre a relação de pertinência entre a prova 
pretendida, com as informações bancárias, e o objeto das inves- 
tigações em curso” (grifos nossas}". 

2) MS 23.452-1-RJ: 
“Quanto à quebra de sigilo bancdrio, fiscal e dos dados 

telefônicos, também acompanho, em suas linhas gerais, o bri- 
lhante voto do eminente Relator. Entendo traiar-se de sigilos 
relativos que podem ser quebrados, observado o “due process 
of law”, por determinação judicial, extensível, em princípio, ao 
âmbito dos poderes das comissões parlamentares de inquérito” 
(grifos nossos)”, 

de old a 1996 da AGU, in, RDDT 

1 Questão de Ordem - DF, RT] 148/366, 
" DJ 12.05.2000,



Temas de Integração 

MINISTRO CARLOS VELLOSO: 
1) PETIÇÃO 577 (Questão de Ordem)-DF: 
“o bancário protege interesses privados. É ele espé- 

dic near ss inerente à personalidade das pes- 
soas e que a Constituição consagra (CF, art. 5°, X), além de 
atender “a uma finalidade de ordem pública, qual seja, a de 
proteção do sistema de crédito” registra Carlos Alberto 
Hagstrom, forte no magistério de G, Ruta (“Le Secret Bancaire 
em Droit Italien”, Rapport, pág. 17: Carlos Alberto Hagstrom, 
“O sigilo Bancário e o Poder Público”, Rev. De Direito Mercan- 

til, 79/34). Não é ele um direito absoluto, devendo ceder, é 
certo, diante do interesse público, do interesse da justiça, do 
interesse social, conforme, aliás, tem decidido esta Corte (RMS 
nº 15.925-GB, Relator o Ministro Gonçalves de Oliveira, RE 
nº 71.640-BA, Relator Ministro Djaci Falcão, RTJ 59/571; MS 

1.047, Relator Ministro Ribeiro da Costa, Rev. Forense 143/154; 
MS 2.172, Relator Ministro Nelson Hungria, Di de 5-01-54; RE 
nº 94.608-SP Relator Ministro Cordeiro Guerra, RTJ 110/195). 
Esse caráter não absoluto do segredo bancário, que constitui 
regra em direito comparado, no sentido de que deve ele ceder 
diante do interesse público, é reconhecido pela maioria dos 
doutrinadores (Carlos Alberto Hagstrom, ob. cit., pág. 37; Sér- 
gio Carlos Covello, “O Sigilo Bancário como Proteção à Inti- 
midade”, Rev. Dos Tribs. 348/27; Ary Brandão de Oliveira, 
“Considerações Acerca do Segredo Bancário”, Rev. de Dir 
Civil, 23.114, 119). O Segredo há de ceder, entretanto, na forma 
e com observância de procedimento estabelecido em lei... 

As exceções ao sigilo bancário extão, basicamente, nos pará- 
grafos do art. 38 da Lei nº 4.595, de 31-16-64. As novas dispo- 
sições que vieram com as Leis 8.033, de 12-4-90, e 8.021, de 
12-4-90, no ponto em que alteram normas inscritas na Lei 
4.595, de 1964, seriam inconstitucionais, para alguns, dado que 
esta última, a Lei nº 4.595, de 1964, teria sido recepcionada, 
pela Constituição de 1988, como lei complementar, tendo em 
vista o disposto no art. 192 da Lei Maior (Carlos Alberto 
Hagstrom, ob. cit, págs. 52/53). Não é hora, entretanto, de 
debatermos o tema. Fiz o registro apenas em reforço da afirma- 
tiva anterior, no sentido de que as exceções ao sigilo bancário 

estão, basicamente, nos $$ do art 38 da Lei 4.595/64.
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Na verdade, pode o Judiciário requisitar, relativamente a 
pessoas € instituições, informações que implicam quebra do 
sigilo (Lei 4595/64, art, 38, § 1°). A faculdade conferida ao 

“Em primeiro lugar, para dizer que tenho o sígilo bancário 
como espécie de direito à privacidade, que é inerente à perso- 
nalidade das pessoas, já que não seria possível que a vida 
destas pudesse ser exposta a terceiros. Isto está inscrito no inc. 
X do art. 5º da Constituiçäo: “são invioléveis a intimidade, a 
vida privada, a honra ¢ a imagem das pessoas, assegurado o 
direito à indenizaçäo pelo dano material ou moral decorrente 
de sua violação”. 

Faço residir, portanto, no inciso X, do art. 5°, da Constitui 
ção, o sigilo bancário, que tenho como espécie do direito à 
privacidade. 

Em segundo, quero deixar claro que não tenho o direito ao 
sigilo bancário em termos absolutos. Alids, esta é a regra, em 
direito comparado. Assim o é na Itdlia, na legislação da Suíça, 

na jurisprudência e na doutrina alemã. Quer dizer, o segredo 
bancário deve ser entendido em termos relativos. O Supremo 
Tribunal, aliás, assim tem entendido, conforme ressaltei no meu 
voto, indicando precedentes. ..: É que sustento que o segredo 

foi ouvido - não me parece possível o deferimento da medida 

requerida” (grifos nossos)”. 

" RTJ 148/366.
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MINISTRO CELSO DE MELLO: 

1) PETIÇÃO 577 (Questão de Ordem)-DF 
“A tutela jurídica da intimidade constitui — qualquer que 

seja a dimensão em que se projete — uma das expressões mais 
significativas em que se pluralizam os direitos da personalidade, 
Trata-se de valor constitucionalmente assegurado (CF art. 5° 

X), cuja proteção normativa busca erigir e reservar, em favor do 

indivíduo — e contra a ação expansiva do arbítrio do Estado - 

uma esfera de autonomia intangível e indevassável pela ativi- 

dade persecutória do Poder Público, apta a inibir e a vedar o 

próprio acesso dos agentes governamentais. .. 

A quebra do sigilo bancário — ato que, por si só, revela 
extrema gravidade jurídica — situa-se nesse contexto, em que 
valores contrastantes — como o princípio da autoridade, de um 

lado, e o postulado das liberdades públicas, de outro, guardam, 

entre si, nítidas relações de tensão dialética. 

Impõe-se, portanto, que os agentes da persecutio criminis, 

submetam-se à atuação moderadora e arbitral do Poder Judicid- 

rio, cujos órgãos, ponderando os interesses que se antagonizam, 
permitam, ou não, o acesso das autoridades policiais às infor- 
mações concernentes às operações, ativas e passivas, realizadas 
pelas pessoas sob investigação com as instituições financeiras. 

A relevância do direito ao sigilo bancário — que traduz, na 

concreção do seu alcance, uma das projeções realizadoras do 
direito à intimidade — impõe, por isso mesmo, ao Poder Judicid- 
rio, cautela e prudência na determinação de ruptura da esfera 
de privacidade individual, que o ordenamento jurídico, em norma 
de salvaguarda, pretendeu submeter à cláusula tutelar de reserva. 

Sem elementos fundados de suspeita, como a existência con- 
creta de indícios idôneos e reveladores de possível autoria de 
prática delituosa, não há como autorizar a disclosure das infor- 
mações bancárias reservadas”. (destaques no original) 

VOTO (DILIGÊNCIA) 
“A decisão a ser proferida por esta Corte deve revelar-se 

emblemática dos novos tempos: é preciso acentuar, de vez, que 
simples indiciados ou suspeitos de práticas delituosas não mais 

constituem meros objetos de investigação, mas erigem-se, como 
convém a uma Sociedade fundada no princípio da liberdade, à
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irredutível condição jurídica de reais sujeitos de direitos — e de 
obrigações, também — na esfera pré-processual da persecução 
penal. 

O rigor desta Corte, no presente caso, tem um claro sentido: 
o de indicar à autoridade policial o seu dever de incondicional 
e permanente submissão a certos postulados básicos inscritos 

na Lei e na Constituição da República” (destaques no original)". 

a 
2) Inquérito n° 897 (AgRe) DF: 
“Sabe-se que a tutela jurídica da intimidade constitui — 

qualquer que seja a dimensão em que se projete — uma das 
fat reel ES 
da personalidade. Trata-se de valor constitucionalmente assegu- 

rado (CF, art, 5°, X), cuja proteção normativa busca erigir e 

reservar, em favor do indivíduo — e contra a ação expansiva do 
arbítrio do Estado — uma esfera de autonomia intangível e 
indevassdvel pela atividade persecutória do Poder Público... 

A quebra do sígilo bancário — ato que, por si só, revela 
extrema gravidade jurídica — só deve ser decretada, e sempre 
em caráter de absoluta excepcionalidade, quando existentes 
fundados elementos de suspeita que se apõem em indícios 
idôneos, reveladores de possível autoria de prática delituosa por 
parte daquele que sofre a investigação penal realizada pelo 
Estado, 

A relevância do direito ao sigilo bancário — que traduz, na 

concreção do seu alcance, uma das projeções realizadoras do 

direito à intimidade — impõe, por isso mesmo, cautela e prudên- 

cia ao Poder Judiciário na determinação da ruptura da esfera de 
individual, que o ordenamento jurídico, em norma 

de salvaguarda, pretendeu submeter à cláusula tutelar de reser- 
va constitucional (CF art. 5°, X)". (destaques no original)". 

runs sce, Bevin Froid insistir na adverténcia 

— já formulada pelo Plenário desta Suprema Corte (MS 23.452-RJ, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO) — de que a função de investigar 

“ RTJ 148/366. 
© DJ 24.03.95, pg. 171.
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não pode resumir-se a uma sucessão de abusos e nem deve 

reduzir-se a atos que importem em violação de direitos ou que 

impliquem desrespeito a garantias estabelecidas na Constituição 
e nas leis. O inquérito parlamentar, por isso mesmo, não pode 
transformar-se em instrumento de prepotência e nem converter- 

-se em meio de transgressão ao regime da lei. 
Os fins não justificam os meios. Há parâmetros ético-juridi- 

cos que não podem e não devem ser transpostos pelos órgãos, 

pelos agentes ou pelas instituições do Estado. Os órgãos do 
Poder Público, quando investigam, processam ou julgam, não 

serão enmraadia de devsr da Pme a OWS LE RE o 

lei e da Constituição, mais graves que sejam os cuja 
méticn motivou é instmuração do procedimento estais! (ingué. 
rito parlamentar, investigação policial ou processo judicial)" 

(grifos no original)”. 

MINISTRO MAURÍCIO CORRÊA: 
ILMS 21,729-4: 
“Senhor Presidente, os 17 (dezessete) precedentes aqui exa- 

minados ou apenas mencionados permitem extrair com seguran- 
ça a doutrina desta Corte firmada no transcorrer de quase 
cingiienta anos, sendo de se notar que ela está calcada em dois 
princípios fundamentais: o primeiro diz que o direito ao sigilo 
bancário é um direito individual, mas não absoluto, porque cede 

diante do interesse público; o segundo princípio informa que a 
violação do sígilo bancário só é permitida no interesse da jus- 
tiga e por determinação judicial” (grifos na transcrição)”. 

MINISTRO ILMAR GALVÃO: 
1) MS 21.729-d; 

“Também tenho por certo que toda pretensão à quebra do 
sigilo bancário — salvo a exceção prevista no art. 58, $ 3°. da 
Constituição, relativa às Comissões Parlamentares de Inquérito, 
que têm poderes de investigação próprios das autoridades judi- 
ciais — haverá de passar pelo crivo do Poder Judiciário, incum- 

W DJ 07.122000. 

page "PT" Parecer GQ 110, de 09 de setembro de 1996 da AGU, in, RDDT
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bindo a este verificar, observadas as cautelas do devido processo 

dig é ge aod gh etc Sp HE: plo cm ae 
revestido da relevância necessária a justificd-la” (grifos na 
transcrição)". 

MINISTRA ELLEN GRACIE NORTHFLEET: 

“O sigilo bancário é um direito protegido constitucional 
mente, decorrente do direito à privacidade inerente à persona- 
lidade (Constituição Federal, artigo 5º, inciso X). Todavia, é 
pacífico o entendimento da jurisprudência pátria no sentido de 
que não sé trata de um princípio absoluto. 

Assim sendo, havendo indícios da prática de um delito, tem 
o Judiciário não só o poder, como também o dever de autorizar 
sua quebra, em conformidade com os dispositivos da Lei 
n° 4.595/64. 

Impôe-se, portanto, a verificação da presença, no caso em 
tela, dos requisitos essenciais para a realização da diligência 
requerida pelo “parquet”, quais sejam, a existência de elementos 
de prova mínimos de autoria do delito ou de sua materialidade 
ou elementos fundados de suspeita, com a existência concreta de 
indícios reveladores de possível autoria de prática delituosa. 

Ademais, é mister que haja uma relação de pertinência entre 

a prova pretendida, com as informações bancárias, e o objeto 

das investigações em curso, a fim de que reste induvidoso que a 

providência requerida é indispensável ao êxito das investiga- 

ções. 
.." (grifos nossos)”. 

Todo o sistema nacional foi, portanto, alçado em garantia à pri- 
vacidade, tendo o Poder Judiciário temperado o rigor absoluto do 
sigilo de dados, assegurando ao Fisco o poder de quebrá-lo mediante 
autorização judicial, com o que o sonegador não se protege contra a 
Fazenda Pública, mas o bom contribuinte é protegido contra o agente 
fiscal menos consciencioso. 

“ Apod Parecer GQ 110, de 09 de setembro de 1996 da AGU, in, RDDT 
14108, 

" Trib. Reg. Fed. 4" Reg. Porto Alegre, a. 11, n. 36, p. 43-428, 2000.
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Em sucessivas decisões, consagrou, portanto, a intervenção do 

Poder Judiciário, como o guardião dos direitos e garantias constitu- 

cionais, Até porque trata-se de Poder Neutro e Imparcial, que não 
protege nem o sonegador, nem o Fisco arbitrário, estando melhor 

qualificado para definir, em cada caso, se é ou não possível a quebra 
do 
a snare gam ae 

qualquer contribuinte. 
Ora, o novo Decreto, no dizer das autoridades fiscais, pretendeu 

substituir a guarda de dados bancários, transferindo-a à Receita Fede- 
ral, visto que enumera, nos artigos 3º e 4º, operações dos correntistas 
cujo somatório, se atingir R$ 5.000,00 quanto às pessoas físicas ou 
10.000 reais quanto às jurídicas, permitir-lhe-á o acesso amplo, 
indiscriminado e sem controle do Poder Judiciário, em todas as ins- 
tituições financeiras do país, aos dados de todos os contribuintes bra- 
ileiros? 

= O Ministro José Delgado, em artigo escrito para o III Colóquio Interna- 
cional de Direito Tributário do Centro de Extensão Universitária - CEU e da Uni- 
versidade Austral, realizado em Buenos Aires, Argentina (2001) defende que: “Em 
conclusão, a adoção de um sistema, para a quebra do sigilo bancário, em que o 
poder Judiciário seja o árbitro dos pedidos da Administração pública, não é somente 
mais justo, mas, consegue impor maior credibilidade à atuação fiscal e presta 

na guarda da segurança jurídica, do respeito aos direitos fundamentais do cidadão, 
nesse rol incluídos os à privacidade e à intimidade, Além disso, torna mais respei- 

tável a relação entre fisco e contribuinte, valorizando, portanto, a opção do Estado 
regime democrático” (ed. IOB/Thomson, 2001, p. 68). 

“ Os artigos 3º e 4º estão assim redigidos: “Art. 3° Para os efeitos deste 
Decreto, considera-se montante global mensalmente movimentado: 

I = nos depósitos à vista e à prazo, inclusive em conta de poupança, 0 
somatório dos lançamentos a crédito efetuados no mês; 

E — nos pagamentos efetuados em moeda corrente ou cheque, o somatório 

dos lançamentos a débito vinculados a tais pagamentos no mês; 
HI - nas emissões de ordens de crédito ou documentos assemelhados, O 

somatório dos lançamentos a débito vinculados a tais emissões no més; 
os resgales em conta de depósito A vista e a prazo, inclusive de 

pança, © somatório dos lançamentos a débito vinculados © tals magaies mo ate;
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poupança pouco superior a 5.000 reais, se quiser dela retirar seu inves. 
timento, para efeito, por exemplo, de adquirir algum bem duradouro, 
passará a estar nas malhas dos novos “guardiões” do sigilo bancário, 
que são os agentes fiscais da Receita Federal, os quais, diga-se de 
passagem, não primam pela eficiência na preservação das i 
recebidas dos contribuintes. Recentemente, mais de um milhão de 
contribuintes tiveram suas declarações expostas em bancas de jomais 
da cidade de São Paulo, por quebra de sigilo da Receita, até hoje não 
tendo, o Senhor Secretário, descoberto os culpados pelo vazamento 

desses dados, passíveis de utilização por sequestradores interessados 
em saber o patrimônio de suas futuras vítimas, a fim de estipularem 

A medida instituída pelo decreto em comento, transforma todo 
o contribuinte brasileiro, por mais honesto que seja, em figura idêntica 
a do sonegador ou do narcotraficante, visto que se a L.C. 105/01 
permite apenas, nestes casos, a quebra de sigilo, o novo Decreto declara 
que tal sigilo é automaticamente rompido, em face apenas do montante 
objeto da movimentação bancária. À nitidez, o Decreto nivelou todos 
os contribuintes brasileiros àqueles que a L.C. n. 105/01 tinha por 
violadores da legislação tributária ou penal. 

É inegável que o decreto outorga à Receita Federal poderes de 
possível utilização arbitrária. A Receita Federal, repetidas vezes, adota 
postura arbitrária. Às ações que tem perdido em juízo são prova da 
ilegalidade das teses que vem sustentando, motivo pelo qual, no curso 
destes anos, não poucas vezes os “futuros guardiões do sigilo fiscal” 
violaram a lei tributária e a Constituição, “exigindo” o que não pode- 

Parece-nos, o diploma mencionado, portanto, violador, de forme 
manifesta e totalitária, de direitos fundamentais do cidadão. E cria 
elemento de intranqüilidade, inclusive para os bons contribuintes, que 
não mais terão a proteção do mais técnico e justo dos Poderes. 

Não sem razão, o eminente Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Marco Aurélio de Mello, declarou: 

a) “A Constituição preserva a privacidade, inclusive no tocante 
a dados, e só abre uma exceção, quando a quebra do sigilo 

financeira em que o montante global movimentado no mês seja inferior aos seguin- 
tes limites: 

I — para pessoas físicas, R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
Il — para pessoas jurídicas, R$ 10,000,00 (dez mil reais)”.
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é decretada por ato de órgão egilidistante e não me consta 
que a Receita preencha esta condição”; 

b) “O Supremo admitiu uma exceção à regra, segundo a qual o 

juiz pode autorizar a quebra do sigilo apenas na hipótese em 
que há atuação do Ministério Público, órgão voltado à defesa 
da sociedade, um órgão egitidistante, que visa à verdade real, 
mesmo assim quando estão envolvidos recursos públicos”; 

e) Done ss plant 
do Judiciário, ou seja, a Carta só abre a exceção quando a 
quebra é feita por órgão eqiiidistante”; 

d) “A Fazenda Pública é parte da relação jurídica sibstoncial 
em jogo"? 

Na Constituição Federal, os direitos à privacidade e sigilo de 
dados foram colocados não só para evitar o arbítrio, mas também para 
dar segurança aos cidadãos trabalhadores e à liyve iniciativa, que leva, 
apesar da Receita Federal, o país para frente. 

O decreto pune os bons contribuintes deles retirando qualquer 
garantia, visto que sempre dependerão dos humores da fiscalização, 
pródiga em ofertar à lei distorcida interpretação. É que o Fisco — até 
por dever de ofício — sempre tem por “suspeitos” todos os cidadãos. 

Nesta perspectiva, o Decreto, sobre assustar os bons contribuin- 
tes, levará o mau contribuinte a buscar alternativas, não sendo despi- 
ciendo lembrar que, na Argentina, quando o imposto sobre o cheque 

chegou a 1,25 pesos houve brutal desintermediação bancária, com os 
“pacotaços” de moeda viva servindo de meio de pagamento e as 
empresas de segurança substituindo as instituições financeiras”. 

2 Jomal “O Estado de São Paulo”, Cademo de Economia, 03/12/2002, p. B-4. 

® O XXV Simpósio Nacional de Direito Tributário do Centro de Extensão 
Universitária = CEU, aberto com conferência magna do üustre Ministro MOREIRA 
ALVES, concluiu sobre a quebra do sigilo bancário sem autorização como segue: 
“3) O sigilo bancário do contribuinte é cláusula pétrea? É constitucional a possibi- 
lidade de quebra desse sigilo mediante autorização judicial? É compatível com a 
DRE nec sui mucho àqueles de sie por ile mello: de sone 

PROPOSTA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO APROVADA EM PLENÁRIO 
pO eos O sigilo bancário do contribuinte é cliusula pétrea da C.F. 

votos) 
2° Parte: É constitucional a possibilidade de quebra desse sigilo mediante 

(125 votos)
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tamente, provocará fuga de recursos para O mercado para. 
je, cons, real prejuizo à economia do país 

Parte: Não é compatível com a Constituição norma que autorize a quebr, do sigilo por decisão exclusiva de autoridade administrative, independente de qe 

rização judicial, 
(143 votos). : 

O sigilo bancário é cláusula pétrea. Por não ser absoluto, admite a possipj. 

com © texto constitucional emenda ou norma infraconstitucional que outorgue à 
autoridade administrativa o poder de, sem autorização judicial, violar o sigilo ban. 
cário. 

(Primeira parte: por maioria, 74 votos, a Comissão entendeu que o sigilo é 
cláusula pétrea, vencidos 3 participantes). 

(2° Parte: Por maioria, 75 votos, a Comissão entendeu que a norma não pode 
deferir à administração o poder de, independentemente, de autorização judicial, 
quebrar o sigilo bancário, vencidos 2 participantes). 

COMISSÃO 2 

3) da comunicação telefônica. 
O sigilo bancário é cláusula pétrea. Duas correntes se apresentam: 
à) não se admite a quebra do sigilo bancário, em qualquer hipótese. 

é possível e, mediante determinação judicial, a quebra do sigilo da comunicação 
telefônica, nas hipóteses e na forma da lei e para os fins de investigação criminal 
ee 

vous). 

Segurança. 
Os referidos direitos não são absolutos, podendo ser quebrados, em face do interesse público e no interesse da sociedade, por ordem judicial decorrente de 

pedido que apresente motivação concreta. Por mais valioso que seja um direito 

Em nosso ordenamento jurídico, a quebra do sigilo bancário somente poderá 
ser feita pelo Poder Judiciário, que é competente para estabelecer 05 limites entre O diretos do contribuinte € o interesse da autoridade administrativa. 

votos), 
É incompatível com a C.F, qualquer norma autorize a quebra do sigilo bancário por decisão exclusiva da autoridade administrativa, independente de auto-
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Parece-nos, pois, de evidente e manifesta inconstitucionalidade 
esta transferência da guarda do sigilo bancário para a Receita Federal, 

passando a dispor de informações, que, apenas em caso de suspeita de 
práticas ilícitas contra contribuintes e mediante autorização do Poder 

Judiciário, poderia obter. EF 

Fere, portanto, o Decreto n. 4498/02 os artigos 5°, incisos X e 
XII e 59 da Constituição Federal, visto que entre os diplomas com 

poder normativo autônomo, não se encontra o decreto, cujo espectro 

de ação é apenas regulamentar”. 
Tal violência pode ser sustada pelo Poder Judiciário, pela via do 

controle concentrado, eis que, a nosso ver, trata-se de “ato normativo 

autônomo” eivado de inconstitucionalidade direta e não apenas reflexa”. 

São Paulo, 10 de Dezembro de 2002, 

A CE legitima a posição de investigador da CPI. 
A quebra do sigilo bancário é reserva de ato jurisdicional. 
COMISSÃO 3 
I" Parte: É chiusula pétrea. 
(12 votos a favor — 12 contra — 2 ahsienções). 

§ único. Lei Complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 

das leis”. 
# Em 26/12/2002, o Decreto n. 4545, manteve a vigência e a eficácia do 

referido Decreto, mas eliminando o imediato envio das informações das instituições 

financeiras à Secretaria da Receita Federal.





A SOBERANIA FISCAL NO ACTUAL QUADRO 
DE INTERNACIONALIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO 

E GLOBALIZAÇÃO ECONÓMICAS* 

por José Casalta Nabais* 

SUMARIO: L A soberania fiscal ¢ a intemacionalização: 
1. À crescente internacionalização das situações tributárias; 
2. A necessidade de uma política fiscal externa. IL A sobe- 
rania fiscal e à integração europeia: 3. Referência à evolu- 
são da integração fiscal comunitária: 4. As insuficiências da 

electrónico; 7. No limiar de um direito fiscal a montante dos 
estados: 7.1. Um direito fiscal ao nível da União Europeia e 
da OCDE? 7.2. Uma organização fiscal mundial? 

Constitui uma elementar verificaçäo da realidade que a soberania 
estadual tem por base e principal expressão a soberania fiscal. Na 
verdade, no poder do estado (modemo), destaca-se, como uma das 
suas mais importantes manifestações, o poder de criar ou estabelecer 
impostos', 

* Texto que, tirando pequenas actualizações, corresponde ao que serviu de 
base à conferência que proferimos no Seminário sobre A Soberania ¢ a Cooperação 
Internacional, que teve lugar nos dias 9 ¢ 10 de Novembro de 2001, em Luanda. 

** Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
' Sobre o conceito e utilidade actual da soberania fiscal, v. o nosso livro 

O Dever Fundamental de Pagar Impostos. Contributo para a compreensão consti- 
tucional do estado fiscal contemporâneo, Almedina, Coimbra, 1998, p. 290 é ss.
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Um pader que, hoje em dia, se confronta com alguns problemas, 
com alguns desafios, a nível internacional, os quais, como não pode 
deixar de ser, têm importantes reflexos no plano nacional. Desafios 
que resultam quer da internacionalização das situações tributárias, 
quer da integração regional, quer da globalização económica. A estes 
aspectos vamos dedicar as considerações que se seguem. 

I. A soberania fiscal e a internacionalização 

Ao contrário do que foi corrente durante muito tempo, em que 
o exercício do poder tributário era um problema interno, que respei- 

Nos enchashremncate: à poles nina. bale 905 ci 480 60 SPOR di 
um importante sector da política extema estados. Na verdade, 
enquanto perdurou uma economia fechada, as situações tributárias 
confinavam-se, por via de regra, às fronteiras dos estados em que 
surgiam. O que tinha como consequência não precisar o estado de 
(auto)limitar o seu poder tributário, negociando convenções de dupla 

tributação (CDT's) ou estabelecendo disposições internas de desone- 

fiscal de situações já tributadas no estrangeiro. 
fa rosas nd 00, me 0 comes o poder tributério 
se apresentasse como um problema de política interna, a resolver sem 
dificuldades de maior com o recurso ao princípio da territorialidade, 
segundo o qual as leis tributárias apenas se aplicam aos factos ocor- 
ridos no território da ordem jurídica a que pertencem. Ora, como os 
factos tributários raramente tinham conexões para além do territério 
de um estado, a sua ocorrência não colocava em geral problemas de 

Aliás, mesmo quando os colocava, o princípio da territorialidade 
acabava por os resolver com alguma facilidade. É que, no entendimento 
da época, esse princípio referia-se à conexão com o território de ele- 
mentos de Carácter real ou objectivo dos factos tributários, como 0 
local da situação dos bens, o local do exercício de uma actividade, 0 
local da fonte de produção ou do pagamento de um rendimento, O 
local de um estabelecimento permanente, etc., e não a elementos de 
carácter pessoal ou subjectivo, diversos da nacionalidade, como são à 
sede, o domicílio ou a residência do contribuinte?, Pois bem, dado 0 

© V,, Nestes precisos termos, Aberto Xavier, Direito Tributário Internacional, 
Almedina, Coimbra, 1993, p. 22 é ss. V, também Fernando Serrano Antón, «Los
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Por seu lado, em sede dos impostos sobre o consumo, os ele. 
mentos de conexão são a origem ou o destino dos bens transacciona. 
dos. A regra, a este respeito, é a de que os impostos sobre 0 consume 

devem ser lançados no país consumidor, revertendo assim em beneff. 
cio dos estados em que são consumidos os bens sobre que incidem, 
Uma regra que, aplicada à prestação de serviços, conduz a que estes 
sejam tributados onde são materialmente executados. Daí que, no país 

de origem, em que o bem foi produzido, se proceda em geral à isen. 
ção, concretize-se esta numa restituição do imposto pago ou numa 
isenção tout court do imposto no momento da exportação, verifi- 
cando-se a primeira modalidade, a restituição, em impostos do tipo 
imposto sobre o valor acrescentado (IVA), e a segunda, a isenção, em 
impostos monofásicos como os impostos especiais de consumo (TEC's), 

Mesmo, no domínio dos impostos sobre o património, sejam 
impostos sobre o património detido, sejam impostos sobre as trans- 
missões do património, em que, como é fácil de compreender, tende 
a prevalecer o princípio do locus rei sitae, a aplicação portanto da lei 
do local da situação dos bens, é legítimo eleger outros elementos de 
conexão. É © que ocorre, nomeadamente, em sede do imposto sobre 
transmissões a título gratuito, em que se pode optar entre aquele 

princípio e o do domicílio (seja o domicílio do de cujus ou do doador, 
seja o domicílio do beneficiário)”. 

Naturalmente que o que acabamos de dizer, quanto às conexões 
relevantes iure gentium em cada tipo de imposto, foi feito com uma 
ressalva. Com a ressalva de a conexão convocada não configurar seja 
um abuso de conexão (excess of jurisdiction}, que se verificará quando 
um estado pretenda tributar situações que com ele não têm qualquer 
conexão ou têm conexões de todo desrazoáveis”, seja um abuso de 
convenção (treaty shopping), que ocorrerá quando alguém não resi- 
dente em nenhum dos estados contratantes de uma CDT, residente 
portanto num terceiro estado, desloca a sua residência para um daque- 
les estados com o único propósito de beneficiar do regime favorável 

da convenção, regime do qual, de outro modo, não beneficiaria’. Uma 
prática que começou já a ser objecto de prevenção nas próprias CDT's. 

é V. Alberto Xavier, Direito Tributário Internacional, cit., p. 204 e ss. 

a Alen, “00680 conhecida pele expressão: Vilkerrechsliche 

* Alberto Xavier, Direito Tributário Internacional, cit, p. 17, 30, 258 e 306 
es.
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com os países em vias de desenvolvimento, em que se destacam 
países africanos de CPLP, segue os métodos do crédito fictício » à, 

países cujo nível de desenvolvimento seja consideravelmente inferior 
ao dos estados que integram a Organização". 

Mas também através da via unilateral, isto é, através da adopção 
de disposições internas, Portugal vem combatendo a dupla tributação 
internacional do rendimento, do rendimento de fonte externa. Dispo- 
sições que cobrem actualmente a generalidade das situações fiscais 
internacionais tanto em sede do IRS como em sede do IRC. Assim, 
relativamente aos países com os quais não tenhamos CDT, vale a 
imputação ordinária ou o crédito de imposto ordinário previsto no art. 
art. 85° do Código do IRC ou no art. 80° do Código do IRS". 

Política fiscal externa a que, em rigor, podemos acrescentar ainda 
um outro importante segmento ou sector. Pois ela não se esgota no 
referido segmento ou sector dominado pela preocupação de obstar à 
discriminação fiscal negativa das empresas portuguesas que se inter- 
nacionalizam e das empresas estrangeiras que invistam em Portugal. 

“ V.. sobre o problema, Maria Margarida Cordeiro Mesquita, «A politica 
convencional portuguesa em matéria de dupla tributação: contributos pant uma 
redefinição», Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor Pedro Soares Martinez, vol. 
Hi. Coimbra, 2000, p. 387 es. 

Refira-se que, no respeitente 20 IRS, apenas com à Lei nº 30-G/2000, de 
29 de Dezembro, (a designada Lei da Reforma Fiscal), o mencionado crédito de
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Na verdade, a polftica fiscal externa pode concretizar-se também 
através de medidas que vão para além desse objectivo de neutralização 
dos efeitos fiscais decorrentes da mencionada internacionalização em- 
presarial, ou seja, pode concretizar-se também através de medidas de 

beneficiação ou incentivação fiscal à referida internacionalização. 
É precisamente o que acontece, entre nós, com os específicos regimes 
de “benefícios fiscais para a internacionalização das empresas portu- 
guesas” e de “benefícios fiscais para projectos de investimento estran- 

geiro”™. 

Il. A soberania fiscal e a integração europeia 

Um outro aspecto, que constitui importante desafio ao actual 
poder fiscal dos estados, tem a ver com a integração europeia € as 
exigências que coloca em sede de harmonização fiscal. Exigências 
que, se em relação à tributação indirecta, atingiram um razoável grau 
de satisfação, sobretudo no que respeita ao IVA, já em relação à 

fiscal negativa levada a cabo pelo Tribunal de Justiça das Comunida- 
des Europeias (TICE), com a consequência de, ao mesmo tempo que 
os Estados membros impedem nos órgãos legislativos da União a 
harmonização fiscal positiva, o Tribunal de Justiça vai, a seu modo, 
destruindo os sistemas fiscais nacionais. Daí que as insuficiências da 
harmonização fiscal europeia venham conduzido quer a0 aparecimento 
e consolidação de uma situação já baptizada de “european tributation 
without european representation”, quer a uma estranha construção 
europeia, em que, designadamente, há a possibilidade de boicote, por 
via fiscal, da União Econômica e Monetária (UEM). Mas vamos por 
partes. 

3. Referência à evolução da integração fiscal comunitária. 
Como acontece em sede de integração em geral, também em sede da 

“ Constantes, respectivamente, do Decreto-Lei nº 401/99, de 14 de Outubro 
e do Decreto-Lei nº 409/99, de 15 de Outubro. Sobre a nossa política fiscal externa, 
* também Ministério das Finanças, Finanças Pública, Relatório de Actividades de 

Julho de 200] a Março de 2002, INCM, Lisboa, p. 154 © ss.
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facto de a harmonização fiscal não Constituir um fim em q; 
moto, mas oon meio pace clear ou obotícaio à live caches 
de mercadorias, pessoas, serviços e capitais dentro da Comunidade, , 
por, numa certa perspectiva, só os impostos indirectos, porque com, 
ponentes do preço dos bens e serviços, constituírem obstáculo à refe. 

a inca in En EDR di 
directa, não impediu de todo a harmonização desta. Uma harmonj. 
zação que, descontadas as medidas tomadas nos inícios dos anos 
noventa do século passado respeitantes sobretudo a fusões, cisões, 
entradas de activos e permutas de acções de sociedades, ao regime de 
distribuição de lucros entre sociedades filhas ¢ sociedades mães e à 
correcção de lucros de empresas associadas", tem sido levada a cabo 

ng > da tributação directa que começou, de resto, Uma harmonização da tri com 
antes de ela constituir preocupação dos órgãos legislativos da Comu- 
nidade, pois começou a afirmar-se com a consolidação do mercado 
interno através do Acto Único Europeu de 1986. Na verdade, a partir 
deste instrumento, o Tribunal de Justiça começou a projectar sobre a 
tributação directa dos Estados as exigências do princípio da não dis- 
criminação em razão da nacionalidade, constante do actual art. 12.° do 

ricana de Estudios Tributarios, 5/2000, p. 175 e ss. Para a harmonização em sede 
dos impostos especiais de consumo, v., por todos, Sérgio Vasques, Os 

HI i H i it i " V., sobre estas e outras medidas, Gabriela Pinheiro, A 
na Unido Europeia, UCP, Porto, 1998, p. 122 e ss. 

” E nos demais preceitos que, a seu modo, constituem expressão 
cípio, como são, designadamente, os arts. 18° (livre circulação de 
(livre circulação de mercadorias), 39º (livre circulação de 
bição de restrições à liberdade de estabelecimento). 50º (proibição de restri It
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4. As insuficiéncias da harmonizaçäo fiscal comunitdria. Mas, 
o estado actual da harmonização fiscal na União, impõe-se 

chamar a atenção para o seu fraco e tímido avanço. Com efeito, ao 
contrário do que seria de esperar, tendo em conta os avanços da cons- 
trução da União Europeia em sede política, económica e monetária, 
as va ees no 

sa 2e ne eue Ie Sun 
os avanços da harmonização fiscal continuam a ser muito modestos ou 
a seguir a via pouco recomendável da harmonização fiscal negativa. 
O que se fica a dever ao bloqueio dos órgãos legislativos da União no 
domínio fiscal decorrente sobretudo da manutenção da regra da una- 
nimidade em matéria fiscal, manutenção para a qual concorreu, de 
resto, a perda dos instrumentos de política monetária e cambial e a 
forte limitação da política fiscal dos Estados membros. 

Pois compreende-se que os Estados, que abriram mão da política 
monetária e cambial, se refugiem na soberania fiscal que lhes resta, 

liberdade de prestação de serviços) e 56° (proibição de restrições à liberdade de 
circulação de capitais) do TCE. 

=y a análise deste aspecio, em F. A. Garcia Prats, Imposición Direcia, no 
Discriminacién y Derecho Comunitário, Tecnos, Madrid, 1998; Teodoro Cordón/ 
Manuel Gutiérrez, «La Hbetad de movimiento de factores produtivos en la Unión 
Europea. Los princípios de libre establecimiento y no discriminacién», ¢ Adolfo J. 
Martin Jimenez, «La armonización de la imposición directa em las uniones econó- 
micas: lecciones desde la Unión Europea», ambos os artigos na Revista Euroome- 
Ficana de Estudios Tribuiarios, 5/2000, respectivamente, p. 139 ess. ep. 219 © ss. 
e Pasquale Pistone, «Il credito per le imposte estere ed il diritto comunitario: la 
Corte di Giustizia non convinces Revista de Direito Tributario, 79, p. 87 e ss. Sobre 
a harmonização fiscal em sede da tributação directa, v. sobretudo A. Lobo Xavier, 

«0 programa das Comunidades em matéria de tributação directa», em Xavier de 
Bastos « Outros, A Fiscalidade no Espaço Comunitário em 1993, Lisboa, 1993, 
p. 63 e ss; Gabriela Pinheiro, A Fiscalidade Direcia na união Europeia, cit, € 
Giovanni Rolle, «Mercato interno e fiscalità diretta nel Trattato di Roma e nelle 

papos 
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a 

agarrando-se à regra da unanimidade na adopção de medidas fiscais 

Assim como se compreende que sejam muito cautelosos na aceitação 
de novas áreas de harmonização fiscal ou de aprofundamento das área, 
já existentes. 

Para além do facto de a política fiscal dos países comunitários jg 
comportar importantes limitações decorrentes das binding rules de 
Maastricht traduzidas em o défice orçamental não poder ultrapassar o; 
3% do PIB e a dívida pública não poder ultrapassar os 60% do PIga 
Limitações essas que há que considerar no quadro do Pacto de Esta. 
bilidade e Crescimento, adoptado no Conselho de Amsterdão em 
19972, que veio estabelecer para os Estados da UEM, como objectivo 
de médio prazo, a execução de orçamentos equilibrados ou exce. 

dentários, criando um mecanismo de alerta rápido para as situações 
em que possa surgir um risco de défice excessivo”. 

Mas compreender as razões deste status quo, não significa aceitar 
as suas consequências nefastas. É que isso implica que a harmori- 
zação fiscal fique, em virtude da concorrência fiscal, basicamente nas 
mãos do mercado, o que conduzirá a um abaixamento das taxas de 
tributação das empresas, sem que se eliminem as diferenças, que assim 
se mantêm ou até se acentuam, em cada um dos cada vez mais labi- 

= Nos termos do art. 1º do Protocolo sobre o Procedimento relativo aos 
Défices Excessivos para que remete o (após a renumeração do Tratado de Ams- 
terdão) art. 104º do Tratado da Comunidade Europeia. Limitações essas objecto, de 

resto, de inúmeras críticas — v., por todos, Rui Henriques Alves, Políticas Fiscais 
Nacionais e União Econômica e Monetária na Europa, 2º ed., BVLP, Porto, 2000, 

unifio monetária na Comunidade Europeia», em A Fiscalidade dos Anos 90, Coim- 

Europeia, Almedina, Coimbra, 1999, p. 122 e ss., ¢ J. M. Santos Quelhas, «A 
agenda 2000 ¢ o sistema de financiamento da União Europeia», Temas de Integração, 
5, 1/1998, p. 53 e ss. 

» V. também os Regulamentos (CE) do Conselho nºs 1466/97 e 1467/97, que 
concretizam o referido Pacto, 

™ Mecanismo esse que consta do referido Regulamento (CEE) do Conselho 
ooo 7 CE Carlos Laranjeiro, Lições de Integração Monetária Europeia, cit. 
p. ess
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O que, para além de nos deixar sem suporte adequado para uma 
politica fiscal comunitária”, tem consequências nefastas traduzidas 
seja na verdadeira “european tributation without european representa- 
Ca" em que assenta, seja na estranha construção eurupeia que concre- 
tiza, construção que corre mesmo o risco real de boicote da política 
económica e monetária da União. Aspectos estes que reclamam alte- 
rações e alterações urgentes. 

4.1, A actual “european tributation without european represen- 
tation”, E uma primeira consequência desta situação, como já referi- 
mos, é a de a harmonização fiscal se processar inteiramente à margem 
da velha ideia do autoconsentimento dos impostos, que está na base 
do modemo estado constitucional. 

Pois, quanto à harmonização fiscal positiva, ela processa-se atra- 

vés de órgãos que estão longe de representar os contribuintes da 
União, já que representam os Estados membros, se é que não repre- 
sentam apenas os governos destes. É que, independentemente de saber 
se a construção europeia e a armadura institucional que a suporta 
redunda num deficit democrático, como é corrente afirmar-se”, OU se, 
pelo contrário, ela representa, afinal de contas, uma mais valia, um 

superavit democrático”, do que não temos dúvidas é que a legislação 

# Seja entendida como uma “coordenação comunitária de políticas fiscais 
nacionais” ou como uma “política fiscal comum” - v. sobre esta temática, Rui 
Henriques Alves, Políticas Fiscais Nacionais e Unido Económica e Monetdria na 
Europa, cit, p. 191 e ss. 

% W., por todos ¢ por último, A. M. Barbosa de Melo, «Legitimidade demo- 
critica ¢ legislação governamental na União Europeia», em Estudos em Homenagem 
do Prof Doutor Rogério Soares, Studia Juridica, nº 61, Coimbra, 2001, p. 103 e ss. 

© 34 que a Umão Europeu É uma estrutora que não substin com rebaixa- 
mento democrático as estruturas nacionais, antes acrescenta mais um nível demo- 
crético às estruturas democráticas nacionais. Para uma crítica da construção europeia 
assente, de um lado, na reprodução a nível da União do constitucionalismo nacional 
e, de outro, num constitucionalismo centrado exclusivamente no poder estado num 
momento em que este é ultrapassado pelos mais diversos poderes, v. Miguel Poiares 
Maduro, «O superavit democrático europeu», Andlise Social, vol. XXXV, 158-159, 
p. 119 e ss. No mesmo sentido parece ir Anténio-Carlos Pereira Menaut, «Convite 
do estudo da constituição da União Europeias, Revista Jurídica da Universidade 
Portucalense Infante D. Henrique, 6, Março de 2001, p. 9 e ss., que questiona se 
é possível crescer em constitucionalismo sem crescer em estatismo. Sobre esta 
problemática a nível universal, ou seja sobre o problema de uma constituição 
mundial, que deve ser uma constituição não estadual, v. João C. Loureiro, «Desafios 
de témis, trabalhos dos homens. Constitucionalismo, constituição mundial ¢ “sociedade
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fiscal comunitéria, que materializa indiscutivelmente uma transf; 

rência de poder tributário dos Estados para a União Europeis? ¢ © que 
tem por fonte um órgão de natureza intergovernamental e por supor 
material a burocracia comunitária, está longe de expressar a ideia que 
passou à posteridade na conhecida fórmula “no tributation withoy 

Ora ideia não pode perder ou esvaziar-se na transferência esta “se i 
do poder tributário dos Estados para a União. Assim, das duas, uma: 
ou © autoconsentimento dos impostos continua a ser concretizado à 
nível nacional, nos termos em que tradicionalmente as constituições 

nacionais o prescrevem, ou é concretizado a nível comunitário em 
moldes que, naturalmente, não poderão deixar de reflectir as ideias 
que o constitucionalismo modemo instituiu € nos legou. 

Mas se isto é assim no que concerne à harmonização fiscal posi- 

tiva, a situação, bem o podemos dizer, agrava-se relativamente à 
harmonização fiscal levada a cabo pelo Tribunal de Justiça. Pois, para 
além dos efeitos nefastos que uma tal harmonização fiscal negativa 
pode vir a causar no respeitante à política económica e monetária 
da União”, é evidente que a crescente eliminação supranacional dos 

de risco"=, Nação e Defesa, 97, Primavera de 2001, p. 43 e ss. e, mais desenvol. 
vidamente, «Da sociedade técnica de massas à sociedade de risco: prevenção, pre- 
canção € tecnociência - Algumas questões juspubicísticass, em Estudos em Home- 
nagem ao Prof Doutor Rogério Soares, cit, p. 797 e es. (817 e ss.) V. também 
infra, nº 7.1. Quanto à necessidade de adopção de uma constituição por parte da 
União Europeia, a submeter a referendo, v. as avisadas e sábias considerações do 
filósofo alemão Jürgen Habermas, «Why Europe needs a Constitution?», New Left 

Review, 11, Setember-October 2001, colhidas em hitp//www_newlefireview.net. 
A respeito da constituição europeia, v. também as importantes reflexões de F. Lucas 
Pires, Introdução ao Direito Constitucional Europeu, Almedina, Coimbra, 1997, e 

Introdução à Ciência Politica, Universidade Católica, Porto, 1998, p.75 e ss. Jorge 
Miranda, «O direito constitucional português da integração europeia. Alguns aspec- 
tos», Nos 25 Anos da Constituição da República Portuguesa de 1976. Evolução 
Constitucional e Perspectivas Futuras, AAFDL, Lisboa, 2001, p. 15 ¢ ss. (21 e 53.) 
© Gomes Canotilho, Direito Comstitucional e Teoria do Constituição, 6° ed. 
Almedina, Coimbra, 2002, p. 1409 e ss, 

* Jean François Picard, «La limitation du pouvoir fiscal liée au 
développement de la constrution européenne», em Liic Philip (Dir.), L'Exercice du 
Pouvoir Financier du Parlement, cit, po 49 ¢ ss. 

* De falaremos já, a seguir, no ponto 4.2.
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Demolição que fica a deve-se tanto à falta de legislação que 

harmonize pela positiva os sistemas fiscais nacionais, como ao fay, 
de a essa destruição dos sistemas fiscais nacionais não se seguir , 

construção do sistema comunitário pelos competentes Grgäos políticos 

e legislativos. Ora, como é óbvio, não pode erguer-se um sistem, 
fiscal supranacional tendo por base apenas a demolição dos sistemas 
fiscais nacionais”. 

43. As alterações que se impõem. Por isso, impõem-se altera. 
ções ao status quo. Assim é urgente que os mecanismos de decisão 
comunitária em matéria fiscal sejam profundamente alterados de 
modo a que permitam a efectiva e atempada tomada de decisões por 
parie dos policymakers europeus. Na verdade, só a (teJactivação ds 

harmonização fiscal positiva retirará ao Tribunal de Justiça o actj- 
vismo e protagonismo fiscais que a inacção dos órgãos legislativos 
comunitários tem possibilitado. 

O que implica, e este é o outro aspecto do problema, que se 
decida também o que é que, neste domínio, deve ser transferido para 
0 nível europeu. Um aspecto da harmonização fiscal que implica alte- 
rações que dizem respeito quer ao como ou ao modo de decisão, quer 
ao que é que ou à a matéria fiscal que deverá ser decidida ao nível da 
União Europeia. 

Assim € quanto ao modo de decisão, é de referir que a recupe- 
ração da ideia do autoconsentimento dos impostos passa não apenas 
pela abolição da regra da unanimidade em matéria fiscal, uma regra 
que, incompreensivelmente, não sofreu alteração no recente Tratado 

tantes dos contribuintes europeus no parlamento europeu. 
Por seu tumo, no respeitante ao que deve ser decidido a nível 

europeu, tudo anda à volta da questão da concorrência fiscal entre os 

reunião de capitais, de 22-02-2001 - incompatibilidade comunitária do LA pago 
pelos automóveis provenientes da União Europeia; de 06-03-2001 = incompatibili- 
dade comunitária das taxas incidentes sobre voos internacionais por serem de 
Montante superior às dos voos domésticos; de 08-03-2001 — incompatibilidade 
Comunitária da aplicação da taxa reduzida de IVA de 5% a aparelhos, máquinas ¢ 
equipamentos destinados ao aproveitamento de energias alternativas ¢ a utensílios 
© alfaias agrícolas. 

= © que nos revela o estranho papel “federalizador” que, num tal contexto, 
© TICE acaba por desempenhar. 

O mn art. 93º do Tratado de Rome na resumeração do Tratado ds
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estados. Ora, neste domínio, é claro que uma política fiscal comuni- 

tária coerente, capaz de suportar à política económica e monetária da 

que dispõem presentemente os Estados membros, ou mesmo idêntico 
ao dos estados com estrutura federal, em que há impostos a nivel 

É que, ao contrário do que se verifica nestes últimos, em que a 
instituição e manutenção de um equilibrado sistema de pesos e con- 
trapesos (checks and balances) na distribuição do poder pelos diversos 
níveis do governo reclama a instituição de impostos a nível federal, na 
União Europeia pretende-se apenas evitar que os Estados distorçam a 
concorrência através da definição dos elementos estruturais dos siste- 
mas fiscais tais como a incidência e a taxa dos impostos. Por isso, 
para a União deve ser transferido apenas o poder tributário traduzido 
no estabelecimento de um standard mínimo, constituído por regras 
que fixem limites no domínio da incidência e das taxas dos impostos. 
Um standard, para além do qual os Estados manterão inteira liber- 
dade, designadamente para competir fiscalmente entre eles, já que, o 
que a importa é que essa competição fiscal, que até a um certo pata- 
mar pode considerar-se benéfica”, não conduza a distorções significa- 
tivas da concorrência”, 

IL A soberania fiscal e a globalização económica 

Um desafio mais de ordem prática à soberania fiscal dos estados 
decorre do fenómeno actual da globalização económica, que vem desen- 
cadeando situações no domínio dos impostos que ainda não há muito 
tempo eram praticamente imprevisíveis. Entre elas destacam-se sobre- 
tudo a concorrência fiscal prejudicial, de um lado, e a tributação do 
comércio electrónico, de outro. O que coloca basicamente a questão 
da construção de um direito fiscal mínimo a montante dos estados”, 

MW, jé a seguir, no n° 5. 

“ Sobre estes desafios, v. o nosso estudo «Alguns desafios actuais da tribu- 
tação», Fiscalidade, 6, Abril de 2001, p. 33 ¢ ss. Sobre as consequências da
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5. A concorrência fiscal prejudicial. No respeitante à concorréy, 
cia fiscal prejudicial, é de referir que, durante muito tempo, a concor. 

o modelo elaborado por Charles Tibeout em 1956”. 
este autor a concorrência entre sistemas fiscais num 

espaço de liberdade de movimentação dos factores de produção con. 
duz a resultados eficientes, na medida em que aos diferentes níveis de 

mento de bens e serviços públicos financiados pelo sistema fiscal 
As pessoas e as empresas seriam assim livres de se fixar ou estabe. 
lecer nos territórios em que obtivessem um melhor equilíbrio entre os 
encargos fiscais que suportam e a despesa pública correspondente às 
suas preferências de que beneficiam. Ou, por outras palavras, as pes. 
soas € as empresas seriam livres de, “votando com os pés”, desloca- 

rem-se dos territórios em que o referido equilíbrio lhes fosse menos 
vantajoso para aqueles em que esse equilíbrio lhes fosse mais favorável. 

Defendidas com visível entusiasmo, no quadro de triunfo da 

eficaz para o aumento da eficiência da despesa pública e para a limi- 
tação da sua dimensão, tais idéias não tardaram a ser objecto de 
importantes críticas, 

Assim, objectou-se 20 modelo de Tibeout, inter alia: 1) trata-se 
de um modelo que, esquecendo à função redistributiva dos impostos, 
está construído como se as pessoas e as empresas obtivessem benefi- 
cios da actividade do estado iguais aos impostos que pagam, ou seja, 
tem por base um entendimento dos impostos assente na ideja de troca 
ou do benefício quando actualmente se procura reconduzi-los, em 
medida que difere de imposto para imposto”, à ideia da capacidade 
contributiva”, 2) o equilíbrio para que tende o modelo é um equilíbrio 

globalização, no dominio do sistema monetário e financeiro, v. Catarina Pires, 

M V. sobre estes do Dever Fundamental de Mi he qu nee iai ida
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fiscais. Para além disso, definiu os princípios directores relativos ,, 

adaptou uma série de recomendações dirigidas à luta contra as práticas 
fiscais prejudiciais e fixou um calendário para os países membro, 
identificarem, declararem e suprimirem as características prejudiciais 

Na sequência dos trabalhos lavados a cabo pelo Forum, foi ea. 
borado o Relatório 2000 «Para uma cooperação fiscal global». Trata-se 
SS ee oe ee einen ae 

ferenciais prejudiciais dos países membros e regimes fiscai 

que constituem paraísos fiscais, através da elaboração de uma lista de 
cada uma destas situações“! e, de outro lado, se estabelece todo um 
conjunto de instrumentos seja de aprofundamento do diálogo com os 
países que se apresentam cooperativos na eliminação das práticas fiscais 
prejudiciais, seja de participação dos países não membros da OCDE. 

A este respeito é de acrescentar, todavia, que, com a entrada em 
cena da nova administração norte-americana, em 2001, o Relatório 
2000 da OCDE, preocupado sobretudo com a identificação, para o 
posterior combate, dos regimes fiscais preferenciais e dos paraísos 
fiscais, começou a ser posto em causa. Para a nova administração dos 

EUA as propostas do Forum iriam demasiado longe, pois a coopera- 
ção neste domínio deve ter por objectivo não o combate às práticas 
fiscais prejudiciais, mas antes a promoção da concorrência fiscal leal, 

O importante seria o combate ao sigilo, que suporta 2 fraude 
fiscal e a lavagem de dinheiro, com base numa cooperação assente na 
troca de informações. Por conseguinte, recusaram-se a apoiar decisões 
que pretendam impor qual deva ser o nível de tributação ou o sistema 
fiscal dos países, bem como qualquer iniciativa conducente à harmo- 
nização fiscal dos sistemas fiscais a nível mundial“, Uma posição 
que, depois dos acontecimentos de 11 de Setembro de 2001, é bem 
provável vir a alterar-se no sentido de um entendimento da cooperação 
internacional mais consentâneo com o referido Relatório. 

“ Avaliações estas que, é de sublinhd-lo, têm um carácier dinâmico, o que 
nomeadamente, mo qd Fe o REA RES ae PR PER 

“Cf. Clotilde Celorico Palma, «A OCDE e os paraísos fiscais: novas formas 
de discriminação fiscal», Revista dos TOC, 16, Julho de 2001, p. 22 € ss.
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O que pode conduzir a que este direito, à primeira vista, um soft lay, 
se revele, afinal de contas, um hard law para os Estados membros 

Finalmente, no que ao seu conteúdo diz respeito, o Código de 
Conduta estabelece para os Estados membros os seguintes compro. 

issos: 1) de informação recíproca das medidas vigentes ou futuras 
potencialmente subsumíveis no âmbito da aplicação do Código, podendo 
qualquer Estado membro ou a Comissão solicitar informações; 2) de 
adopção de dois tipos de intervenção relativamente às medidas fiscais 
prejudiciais: de um lado, o congelamento (standstill), não introduzindo 
portanto novas medidas fiscais prejudiciais e, de outro, o desmante. lamento (roll over) das medidas fiscais prejudiciais existentes. 

Aliás, no domínio da harmonização fiscal da tributação das 
empresas, bem podemos dizer que acabou por se concretizar O velho 
ditado popular — “quem não tem cão caça com gato”. Com efeito, à 
falta de consenso, que a regra da unanimidade em matéria fiscal 
impõe, para a adopção de normas comunitárias, designadamente de 
directivas, mais consentäneas com os avanços da união económica é 
monetária, a União Europeia acabou por se virar para um instrumento 
“brando”, para um direito soff”, que adoptou aliás por maioria, com 
as consequências a que aludimos. 

6. A tributação do comércio electrónico. Também a tributação do 
comércio electrónico começa a constituir um importante desafio ao 
poder fiscal dos estados, o que começa a preocupar a comunidade 
internacional”. Daí o relatório destinado a estabelecer as condições 

“'V., meste sentido, Carlos Santos e Clotilde Celorico Palma, «A regulação 
internacional da concorrência fiscal prejudicial», cit, p. 16 e &, € o que dissemos 
no nosso Direito Fiscal, Almedina, Coimbra, 2000, p. 172 e s. V. também infra, n° 7.1. 

“CV. sobre o comércio electrónico, entre outros e por todos, Diogo Leite de 
Campos, «A Internet e o princípio da territorialidade dos impostos», Revista da 
Ondem dos Advogados, ano 58, 1998, vol. IL p. 637 e ss.; Miguel Teixeira de Abreu, 
«Efeitos fiscais da utilização da interner em sede de impostos sobre o rendimentos, 
Fiscalidade, 2, Abril de 2000, p. 25 e ss.; António Fernandes de Oliveira, «O IVA 
nas transacções internacionais de comércio electrónicos, Fiscalidade, 2, Abril de 
200, p. 37 e ss.; Gustavo Lopes Courinha, «A tributação directa das pessoas colec- 
tivas no comércio electrónicos, Fiscalidade, 6, Abril de 2001, p. 51 € 55; Vasco 
Guimarães, «A tributação do comércio electrónico», Ciência e Técnica Fiscal, 403, Julho — Setembro de 2001, p. 7 e ss.; Piergiorgio Valente, «Ipotesi di tassazione del
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gerais da tributação do comércio electrónico”, apresentado pelo 
e omité de Assuntos Fiscais da OCDE na conferência inter-ministerial 
de 8 de Outubro de 1998, em Ottawa”, e a proposta sobre a tributação 
do comercio electrónico da União Europeia. 

a) O relatório da OCDE relativo à tributação do comércio elec- 

trónico. O relatório da OCDE conclui, em síntese e inter alia, O 
seguinte: 1) os princípios que regulam o comércio convencional de- 
vem aplicar-se ao comércio electrónico; 2) tais princípios podem ser 
aplicados a partir das normas fiscais existentes; 3) as tecnologias, em 
que assenta o comércio electrónico, oferecem importantes possibilida- 
des para melhorar os serviços junto do contribuinte; e 4) os processos 

cc ial 
De destacar, à este respeito, é a ideia de que os princípios que 

regulam o comércio convencional devem aplicar-se igualmente ao 

comércio electrónico. Trata-se dos seguintes princípios: a) da neutra- 

lidade (entre estas duas modalidades de actividade comercial), b) da 
eficiência (minimizando 9s custos administrativos relativos à liquida- 
ção e cobrança), c) da certeza e simplicidade (as normas fiscais devem 

ser claras e simples de compreender de modo a que os contribuintes 
saibam a que ater-se), d) da eficácia e equidade (a tributação deve 
proporcionar uma receita normal e na data desejada, minimizando a 
evasão e a fraude fiscais), e e) da flexibilidade (os sistemas de tribu- 
tação devem ser flexíveis e dimâmicos de modo a acompanhar o ritmo 
dos desenvolvimentos tecnológicos ¢ comerciais). 

reddito transnazionale in Inferner, Rivista di Diritto Finansisrio e Scienza delle 

padre se hed adi da ha emo germe 
del siclo XXI: problemática del comercio electrónico y los princípios del derecho 
alado stand ieee Sinan 79, 2000, p. 107 ess, e F. 
Huet, La Fiscalité du Commerce Electronique, Litec, Paris, 2000. V. também os 
diversos estudos constantes dos números monográficos dedicados ao tema pelas 
revistas National Tax Journal (vol. LI, n° 4, parte 3, Dezembro de 2000) e Revisia 
cre ri ep dio per sega 

" Dedicada ao tema: “A Borderless World - Realising the Potential of 
Electronic Commerce”,
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direito para o dominio da politica). Isto para além de colocar a 
da necessidade de uma base institucional internacional (ou suprana. 
cional) que o suporte. 

7.1. Um direito fiscal ao nível da União Europeia e da OCDE, Quanto à deslocação para estas organizações do poder fiscal, com um, larvar nos relatórios e propostas a que aludimos, é de rea 

provoca a erosão do poder tributário dos estados, estes Correm o risco de colapso, se não se encontrar uma plataforma de cooperação inter. 
nacional que imponha uma tributação mínima a todos. Daj as medidas 
que vêm sendo tomadas tanto pela União Europeia como pela OCDE, 
Medidas, cujo desenvolvimento e consolidação, mais tarde ou mais 
cedo, conduzirão a um direito de indiscutível cariz i 
perdendo assim os estados parte da sua soberania fiscal e, por conse- 
guinte, da sua soberania tout courf”. 

? Vo no respeitante à ideia de soberania fiscal, o nosso livro O Dever Fun: damental de Pagar Impostos, cit., p. 290 ¢ ss. Quanto aos impostos como base do
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por vezes o deslumbramento do pensamento pós-moderno parece fay», 
crer, ainda assim não podemos deixar de ter uma tal fenomenologia 

7.2, Uma organização fiscal mundial? Perante © que acabamos 
de dizer, uma pergunta perece impor-se com que é 
esta: será de exigir a constituição de uma organização fiscal muni? 

Uma pergunta que, perante O direito formação 
é siratiado di estos, fis Soke © senti Na one E 
principais problemas desse direito, ao naturalmente de outros 
como o do seu carácter de direito soft a resvalar para a politica, reside 

justamente na ausência, de um suporte organizatório internacional, ou 

É que, ao contrário do que ocorreu noutros sectores, cujo 
paradigma é o do comércio internacional tutelado pela OMC, no domí- 
nio da política fiscal apenas temos o Comité dos Assuntos Fiscais da 
OCDE. Uma organização que, não obstante os relevantes serviços pres- 
tados à comunidade internacional, não está em condições de se cons- 
tituir em suporte organizatório dessa realidade fiscal internacional. Pois, 
como é sabido, a maioria dos países do mundo não integra a OCDE. 

Daí a proposta, que vem sendo adiantada por alguns autores, no 
sentido da criação de uma organização fiscal mundial. Uma organiza- 
ção fiscal que fique responsável pelo estabelecimento daquela discipli- 
na fiscal mínima capaz de enfrentar os desafios fiscais decorrentes da 
globalização económica, sobretudo a concorrência fiscal que, sem um 
mínimo de regras pode tornar-se totalmente selvagem*?. 

* Para ums recusa frontal do relativismo pós-moderno, v., por todos ¢ por 
último, Thomas Nagel, A Última Palavra, Gradiva, Lisboa, 1999. 

. ® V., no sentido da criação de uma organização desse tipo e por todos, Vito 
Tanzi, «ls there a need for a World Fiscal Ocganization?s, em A. Razin & E. Sadia, 

bridge UP, 1999, p. 173 e ss. vo
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cional tem entre mãos, passa inevitavelmente pela instituição de uma 

Aliás, um embrião de organização mundial neste domínio, muito 
embora diga respeito não directamente aos impostos mas à despesa 

encontramo-lo no próprio FMI, que adoptou o chamado Code 

apropriada para assegurar ao público e ao mercado quer a eficácia da 
estrutura e das finanças do govemo, quer a credibilidade da política 
fiscal. 

A nosso ver não basta, porém, a instituição de uma qualquer





A MEDITERRANEAN PERSPECTIVE 
OF THE CAP MID TERM REVIEW 

por Arlindo Cunha” 

1. Mediterranean Agriculture and the CAP 

Mediterranean agriculture! has always been an integrating part 
of the Common Agricultural Policy (CAP) since its inception in early 
60's in so far as it represented a substantial part of Italian production 
and farming systems and, in a much smaller extension, of Southem 
France. 

With EU enlargement to Greece in 1980 and to Spain and Portugal 

* Arlindo Cunha is MEP for Portugal, Permanent Rapporteur for the 
Agricultural Dossier of the WTO, and member of the Parliamentary Committee on 
Agriculture and Rural Development. As a former Portuguese minister of agriculture, 
he was President of the Agricultural Council at the time of the 1992 CAP Reform. 

meaning productions that are particularly representatives of farming im these 
regions, like fruits and vegetables, olive oil and wine and in a smaller extent rice, 
tobacco and
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EU and the share they receive from the Agricultural Fund (FROGA, 
In fact, the most representative sectors of mediterranean agricy}p,.. 

represent more than 27% of total EU agricultural added value py 
receive less than 16% of the FEOGA-Guarantee financing. It 
be noted, however, that almost 1/3 of this financial support js 
centrated in tobacco, cotton and rice, which only represent 8% of the 
mediterranean production considered. Fruits, vegetables and wine, by 
far the most representative sectors, only receive a marginal support 

market support) and market support* are concerned; 
ii) They rank much bellow the EU average in regard of the 

amount of direct aids, even though their position is slightly 
improved vis a vis market support”, 

iii) They rank among the lowest levels of income per labour unit. 
The four are without exception below the EU average, with 
Greece and Portugal in the two very last positions; 

iv) It is clearly suggested the existence of a positive correlation 
between the levels of farmers’ incomes in the Mediterranean 
areas of the EU and the levels of support provided by the CAP. 

* Even though the OECD does not produce so far Produce Equivalent Subsidy 

à vis Ray. Mt OE Of support only Finland gets a marginal disadvaatage vi 

* Portugal comes last in all indicators,
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TABLE | 
Share of Differem Products in FROGA-Guarantee Expenditure 

and in Agricultural Added Value (ADVAL) = 2000 

[Products in FEOGA- in 

aa lle 
uros 

1. Arable crops 16 641 40, 14.2] 
2, Beefiveal 4465 10. 10.2] 
3. Dairy products 2735 6. 13.9] 
4. Olive Oil 2 E 53] 2.1 
5. I 45 El 

Fruits and Vegetables 1 654] 4 17 
. Sheep and Goat Mest i Ss 4 
Tobacco oat 2.4] 

Wine 695] 17 al 

10. Cotton 852] 20 05 
11. Rice a 05 DA] 
12. Other 2 6.6] 30.6] 

13. Rural Development 4 054] 10.0 | 
[TOTAL 40 994] 100.0 100.0) 

The conclusion which stems from of all these facts is then that 
poor farmers are penalised vis a vis those who are better-off and 
consequently that the CAP doesn't favour the principle of socio- 

2. The Effects of the 1992 and 1999 Reforms 

The CAP reforms of 1992 and 1999 basically consisted of shifting 
Price support to direct aids, with the later aimed at compensating the 
cuts operated in the former. The creation of the so-called accompanying 

) pose Ani pe rolativod suai sures) was an ive move, but with a i small 
relevance in terms of the overall amount of resources involved.
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These reforms didn’t bring any significant changes in the dis- 
tributive impact of the CAP, for the following reasons. First, because 
mediterranean products haven't been object of the reforms given that 
they had never enjoyed high levels of price support. Second, because 
the direct aids, which compensated price decreases in the reformed 
commodities, were attributed on the basis of the historical yields, then 
reflecting the same patterns of price support. 

If it is true that CAP distribution didn’t change much with the 
reforms, it is also true that the existing inequities of support have been 

_ The first of such consequences is a sensitiveness of injustice, 
arising from the fact that those who have been more supported in the 
past continue to be more supported in the future although in a 
different way. And those who haven't been so much responsible for all 
the surpluses and budget imbalances created by high support prices in 
the past continue to be less supported. 

The second is that the permanence of such system of direct aids 
over a large period of time creates a sort of schizophrenic CAP, one that 
provides direct subsidies to some farmers while denying them to others. 

The third consequence is that such a schizophrenia is untenable 
in the long run. In fact, in the short and medium run it is possible to 
explain to the non-benefited farmers and the public opinion the historic 
reason for that discrimination, However, once that such function of 
compensation for price cuts has been fulfilled, nobody can understand 
its continuation in the same terms over a long period of time. 

Tt will be then necessary a system with a more universal cove- 
rage, not in function of specific products, but in function of the farmer 
ot ee ee bg , For its nature, those func- 
tions are independent of specific production options and related with 
the multifunctional paradigm' as an appropriate device to justify and 

+ The concept is well explained in Josling, Timothy (2000), Competing Fara- 
digms in the OECD and their Impact on the WTO Agricultural Talks, Conference 
at the Ohio Stats University.
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3. Impact of MTR Proposals in the Mediterranean Areas 

agricultural re-structuring and to local initiatives, namely the pro. 
duction, processing and marketing of regional quality products. Those 
haven't benefited in the past from the support of the Common Market 
Organisations (CMO) and the support provided by the second pillar 
has been mostly ineffective for its small dimension. The second js the 
announced criteria for the redistribution of the savings coming from 
the proposed 20% modulation rate, in so far as those criteria are 

supposed to take into account factors like the agricultural area, the 
quality, the environment, the employment and the soci j 
cohesion. Table 3 Shows that in all the four Member States CAP 

support is undervalued in relation to the expression of those countries 
in such factors in the EU overall context. Consequently, the situation 
of mediterranean agriculture could be improved if they were given a 
relevant weight in the redistribution key. 
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pm TABLE 3 
of Member Stated im 

FEOGA-Guarastes; Agricultural Labour Unies (LU) Agricultaral Area (AA) 
um Agrieuinareh Aided ale 

FFEOGA-G | FEOGA-G LU AA ADVAL | 
Total ist | Direct Aids 

Pillar 
28 10 12 1.1 21 
35 EX) 12 “20 24 
13.7 WE 10.6 13.1 125 
68 [E 9.0 40 48 
14.0 147 15.6 195 159 
23.4 23.5 167 229 21.0 

firatand 3.7 30 31 a4 1.6 
[itahy 11.8 133 195 11.8 212 

0.0 0 01 0.1 01 

37 0.9 3.6 1.5 70 

15 17 28 26 17 
14 1.6 6.0 3.0 23 
11 1.1 15 17 05 
17 20 12 2.3 1.0 

; 10.8 12.6 5.6 12.1 58 

15 100.0 100.0 100.0 100.0 100.0 

Source: ELROSTAT. MADRP 
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production in a specific area would imply the end of “sine sequently the argument of mulifunctionaly ct 
Le 
needs always to be partial, consequently Obligation 
farmers of having always a productive activity, : to 

The historic base, means that the departure point for the cales. 
tions of the future decoupled aids is the amount of what they hay, 
been receiving so far. This has two main consequences i) the perpetya, 
tion of the existing CAP distributive inequities; and ii) the continu, 
tion of the discrimination among productions. 

The first point would mean that the level of CAP support to each 
farmer in the future, would be forever approximately the same they 
received in the past. If this support is calculated in average per farmer 
and Member State, it would imply the continuation of a disparity from 
1 to 12 in terms of direct aid per Labour Unit (LU), and a disparity 
of 1 to 9 in what relates total support per LU. 

Point ii) would imply the perpetuation of the discrimination agains 
those farmers producing products not entitled until now to receive direct 
aids that is most of the mediterranean productions. They haven't enjoyed 
a generous level of price support in the past. For that reason they were 
not included in the 1992 and 1999 CAP reforms and then not entitled to 
receive compensatory aids. Consequently they would be now excluded 
forever of receiving a direct aid, inspite of having to face the same 
production costs of their fellows who are receiving direct aids and 

A distortion of competition could still occur with this proposal 

as it stands presently, Lets us imagine in any given place two neighbour 
farmers. One has been always wine producer or producer of fruits of 
vegetables; consequently he will not touch one cent in the future 
decoupled system of aids*, The other used to grow oilseeds or cereals, 
and will be entitled to receive a decoupled aid for the next years to 
come, to help him face the risks of his or her activity. However, as the 
aid is decoupled, the later farmer decides to give up cereal or oilseed 

* Except those related with the second pillar of the CAP.
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to durum wheat are supposed to be reduced by 30%. Consequently, 

solution to compensate for this situation and, as such, does not favour 
the strategic interests of mediterranean agriculture, 

4, Negotiation Prospects 

The conclusion of my analysis is that the existing proposal of 
decoupling from an historic basis is not acceptable to the Southern 
Mediterranean Member States for the huge heterogeneity of the level 
of CAP support among products, regions and Member States. 

Even though the savings from modulation can be distributed in 
such a way as to help to correct the above referred inequalities, they 

have not dimension enough to compensate in a significant way such 

unbalances. This being so, there are two ways to solve the problem. 
The first is to find a new redistribution key based on a balanced 

mix of factors able to reflect the different dimensions involved in the 
agricultural activity and the newest expectations of the society towards 
agriculture. That would imply the consideration of such factors like 
the territorial dimension (environment consideration) and the level of 

sively used now. 
The second is a more pragmatic approach based on a negotiation 

case by case with each Member State in such a way as to correct the 
historic records and to get closer as much as possible the above 
referred differences in CAP support. That could imply for instance an 
increase of quotas, production thresholds, and reference areas of 
reference herds, for those Member States (as it is namely the case of 

Portugal) which are in a clear disadvantaged position in regard to CAP 
Support.
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Enc ough de lr apps cet bp > feasible than the former, it seems unquestionable that any 5:7." 
change in the CAP distributive status quo will be very En 
However, it seems also clear that something needs 10 be done TOW for the sake of the principles of equity and O 
because the existing system risks to be unmanageable in 
even larger unbalances brought about by the enlargement of Red 
thirdly because a qualified majority in the Council seems unha 
some Corrections are not introduced, if 

European Commission (2002), Communication to the Council 
European Parliament on the Mid Term Review of de CS 
rap pa final, Brussels; Fa f ; European ommission (2002), The Agricultural Situation in lhe EU, 

o : 

OECD (2002), Mid-Term Review: Discussion Paris: 

(CIHEAM Fes cig cloppement er Politiques Agro-alimentaires dans le



O IMPACTO DOS REGIMES DE CONCORRÊNCIA 
NAS ALIANÇAS INTERNACIONAIS 

DE COMPANHIAS AÉREAS 

por Pablo Mendes de Leon* 

1. À propensão para a criação de alianças internacionais entre 
transportadoras 

A propensão para uma cooperação mais abrangente entre com- 
panhias aéreas iniciou-se em 1993 com a concessão de uma isenção 
da aplicação das regras de concorrência à aliança entre a KLM e a 
Northwest Airlines. Esta aliança foi analisada pelos Governos Holan- 
dês e Americano que permitiram que as companhias em questão 
excluíssem a concorrência entre si, Confrontado com a tarefa de inves- 
tigar os efeitos anticoncorrenciais provocados pelos acordos realizados 
entre as companhias aéreas que podem afectar o transporte aéreo inter- 
nacional, o Departamento dos Tranportes (“Department of Transpor- 
tation”, adiante «DoT») dos Estados Unidos concedeu a referida isen- 
ção. A Comissão Europeia até ao momento não se pronunciou pelas 
razões a seguir descritas'. 

No seguimento da iniciativa da KLM/NorthWest, várias com- 
panhias aéreas formaram empresas comuns (“joint ventures” ) multila- 
terais, interligando as suas redes individuais a fim de obter ganhos de 
eficiência, um alargamento do seu âmbito, um aumento das suas 
dimensões e uma prestação de melhores serviços. As joint ventures 
Sa aqui veferidas como alianças. As alianças distinguem-se das fusões 
€ aquisições, às quais se fará uma breve referência. 

* Director do International Institute of Air and Space Low da Universidade 
de Leiden, 

* Vide secção 4.3, infra.
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: Air New Zealand, a Ansett Australia, a Aus, 
Atines à Scandinavian Airlines System, a Singapore Air, 

ticipantes; | orthWest: 
sf , que é liderada pela KLM e N Ve 
à One World, com a American Aicines, a British Airway, à 

Qantas, a Aer Lingus, a Cathay Pacifc, a Finnair, a Iberia ¢ ; 

— ea Sky Team dominada pela Delta e pela Air France, com q 
Alitália, a Airméxico, a Korean Air e a Czech Airlines como 

transportadoras associadas. 

A aliança Qualiflyer composta por, entre outras, a Swissair, a 

Sabena, a TAP Air Portugal, a Turkish Airlines e a LOT Polish Air- 
lines, deixou de existir devido ao colapso da Swissair e da Sabena no 
final de 2001. . 

Ainda não se concretizaram fusões ou aquisições internacionais 
que envolvessem companhias aéreas que operam em rotas com origem 
na Comunidade Europeia (adiante «CE») para um destino fora da CE, 
É verdade que a proposta aliança entre a KLM e Alitalia foi aprovada 
pela Comissão Europeia ao abrigo do Regulamento Comunitário rela- 
tivo ao controlo das operações de concentração de empresas? (adiante 
«Regulamento sobre Concentrações»), mas tanto a KLM como a Ali- 
talia acordaram manter as suas identidades nacionais como transpor- 
tadoras de bandeira da Holanda e da Itália, respectivamente, pelo que 
o termo “fusão” não foi propriamente aplicável a todos os aspectos 
desta extensa joint venture. O acordo entre a KLM e a Alitalia teve em 
vista criar uma única entidade económica, com o intuito de progres- 
sivamente integrar as actividades de transporte regular de passageiros 
e de carga’. 

* Regulamento (CEE) n.* 4064/89 do Conselho de 21 de Dezembro de 1989 
relativo ao controlo das operações de concentração de empresas, LOCE. n.º L 395] 
(1989) com as alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) n.º 1310/97 do Con- 
selho de 30 de Junho de 1997, LO.CE. nº L 180/1 (1997). 

* Ver EC Inform - Transport, 30/15 (1999).
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terceiros aceitam a designação de transportador; 

a CE” em vez de transportadoras aéreas “nacionais” a, 

O acórdão do Tribunal de Justiça sobre estes processos ¢ cy 
rado em Outubro de 2002. 

— acordos de pooling de combustíveis e seguros, 
— code sharing e acordos de blocked space, 

A criação de alianças internacionais é uma tendência que deve 

ser entendida no contexto de um movimento de política aérea condu- 
cente à desregulamentação, liberalização, privatização e concorrência 
ao nível nacional, regional, trans-regional e possivelmente, um dia, a 
nível global. Daí que as alianças internacionais sejam vistas como 
consequência directa destes movimentos. Ainda que a cooperação 
internacional no transporte aéreo não seja tão intensa como noutros 

gu erre pira ei abs mag meme
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i transatlânticas poderia beneficiar de um ai companhias aéreas à da seção de can à nivel tr 

tlântico. No contexto da proposta de criação de uma «Área Comum 4 
Aviação Transatlântica» (ACAT ou TCAA, no acrónimo 
nico, e que significa “Trans Atlantic Common Aviation Areq”) , 
Associação das Companhias Aéreas Europeias (ACAE ou AFA, 4, 
acrónimo anglo-saxónico, e que significa “Association of European 
Airlines”) sugere a criação de uma nova entidade para satisfação das 
necessidades de funcionamento correntes do sistema, assegurando 
uma efectiva convergência da aplicação e interpretação das regras 
acordadas, 

Obviamente, os governos e autoridades mais visados poderão 
sempre recorrer à opção de uma solução política através de recusas e 
consultas. 

3. Comportamentos das transportadoras aéreas susceptíveis de 
afectar a concorrência 

Para os fins do presente artigo, é feita a seguinte distinção tendo 
em conta a conduta das transportadoras aéreas: 

i Acordos de ) cooperação, 
ii. Condutas unilaterais envolvendo abusos de posição dominante. 

“ acordos de interline; 

* operações conjuntas, incluindo o pooling de serviços ¢ capa- 
cidade: 

* GATS significa “General Agreement on Trade in Services”.
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4, Os actuais regimes de concorrência na área do transporte sg, 

4.1 Legislação Nacional 

Devido ao carácter internacional do transporte aéreo, as legisia. 
ções nacionais não constituem a forma mais apropriada de lidar com 
os problemas relacionados com a concorrência no transporte aéreo 

~ Aplicação extraterritorial da legislação nacional, 
— Incerteza quanto à jurisdição competente, o que poderá
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mentos legais no Reino Unido. Contudo, a maioria das rés (Pan 
TWA, Mc Donnell Douglas e outras) estavam sediadas nos Am, 
Unidos. Questões processuais de competência ¢ revelações de ; 

4.2 Acordos bilaterais de serviços aéreos 

Os acordos bilaterais de serviços aéreos — adiante designados por 

«acordos bilaterais» - não são muito claros quanto à questão da con- 

© instrumento mais eficaz para a participação dos Estados no sistema 

regulamentações originárias no que diz respeito a questões relativas à 
concorrência tais como: acesso ao mercado, incluindo a questão de 

" Vide também, P. Barlow, Aviation Antitrust, the Extra Territorial Applica- 
tion of the United States Antitrust Laws and International Air Transportation, 18-19 
e 184-191 (1988). 

4 Vide igualmente, Dong Shin Shin, Ministro Coreano dos Transportes, Com- 
petition Law Application to Air Transport, estudo apresentado suma conferência 
internacional relativa à legislação e políticas aplicáveis ao transporte aéreo interna- 
cional e actividades espaciais, organizado pela Korean Association of Air and Space 
Law da Republic of Korea Military Academy, Seoul, 23-25 de Junho 1997. 

1 Vide, secção 4.3, infra. 
“ Vide, Report of the World Wide Air Transport Conference on International 

Air Transport Regulation: Present and Future, ICAO Doc. 9644 AT Conf. 4 (1994),
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designações individuais ou múltiplas, limitações à capacidade ¢ tráfego, 
fixação de tarifas e code sharing. Grande parte dos acordos bilaterais 

contém disposições muito genéricas, e consequentemente, muito vagas 
que referem “uma oportunidade justa ¢ igual para operarem” as rotas 

acordadas e, também, “uma oportunidade justa e igual de concorrên- 
cia”, bem como, em alguns casos, uma referência a “uma oportunidade 
justa e igual de efectiva participação no transporte aéreo internacional 
conforme acordado”. Estas fórmulas nunca foram ainda interpretadas 
judicialmente, em sede de procedimentos arbitrais ou em qualquer 

Por outras palavras, os acordos bilaterais não revelam muito 
sobre a forma como a concorrência entre companhias aéreas deve ser 
tratada, Isto é igualmente verdade no caso dos acordos bilaterais deno- 
minados “Open Skies” (Céu Aberto), concluídos pelos Estados Uni- 
dos nos anos 90 com mais de 50 países, incluindo 10 Estados-mem- 
bros da CE: poder-se-ia dizer que, uma vez que estes acordos contêm 

expressões semelhantes relativas à concorrência, acarretariam uma 
harmonização dos regimes da concorrência — e também de outros 
regimes — entre os Estados Unidos por um lado, e os Estados Euro- 
peus aderentes aos “Open Skies”, por outro. A “disposição comum” 
nestes acordos “Opera Skies” é a relativa a “uma oportunidade igual 
e justa para concorrer”, mas esta fórmula foi também utilizada em 
acordos não “Opera Skies”. Dito de outro modo, esta cláusula bila- 

para uma harmonização efectiva das regras da concorrência. 
Tal é bem demonstrativo de que a legislação nesta matéria tem 

lacunas ou é pouco clara ou não é sequer aplicada. Isto significa que 
há um amplo espaço para resolver casos de concorrência internacional 
através de decisões políticas: na década de 90, as autoridades da con- 
corréncia dos Estados Unidos lidaram com alguns casos!*, Essas auto- 
ridades são o Department of Justice, que tem competências para tomar 
decisões relativamente ao acesso ao mercado em geral, bem como o 
Department of Transport (DoT) que tem competência para conceder 
isenções quanto à aplicação das regras de concorrência". O DoT tem 

" Vide também o artigo 4.º do Air Transport Agreement entre o Governo do 
Canadá e o Governo dos Estados Unidos da América (1995). 

“ Vide, sobre as autoridades europeias e os respectivos poderes, a sub-secção 

* Cr 49 U.S.C. Secções 41308 e 41309.



entr a KLM © a Nothwest (1993), a Det Ar Lines go 

Austrian Airlines (1996) ¢ a Airlines IA) e a Lufthang 

(1996) e a American Airlines e a Canadian Airlines (1996) (Um 

um 
“Open Skies” com os Estados Unidos. Este critério não é mencions® 
nas decisões do DoT acima referidas relativas às alianças transag,. 
ticas. 

O segundo requisito diz respeito ao facto de a aliança poder 
declarada isenta quanto à aplicação das regras da concorrência com 
base no critério do “interesse publico” nacional dos Estados Unidos, 
ainda que viole as regras da concorrência. Os benefícios públicos 
incluem considerações sobre cortesia internacional e política estran. 
geira?”, 

Em terceiro lugar, o DoT dispõe da prerrogativa de reavaliar à 
aliança cinco anos a partir da data da decisão final sobre o caso”, 

Como ficou acima referido, a formulação abstracta e vaga de 
regras de concorrência constante dos acordos bilaterais aéreos admite 
oportunidades para a tomada de opções políticas. Consequentemente, 
os países que desejem manter o poder nas suas mãos sem ficar vin- 
culados pelas regras estabelecidas, são a favor da prevalência do status 
quo. A obtenção de um regime de concorrência mais coerente, por 
exemplo, no contexto transatlântico, é promovida por aqueles que não 
estão de acordo com a acima referida postura politica”, ou com o 
Status quo. 

* As considerações sobré “Política estrangeira” podem incluir a investigação 
da questão da aplicabilidade do acordo “Opera skies”, mas tem têm um âmbito mais 
vasto. 

* Ver, Li., Onder de 96-5-27 de 21 de Maio de 1996, Department of Trans- 
portation dos Estados Unidos Docket OST-96-116 de 20 de May de 1996 na Noti- 
ficação Conjunta da United Air Lines e da Lufthansa. 

* Ver fi. os comentérios de Mark L. Gerchick, Depury Assistant Secretary jor 
Aviation and Internacional Affairs do Dot dos Estados Unidos, muna conferência 
organizada pela Academy of European Law, Frankfurt Airport, Alemanha, em 31 de 

Maio de 1996, referindo-se à hármonização de regimes de concorrência como “des- 
necessária e não realista e talvez até uma dispersão de esforços”
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No seguimento da desregulamentação do sector efectuada pelos 
Estados Unidos e da pressão do público, demonstradas pelo supra 

mencionado caso Laker que se passou nos anos 80, bem como de 
decisões proferidas pelo Tribunal de Justiça das Comunidades Euro- 
peias, nos conhecidos casos Nouvelles Frontiéres® e Saeed”, o Con- 

selho de Transportes da Comunidade Europeia decidiu integrar o 
mercado dos transportes aéreos europeus, incluindo agora o Espaço 

rência é aplicável dentro da EEE. Este regime foi concebido para 

A aplicação do regime comunitário da concorrência é assegurada 
e controlada pela Comissão Europeia. A aplicação destas regras tem 
sido, no entanto, um pouco modesta. Num caso, nomeadamente, O 
British Midland c. Aer Lingus™, a Comissão considerou que a Aer 
Lingus havia infringido os artigos 81º e 81° (anteriores artigos 85." 

D Proc. 290-213/84, Minisière Public v. Lucas Asjes, Colect., p. 1425 (1986). 
* Proc. 66/86, Ahmed Saeed Flugreisen and Silver Line Reisebiiro wu Zentrole 

wr Bekümpfung unlaytern Wettbewerd E. ¥, Colect., p. 803 (1989). 
™ Os 15 Estados-membros da CE e a Noruega, a Islândia é o Liechenstein, 
# Vide LOCE. nº L 96/34 (1992). 

7 Vide artigo 81.º, n° 3, do Tratado CE e o Regulamento da Comissão 
4º 1617193, J.0.C.E. n.º L 155/18 (1993), alterado pelo Regulamento da Comissão 
1. 1523/96, LOCE. n° L 190/11 (1996) e pelo Regulamento da Comissão 
1083/1999, LOC. n.º L 131/27 (1999). 

™ Ou seja, sendo proibido nos termos do n.º | do artigo 81." do Tratado da CE.
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— operações conjuntas, isto é, acordos respeitantes a partilh, 
lucros e encargos relativos a rotas novas ou existentes, q “* 

— (sob condições específicas), consulta de tarifas que se 
interning é que se devem distinguir de acordos triés" 

Para além disso, a Comissão está incumbida de fazer cumprir , 
Regulamento sobre Concentrações”. Duas transacções transfron. 
teiriças intra-comunitárias foram fiscalizadas e aprovadas à luz des 
Regulamento, nomeadamente, a operação de concentração Air France 
Sabena (1992) e a operação de British no 
mesmo ano”, A aquisição pela Swissair de 49,5% das acções da 
Sabena foi examinada e aprovada no contexto tanto do 
sobre Concentrações como do Regulamento relativo à concessão de 
licenças às transportadoras aéreas”, pois o estatuto da Sabena de 
transportador aéreo comunitário teve de ser demonstrado, dado que a 
Swissair não se qualificava como tal. Em 1997, a compra pela British 
Airways da companhia aérea francesa deficitária Air Liberté e o 
aumento da participação e controlo da Air UK pela KLM foram apro- 
vados”. 

O projecto de fusão entre a KLM e a Alitalia foi acima suma- 
riamente analisada (cf. secção 1). 

* Qs acondos relativos à atribuição de faixas horárias estão também isentos 
nos termos do Regulamento da Comissão supra mencionado, mas este tipo de 
acordos extravasa o âmbito do presente estudo. 

24.08.1992, p. 1; ver também Decisão da Comissão sobre a aquisição 
de Julho de 1995, JO.CE. n.º L 239/19 (1995). A Comissão it 

® Decisão ['V/IM.857-British Airways-Air Liberté, LOCE nº c 149725(1997) 
e Decisão [V/M.967-KLM/Air UK, LJOCE nº C 372/20(1997),
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razoavelmente previsível no comércio norte-americano” é rage 

O facto de a Comissão não dispor ~ ainda — de competência po 
apreciar e decidir casos que envolvem rotas extra-comunitárias 

artigo 85.º (anterior artigo 89.º) do Tratado CE”. Tais 
já apreciadas pelas autoridades dos Estados Unidos e foram ça" 
deradas como isentas da aplicação das regras de concorrência” y, 
entanto, sob a égide desta norma (actual artigo 85.º), os poderes 

k E de investigação da Comissão em casos de suspeita de infracção e 4 

legal 
Até ao momento, o regime comunitário da concorrência é o mais 

avançado na regulamentação da concorrência a um nível multilateral 
Afinal, os 15 Estados-membros são Estados soberanos no âmbito de 
aviação civil internacional, No entanto, como a competência da CE se 

™ Vide secção 7 do Sherman Act; vide igualmente o caso Alcoa (148 F. 24 
416(2d Cir. 1945), discutido por P Barlow, nota 13 supra, páginas 92-94. 

™ Vide, Comunicação da Comissão relativa ao acordo de aliança entre British 
Airways € American Airlines (96/C 289/04); Comunicação da Comissão relativa so 

acordo aliança entre Delta, Sabena, Swissair e Austrian Airlines (9640 28005) 

Comunicação da Comissão relativa a alianças da Lufthansa, United Airlines e SAS 
(MC 289/06) e Comunicação da Comissão relativa à KLM é North West Airlines 
publicado no LOCE. n° C 289 (1996), 

cotado nie 42, apra; do BA/AA, qu toi de ad: MPS; com à excepção do projecto de aliança 
* Vide LM. Balfour, Aviation Relations between EC member States and Oder 

States, 2(1) da revista European Foreign Affairs, páginas 97-108 (1997). “ Wide, por exemplo, a fusão Boeing/McDonnell Douglas e a aliança BA/AA-



“To Vue ‘++ ORR apy 
"soofiuanso sod see senyuedwos ap apeptmpom e 

RARE SPANISH SOUS ETINSNP]D Muy (EAU OO À “JAY Ep sag 
UG OFF SOPEUOIINSU sosyed SG 50) “AD 2 QUE “eNdeug “CRER Woy 
“WN anus opmpucs joy says MAO [UNI opor © ‘ODOT 2P osquiaoy 
Wy “SSE GUE op SCIE sosyed à MPUNOZ BAON/EIENENY TOS Op Lary 
vu MO OWS FE) FOPLAjOAuesep sous soucis sodruf somo g ,, 

pujiyy *, 095008 WIPQUIT 194 ‘eee sefyuedwios amu 
td op m[8) | 2 SENS sonsamd WOO Epuguo ap ENE q ‘epeguos 
“Hoo Up SE] SP MUOLUSENXS OGM q opus cpu sem “OP |, 

“am MSA SEDUEIQNE 
sossaiZoud umiodss 98 ogu ‘0007 US otoqui 242) anb 'SIVD Op 00% 
cou ap epuor eq ‘sous sp oginjosa sp ose UM OOD 

UI SEJUE) ap osexy  SEANEQAI sogunsas ap ogônpas EP O 9 (NN) 
VPIIGJOAB SIA] OESUN EP O OCS S0SPQ Og) SOMIQUOTS sordjouud 

so JEayde we ‘ojsuIOW oF 91e SOU oped ‘osuasuOD NSIXa DEN 

“pepemaa 
Jas 2A2P japozms OPU wouguOIUOD E enb ap opSemndnss Ep Ur 
ened rea ogu 08e) sp ogsuaauo; y “as-uremezoS ppg! 2P OÉEML) 
ap EURO) EU 09178 auodsueN Op EMLQUOIS SAUAUDA E JEJUSUE| 
-ngor eed seaneiuay sy "OI AUOÏSUEN Op ONUOp OU EURO 
ep opSeuonreqnãos v exed emynnsa eum JO ap opHuas ou — osst nb 
op SIE Ogu 2 — sodsoysa SUNÂTE OPIABY wa “ferpunta [aaja V 

sresaroqupmu soMofg ++ 

SUN! 9p “OWMEND|OU sous OU sour OUND sod ‘9 sresmygno à SRI 
sopepuye op 'sojusoeípe seoypiSoas sea ap opSesojdxo ¥p SAT 
sojayaueq sou MÉUDE PAU) WIZ) vão Up somquiau-sopersd 
GOT PAU E PIONgUIOONOS E NA op UNIO ¥ augos [EUOISNUIT 
OSNÍSUOO WN SP EIUgSNE EU ‘OSEO O OPOI Wy “Teqo[? 032055 
opmauqos 9 EUOPELIUE [LAID ORÍIAR v onb wo WPIPOUL EU ‘SIMON, 
auoour sunêqe was ‘ jeuotfai,, joaqu nos ov wprfugnsa! END 

0 
Iz aR ca EIS 1 < ln EO 



1% Temas de Integração ças 

Na Quarta Conferência Mundial de Transportes Aéreos que tp, 
como tema a Regulamentação do Transporte Aéreo Internationa). 
Presente e Futuro, a questão da concorrência entre transportador, 
aéreas e respectiva regulamentação foi sujeita a princípios básicos 4, 
soberania nacional e a uma garantia de “participação efectiva” q, 
todos os Estados da ICAO (“International Civil Aviation Organiza, 
tion”) no transporte aéreo internacional. O reconhecimento ¢ adesão 
continuados a estes princípios tomam os avanços em direcção a um 
regime de concorrência convergente num contexto mais amplo do que 
© regional“ problemáticos senão mesmo ilusórios. 

Durante a referida Conferência, a IATA (“International Air 
Transport Association”) empenhou esforços no sentido de chamar g 
atenção para a matéria da harmonização de leis da concorrência', mas 
sem obter resultados. Neste contexto, a IATA recordou a existência do 
modelo de cláusula de leis da concorrência” elaborado pela ICAO, No 

entanto, esta cláusula reporta-se apenas a efeitos processuais, tais como 
notificações e trocas de informação; necessita, pois, de uma maior ela- 
boração para que se possa atingir uma harmonização substantiva, 
Apesar do movimento actual tendente à privatização, não se 

pode, de uma forma realista, esperar que a concorrência entre trans- 

# Vide, em particular, o regime comunitário e os acordos celebrados entre a 
Austrália e a Nova Zelândia. 

“ Na Conferência AT 4/-WP 20, de 20 de Julho de 1994, a LATA sugeriu que 

coordenação tarifária, no interesse tanto das companhias como dos ule 
tes; 

b) Dado que a actividade das transportadoras aéreas, pela sua natureza, air 
vessa diferentes fronteiras nacionais, o efeito transfronteiriço das leis de 
concorrência ou antitrust deve ser o mais limitado possível; essa limitação reduzirá os conflitos entre Estados com diferentes políticas de conconta- 
cia ¢ os conflitos entre os vários = os quadros legislativos de concorrência



fé ea Baie de Cent Eee AES Marais de Co Mes 123 

cn 
aéreas seja regulada a nível global. É dada demasiada 

oca a conceitos como soberania © participação para que se 
justificar outra conclusão. Isto significa que se o objectivo de 

porposização ou convergência de legislação e políticas do direito da 
concorrência é considerado como desejável ou necessário, terá de ser 

em geral. Por exemplo, existe um precursor Acordo concluído em 
1991, entre o Governo dos Estados Unidos e a Comissão Europeia, 
respeitante à aplicação das respectivas leis da concorréncia“, daqui em 
diante também designado por «o Acordos", O Acordo estabelece o 
princípio do positive comity (“cortesia positiva”), segundo o qual cada 
uma das partes tem de notificar a outra e ter em consideração a res- 
pectiva legislação e política de concorrência em situações em que 
empresas suas nacionais estejam envolvidas. No que diz respeito a 
informações e consultas, desde 1997, cerca de 65 notificações, das 
quais i 45 respeitavam a fusões, tinham sido enviadas 
pela Comissão Europeia às autoridades de concorrência dos Estados 
Unidos e cerca de 115 notificações, das quais cerca de 70 respeitavam 
a fusões, foram enviadas para a Europa pelas autoridades norte-ame- 
ricanas”. 

“ Acordo entre o Governo dos Estados Unidos da América e as Comunidades 

DR o ção a, OCR n° L 95/47 
JA 

“O facto de a Comissão ter concluído o Acordo foi contestado por alguns 
em particular pela França, tendo esta argumentado que deveria 

ler sido o Conselho de Ministros a concluir o Acordo. O TICE decidiu a favor da 
França, pelo que o Acordo foi considerado inválido; cf. Proc. C-327/91, acórdão de 
9 de Agosto de 1994, 8 Colect, p. 3641 (1994). Entretanto, o Conselho reaprovou 
© Acordo no interesse da Comunidade em 1995, Este ponto constitui, uma vez mais, 
mma questão de competência relativamente a relações externas. 

* Iniciativas semelhantes estão a ser levadas a cabo pelos Estados Unidos e 
Pela Austrália através de uma proposta US Australia LAEAA de um Agreement on
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exemplo ça o 1 1994)! foi um i caso Microsoft ( ental, Rene cn te. 

são Europeia e o Department of Justice dos Estados Unidos 
cooperaram e mantiveram conjuntamente conversações com a Nie") 
soft por forma a chegar a uma solução, segundo a qual a Microsof ,, 

tárias como com as normas de concorrência dos Estados Unidos. 
O Acordo está concebido “para promover à Cooperação e a con. 

denação e diminuir a possibilidade ou impacto resultantes de incompa. 
tibilidades entre as Partes na aplicação das suas regras de concorrèn. 
cia". À semelhança das restantes actividades económicas, o transporte 
aéreo não está excluído do âmbito de aplicação do Acordo, Não existem 
casos au instâncias em que o Acordo tenha sido aplicado a condutas 
potencialmente concorrentes de transportadoras aéreas; a resolução do 
projecto de aliança BA/AA poderia teoricamente ter sido obtida à mz 

vigorosas reacções de alguns Estados-Membros, dado que teria esta- 
belecido, se não mesmo confirmado, a competência externa da Comis. 
são em matéria de concorrência no sector da aviação, competência 
essa que não é (pelo menos ainda) reconhecida. 

O princípio da “cortesia” não constitui, com toda a probabilidade, 

movendo relações mais próximas entre, respectivamente, a Australian Competition 
and Consumer Commission (Comissão da Concorrência ¢ Consumo) e a Commerce 

** Citado no ponto 26 no Relatório feito pelo Global Forum on Competition 

—
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trans-atlinticos é serviços de transporte aéreo 

6.1 À de criação de uma “Common Aviation Area” 
(e de Aviação Comum”) 

Em 24 de Junho de 1996, o Conselho Europeu autorizou a 
i a iniciar negociações com os Estados Unidos, em nome da 

Comunidade Europeia, sobre determinados aspectos de um acordo de 
aviação União Europeia-EUA. A decisão contém vários elementos, 
que são relevantes nesta matéria. 

O objectivo, a longo prazo, da UE é a criação de uma “Common 

Aviation Area” (“Área de Aviação Comum”), definida como uma “área 

onde transportadoras aéreas possam livremente prestar os seus servi- 

ços na UE e nos EUA com base em princípios comerciais que asse- 
gurem às companhias aéreas a possibilidade de competir numa base 

de igualdade e de equidade e em condições de regulamentação equi- 

valentes” Também é afirmado que têm de ser estabelecidas “condi- 
ções de concorrência equivalentes para transportadoras aéreas de 

ambos os lados”. 

62 A proposta da AEA para uma Transatlantic Common 

Aviation Area (“Área Comum de Aviação Trans-Atläntica")
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7. Conclusão 

Numa época em que o acesso aos mercados está a ser lie. 
zado no sector dos transportes aéreos internacionais, Como é exp 
ficado pelos acordos “Open Skies”, ¢ em que à indiistria do trang, 
aéreo atravessa um processo de privatização, as principais 
doras aéreas precisam de fazer face à concorrência a nível global qu 
resultante. A concorrência tem como resultado um processo contímo 
de pressão sobre as tarifas praticadas. Por essa razão, as linhas afr... 
nacionais privatizadas, por forma a obter ¢ manter níveis de rents), 
lidade, são forçadas a economizar, isto é, a procurar obter reduções q, 
custos e aumentar a cobertura de mercados. Especialmente no emer. 
gente mercado do lazer, a concorrência no quadro dos voos sem extras 
(Cnofrills”) e no âmbito dos transportes aéreos não regulares (voos 
“charter”, é cada vez mais forte para os maiores operadores de ser. 
viços regulares, dado que as transportadoras que operam voos sem 
extras e voos não regulares são capazes de oferecer tarifas mais baixas 
em razão de conseguirem altas taxas de ocupação e baixos custos. 

A concorrência que deriva da operação em mercados de lazer 
tem de ser solucionada através de uma redução de tarifas dos serviços 
de transporte regular oferecidos pelas principais transportadoras. Para 
além disso, o número crescente de taxas e impostos, cada vez mais 
altos, o preço elevado da querosene bem como os múltiplos atrasos 
que resultam da congestão de aeroportos e do tráfego aéreo têm de ser 

estas circunstâncias, as transportadoras aéreas estão a criar 
joint ventures transfronteiriças e a celebrar outros tipos de acordos de 
cooperação por forma a racionalizar as suas operações, a aumentar à 
cobertura do seu mercado e a reforçar a sua competitividade no mer- 
cado. Neste processo, as transportadoras aéreas deparam-se com dife- 
rentes políticas e regulamentações em matéria de concorrência nos 
vários Estados e distintas organizações inter-governamentais, que 
poderão ser aplicáveis simultaneamente a empreendimentos conjuntos. 

Assim, a desregulamentação de transporte aéreo intemacionil 
permanece em estreita conexão com a aplicação de regimes concormtn- 
ciais em diversas jurisdições, Estes desenvolvimentos carecem de uma 
reestruturação da indústria do transporte aéreo por forma a compenst” 
a perda da protecção que tradicionalmente lhe foi concedida, 
cendo sobre ss restrições de acordos bilaterais de serviços aéreos do 
“tipo Bermuda”.
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ses © das políticas de concorrência deverá se f 8 

So nela área transatintca, e estendida a outras áreas no mun 

oi à NED pram, Snes RARES msi, no 
o sta desejável convergência é aplicável tanto ao nível das auto- 

-« uma estrutura transparente € coerente, orientadora das tivid 

sequência a incerteza € frustração. 

Na realidade, a harmonização e, por maioria de razão, a unifica 

ção das políticas e leis da concorrência seria um fenómeno demasiado 
avançado para a presente fase. Observando os mercados Europeu e 
Norte-Americano e as estreitas relações comerciais que existem entre 
estes, tem necessariamente de se admitir que existem diferenças fun- 

constitui comércio livre e um mercado livre. Presume-se, todavia, que 

subsista a vontande de intensificar uma cooperação nas áreas acima 

referidas, mas mesmo esta presunção poderá ser questionada”. O receio 
de afectar determinados objectivos políticos e a necessária renúncia a 

certos poderes jurisdicionais poderá vir a obstar ao estabelecimento de 

A história da concorrência entre transportadoras aéreas transa- 
llânticas demonstra que o perigo de decisões unilaterais é iminente. 

As decisões tomadas no caso “IATA Show Cause Order” (1978) e 

no caso “Laker” (1985)”, constituem exemplos de acções unilaterais 

em ambos os lados do Atlântico. Assim sendo, O impulso de con- 
vergéncia é guiado por preocupações substanciais relativamente a este 
Pe 

à Vide, fi, nota 13, supra. 
Ordem 78-6-78, Vide tanibém P Barlow, 21 ss, nota 15, supra, e fontes af 

" Wide secção 1.4, supra.



acima mencionados possam ser - Assim, a criação de «jm 
em primo. 

. ao mercado de aviação CE-EUA mas também aos novos 

gentes mercados regionais Tasmânia, Andes, Mercosur, Ageu) ue 
cados inter-regionais. F 

Numa “Area Comum de Aviação”, ambos 08 procedimeno, 
inclusive questões jurisdicionais — e os padrões a aplicar aos comp. 
tamentos concorrenciais envolvendo alianças trans-fronteiricas . “inter-área” e “intra-área” — deverão ser delineados de modo a que . 
fomente a transparência para as transportadoras aéreas e para os co. 
sumidores bem como coerência e compatibilidade entre duas juris, 
ções distintas. Os padrões a ser aplicados deverão ser preferencialmens 
de uma natureza correctiva (a posteriori)" e não preventiva (a prior), 
por forma a assegurar o nível máximo de liberdade. Para atingir ty 
fim, é essencial que tais regras, que regulamentam a concorrência 
entre transportadoras aéreas, estejam claramente definidas. 

De modo a assegurar uma suave € rápida resolução das difere. 
ças, um mecanismo de resolução de conflitos adequado deverá fazer 
parte da regulamentação inter-regional e, posteriormente, de um 
regulamentação global. Este vasto propósito visa atingir um sistem 
de viagens inconsútil, no interesse do comércio e turismo mundiais 

Tal só é possível se for acompanhado e baseado num regin 
concorrencial inconsútil e convergente, aplicável a nível mundial, qu 
sirva os interesses das transportadoras aéreas e dos consumidores”. 

* Vide Livro Branco da Comissão sobre Modernização das Regras que It tituem os Artigos 85 e 86 do Tratado da CE, Programa da Comissão n.º 9927, é 

- Rº 310/468 Rev. 2 de 17 de Julho de 1997); Sr. Jeffrey She Presidente da Comissão de Transporte Aérea, é o co-autor do Policy



O PROTOCOLO DE OLIVOS 
E AS CONTROVÉRSIAS NO MERCOSUL 

por Welber Barral 

1 - Introdução 

Em 18 de fevereiro de 2002, os presidentes dos Estados Partes 
do Mercosul, reunidos no palácio presidencial argentino em Olivos, 

firmaram o novo Protocolo de Solução de Controvérsias no Mercosul, 
que derroga expressamente o sistema anterior, previsto no Protocolo 
de Brasília. 

O Protocolo de Olivos não traz alterações fundamentais na sis- 

mantidas: (a) a resolução das controvérsias continuará a se operar por 
negociação e arbitragem, inexistindo uma instância judicial supra- 
nacional; (b) os particulares continuarão dependendo dos govemos 

nacionais para apresentarem suas demandas; (c) o sistema continua 
sendo provisório, ¢ deverá ser novamente modificado quando ocorrer 
© processo de convergência da tarifa externa comum. 

A manutenção dessas características frustra parcela considerável 
do meio acadêmico, que clama há muito por uma instância supra- 
nacional como condição à evolução do Mercosul. Esta posição é cons- 

tantemente refutada pelos representantes governamentais, que reiteram 
argumentos pragmáticos a dificultar a instalação de um tribunal per- 
manente. 

O presente artigo aborda o atual estado do sistema de solução de 
controvérsias no Mercosul, a partir dessas duas visões contrastantes 

Dc 

* Professor de Direito Internacional Econâmico (Universidade Federal de 
Santa Catarina), Membro da lista de árbitros do Mercosul.
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internas, tempo reduzido para coordenação de esforços entre os repre- 
sentantes governamentais, alheamento da sociedade civil, etc. 

Em 1994, a impossibilidade de constituição de um mercado 
comum levou ao Protocolo de Ouro Preto (POP), e ao reconhecimento 
da necessidade da implementação de uma união aduaneira, antes da 
consolidação de um mercado comum. Desde então, os atos normativos 

do Mercosul têm sido dedicados a eliminar o caráter imperfeito ainda 
existente na união aduaneira, 

Por outro lado, o impulso inicial do Mercosul, materializado no 
aumento crescente do comércio intrabloco entre 1991-1998, arrefeceu 
nos últimos anos. Um evento para explicar este arrefecimento foi a 
desvalorização cambial brasileira após 1998, que gerou déficits cons- 
tantes na balança comercial argentina e precipitou o fim da paridade 
cambial que ancorava Os pianos econômicos desse pais, com a conse- 

quente crise financeira que se propagou pela região. 

2.000 

MSC 20.056 
2.000 
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Os fatos seguintes pouco contribuíram para qualquer evolução do 
Mercosul. No plano politico interno, a critica argentina à “Brasil- 
-dependéncia” justificou medidas de proteção à indústria nacional, que 
Eeraram conflitos entre os parceiros, sendo inclusive alguns desses 
conflitos levados ao sistema de solução de controvérsias. No plano 
extemo, o processo negociador da ALCA e os acordos com a União 

ia não foram suficientes para harmonizar os posicionamentos 
externos dos Estados Partes do Mercosul.



ws tegen on ei OIA Hy 

“agenda de relançamento do Mercosul + com algumas medida 00, 

cas visando a assegurar maior estabilidade ao bloco, ao mesm, "ti 
em que os presidentes reiteraram O Compromisso político con 
: sr : 

Neste cenário, uma das decisões se referia à reforma do à 

de solução de controvérsias”, permitindo-lhe o “adensamenç 

juridicidade” e a solução de problemas procedimentais surgige, * 

prática dos casos julgados sob a égide do Protocolo de Brasília ps 

reforma aprofundou o debate, bastante vivo no meio acadêmico 
uma estrutuca — estével © ao mesmo tempo eficieato — pera à res 
de controvérsias no Mercosul. Este debate será apresentado à sen 

HI — “Institucionalistas” e “pragmáticos” 
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As motivações clencadas merecem alguns comentários, e devem 

sa inseridas no contexto histórico de 1991-1998, A oposição brasi- 

dores, que julgavam inadmissível a igualdade formal implantada por 
sistema permanente, quando contrastada com as diferenças 

e cao derme pan 
atores relevantes da política interna brasileira, como membros do 

do o Tribunal Federal, questionaram eventual inconstitucional 
dade de um tribunal permanente do Mercosul. Ao mesmo tempo, as 
indefinições quanto à consolidação da união aduaneira faziam o go- 
yerno brasileiro temer compromissos definitivos, que gerassem empe- 
“hos às demais negociações multilaterais nas quais o país também 

tinha interesse. 
A suposta vantagem do caráter flexível do sistema, e sua capa- 

cidade de resolver controvérsias com menores sequelas, também pode 
ser questionada. Por vezes, compromissos acordados fugiram à previ- 
são jurídica, e serviram apenas como solução provisória para conten- 
das intermináveis. Exemplos neste sentido podem ser encontrados nos 
setores automotivo e açucareiro, que constituem exceção nas regras 
liberalizantes do Mercosul, e são objeto de permanente negociação 
entre Argentina e Brasil. Por outro lado, a crítica acadêmica sempre 
foi de que a ausência de uma estrutura permanente é que gerava a 
ausência de litígios, e não o contrário. 

Observe-se que esta última crítica nunca pôde obter comprova- 
ção empírica. A literatura sobre a matéria restringe-se, via de regra, a 
ressaltar a relevância que o Tribunal de Justiça teve para a consolida- 
ção das Comunidades Européias, Recorda-se, sempre, o papel estabi- 
lizador dado por um tribunal permanente: criar harmonização interpre- 
tativa, assegurar o efeito direto das normas no plano interno, garantir 
vinculação mais efetiva dos Estados ao processo de integração, etc. 

Este posicionamento arregimenta a quase totalidade dos acadê- 
micos que se dedicam ao assunto. No lado oposto, os representantes 
governamentais aferram-se a argumentos pragmáticos, ainda presen- 
tes: custo de manutenção de um tribunal permanente, estrutura jurf- 
dica constitucional dos Estados Partes, número ainda reduzido de 
casos, impossibilidade material de ouvir reclamações de particulares, 
além do desconhecimento da estrutura pelos judiciários nacionais. 

Neste embate teórico, dois fatores, muitas vezes esquecidos, 
deveriam ser levados em maior consideração. Em primeiro lugar, 
qualquer comparação com o Tribunal de Justiça europeu deve ser 
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dualizam o Mercosul, 
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—_—_— . 

: é o do NAFTA, cujo Capítulo 19 permite a reclamação direta 

particulares, © que assegurou a redução das medidas de defesa 
4 F cial no âmbito daquele bloco". 

A segunda vantagem jurídica de um tribunal supranacional se 

50 europeu, isto é possível pela jurisprudência do Tribunal de 

ciárias dos Estados Partes. 

Conforme se argumentará em seguida, o Protocolo de Olivos foi, na 
ausência desta correlação, a solução de compromisso que se pôde 
alcançar no atual momento do Mercosul. 

Tanto é assim que o Protocolo de Olivos repetiu a previsão de 
sua transitoriedade. Em consequência, asseverou a previsão originária 
do Tratado de Assunção de que um Sistema Permanente será um dia 
adotado, mas condicionou esta nova revisão à convergência da tarifa 

IV - Características do sistema de solução de controvérsias 

Uma vez esclarecido o momento histórico em que se encontra o 

* Neste sentido, já se demonstrou como a grande maioria das reclamações no 
Capitulo 19 do NAFTA (88,7%) provieram de reclamações de particulares. Cf. 
BARRAL, Welber (1998). Solução de controvérsias no NAFTA. In: MERCA- 
DANTE, Araminta, Macamães, José Carlos de. Solução e prevenção de litigios 
TRE Slo Pini; cite De 241-24. 

am. 53.



: ad hoc, por três árbitros; (d) recurso, não 
EL ne Tribunal Permanente de Revisão; (e) remo à 

compensatérias pelo Estado beneficiado, em caso de não-cumpri. 

mento do laudo; (j) recurso, pelo Estado obrigado, das medidas com. 

Observa-se que a inspiração para este procedimento foi clara. 

mente o Entendimento sobre Solução de Controvérsias da Organi. 
zação Mundial do Comércio (ESC/OMC). Da mesma forma, o Proto. 
colo de Olivos também estabeleceu prazos estritos para cada uma 

dessas fases, em sua maioria inferior a um mês, conforme se infere do 

quadro abaixo. Esses prazos são peremptórios, e devem ser contados 
a partir do dia seguinte ao ato a que referem, a não ser que haja outra 

determinação do tribunal respectivo". 

E Negociações Diretas (15 dias) | 

| Intervenção GMC (30 dias) | 

Arbitragem ad hoc 

— designação de árbitros nacionais (15 dias) ou designação pela 
SAM (2 dias) 
designação do árbitro presidente (15 dias) 
aceitação pelo árbitro presidente (3 dias) 
Laudo arbitral (60 + 30 dias) 
recurso de esclarecimento (15 dias) E 

1 
1 

mt 

M PO, act. L. São normes do Mercosul as decisões do Conselho Mercado 

Comum, as resoluções do Grupo Mercado Comum e as diretrizes da Comissão d 
Comércio do Mercosul. 

" PO, am. 11,
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a iin, 

de Direito Internacional. Quanto à lista de teresiros árbitros, aby 

terão mandato de dois anos. Da mesma forma que no ESC/OMc à 
árbitros atuarão em grupos de três para revisar os laudos dos trip,” 
ad hoc, os quais poderão confirmar, modificar ou revogar a deçg,, 
Entretanto, o recurso estará limitado às questões de direito ¢ exam 
nadas pelo tribunal ad hoc". 

V — As inovações do Protocolo de Olivos 

A criação do TPR foi a grande inovação trazida pelo Protoco), 
de Olivos, quando comparado com o procedimento adotado pelo Pro. 
tocolo de Brasília. Esta inovação pretende claramente obter maior 
coerência entre as decisões adotadas pelos tribunais ad hoc que já 
adotaram interpretações divergentes nos casos que até agora lhes foram 
submetidos. Da mesma forma, embora se afirme que a decisão do 
TPR terá efeito de coisa julgada “com relação às partes”, sem adotar 
qualquer tipo de posição vinculante para as decisões futuras, é previ- 
sível que a jurisprudência do TPR será algo a ser considerado pelos 
tribunais ad hoc posteriores, a exemplo do que ocorre em relação às 
decisões do Órgão de Apelação da OMC. 

Ainda quanto ao TPR, permite-se que os Estados envolvidos na 
controvérsia lhe submetam diretamente a controvérsia, eliminando a 
etapa prévia do tribunal ad hoc". É difícil prever se esta norma se 
materializará em muitos casos. Sua ocorrência dependerá, obviamente, 
de não haver interesse de uma das partes em prolongar a decisão que 
pressupõe desfavorável. 

Além da criação do TPR, o Protocolo de Olivos trouxe também 
alguns esclarecimentos quanto a questões procedimentais. Neste sen- 

" A atual lista de árbitros do Mercosul está disponível t@ 
WWW.IDETCOSUT.OF£.Uy. 

“PO, art. 18. O quinto árbitro, nacional de um Estado Parte, terá mandato 
de três anos, € será escolhido por acordo ou por sorteio da SAM. 

# PO, art. 17, 
* PO, art, 23.2. 
M PO, art. 23,
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Uma regra nova, inserida pelo Protocolo de Olivos, € à q. 
estabelece a possibilidade de escolher entre o sistema de solução q, 
controvérsias do Mercosul e outro sistema eventualmente competem, 
para decidir a controvérsia. A regra é que o Estado demandante pos, 
escolher o foro, mas - uma vez iniciado o procedimento - não ,, 
poderá recorrer a outro foro?. 

A regra ganha relevância, quando se observa que os Estados 
Partes do Mercosul participam individualmente de outros tratados 
multilaterais em matéria comercial com sistemas próprios de solução 
de controvérsias, como é o caso da OMC e provavelmente será o caso 
da ALCA. Por isso, esta regra de prevenção do foro servirá principal. 
mente para evitar decisões internacionais divergentes sobre a mesma 
matéria. Ao mesmo tempo, elimina-se a possibilidade de que a mesma 
controvérsia seja examinada por órgãos de solução de controvérsias 
distintos. Este risco não é irreal: em dois importantes litígios no 
Mercosul*, houve recurso também aos órgãos da OMC. 

Por outro lado, como a opção pelo foro será do Estado deman- 
dante (a não ser que haja acordo), pode-se prever que à foro interna- 
cional mais utilizado será aquele que apresentar, em cada caso espe- 
cífico, a base jurídica mais sólida para sustentar a reclamação. Em 
tese, o Mercosul deveria apresentar regras mais avançadas quanto à 
integração regional € ao processo de liberalização comercial. Entretanto, 
em algumas matérias, como é o caso de medidas antidumping, o vazio 
jurídico do Mercosul poderá conduzir os litigantes ao Órgão de Solução 

# PO, arts. 31 e 32 
= PO, art. 1, No NAFTA, há uma regra bastante similar: “Article 2005.1: [--] 

disputes regarding any matter arising under both this Agreement and the 
Agreement on Tariffs and Trade, any agreement negotiated thereunder, or 48 

successor agreement (GATT), may be settled in either forum at the discretion of the 
Party”. 

* Reclamação do Brasil contra barreiras argentinas sos têxteis e reclamação 
do Brasil sobre medidas antidumping ao frango.
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Por fim, uma dúvida remanescente se refere à desistência ou 
scordo entre os Estados Partes envolvidos na controvérsia. Pelo Pro- 
colo de Olivos, a desistência ou acordo levará à extinção da contro- 
yérsia®. O Protocolo, entretanto, não esclarece qual será o efeito jurí- 
dico deste acordo sobre os Estados envolvidos, nem obsta a que se 
demande futuramente sobre o mesmo tema. Menos ainda, o Protocolo 
não estabelece uma sistemática de avaliação, pelos órgãos do Mercosul, 
sobre a compatibilidade entre o acordo alcançado e as normas de 
integração. Esta omissão pode permitir maior flexibilidade para os Esta- 
dos litigantes, mas desfavorece © comprometimento com as normas 

Por fim, o Protocolo de Olivos não criou novidades quanto ao 
acesso de particulares, que continuarão a depender da Seção Nacional 

do Mercosul, no Estado onde tenham a sede de seus negócios, para 
apresentar reclamações”, Segundo o Protocolo de Olivos, a Seção 
Nacional “deverá entabular consultas” com o Estado reclamado, se 
forem apresentados elementos que permitam determinar a veracidade 
da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo. Observe-se que 
o Protocolo de Brasília afirmava que a Seção Nacional “poderá enta- 
bular contatos diretos””, Significa isto que, pelo Protocolo de Olivos, 
assegura-se aos particulares o direito de ter sua reclamação examinada? 

Uma tal interpretação atenderia reclamos da comunidade empre- 

sm Mae ee. aah vik. 

vel, provavelmente contrastará com a praxe diplomática dos Estados 
do Mercosul. 

VII = Conclusão 

Esta breve análise do Protocolo de Olivos demonstra que 0 novo 
sistema de solução de controvérsias do Mercosul não preenche todas 
as expectativas, no que se refere à estabilidade do sistema, mas cons- 

titui avanço, sob o prisma da clareza das regras procedimentais. 
A maior inovação foi sem dúvidas a introdução do TPR. Esta inova- 

São foi claramente inspirada pela sistemática adotada pelo ESC/OMC, 

o 

# PO, am. 45. 
# PO, art. 40. 
“ PB, art. 27.



Se 

cujo Órgão de Apelação serve como instância uniformizadora das po, 
multilaterais. Como na OMC, pode-se prever que no Mercosul 
bém haverá constantes recursos das decisões dos árbitros de prime 
instância. Contudo, a maior delonga para solucionar o litigig ser 
compensada pela maior segurança na harmonização interpretativa q,, 

Outras inovações do Protocolo de Olivos destinam-se fundamen, 
talmente a esclarecer questões processuais levantadas nos Últimos ji 
gios. Assim, permite-se expressamente que o Estado demandante esco. 
lha o foro internacional para decidir o litígio, se puder se submetido 
a mais de um. Isto evitará duplicidade de decisões, como ocorrey nas 
controvérsias sobre têxteis e frangos, envolvendo Brasil e Argentina, 
Da mesma forma, o Protocolo de Olivos assevera a obrigação, para o 
Estado perdedor da disputa, em cumprir o laudo arbitral, MESMO que 
venha a sofrer medidas compensatórias como forma de sanção. 

Em linhas gerais, pode-se dizer que 0 Protocolo é um resultado 
razoável para uma solução de compromisso, Se, por um lado, frustra 
a expectativa daqueles que advogam um sistema permanente para o 
Mercosul, por outro estipula regras processuais mais claras, e que 
ganham relevância no momento em que a estabilidade do bloco toma-se 
fundamental para elaborar uma estratégia de negociação frente à ALCA, 



O NOME DAS COISAS: SERVIÇO PÚBLICO, 
SERVIÇOS DE INTERESSE ECONÓMICO GERAL 

E SERVIÇO UNIVERSAL 
NO DIREITO COMUNITÁRIO 

por Dulce Lopes" 

IntroDuçÃo! 

Este artigo, centrando-se numa perspectiva predominantemente 

jurídico-pública, constitui uma breve reflexão sobre a incursão comu- 
nitária em áreas tradicionalmente cobertas pelo serviço público dese- 
nhado a nível nacional. 

Como será desenvolvido, a atenção deferida a esta matéria pelo 
direito comunitário e a influência por este exercida na alteração dos 
seus pressupostos nem sempre assumiram igual intensidade e coerên- 
cia, o que nos leva a optar por uma abordagem diacrónica, que privi- 
legia as tendências de evolução da matéria em apreço, em detrimento 
de uma abordagem sincrónica, assente na descrição do quadro 
normativo vigente. 

* Assistente da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

' Este artigo desponta de uma colaboração, ocorrida em 2001, na elaboração 
do estudo sobre “Os Serviços Económicos e a Concessão no Estado Regulador” 
(Centro de Estudos de Direito Público e Regulação, a/d, policopiado), da autoria de 
Pedro GonçaLves e de Licínio Lopes MARTINS, colaboração esta que se centrou, para 
à presente autora, na análise dos serviços públicos económicos em sede do direito 
Comunitário e na elaboração do texto escrito correspondente (Parte I-A). Obtidas as 
devidas autorizações, foi, no âmbito da disciplina de mestrado de Teoria da Inte- 
Eração, retomado o tema, bem como os termos do tratamento do mesmo efectuado 
Pela autora, merecendo este, como se impunha, uma significativa ampliação, 
aprofundamento e actualização. É, então, o resultado final deste moroso, mas igual- 
mente gratificante processo, que agora se publica.
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1. A doutrina tradicional do serviço público 

1.1. Noção e criseis) do serviço público 

ladas a propósito da natureza e intensidade desta actuação, uma vez 
que estão em causa actividades prestacionais técnicas (de dare ou de 
facere) e não de cariz incitativo ou ablativo, actividades essas que se 
exercitam a favor dos administrados e lhes atribuem utilidades me- 
diante a satisfação, impreterível e indispensável, de necessidades que 
se reputam universais”, 

3 Todavia, nos termos do disposto no prefácio do seu de Droit 
Administratif et de Droit Public, 11" ed. Recueil Sirey, 1927, este autor reage 
contra o entendimento do serviço público como ito acmi- 
aistrativo. Para ele, “tout en maintenant à la puissance publique en droit adminis- 

qu 

: 

vizi pubblici tra regolazione ¢ liberalizzazione: l'esperienza francese, inglese e 
tedesca", Rivina Italiana di Diritto Pubblico Comunitario, n.º 1, 2000, p. 129, 

Administración y el Servicio Público, Editorial Comares, 1998, p. 161, e José Luis 

Bian Escumea, Derecho Administrative Especial: Administracién Péblica y 
Actividad de los Particulares, Civitas, 1999, pp. 215-217.



ge 

A nota subjectiva ou orgânica refere-se, por seu mm, à 
titularidade do serviço público, que, para poder ser qualificado 
tal, deve encontrar-se reservado aos poderes públicos, que 0 exeroee 
de forma directa ou indirecta. 

terceiro critério, de índole formal, que reclama que essa actividade de 
interesse geral se reja por um regime jurídico distinto do direito 
comum — no sentido de direito privado -, isto é, que se paute por 
institutos ou regras próprios do direito administrativo”, 

ciadas ao conceito de serviço público, considerado como um verdadeiro 
pilar da tradição jurídico-administrativa continental. Inici 
começou por s¢ identificar com a própria essência do Estado, repre- 
sentando a finalidade última de qualquer actuação estadual e, portanto, 
© seu fundamento e limite. De igual forma, foi mobilizado, a nível 
jurisprudencial, como critério operativo de aclaração da repartição de 
competências entre a jurisdição comum € a jurisdição administrativa 
no ordenamento jurídico francês. Como refere Léon Ducurr, fun- 
damentando-se no princípio da interdependência e da solidariedade 
social, é à volta da noção de serviço público que gravita todo o direito 
público “moderno”, Trata-se, assim, de uma “certaine activité telle que 
les gouvernants sont obligés d'intervenir, avec le monopole de force 
qu'ils détiennent, pour en assurer I'accomplissement"”. 

No entanto, esta noção, que tenderia a cobrir, unitária e homo- 
geneamente, toda a esfera da actividade administrativa estadual, come- 
Fou, perante © aumento das tarefas cometidas ao Estado, a desdobrar-se 
continuamente + a revestir facetas múltiplas. 

Daf que, para muitos, se tenha gorado a tentativa de construir um 
conceito de valência geral e se tenha passado a falar, preferencialmente, 
de serviços públicos, já que a utilização da forma plural permite 

* Vide, entre outros, Nicoletta Rawoowe, | Servizi Public, 1 Mulino, 1999, 
p. 13, e Pierre Baimy, Le Service Public. Une Exposé pour Comprendre, Un Essai 
pour Réfléchir, Collection Dominos, Flammarion, 1997, p. 23. 

* Léon Duourr, Manuel de Droit Constitutionnel, 2.º ed., Fontemoing & C* 
Éditeurs, 1911, p. 71. Este autor não desconhece que certas actividades de cariz 
social possam ser levadas a cabo por particulares. Todavia, elas só serão qualifi- 
cáveis como serviço público na medida em que sejam asseguradas pelos governan- 
tes (pp. 72-73). 

* Como denuncia, exemplificativamente, a designação da obra, datada de 
1989, de Jean-François LacHaume, “Grands Services Publics", e dos dois tomos
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Faltava, então, apenas o reconhecimento de pleno direito destas 
situações e não o seu tratamento como parentes pobres ou desvios j 
regra do serviço público propriamente dito”, reconhecimento este que 
tem vindo a ser operado por intermédio do direito comunitário, 

rilievo del profilo funzionale riduce al minimo il contenuto giuridico della noice di servizio pubblico: il servizio pubblico non à un istituto giuridico, ma un ativi 

tação e controlo enquanto outros autores as englobam ma classifica 
são dos serviços públicos, ainda que destacando as seas pordhandades. Bread desta última posição é a classificação de serviços públicos di



3 15 Público, : Serviço Coisas: das Nome G 

D 

Servigo cardcter administrativo público serviço € 

comercial € 

de 
indusrrial 

público 
cardeter i de 

1. 

noção de serviço público, nem o ob 
rca Sc rante eia : | 

a lilas SRR a bilico 

não : ; realidad a : iJ 7 

não 

dois 

, são E 

ins | : 

= e : 7 3 pape 

referem-se 

dico 

primeiros a Os 
de 

i H 
Ht | |



i ST alvy detalhada e são, por isso, usualmente financiados de 

preço (tarifa) paga pelos utentes desse servigo'*. és Este critério, que se baseia no tipo de bens em causa e ng do sev financiamento é, sem dúvida, O mais operativo, uma yp, 

No entanto, vários outros critérios, parcelares € auxiliares, gy, 
vindo a ser mobilizados no direito francês para proceder à sua ingiy, dualização. Por entre os critérios avançados por via doutrinal contam-se 0 critério segundo o qual os serviços públicos de carácter industria 
e comercial se referem a actividades privadas mas que, aci 
porque ligadas a um interesse geral, não são asseguradas por privados. 
O critério da comercialidade; e o critério da realização de benefícios 
De entre os critérios 1 jurisprudenciais i destacam-se: 0 critério do objecto 

da actividade, já que esta tem de ser comparável à de uma empresa 
privada; o critério do financiamento, na medida em estes serviços são 
maioritariamente financiados pelos utentes; e o critério das condições 
de gestão”. 

___ Esta distinção, ainda que radique na doutrina tradicional do ser. 
viço público, acaba por ser recuperada, em outros moldes, pelo direito 
comunitário que continua, como veremos, a tratar de forma diferen- 
ciada estas duas modalidades de serviços de interesse geral. 

ai 145 ae esta problemática, cfr. Rodrigo Gouveia, Os Serviços... op. ci 
# De acordo com a lição de Aníbal de ALMEIDA, Estudos de Direito Tr ria, 2º ed., Almedina, 1999, p. 62, trata-se de preços pré-fixados (e não proptit mente de taxas), uma vez que, embora estejam previamente estabelecidos no cas 

agent opa” Revista de Legislação e Jurisprudência, Ano 17%, nº 37 
” Para uma maior eliboração destes critérios. cfr. Joël Carnal, Droit de Services Publics, 3* ed., Mémentos Dalloz, 1997, p. 25.
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2 A construção de uma Europa dos “serviços públicos” 

Após a apresentação € crítica gerais da noção tradicional de 
serviço público, dedicaremos uma atenção mais pormenorizada à 

micas que esse conceito pressupõe”. 
O título desta segunda parte, apesar de recorrentemente utilizado 

em textos jurídicos nos quais se procura engendrar um “conceito 
europeu comum de serviço público”? não é aqui mobilizado senão de 
forma impressiva, por forma a permitir uma ligação semântica com 3 

Pa De facto, o que se pretende, como corpo deste artigo, é discutir 
se, em face do actual quadro jurídico comunitário e das repercussões 
que dele decorrem para os regimes jurídicos dos Estados-membros”, 
a noção de serviço público é, ainda hoje, um conceito operativo ou se, 
pelo contrário, carece de reformulação ou de substituição. 

Para tanto, iniciaremos este estudo pela influência que o direito 
comunitário tem vindo a exercer no tipo e intensidade da intervenção 
estadual admissível à luz das suas prescrições e, portanto, pela sus 
intervenção no abalar dos pilares que fundaram a “Admini do 
Serviço Público”, para, paulatinamente, nos irmos aproximando dos 
conceitos e institutos que, no direito comunitário originário e deri- 
vado, se têm vindo a ocupar, de forma específica, destas novas reali- 
dades.



Temas de Integração 
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2.1. À (des)intervençäo pública 

Os motivos que contribuem para que se encete o caminho de 
uma progressiva desintervenção estadual na economia são de múltipla 

das tendências neoliberais e com o alastrar do difuso fenómeno da 
globalização; os avanços tecnológicos, que permitiram o questiona- 

mento do intocável “monopólio natural” de rede, nomeadamente 4 
nível de telecomunicações; as mutações sociais, que determinaram à 

© “O direito constitucional passa; o direito administrativo passa também”. 
P. 707, in: Estudos em Studia Juridica 
61, Coimbra Editora, 2001. do Prof, Doutor Rogério Soares,
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de um estatuto do cliente ou consumidor dos serviços 

so com efeitos práticos visíveis, entre a gestão da rede 

(essential facility) e 0 acesso de terceiros à rede; e, ainda, a interven- 

ção i que, reflectindo a alteração de todos estes dados, 
imprime uma maior coerência e uniformidade às diversas actuações 
estaduais”. Além do exposto, alguns autores apontam uma lógica 
comparativa — que evidencia a menor consecução dos objectivos polí- 
ticos € económicos a que o serviço público se propõe nos ordena- 
mentos jurídicos em que impera(va) uma visão de monopólio, relati- 
vamente aos resultados obtidos nos países em que esses serviços eram 
assegurados em concorrência -, como um factor decisivo na escolha 
do caminho apontado”. 

A desintervenção, enquanto realidade polimorfa, abrange, então, 
figuras diversas, ainda que intimamente relacionadas entre si, tais 
como a liberalização e a privatização, que, por seu tumo, assumem 
traços específicos e diferenciados consoante o ordenamento jurídico 
em que se inscrevem. 

Nesta linha, a liberalização refere-se, em geral, à “abertura à 
iniciativa privada de actividades inicialmente desenvolvidas em exclu- 
sivo público”, ainda que se possa manter algum condicionamento das 
mesmas. Corresponde, assim, a uma “desmonopolização jurídico- 
-pública"* que conduz, a mais das vezes, à realização de privatiza- 
ções, muito embora não as implique de forma necessária. 

Por seu tumo, e apesar de os contornos da linha de fronteira 

entre público e privado serem cada vez mais fluídos, privatização em 
sentido estrito ou material apela para os “fenómenos de transferência 
da propriedade ou da gestão de empresas ou serviços públicos para 
mãos privadas” 7, Logo, refere-se a uma mudança, não apenas de 

* Para um maior desenvolvimento destes factores, consulte-se Christian 
Srorraës, “De la dérégulation des services...”, op. cit, pp. 25-31. 

= Cfr, neste sentido, Paul Nmout, “Les services d'intérêt general dans le 
Traité d'Amsterdam”, pp. 343-344, in: Leœune, Yves (coord.), Le Traité d'Amuter- 
dam. Espoirs et Déceprions, Bruylant, 1999. 

* Na sugestiva expressão utilizada por Javier Maria Souvinds Morena, La 
Actividad... op. cit, p. 61. 

7 Maria Manuel Leitão Manques e Vital Mormra, “Desintervenção do Estado: 
Privatização © regulação dos serviços públicos”, Economia ¢ Prospectiva, vol. Il 
1° 3-4, Outubro 1998/ Marco 1999, pp. 135-136. Consulte-se, igualmente, a
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titular ou gestor 

do 4 público, passa a privado”, te, 

viço, que a fala de desreg eização, tet, 
como sendo uma modalidade de despublicização, já 

restrições is e administrativas relativas ao exercício de 

minada activa económica De fc, 0 per par drag 
regimes jurídicos substantivos que enformam tais actividad , eu, 

jurídico-pública, acompanhada, amiúde, pela criação de amplos esp, 

de A . 

WA este entendimento, de raiz anglosaxónica, têm, porém, si 
apostas algumas críticas de monta — que se referem, sobretudo, | 
possibilidade de confusão ou de captura da regulação pelo regulado, 
bem como à probabilidade de produção de resultados sociais ¢ fina. 
ceiros desastrosos nos sistemas de auto-regulação” —, o que tem 
conduzido a uma re-caracterização do conceito de qe 
passa, agora, a ter um conteúdo mais genérico, similar ao de desinter. 
venção. 

* Outros elementos distintivos podem ser apontados entre liberalização e 

privatização já que, enquanto nesta última as motivações ideológicas são mis 

particularmente impressiva, 
CLARKE, Regulation. The Social Control Business between Law and Politics 
Macmillan Press Lid, 2000, p 225, Y
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na medida em que o direito comunitário se desinteressa do regime 
propriedade destas (e das demais) empresas. Esta € uma manifestaça” 
do princípio jo da neutralidade, que encontra a sua sede no próprio Trarag, 

que Institui a Comunidade Europeia (doravante Tratado), ao decorre, 
claramente do disposto no artigo 295.º (antigo artigo 222.º), bem como 
do disposto no artigo 31.º (anterior artigo 37.º), que permite, respeitadas 
certas condições, a 

Isto significa, em traços largos, que os princípios fundamentais 
que enformam o direito económico da Comunidade Europeia deter. 
minam, em situação de livre concorrência, uma mudança no modo 
de assegurar os serviços públicos. No entanto, essa mudança não se 
refere ao diferente estatuto jurídico do seu prestador ou melhor, à sua 
reserva a actores públicos ou privados, mas ao diferente regime a que 
a prestação destes serviços se encontra submetida”, 

Ainda assim, da criação de um “espaço de disputa” destes ser- 
viços entre Estado e mercado resulta, quase naturalmente, uma redu- 
ção da quota parte correspondente à actividade prestacional pública, o 
que se encontra na confluência dos imperativos concorrenciais de 
eficácia e eficiência económica. De igual forma, tambem no âmbito do 
direito comunitário, tem-se vindo a reconhecer que “l'absence de toute 
contrainte exigeant la privatisation n'équivaut toutefois pas à l'absence 
d'incitations à s'engager dans cette voie. Tant le contrôle renforcé des 
aides d’État que le processus menant vers l'Union économique et 
monétaire, amènent les États membres à réfléchir sur la place des 
entreprises publiques dans l'économie nationale”#*, 

# No capitulo [1 do Projecto de Carta Europeia dos Serviços Públicos, datada 
de 14 de Fevereiro de 1994 (consultada a versão publicada na Revitta de Admi- 
nistracién Publica, n° 136, 1995, pp. 523-535), clarificava-se que, ao consagrar-se 
o princípio da neutralidade em relação à propriedade pública ou privada das empre- 
sas, eram indiferentes para o direito comunitário os movimentos de privatização ou 
de nacionalização, não sendo vedado aos Estados, no âmbito da sua liberdade de 
auto-organização, a criação de novos monopólios nacionais, desde que respeitassem 
o princípio da igualdade de tratamento entre empresas privadas e empresas públicas 
no domínio do direito da concorrência © no campo das ajudas estaduais. 

MC. D. Emeamann, “Libéralisation et Privatisation”, Revue du Marché Uni- 
que Européen, n.º 3, 1994, p. 8. Aliás, há quem defenda que a posição de neutra- 
lidade relativamente ao regime da propriedade das empresas, continuamente



“cé O 0660 ‘OPT SU TONGA MPU ap DAY + (uçtadasgos 
sil oh indi Aço an eos 

o 9 eus E westa onb ‘sœuorsmnent SEA > oqustimemo Dun) 

op “seifar op omounsejoquise 0, Otmoo EPIpuSINS 155 ‘ogy “opod 
“ess OP BIOUBIZ{O) ap sueur sep oqadsas op ojomuos ap eanqnd 
oppíAno + auoune susmvouauof *opSonãa ap ogSuny v 

-sooou sep opSeysnes e emd vpiuono eansodsxod eumu “opearu 3p 

‘gs-of “ogSung emu au as onb “payssod ajuaródu! sou 
o > Zeus ‘odua) ousa oF ‘elas GA aux vs asus un 

-aguoouoo wp sesfas sad oredsou op aquoureanfoese 0 wo - 021084 

oyanp 2p ‘mpard onb epure *oomunf ounSax um ap oysepod ‘à - 

es ap sagóvôuigo ap vous a0 E ‘soma DUO) 

Bos ap oySenjoe E vomsap os srenb se anu op ‘susaAtp SENDO) 
sepiason 206 2 “eaoie “wessud seor|gnd serougquinout se 90 “uso a ou on 

[91 = ‘OM CLIS :sos0) sop SON O



Emo E Epely [Eta =. i 

“ines FUN 1299/9818 2 “OPE] Um SOLIqmbasap sop [eos 08592109 
40d “Tera8 assazaym op soStAz9s À Se EE HOP CS CHUTES 

opsouten] ap somal ET



"BETE “dd ‘TOUT “TOnP TRIG “rapuapuadopy, 
stuopopniay smaughy sop NAT O ‘OHTA ALENT TEM “HS ‘opens ojad sop, 
ad soSyues sop sua s0p EPIA ap sogólpuco sep ogsowod & campolgo ons p 
eme onb * euçoenfas wpuo,, vpundos no pesos opSequfos 2 ‘open où vpeastey or 
VIUQUOSTOS FIM sp ORUAUEIMÉDSSE O SUIMIBAINÍNO ESA onb *etaqueqndas wpa, 
ensuud no eonuQuoss auaumatsnçoso open Santo ogSunsip E amos ,, 

- audonddem Apes st coneméaur-js “fyemsanio 2406800 € Jo monnadmos jo 
AOL © ST pases oq 09 ANT) FOUT SU) BOT AA “estreipuend oq puenito o) opuo 
UM pepeon sy Jojeqnfas aqqnd uyaczoy & jo sued am ‘eueape aApemduo 
E fofos 0) pounsaud oq em uopenfar-Jjos WY SUIS Oy DOM, — 966) 
“aipopnoy ‘adamny Fue ey (Clio) ostmswoparip /ANONIA 24 ‘gz -d ‘pou on 
pu donemizg, — axorvpy commmopumrp wy “SSE-9bE “dd ‘yo do "op 
SOUSSE So, ‘TOMY sinnenh, ‘Somsemuos sogStsod se opuesreuns “HA « 

-eqnfas 2 sasoperdo anus erougpusdapur no opseredos eum atapom 
anb Jonbas oueyunmuos opamp o *estaasd stem vuuoy eum A] 

"ONU 
-numoS opamp oad phaquoss q onb a oprozom oudoad ojod opõe 
=nifal Op SELINSIS SOR SYPE[EUISSE Semp sep aLlosep aonb esse rDugno 
*— sepepnãas ap sod ogs anb sapepnus se 3 eJopepnãas opepoos E - 
wagdwos o anb stetouasso SEM senp se anus ([EuolSuny no [eso 

-nsul) Ogsnguoo efey oyu opuenb sjusuepiadp euotouny gs opSuypnSa 
ap vues O ‘ogidooer FISSN *,, S09Kqnd sous, ap ELIZIEUI W CANE! 
do otigrezruefo ondjouud um q opspjnãa © ‘opeysg op ojusumed 

-ofoury 9 opSezruedio ap ooUQuaS ojapom wn enb op srem “TO 

Sort 

-NOSN 3 SIVOGVITAO TWINT OVSVUVINS 3a VINPUNNHOS VONgon (4 

steut ‘— opeosour op SEA] semnÃ e sejontoo ered vrrpssooon 9 210 
opepnus vum op eiuasaid v onb apusyap utanb woo sp 
onb Epure — QUO asuq op ogdegrdos vum ap mista PE 
op UN © OYUTUTED OM Jas apod ajso 28 ‘opaque ON “lê 
-9U099 SSSAINUT ap SOPEPIAnOe sep OmjMOP ou fenpuiso OFAN 
ap UNE mjajdumos € '- | ootpisty Jopezado,, op quernuop OF” 
ep ojusemsonhegãa o ElESIA onb ‘opdtsven op edeyo Fun D 

o sde ‘no owasaid omamon ou yf no — epasyep “conpod PE 9 

owed um ap rnb ‘oortupuoss mista ap oyuod Um ap sob "WO ab 
ap FXPP Ogu “ojuomevorouny senor à peuorrer nos o amasse * 

er 

EM “ON CARS somo TOP SON O 



1990, da Directiva 96/92/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 19 de Dezembro de 1996, da Directiva 97/67/CE, do Parlamento 
Europeu ¢ do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997”, e, mais recen- 
temente, da Directiva 2002/21/CE do Parlamento Europeu ¢ do Con- 
selho, de 7 de Março de 2002. 

Neste último diploma normativo prevê-se que os Estados-mem- 
bros garantam a “independência das entidades reguladoras nacionais, 

“ Nesta Comunicação, que faz a súmula de um processo de consulta pública, 
refere-se que o principio da separação é aceite por todas as entidades que nele 
participaram. Com efeito, é encarado como uma condição necessária para que, em 
cada Estado-membro, sejum garantidos a prestação do serviço universal e O esta- 
belecimento dos limites dos serviços reservados, bem como a tomada em conside 
ração das necessidades dos utentes ¢ uma aplicação eficaz da regulamentação (pro- 
tecção da zona reservada ¢ concorrência leal na parte não reservada). 

“ Segundo o preâmbulo desta Directiva, caso não se procedesse à esta dis. 
tinção, tal equivaleria a uma actuação dessa entidade simultaneamente como juiz e 
parte na causa.



‘Tq omod ‘CES HAD Toguer- 

2 OG/IRZ-D ‘D/ILz-2 sosmode sossoocud) 7661 PP DIQUISADA ap LI op 'opimaos 

“and ‘re ered ‘opus ‘pogedsuen 9. opepretamdum woo seioagduio. sens se 
ureuaxe sopepqus sesso onb “aqusmqendy ‘ne OLIS emOpIp SA » 

EP EIA Jod) outsour ojad moonpur ogóejndas € no ópeisg oped “amp 
ogSemSar q 2s-marajas ‘saquspuadapuy sourstueS0 ap Orpouam 
sod vpemogo 9 onb ep ye esed ‘opSnynSau ap sopspour sonng 
‘seysodum [eo assarau ap sagdeS qo sep ojtadsos or opera vias 
‘opearyuessp 2p zoa ma ‘opeasow op oof o onb remfasse 2s-apuajad 
BULO] FSA] “Opesssul ap soulsmmessu sop ajuopuadop efayso OFse} 
-snes efns [EISÊ ossi oprseyuooal ep sopeptanos ap OPUS OP 
ojonuoo O ogssnu Jod wig) onb ‘epezreuorpsunl ezameu ap 2 VAR 
-ENSIUNPE B]2Inj ep ordjouud or sepyenqns ‘SENNOU JUSTE 
2 sauapuadspur sexopejnãos sapepqus — ,,[euoloeu yaayu E 5220P 
-ejnfas sop Ms sp 2 onu ap apepremqd wun woo sospeduio? 
as “SOUNIA 01109 ‘anb ef ‘quomeuessasou eguodun o ou oui 

GIMP O EIOQUE ONU — SEPELID Jos E OPUIA WI “Qjxagãos a159N 
“,opeaiam OÙ wen 

anb sepeaud no sestqnd sesasdmo sep eurougyne elos anb apepuom® 
eum op BIOPENNZar OgSengo v os-eoyNsnt ‘opuas Use y *,,800T9U0% 
saroperado Saiarejp so ane sopepranazodo ap opeprenit e EPA 

J2ANSO 95 OPRURIES Jas apod os ‘opeyely, ou aquesaud gisa onb © 

anse wzed “stod ‘eroug3ive mo E [aajsuas nopaAal as seradosng 
TUNUIOS) SEP FSnsn¢ ap yeunquy, op wougprudsunf e Wal 

“mn030N0 30d ‘sesoxdig sessap ORF |



"000€ “Funpsyqng Vem eaddy pouce) 

o opmemendy grI-EIT “dd repodse wo 'E66] “TEL JU PAGA Papy 
ap DISMEY ‘oqpaiep ap opmsa À saynarpusdspay SMANENSIUNUPE sopeprony 
“ACT Vavo enbumg “OQUIZIA opp! ojusuremapão ou “EPEUNS OPUS WA 
“PE-D dd “yo do ‘“uopomioy sapopuomy ‘SYÉVIN VPUVEIA 2 VERNON [EIA 
‘vpognenf auoumpuap à pepodss opinjos eum owos ogSezmeuoramnso, ens mad 
SS-OPUEPSUNUOd 9 UMRIURA sopepnos sms onb supp soon! semajgosd 
S08 © OU nos Op HQE sy ss-OpuLaysy ‘ES-OS dd “mo ‘do “~rodmuag 
FO “VIANDE) OF UpRY ‘OONPDOUEp ojaNUCD nos op oSsogar op sgvRNe sauopusdapur 
HAPENSTURGPT SPEPUONE FY OPEPILNÉS ILSJUOS op RANKER EME HS à 

-ÿ#8098 op qurg o opo epusssdumos anb opSy;nSas ap ogsenjoe eum É 
wojodun ‘— seradomasuen sopas se woo ‘ayuoureuoou “apoons ou09 — 

STENPEISS SOUQILUS) SOP SOANENSIUNUPE-COROd SUN] SO “STEUI ZA 
vpeo “opuessedengn ‘anb sepeqnãas sopeplanoe sep ezamyeu eudoud eu 
Epenuoous Jas apod *fego(d jaayu e opópjnãas eum ap ousa no “eu 

“AUS BJOpeqnSa! ogSemoe eum ap apepisssosu ep oRseoynsnl y 

ap sapópBugo ap ogsisodun ep ogsejspoul q 2 simssaaum sodas 
sop opsmmyap e oywenb opmaiqos ‘eredomg apeprunmos ep sued 
4od sapepyiqesuodsay ap ‘or Z94 epes ‘ogSunsse ep 298] wa ‘anb 
O (pera oonmouosg assarajuy op sodtatog op setadomg sepugãy no 
4orppnSasoinq) seuprunuios seopejnfas sopepnus SEA no eum op 
OpseLio E sungye J0d eprpuajep 9 WPEUSAE OPIS Urs} “quauens] 

‘sogstoep sens sep 
Spseznyod eplaspur etun JeoyLIAA 98 op 095 O opuau0o0 “ogsejnãas 
*P S1efgo jouad oxjupuoza assasajus ap Sodjacas sor sjangonde 
“Riad seios 9 sordjouud so ouyap © RUNSP “opeziTezaqn OPEN 
SU Jopezodo omos rene Japod op ulgye wed ‘onb opeisg oudoud 
9 9 onb zoa eum ‘ogéumdes ep oidpuud o woo ogSezmqueduroo 
°P Seuajqoid sopesmap sousul ogu as-maçdo sojspoul slop sajsa 
ia 2200 0e opfensturarpy vp ogdempuoqne ep oxdpoapd op ogões 

Nalsoare9 saysa sod epeysaiui0o OPIS wa} Sajuapuadapur somspuefão op 

a  — 

opsouSoquy ap soma] ot



“FUOEU [ane € onb OP cuprammns 
jaaju = sepeyen wg sy ses weuepod onb sagwsenb 2p Oupu oprenpar 
9p sedno0 os E wURUNUICD OESMNRSU BACK BUM HOSNSS “opSemoure nda; on 
cms um + 2 sopepypdesuodsar ep ogSeaqdnp eum E JFZNPUDS Epod sod “osoguas 

a “sojeno ap yoayu = ‘opemdexe vues anb ‘- jeuy GES (6661) — ,soxouns 
sodtaies à sesqupnaog SOINS Sup SEININLNSSEUS SEP OUPENb Crow um gps 

EPUTONUT “66 TOL AP ORSEMUNIDOD ENS EU OPUS OFSSTO E "Soap any 
HAS à sagkesmmumosay7i sep semmnujsa-eayu SE wsed ejodomo wopeiniias agape, 

vum op opfeus ep opeyeosae JO[EA [END O Gugos 3S-OPURHEnugy | 

“eantsod 
-000) oppmmes pays 2 Sopinformoo emomormotago o epnbope seu mis we 
“denuos ue “> (eAneu ORÍPUOS) souquiaui-sopeisg sofed sm2Iognsu: uno) ap 

OEPISISSUNY ap OPEL OF OXOUE OfOOIOI OU Sopro! © OPEL op. cône 
nie tn tee este à ee Où RS EE 
APE? + an wep RUIDO ap PURO UM QUE seme 
sou opuenb caspa sumsse spepoueipisqns ep oysuud © onb 26e q, 

db si ours sia 
so ‘SSS mood mos “epure “No evene ens € WET à OUpUMEO 

oaige oBaypn op omaunssas o wamiesse onb soansaigo muyap ap zedeo ‘oBol we 
SOSSSUSJUI SOLIPA Sov OFÉIAI US SOWOUOINE © Sojuatoyns SOSINI 2P EPROP “aa 
esopejndas speppus eum 9p ogseuD E ‘cou nço op wonyjod ep cupenb ou “O07 
e ee rents PS OLELIOOCINCO) AO mp SEL © SOLO meee 

SUOdSUEAL ap eladoyng ENNOd W ‘ooueIg OUAT],, EPEIMQUE *100Z 2P SMUEES 
ap TI 9P CES) ep CEIEIAMUID E oxoue opto ap eo ou “EPS » 

pt 

ap OYINY 9P 6Z OP OBSSINIOÇ) ep ogspaQ Ep orpyursaur sod * geradoume 
esopejrdas apepaue umn op Opóri wrod ayecreayeion operouna0H 

3S-NOWIUO aPeprunmo) e ‘apEpfnayip eIsap sUeTOSUO) 

SOAOU SalSop OBÍEIO E Ja es ap opnuos ou ‘sopereay, 006% 

Sop our ap sprpisssoou woo à «apepogmiprsgas ep ot 

E T UNOS ap “Fepaynese 

No wiougWoqueo EU SogSuoastp wraxelado 9s ap euod qos “210900 

nn" ai 

19 “ONG CUIDE 50507 sop SWON O 



sajgnuos op pnliqesod SIQUILDA SUUS *DOJVULOJUL,| op oBAfeUE,P Ja ajoajgos 
ap SOySg) Sop JUSWALPERUSS JoYyUOS juajos 98 ssouafe sa] ‘aIxeyWOD 29 SUED, “onb 

-naay *CÊIO) oopusmopuETE) “ENIVIN cu) “197-677 “dd ‘open aaqnedwos ay jo 
umsmd upon oq sogepnfos w se vossos ueodomg LL, — LYON] Summer] 

SOULE] SOU CIO) JEUOISEU [DAJU © SOpluyep soe ogésodequos sod ‘oupirumuos 
Aju? sopeolf{ep soansefqo so waxeyoor wo souquawl-soprysg sop EEE vjad 

TOOT LOE 9P ‘OT T HO x 

“ve DEDE 
-Jogu! ejod ogSeqnãas,, ap opour 0Aou um ap 'epeurxosde euLos ap anb 
BUT “IE[EJ E SNONVIA OOTUSWOpULID opusBago *opeszam ap nodose 

sepugde sep ogjemâôguos à 2s-tujawasse 'Opuos UNSSy 'SOLIQSIDap sau 
-apod zonbsrenb ap ‘pe exed ‘eprunuz efajsa onb ures ojuaurewjasuose 3 
alega ‘ogxayer ap owstuefio wn ‘seuode “os spusjaud stod ‘— q qeuota 

“MNSUI ogSisod ens E EPEDOJUL WU ‘Unsse “onb — opssImOS) Ep 
ogsenoe Ep seyrxne ap ogsuny eum “ogjua ‘ANSE apepyue esq 

“109998 9)890 OW] OPEN op 

OJSUNAJOANSSIp O Bred JINQUIUOS E OPOU ap *OBSSINOD) E 9 SIEUOIEU 
Smopenãos sopepuome sEjso anus JOjNDo|Iajui WN OUO9 BUOTOUNY 
anb snadama sasopomõas ap odns3 um nous oSaide uia ogstoop E 

‘Musou ejod sepmnquye ogs ay] anb saogóung se uresduins “sesfugnos(o 

ee 

opseusaruy ap Soma aol



ofuoy wm ayuemp ‘nb asaya — 157 *d “yo do “PoPMNSY ET = VTENSSON Nomanog 

| OPIS WeyUs) [0428 oonupuozs assasam ap SOÏUES ap 
pm Mo ui ap o& pom Shc 

“SOA 9p SOMpdOUoN so w09 

EIPSONS OWS “SIAJSUAS SJusuronod say e *ouuenod ‘opueiiege a5 
ogu ‘Osuasuoo O assEjasAS as anb ura SOTUJUIOp ura paayssod wo seusde 

“ouou oursuud une ‘anb O ‘sTeswaLooUlS SOUL Urs DESSIN AIAN 
ap cóedsa um op ogsowosd op ogsednoooud ejad 2s-estidxe operil 

op OUFULÉNO ox OU sagSou sEjso JOd assazaquIsap OANSTA ASH 
“EPEIJUOS toy say] onb mmonred ogsspm ep ‘ose Sp no IP 

ap ‘omeuudums oF OfnoÿSQO,, UM [94d os seUIsaUs SEP ojtadsas 
© osto ‘elouguiooues ep seldas se ogsoenqns E ezamyeu EISap SOA 
ap oised ep wodnso as onb sesasdurs se reypqissod esta oftue 9154 
(98 OFNe op Z qu [EMIe) 06 OTN OP Z qu OU opeztiqoux senade 
‘quag0al WEP 718 “EID ‘SOUL SOUL Wo OYLIOSUT ap Jesade “nai 
ogipuoss assaatuy ap SOÏHUIS ap ojiaouos © “rumos [enBi SC 

orales op Og5oU 4 soyuarsur sogdejsoid sexys ap osjoquisas ov WEP 
“aodeainns,, tas eb epeap ‘prod sessadano 04 SUA 9P 
opsssoucs 8 ayuuod onb eoyjoadso eorpynf aseq eum eu otpunto” 
onasIp O ‘ogstsodsip misap orpyuayuy 104 ‘sauodsuen op warytod 

vp IeLOOS opqury ou ‘(LL Off Jouaue) EL oF OU OUSAT 

‘yoy OONGnd oSjuas ap ojtsouoo 0 ‘opeyer, op perorur ogSoepal EN 

OnyNIONO onyunnmos auisuia ON (V 

1498 oomuguoss assauajuy ap sodsuas a oongnd os "ET 
— D 

691 “ONG CÓpIAS FOROS sop SWON O 



170 Temas de Integração ue 

a ser o elemento lapidar desta construção, não foi, de modo algum, , 
única disposição normativa geral do Tratado mobilizada na construção 

do mercado interno dos serviços. Isto porque a própria formulação 
desta disposição, remetendo para um campo de aplicação mais lato, 
implica o seu complemento por outras normas do Tratado, tais como: 
as normas sobre concorrência, de entre as quais se destacam as rela. 
tivas ao abuso de posição dominante (actual artigo 82.º)%; as referentes 
à livre circulação de mercadorias, em especial quanto à manutenção de 
monopólios comerciais (actual artigo 31.7)”; as normas respeitantes 
aos auxílios do Estado (actual artigo 87.°)"; e, ainda, as normas que 

“ Cfr, exemplificativamente, o acórdão Corine Bodson, de 4 de Maio de 1988 
(proc. 30/87), Colect. 1988-5, p. 2479, e o acórdão Lagauche e.o., de 27 de Outubro 
de 1993 (processos apensos C-46/90 e C-93/91), Colect. 15267, que fazem a liga- 
ção entre estes dois leques de disposições, na medida em que ambas se destinam 
a evitar que a concorrência seja falseada no mercado comum. De uma panóplia 
ampla de acórdãos, tais como o acórdão Hajher e Elser, de 23 de Abril de 1991 
(proc. C-41/90), Colect. 1-1979, e o acórdão ERT, de 18 de Junho de 1991 (proc. 
C- 260/89), Colect. 1-2925, resulta que o simples facto de se criar uma posição 
dominante através da concessão de um direito exclusivo nos termos do artigo 86º 
não é em si mesmo incompatível com o artigo 82°, uma vez que o artigo 86°, 
nº 1, conjugado com este último, apenas é violado quando os Estados-membros 
atribuem direitos exclusivos que criam situações em que a empresa titular destes 
direitos é necessariamente deles levada a abusar. 

" Cir. designadamente, 0 acórdão Comissão contra Países Baixos de 73 de 
Outubro de 1997 (proc. 157/94), Colect. 1-5699. 

* No acórdão FFSA ¢.0., contra Comissão de 27 de Fevereiro de 1997 (proc. 
T-106/95), Colect. Il — 229, ponto 165, o Tribunal de Primeira Instância afirma que , se conclui do disposto no então artigo 90.º, que o artigo 92º (actual artigo 87.7) do 

nos termos do artigo 93." do Tratado, a compatibilidade dos auxílios alarga-se 
também aos auxílios de Estado concedidos às empresas vi artigo 90.º, 
nº 2, nomeadamente aquelas que os Estados-membros da gestão de 

cia formulada nos acórdãos Corbeau e Almelo — que será objecto de uma atenção 
específica neste estudo — se aplica nesta sede, só sendo admitidos os auxílios que 
visem compensar os custos suplementares provocados pelo cumprimento da missão 
especial que incumbe à empresa responsável pela gestão de um serviço de interesse 
económico geral e desde que a sua concessão seja necessária para que a empresa 
possa garantir as suas obrigações de serviço público em condições de equilíbrio
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tenha um impacte negativo nas zonas geograficamente mais desfayo. 
recidas, já que a disponibilização desses serviços em concorrência, oy 
por não ser atractiva, ou por ser prestada à UM custo mais elevado, 
pode funcionar como um motivo de desequilíbrio ou de obstáculo ao 

É certo que o Tratado de Amesterdão teimou, ao contrário das 
pretensões de muitos, em não incorporar qualquer regra operativa à 
este propósito, não fixando uma nova base jurídica para a actuação 
comunitária no domínio dos serviços de interesse económico geral, 
A conclusão que se impõe & a de que a elaboração jurídica das Comp- 
nidades deve continuar a ser feita, unicamente, pelos mecanismos até 
então mobilizados para o efeito, ainda que com maior legitimidade, já 
que o artigo 16.º sanciona, inequivocamente, uma margem própria de 
actuação comunitária, delimitada, agora sim, pela positiva, 

É esta a ilação que se pode retirar, igualmente, do disposto na 
Declaração n.º 13 anexa aq Tratado de Amesterdão que, referindo-se 
ao artigo 16.º do Tratado, “incorpora” a jurisprudência do Tribunal de 
Justiça a este respeito. Por seu tumo, também a Declaração n.º 37, 
relativa às instituições públicas de crédito na Alemanha, acaba por 
concretizar, num domínio parcelar, o que já constava do artigo 86.º do 
Tratado, esclarecendo que a concessão de benefícios a essas institui- 
ções não poderá “prejudicar as condições de concorrência de uma 
forma que exceda o necessário ao cumprimento dessa missão especí- 

anexo ao Tratado de Amesterdão relativo ao serviço público de radio- 
difusão nos Estados-membros faz os mesmos apelos, permitindo, 
desde que não se contrarie o interesse comum comunitário e se vise 
assegurar a específica missão de interesse público em apreço, o finan- 
ciamento do serviço público de radiodifusão. 

Por último, embora não desconheçamos a sua não “consti- 
tucionalização”, nem o profuso debate que se levanta quanto à sua 
mais valia política e/ou jurídica, não poderíamos deixar de assinaiar 
a instrição dos serviços de interesse económico geral no amigo 36.º 
da Curta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. Trata-se de 

“ Ver, neste sentido Jane BurnHaM — “Rapport Introductif”, p. 179, in: La 
Cohésion Territoriale et les Services Publics en Europe. Interprétation et Portée de 
l'Article 7 D du Traité d'Amsterdam, Entretiens Universitaires Réguliers pour 
l'Administration en Europe, Presses Universitaires de Limoges, 1999.



Este entendimento desencadeou-se, cautelosamente, com o 

acórdão conhecido por British Telecomunications, de 20 de Março de 
1985”, mas é com o acórdão República Francesa contra Comissão 

Europeia e os direitos fundamentais”, Cuadernos Europeos de Deusto, n.º 25, 2001, 

© a obra colectiva Carta dé Direitos Fundamentais da Unido Europeia, Corpus luris 

Geotium, Conimbrigas 2, Coimbra Editora, 2001. 
* No acórdão em questão (proc. 41/83), Colect. 1985-3, p. 873, a República 

Italiana, um pouco curiossmente, discutiu a Decisão da Comissão 82/861, de 10 de 
de 1982, que considerou certos regulamentos emanados pela British 

como sendo contrários ao artigo 86." (actual artigo 82.º) do



Temas de Integração 

nesse mesmo texto normativo”. à 
O acórdão Reino de Espanha e outros contra Comissão, de 17 

de Novembro de 1992, reafirma esta jurisprudência ao retomar a 
asserção de que o actual artigo 86.º só se torna operativo relativamente 

a medidas tomadas pelos Estados e não relativamente a comportamen- 
tos anticoncorrenciais adoptados pelas próprias empresas, mas vai 
mais longe ao prescrever que o poder da Comissão, a este respeito, 
não se limita A mera vigilância da aplicação das regras comunitária 
pré-existentes”. 

Por outro lado, em especial em matéria de telecomunicações e de 
energia, a senda da liberalização moderada inscrita no artigo 86.º, na 

nationales aisées, il aurait été vain de parler de concurrence (parce que 
celle-ci serait demeurée théorique); inversement, sans cette dernière 

rência, de modo 2 permitir O Cumprimento da sa missão específica e a manutenção das receitas económicas do serviço público britânico de telecomunicações. O Tri- 
bunal, apesar de ter rejeitado o recurso, esclareceu, todavia, “que l'application de 
l'article 90, paragraphe 2, du traité, n'est pas laissée à la discrétion de l'État 
membre qui a chargé une entreprise de la gestion d'un service d'intérêt économique 
général. L'article 90, paragraphe 3, confie, em effet, à la Commission, sous le 
contrôle de la Cour, une mission de surveillance en la matière” (ponto 30 do acórdão). 

™ Proc. C-202/88, Colect. 1-1223, citados os pontos 14 e 17. 
™ Processos apensos C-271/90, C-281/90 e C-289/90, Colect. 1-5833.
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O Nome das Colsas: Serviço Público, cr 179 

ç) APROXIMAÇÃO À NOÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERESSE ECONÔMICO GERAL 
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deste outro conceito. Assim, permite, logicamente, que se concjua que 
os serviços de interesse geral de natureza não económica estão exc} 
dos do âmbito de aplicação da regulamentação comunitária relatiy, 
aos serviços de interesse económico geral”. 

retomada na j do Tribunal de Justiça das Comunidades 
Europeias. 

Mesmo assim, a linha divisória entre estes dois conceitos não é 
perfeitamente clara”, já que, em última análise, depende da determi- 
nação, em concreto, do núcleo de matérias que (não) assumem rele. 

geral. Como refere o preâmbulo deste diploma, evitou-se tipificação fechada 
das actividades consideradas de interesso económico geral, estabelecendo © artigo 
19.º uma noção aberta que radica no regime legal a que essas actividades estão 

Bagnasco e. o. Contra Banca Popolare di Novara soc. Coop. Ari. (BNP) ¢ Cassa 
de Risparmo di Genova e Imperia SpA (Carige) de 21 de Janeiro de 1999 (proc. 
apensos C-215/96 e C-216/96), Collect. 1-135 -, o que acaba por excluir uma grande 
paris dos serviços públicos locais do âmbito de aplicação das regras relativas nos 
serviços de interesse económico geral. 

™ No ponto [8.º da Comunicação de 1996, esclarece-se que as condições 
estabelecidas no então artigo 90." do Tratado não se aplicam ds actividades não 
económicas, como os sistemas obrigatórios de escolarização ou de protecção social, 
nem Às funções ditas “realengas” que se inscrevem no exercício do poder pública, 
nomeadamente, segurança, justiça, diplomacia e estado-civil. Estas considerações 
são retomadas no ponto 28° da Comunicação de 2000.
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ja económica”. Ora, se quanto à um leque relativamente 
Maçãs esta qualificação é relativamente paca, à mesma con 
dusño não se pode retirar, sem mais, quando se considera, entre outros, 
4 aciuação e modalidades dos serviços de solidariedade. 

De facto, quanto a estes, em especial quanto aos regimes de base 
obrigmorios de segurança social, 6 Tribunal de Justiça considera que 
cumprem funções de carácter exclusivamente social, não estando em 
causa o exercício de actividades económicas, nem se podendo consi- 
derar os organismos que os prestam como empresas no sentido comu- 
nitário do termo”. No entanto, quando estejam em causa sistemas 
voluntários de segurança social, decidiu que, aliada a uma finalidade 
social e a elementos de solidariedade, está também uma finalidade 
económica, ainda que não lucrativa, “que pode dar lugar a comporta- 
mentos que as regras de concorrência visam reprimir”, abrindo a porta 
para a sua consideração como actividades de interesse económico”. 

# Já o Parlamento Europeu, na sua Resolução sobre a Cominicação da 
Comissão intitulada “Os Serviços de Interesse Geral na Europa”, de 17 de Dezem- 
bro de 1997, instava a Comissão a definir com maior clareza a natureza, âmbito e 

princípios subjacentes aos serviços de inferesse geral. 

“O Tribunal de Justiça, respectivamente, nos acórdãos SAT Fluggesellschajt 

mbH contra Eurocontrol, de 19 de Janeiro de 1994 (proc. C-364/92), Colect. [-43, 
e Diego Cah & Figli contra Servizi ecologici Porto di Genova SpA (SEPG) de 18 

tomo < 

Pesulta do processo que tenha havido abuso da posição dominante.
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Revela-se agora necessério, a nosso ver, proceder a uma breve 
sição do modo de funcionamento do amiúde citado artigo 86.7, 

“a medida em que a qualificação de serviços de interesse económico 
geral pasta pela “comunitarização do serviço público divi isado a 

nível nacional, sendo reconhecida caso este passe o crivo do artigo 

86º, pois só assim se assegura que este respeita, igualmente, o inte- 
resse da Comunidade”. . 

Nestes termos, e ao contrário das demais regras sobre concorrén- 

cia à que se refere genericamente o artigo 3.º, e que se encontram 

previstas ao longo do título V do capítulo I do Tratado, o artigo 86.", 
nº 2º, admite que, quando esteja em causa a prestação de serviços 

de interesse económico geral, sejam permitidas derrogações às regras 
da concorrência — ou mesmo a exclusão de aplicação das mesmas — 

e ao princípio da não discriminação em razão da nacionalidade (actual 
artigo 12.7), bem como às demais regras do Tratado que possam ser 
convocadas a este propósito. 

Esta derrogação é aplicável quer estas actividades sejam desen- 

volvidas por empresas públicas, quer por empresas privadas às quais 

” Para uma abordagem mais completa, sobretudo em termos jurisprudenciais, 
ef. Giuseppe Tesauro, “Une lecture de la jurisprudence communautaire sur l'article 
90, paragraphe 2, du Traité”, pp. 323-334, e Denis WaeLsroëcx, “Les conditions 
d'applicabilié de l'article 90 paragraphe 2 du Traité CE", pp. 447-460, in : Kovar, 

Robert! Smmom, Denys (dirs.), Service Public et Communauté Européenne : entre 
l'imérêr Général et le Marché, Tomo Il: Approche transversale et conclusions, La 

Documentation Française, 1998. 
_ ™ Neste mesmo sentido, cfr. Fabienne Gaziw, “La conception communau- 

tire...” op. cit. pp. 50-54, 
* De igual forma, como já vimos, também o artigo 73." do Tratado permite, 

em termos análogos aos previstos no artigo 86.” que sejam concedidos auxílios que 
“correspondam ao reembolso de certas prestações inerentes à noção de serviço 
Público”. Embora recaia fora do âmbito do presente artigo, também o artigo 87, 
m2 ¢ 3, permite a concessão de auxílios estaduais ou provenientes de recursos 

que, assim, não serão considerados incompatíveis com o mercado comum. 

No n.º 2 deste artigo prevê-se uma compatibilidade automática dos auxílios conce- 
didos com as regras comunitárias, enquanto o n.º 3 requer uma apreciação caso a 

“iso. Em qualquer destas hipóteses, incumbe à Comissão em primeira linha, mas 
iguilmente so Conselho e ao Tribunal de justiça, o controlo da legitimidade da 

Concessão desses auxílios, nos termos previstos no artigo 88°. Para maiores desen- 

“olvimentos, consultar Manuel Lopes Porro, Teoria da Integração..., op. cit, p. 283.
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Por outro lado, a medida e natureza dos direitos especiais 
exclusivos atribuídos não é aferida de forma isolada, pois exige-se que 

cios (proporcionalidade em sentido estrito), já que o artigo 86º, n.º 2, 

in fine, inscreve uma proibição de afectação do desenvolvimento 

Flugreisen e. 0., de 11 de Abril de 1989 (proc, 66/86), Colect. 1989, p. 803, o n° 2 
do artigo 86.º, pode aplicar-se às transportadoras que se encontrem obrigadas, pelas 
autoridades públicas, a explorar linhas não rentáveis do ponto de vista comercial, 
mas cuja exploração é necessária do ponto de vista do interesse público (ponto 55). 

™ Ver, neste sentido, o acórdão República Francesa contra Comissão dar 
Comunidades Europeias, de 19 de Março de 1991 (proc. C-202/88), Colect 11223, 

“* Como desde o início foi exigido pela jurisprudência do Tribunal de Justiça. 
Cfr, neste sentido, o acórdão Fort de Mertret, de 14 de Julho de 1971 (pontos 10 
e 14).
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: obrigações que a ela se encontravam associadas, as con- 
ess e ias para ser considerada um serviço de interesse eco- 

dos F mantenham em regime de monopólio, como forma de preservar 
se ailíbrio económico do serviço de interesse geral assumido pelo 
O rar do direito exclusivo (isto através do mecanismo de compensa- 
dão dos sectores menos rentáveis para os sectores mais rentáveis den- 
o da mesma empresa)" 

É notório, então, que esta derrogação é admitida não apenas por 

tidades solicitadas em qualquer altura, a tarifas uniformes e em con- 
dições que só podem variar segundo critérios objectivos aplicáveis a 
todos os clientes”. 

Neste acórdão, o Tribunal retoma o teste de proporcionalidade 
que expusemos, ao mencionar que só “devem ser admitidas restrições 

19 Proc, C-320/91, Colect. 12533, em especial os pontos 15 a 19. 
vt Esta concepção é, ainda hoje, a basilar nesta matéria. Assim, no acórdão 

TNT Troco SpA, de 17 de Maio de 2000 (proc, C-340/99), Colect. 1-4109, profbe-se 
que se sujeite O direito de certos operadores prestarem um serviço de correio 
expresso (que, como veremos, não se encontra incluído no âmbito do serviço uni-
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à concorrência de outros operadores económicos, na medida em 

as mesmas se afigurem necessárias para permitir À empresa enca et 
gada de tal missão de interesse geral cumpri-la”. 

De novo, considera como critério para avaliar a admissibilidade 

dessa derrogação a tomada em consideração das “condições econémi. 

cas em que se encontra a empresa, nomeadamente Os custos que dey. 
suportar”. No entanto, dá um tímido passo em frente ao estatuir que 
também devem ser tidas em linha de conta as pa 

sobre ela impendem, designadamente em matéria ambiental'!?, 
Este claro predomínio de considerações económicas tem vindo a 

alterar-se, em consonância com a própria evolução do direito comy. 
nitário, tendo os acórdãos Comissão das Comunidades Europeias 
contra Reino dos Países Baixos e Comissão das Comunidades 

contra República Francesa, ambos de 23 de Outubro de 
199710, + esclarecido que, para que as condições de aplicação do artigo 
86.º, n° 2, se encontrem preenchidas, não é necessário que o equilf- 
brio financeiro ou a viabilidade económica da empresa encarregada da 
gestão de um serviço de interesse económico geral sejam ameaçados. 
Basta, para tal, que, sem os direitos contestados, se obste ao cumpri- 
mento das missões particulares confiadas à empresa, tal como estas 
são definidas pelas obrigações que sobre ela impendem. 

, Trata-se, portanto, de um significativo sinal no sentido de uma 

10 A que correspondem, respectivamente, os processos C-157/94, Colect 
1-5699, em especial o ponto 43, e C-159/94, Colect. 1-5815, em especial o ponto 
59. No acórdão Comissão das Comunidades Europeias contra República Haliana, 
também de 23 de Outubro de 1997 (proc. C-158/94), Colect. 15789, esta alteração 

jurisprudencial resulta mais claramente das alegações produzidas pelo Governo 
Italiano do que da decisão, propriamente dita, do Tribunal.
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24. Serviço Universal 

A) Noção PARA O DIRETO COMUNITÁRIO 

O conceito de serviço universal não é, como o conceito de ser. 
viços de interesse económico geral, uma noção que tenha despontado 
no direito comunitário, tendo sido inicialmente introduzido no sector 
das telecomunicações norte-americano"”. No entanto, reveste, nesta 
sua nova sede, uma importância acrescida, em virtude das respon- 
sabilidades assumidas pela Comunidade na garantia e promoção da 

regularidade dos processos de desintervenção pública nos Estados- 
«membros 

Como vimos, a via da liberalização não implica vma completa 
desregulamentação pública, uma vez que as autoridades públicas, 
nacionais e comunitárias, mantêm uma responsabilidade de garantia 
na satisfação de necessidades colectivas que se consideram essenciais. 
Neste enquadramento, O recurso ao conceito de serviço universal é 
uma componente essencial dos processos de liberalização, já que ali- 
cerça o fundamento material das actuações de interesse geral, evitando 
os efeitos perversos associados à actuação do mercado em situação de 
livre concorrência (desde logo o não asseguramento dessas prestações 
por não serem economicamente viáveis ou a denegação do acesso por 
razões económicas). Trata-se, portanto de um conceito que, no direito 

europeu, serve “para enquadrar o processo de liberalização do sector 
num determinado contexto de regulação social (social regulation)", 

Esta noção não se encontra mencionada no Tratado, mas, contudo, 
vem sendo referida e caracterizada em vários instrumentos de direito 
comunitário derivado, designadamente nas Comunicações de 1996 e 
de 2000, bem como em outros actos jurídicos comunitários de natu- 
reza sectorial. 

De forma simplificada, trata-se de um conceito evolutivo"? que 
faz a ligação entre um conjunto de exigências especiais de direito 

i” Cfr, para referências mais pormenorizadas, Marc Dent! Olivier Reus 
mE, “Sur le service universel: renouveau du service public ou nouvelle mystifi- 
cation?", l'Actualité Juridique Droit Administrarif nº 3, 1996, p. 183, Pedro Gon- 
caLves, Direito das Telecomunicações, Almedina, 5º ed, 1999, p. 44, & Cosmo 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Junho de 1997, o estabelecer, ho seu
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«o e um micleo de actividades que, pela sua essencialidade 

Poa. Par tanto, procede-se à delimitação ou no recorte do âmbito 
serviços que devem ser considerados básicos ou essenciais — o 

um imposição e garantia do cumprimento das obrigações de 
de versal que 0 acompanham” 

Para alguns autores, este é considerado “un concepto vecino al 
tradicional de servicio público""?!, outros vêm-no como um instituto 

“que “refuerza y concreta la noción de servicio público", outros ainda 
no como “una parte del servizio publico"'2, Para nós, 

muito embora este conceito a retome em termos substanciais, não se 
confunde com a noção tradicional de serviço público. 

Desde logo, porque, como veremos, apela para uma diferente 
modelação das obrigações que têm vindo a ser associadas, de forma 
tipica, à existência de um serviço público e que oneram, agora, um 

leque mais bem recortado de actividades prestacionais. 
Por outro lado, apela, tal como a noção de serviços de interesse 

económico geral, para a limitação do âmbito amplo que a noção de 

serviço público adquiriu em vários sistemas jurídicos nacionais'”, 

considerando 7.º, “que o conceito de serviço universal tem de evoluir para acom- 
panhar o progresso da tecnologia, o desenvolvimento do mercado e as modificações 
da procura por parte dos utilizadores”. 

™ Para Enzo Mouvero Maaves - “Les services..." op. cit, p 123 - a 

“e Neste sentido, cfr, por todos, Yves Gaunemer, “Regolazione e servizi..”, 
Op. cit, pp. 59-63, Este inflaccionamento da noção de serviço público tem merecido 
Público reconhecimento, na medida em que se distinguem, sobretudo nos países



— 

referindo-se apenas às prestações essenciais, cujo fornecimento 
pode ficar absolutamente dependente das dinâmicas do mercado, sing 

que, um pouco em oposição ao conceito de serviços de interess, 
econômico geral, se centre na perspectiva das necessidades do indivi. 
duo © já não das exigências de uma colectividade política mais ou 
menos vasta'?, 

Radica, portanto, na ideia de conflito “constitucional” entre bens 

e direitos tutelados pelo direito comunitário e na necessidade de se 
tecerem considerações estritas de proporcionalidade. De facto, é , 
noção que melhor opera uma ponderação entre o princípio comunitá. 

rio da liberdade de concorrência e os direitos fundamentais de ini. 
ciativa privada e de estabelecimento, por um lado, e as exigências de 
interesse geral, por outro, uma vez que só os serviços mínimos, essen- 
ciais ou universais enquanto tal definidos a nível comunitário ou 
nacional — e já não uma qualquer concepção alargada de serviço 
público — introduzir algumas restrições a estas posições juri- 
dicamente tuteladas. 

De facto, a noção de serviço público é uma noção que se reco- 
nhece perigosa para O exercício de certas liberdades públicas, em 
especial aquelas que constituem o fundamento de uma economia de 
mercado de base concorrencial, como sejam o direito de iniciativa 
econômica, a liberdade de empresa e a liberdade de circulação de 
serviços!” No entanto, estes direitos não podem ser entendidos de 

com uma tradição forte de serviço público, as noções de serviço público obrigaté- 
rio, que visa a satisfação de necessidades imperiosas e impreteríveis, e serviço 
público não obrigatório, que se refere à satisfação de necessidades não Uo intensas 
€ que, portanto, gozam de um regime jurídico menos exigente. 

© Formulando esta precisão na distinção entre serviços de intereise econó- 
mico geral e serviço universal, cir. Jean-Pierre Hansen, “Le service public et la 
nouvelle donne européenne", p. 214, in: L'ldée du Service Public est-elle Encore 
Soutenable?, Presses Universitaires de France, 1999, Também para Laurent PASCAL 
= “Les apports de la Commission Européenne et la Cour de Justice des Commu- 
nautés Europeénnes a l'identification des activités de service public», p. 110, in: 
Kovan, Robert! Simon, Denys (dirs.), Service Public er Communauté Européenne :
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absoluta, uma vez que são susceptíveis de condicionamento e 
-mitação quando confrontados com outros valores e direitos que 

merecem, igualmente, tutela jurídica. E, neste ponto, para além de as 
re inerentes ao conceito de serviço universal terem como 

fundamento a promoção da solidariedade e integração socias, através 

do asseguramento de uma qualidade de vida digna para todos os cida- 
dãos, muito devem à previsão e à força normativa reconhecida à cate- 

Assim sendo, porque o serviço universal “semble constituer un 
compromis idéal entre l'impératif concurrentiel et la sauvegarde des 
besoins d'intérêt général, faut-il l'envisager comme préfigurant le 
futur service public ou en d'autres termes, comme modèle susceptible 

de s'étendre à l'ensemble des activités actuellement régies sous forme 
de service public”. 

Como última e, para nós, mais relevante nota distintiva, o pró- 
prio direito comunitário tem identificado quais as actividades que se 
apresentam como integrando o núcleo do serviço universal, estando, 
por isso, oneradas com a imposição de obrigações de serviço univer- 
sal, que também por ele são definidas. Aliás, já no ponto N da Reso- 
lução do Parlamento sobre a Comunicação da Comissão sobre os 

Caminhos da Privatização da Administração Pública, Studia luridica 60, Coimbra 

Editora, 2001, p. 69. 
' Cfr, neste sentido, Carmen Cumcunta Manim, “El servicio publico, una 

amenaza o una garantia para los derechos fundamentales? Reflexiones sobre el caso 
de la televisiôn”, pp. 943-972, in: Estudios sobre la Constitucién Española: 
Homenage al Profesor Eduardo Garcia de Enterria, Tomo Il: De los derechos y 

deberes fundamentales, Editorial Civitas, 1991. Já Serge Recoumn — “Le service 

public et la doctrine : Pour un plaidoyer dans le procès en cours", Revue du Droit 
Public et de la Science Politique, nº 103, 1987, pp. 5-48 — entendia que a sacra- 
lização da empresa poderia fazer prevalecer os valores de uma “democracia de 

mercado” em detrimento dos valores da tradicional democracia política e assinalava 
© papel do serviço público para a afirmação e consolidação de outro tipo de direitos. 

| David Baueu, “Le service universel, futur service public”, Revue de la 
Recherche Juridique = Droit Prospecaif n° 2, 2000, p. 562.
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ainda, a Directiva 2002/22/CE do Parlamento 
e do Conselho, de 7 de Março de 2002, estabeleceu, no seu 

artigo 12.° e no anexo quarto, linhas condutoras para a determinação 
dos custos líquidos das obrigações de serviço universal, com base nas 
quais se determinará o montante do financiamento admissível do ser- 
viço universal. De acordo com o artigo 13.º, porém, esse financiamento 
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B) PRINCÍMIOS APLICÁVEIS A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO UNIVER, 

As obrigações de serviço público, tradicionalmente designag 
por Leis de Rolland, em homenagem a0 seu primeiro sistema. 
zador'*, foram erigidas, em especial no ordenamento jurídico franca, 
a verdadeiros princípios jurídicos nos quais se suportava a construção 
do serviço público. 

No entanto, com a evolução das necessidades dos utentes dos 
serviços públicos e com os passos, cada vez mais concretos, no sen. 
tido de uma aproximação, senão mesmo de uma progressiva construção 
comum, do serviço universal na Europa, estes princípios ou exigén. 

™ Para este autor, citado por Didier Trucner - “Nouvelles récentes...” 
cit, p. 434 — “Ce qui doit être relevé d'abord, c'est que tous les services publics 
en
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e imprevisível. 
No entanto, a intensio deste princípio nem sempre exige uma 

estrita permanência das prestações — exigência essa por 

de distribuição postal. 
Assim, a medida da prestação do serviço universal depende do 

sector em questão, ou seja, do objecto e finalidade das prestações em 
apreço, sendo que “selon Jes services, Je fonctionnement doit être 

o direito à greve, quando esteja em causa a prestação dos serviços 
mínimos essenciais, e se cria a obrigação de não suspensão das pres- 
tações sem pré aviso adequado e independentemente da causa, ressal- 
vando-se, porém, as situações de caso fortuito ou de força maior. 

[IL ADAPTAÇÃO 

o decurso do tempo, tornar-se obsoletas, inadequadas ou insuficientes 
para dar resposta às necessidades dos utentes do serviço universal, 

especial pp. 360-372, in: Kovar, Robert/ Simon, Denys (dirs.), Service Public er 
Communauté Européenne : entre l'Intérêr Général et le Marché, Tomo Il: Appro- 

che transversale et conclusions, La Documentation Française, 1998. 
1% Gilles Guoumui oJ, Geneviève Koum, Droit du Service... Op. cit, p. 409,
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a 

e das mudanças dos níveis de consumo dos utentes -, 
por assumir a posição dianteira na definição do novo modelo 

ag eee Pp ri a pu 
e justiciabilidade encontra Obices não despiciendos, que 

Aliás, no seu relatório ao Conselho Europeu de Laeken, de 17 de 
Outubro de 2001 — COM(2001) 598 final —, a Comissão definiu uma 
estratégia para a avaliação eficaz do desempenho dos serviços de inte- 
resse geral que se centrava na melhoria da elaboração de relatórios 

pelos Estados membros na melhoria do desempenho desses serviços. 
Seguiu-se-lhe a Comunicação da Comissão de 18 de Junho de 2002, 

uma “Nota Metodológica para a Avaliação Horizontal 
dos Serviços de Interesse Económico Geral" — COM(2002) 331 final —, 
que, baseando-se na natureza evolutiva destes serviços, visa concre- 
tizar uma metodologia que, no respeito pelo princípio da subsidia- 
riedade, seja transparente e abrangente, isto é, que atenda às dimen- 

Mp tg pes senna a sp 

de 

SET “Qualité, adaptabilité, mutabilité», pp. 397-406, in: Kovar, Robert! Simon, 
Denys (dirs.), Service Public et Communauté Européenne : entre l'Intérêr Général 
SE Mad Bus BN. lose Mood DES ta Dane 
Française, 1998. 

apresentou 
Um documento sobre o “Desempenho do Mercado das Indústrias de Redes que 
Prestam Serviços de Interesse Geral: Uma Primeira Avaliação Horizontal - 
SEC(2001) 1998, de 7 de Dezembro de 2001.
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Quanto aos transportes aéreos, a possibilidade de imposiça o 

obrigações de serviço público € assegurada pelo Regulamen 
n° 2408/92 do Conselho, de 23 de Julho de 19928, enquanto que no 

domínio dos transportes marítimos internos ou cabotagem marítima se 

encontra inscrita no artigo 3º ¢ 4° do Regulamento n° 3577/92 4, 
Conselho, de 7 de Dezembro de 1992". Neste último instrumento 
jurídico entende-se por obrigações de serviço público “as obrigações 
que, atendendo aos seus próprios interesses comerciais, o armador 
comunitário em questão não assumiria ou não assumiria na mesma 
medida e nas mesmas condições”, entendendo, igualmente, que estas 
se deverão limitar “aos requisitos aos portos a escalar, à regularidade, 
à continuidade, à frequência, à capacidade de prestação do serviço, às 
taxas a cobrar e à tripulação do navio”. 

Em geral, no domínio dos transportes, as obrigações de serviço 
universal desdobram-se em três vertentes: numa obrigação de explo- 
rar, que engloba a obrigação de assegurar a continuidade do serviço, 
a sua regularidade e capacidade, bem como a qualidade na prestação 
do mesmo; numa obrigação de transportar, que implica a aceitação, 

universalidade, e numa obrigação tarifária, que se refere à obrigação 
de praticar preços muitas vezes contrários aos interesses da empresa, 
numa perspectiva de equidade social, bem como à possibilidade de 
modelação dos mesmos para determinadas categorias de passageiros 
ou para determinados itinerários!” 

sna, as 2 Pontet da Contato do 12 do fescantas de 
+3 i : A Política ia de no Heston DR a te ao Opes’ CR pete 
Me JOCE L 240, de 24.08.1997. 
Há JOCE L 364, de 12.12.1992 

WT À Comunicação de 2000 não deixa de reconhecer que, em todos os casos 

vado nível de serviços de transporte de interesse geral Um dos vectores desta 
salvaguarda refere-se à garantia de serviços em rotas pouco ou nada lucrativas, 
nomeadamente a nível de transporte aéreo para zonas periféricas - como prevê 
expressamente o artigo 4º, n° |, alínea a}, do Regulamento n° 2408/92 de Con- 
selho -, enquanto que © outro se prende com a garantia de padrões contínuos de 

serviço mínimo em qualquer rota.
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Por seu tumo, a Directiva 95/62/CE do Parlamento Europeu ¢ q, 
Conselho, de 13 de Dezembro de 1995, relativa À aplicação da ofe 
de rede aberta (ORA) à telefonia vocal’, acrescentou, no seu artigo 

12º, a possibilidade de as autoridades regulamentadoras nacionte 
imporem aos organismos de telecomunicações restrições relacionadas 
com os objectivos de acessibilidade do serviço telefónico a todos, 
Todavia, só com a Directiva 97/33/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Junho de 1997”, relativa à interligação no sector 
das telecomunicações com o objectivo de assegurar O serviço universa] 
e a interoperabilidade através da aplicação dos princípios da oferta de 
rede aberta, e com a Directiva 98/10/CE do Parlamento Europeu ¢ do 
Conselho, de 26 de Fevereiro de 1998'”, relativa à aplicação a oferta 
de rede aberta (ORA) à telefonia vocal e ao serviço universal de 
telecomunicações num ambiente concorrencial, se formulou, em ter- 
mos bastante completos, a definição de serviço universal neste domi- 
nio sectorial. 

A primeira define no seu artigo 2.º, alínea E), serviço universal 

como sendo “um conjunto mínimo definido de serviços, de qualidade 
especificada, acessível a todos os utilizadores, independentemente da 
sua localização geográfica e, em função das condições específicas 
nacionais, à um preço acessível”. 

A última, por seu turno, dá um passo em frente ao identificar o 
“mínimo denominador comum”, i.e., 0 segmento mínimo de serviços 
que devem ser considerados como configurando © serviço universal, 
quais sejam, a oferta aos utilizadores que o solicitem, de uma ligação 
à rede telefónica pública fixa, num local fixo, a um preço acessível. 
Ademais, inscreve, no artigo 3.º, uma obrigação de disponibilidade 
dos serviços que deverá ter em atenção, sobretudo, a acessibilidade dos 
preços “para os utilizadores das zonas rurais ou das zonas de custos 
elevados, bem como para os grupos de utilizadores vulneráveis, como 
idosos, deficientes, ou outros com necessidades sociais específicas”, é 
especifica, no artigo 12.º, que a noção de qualidade de serviço pode 
ser objecto de condições impostas aquando da emissão de uma licença indivi 

transitória, já que foram substituídas por um novo e mais complexo 

™ JOCE L 321, de 30.12.95 
™ JOCE L 199, de 26.07.97 
™ JOCE L 101, de 1.04.98
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tram numa situação de serviço universal reservado que, em conformi- 
dade com o disposto no n.º 2 do artigo 86.º do Tratado, podem ser 
subtraídos ao jogo de mercado como única forma de assegurar q 
equilíbrio económico da empresa prestadora”, e aqueles que se incluem 
no âmbito do serviço universal não reservado, isto é, aberto à concor- 
rência mediante a imposição de obrigações de serviço universal. No 
polo oposto, encontram-se os serviços de valor acrescentado e os 
novos serviços, que não se incluem na noção de serviço universal ¢ 
que são balizados pela mais-valia por eles oferecida e percebida pelos 
clientes (tendo em conta o preço adicional que estes estão dispostos 
a pagar a mais por aqueles)'®. 

™ Por seu tumo, a Comunicação da Comissão ao Conselho e ao Parlamento 
Europeu sobre as directrizes para o desenvolvimento dos serviços postais comuni- 
tários, de 2 de Junho de 1993 [COM(93) 247 final], considera o serviço universal 
como o conceito chave que constitui a base do futuro desenvolvimento postal 
De igual modo, também a Resolução do Conselho, de 7 de Fevereiro de 1994, sobre 
o desenvolvimento dos serviços postais comunitários (94/C 48/02), dedica alguma 
atenção a esta figura, o mesmo acontecendo com as Resoluções do Parlamento 
Europeu de 14 de Janeiro de 1999 (B4-0025, 0039 e 0040/99) e de 18 de Fevereiro 
prego géo gra ce OU RES SUR 
29.11. que as preocupações de garantia de um serviço universal 
elevada qualidade à implementação de uma liberalização gradual e progressiva dos 

regulamentações 
do peso de cobertura do serviço universal até um peso não superior a 20 quilogra- 
mas € fixar regimes específicos para a distribuição dessas encomendas postais. 

"2 No entanto, tal subtracção terá de ser decidida a nível nacional, é apenas 
relativamente à serviços postais individualizados com base num critério dúplice 
preço/peso, definido no artigo 7.º desta directiva e cujo âmbito tem vindo a ser 
progressiva e drasticamente reduzido. 

™ Os termos desta distinção foram estabelecidos, inicialmente, pelo Tribunal 
de Justiça e por decisões da Comissão Europeia. Veja-se, neste sentido, o acórdão
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RE 
as específicas obrigações de serviço universal encontram-se 

| is em termos gerais, no artigo 3.º, n.º 1, mas são retomadas ¢ 

lo, oma obrigação de continuidade, so se extubelecer que não é 
“oreasário que é | 

Hi da concorrência não se justifica selati- ua a e qu A a rp da geral, que 

Wiiliçam necessidades específicas dos agentes económicos € que exijam certas 
pç pme qu serviço ps a toss, do 22.8.1950), ma 

da i 
{ils deemina que o vario pone compreende dois mercados: serviço posal 
um ttt QUE $e justifica ser reservado, e O serviço de correio rápido. que a 
na "560, na óptica do consumidor, distinto do tradicional, não sé justificando a 
Medo 800 pena de se estar perante um abuso da posição de 

do Cão em apreço,
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fizeram sentir quer ao nível do novo modelo organizatório da 
ção e do controlo da prestação desses serviços, quer a0 nível da gy, 
delimitação material ¢ do regime jurídico que lhes anda associado, 

Tendo em conta estes dados normativos, que dizer, enfim, do 
encontro da velha e da nova semântica no âmbito da elaboração jur. 
dica comunitária? Concretizou-se a “morte do serviço público" oy 
surge ele agora renovado, com novas caras € NOVOS nomes — serviços 
de interesse económico geral e serviço universal —, pronto para res. 
ponder aos desafios de uma Europa que se quer, simultaneamente, 
competitiva e social? 

A resposta não pode ser dada de forma estanque, até porque 
procurámos deixar claras as dificuldades que se levantam na delimi- 
tação positiva e negativa destes três conceitos, o que leva a elaboração 
comunitária a gravitar em torno de todos eles, apesar das diferenças 
de objecto, por vezes ténues, para que apelam. 

Todavia, tomando como referência a perspectiva do modo como 
o direito comunitário olha os direitos administrativos nacionais, não 
podemos deixar de ressaltar que a noção que mais adequada se revela 
é a de serviços de interesse económico geral, na medida em que a 
compatibilidade das suas medidas sobre serviço público com as pres- 
crições comunitárias é — salvo em matéria de transportes — aferida 
tendo por elemento lapidar aquela noção. Note-se, igualmente, que, 
mesmo no âmbito dos tradicionais serviços públicos de cardcter admi- 
nistrativo, O direito comunitário tem vindo a exercer alguma, pequena, 
margem de conformação ao introduzir a noção de serviços de interesse 
geral. 

Não repugna, porém — e o próprio direito comunitário é o pri- 
meiro a fazê-lo -, que, mesmo em termos legislativos, se continue a 
utilizar a noção de serviço público, uma vez que ela continua a ser a 
concepção de referência (crítica) neste domínio. Todavia, terá de se 
fazer acompanhar das notas que actualmente a caracterizam ou da 
menção, comente a nível doutrinal, à reconceptualização que tem 
vindo a sofrer, chegando a falar-se, mesmo, denotando a alteração do 
centro gravitacional desta matéria, de “serviços públicos à europeia" '“, 
Por contraposição à concepção tradicional de “serviços públicos à 
francesa"S, S6 assim se pode compreender que as situações em que 

* Cr. Les Rapports du Sénat, Vers des Services Publics «à l'Européennes, 
Sénat - Délégation pour l'Union Européenne, n.º 82, 2000-2001. 

# Neste sentido, acentuando a riqueza da noção de serviço público “à fran.
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SABEMOS AVALIAR 
AS INTEGRAÇÕES REGIONAIS? 

por Renato G. Flôres Jr* 

1. Introdução: O fim de uma metodologia. 

Quando Jacob Viner escreveu a sua hoje clássica obra sobre as 
uniões aduaneiras, Viner (1950), talvez não imaginasse duas ordens de 
fenômenos relacionados à mesma, 

A primeira é que a sua categorização dos efeitos de uma área de 
livre comércio — os conceitos de desvio e de criação de comércio — 
iria dominar por quase meio século o pensamento ¢ o instrumental 
analítico usados no discurso e na avaliação das integrações regionais, 
variem elas das áreas de livre-comércio originais até aos ambiciosos 

tconomistas, tão perspicazmente ressaltado por Keynes. 
A segunda é, ironicamente, o fim = há algum tempo anunciado, 

mas não por todos percebido — das suas mesmas categorias como 
, indispensável para a compreensão do fenômeno das 
integrações. A crônica dessa morte começa, no mais tardar, ao final da 
década de oitenta, quando o projeto europeu, já maduro porém apre- 
Sentando uma esclerose precoce e daninha, é revitalizado pela Inícia- 
tiva Delors, ou Europa 92. Essa verdadeira empreitada, em que a 
Comissão Européia sob a forte liderança de Jacques Delors toma em 
“las mãos a tarefa de completar e consolidar o mercado comum, abre 

CD 

* Professor da Escola de Pós-Graduação em Economia - EPOE, da Fundação 
Getulio Vargas, Rio de Janeiro, e Presidente da ECSA-Brasil.
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à reflexão dos estudiosos uma gama imensa de questões é aspecicg à 
integrações até o momento pouco ou nada tratados pelos acadêmico, 
negociadores e especialistas. 

O comércio de bens, locus único das preocupações de Ving, 

passa a ser um dentre os diversos focos de interesse para se consolidar 
a integração, Ele próprio passa a ser examinado a um nível de 
pouco usual anteriormente, levantando-se todos os tipos de barreiras 
— teoricamente ausentes €, de fato, absolutamente predominantes _ 
que giram ao seu redor, seja no transporte, nos procedimentos adua. 
neiros, ou nos requisitos burocráticos € técnicos advindos das legisia. 
ções locais, impedindo, na prática, o avanço da integração. A extensão 
do projeto obrigou a equipe dirigida por Paolo Cechini a imaginar 
uma nova medida — não desprovida de controvérsia — que, ainda que 
influenciada pela ótica vineriana, representa o abandono desta: o custo 
da näo-Europa, objeto de famoso e extenso projeto. 

Outro golpe importante vem, em 1991, quando têm início as 
conversas tilaterais visando à incorporação do México ao tratado de 
livre comércio recém celebrado entre o Canadá e os Estados Unidos. 
Ainda que se tratasse de uma área de livre comércio, a negociação foi 
extremamente complexa abrangendo, muito além do comércio de 
bens, os serviços, a concorrência, os investimentos, questões ambien- 
tais e mecanismos de solução de controvérsias, para citar os mais 
importantes. Se, sem dúvida, parte desta complexidade foi devida à 

sensíveis portavam fortes disparidades e contenciosos históricos, cul- 
turais ¢ econômicos, ac mesmo tempo que ligados por uma geografia 
muito mais concreta do que a longa e contestável linha de sua fron- 
teira, boa parte deveu-se também à morte anunciada das áreas de livre 

Implícita, porém não menos importante, nos dois movimentos 

acima, está uma tendência que se agigantava de modo incontrolável 
em Genebra. As questões do comércio mundial, após o sucesso con- 
siderável da regulamentação imposta pelo GATT 1947, já desde a 
Rodada Kennedy davam mostras de que haviam adquirido uma 
abrangência que extravasava o âmbito dos artigos do documento assi- 
nado no pós-guerra. Essa tendência explode na Rodada Uruguai, uma 

1 © trabalho foi exatamente chamado “Research on the Cost of Non-Europe”; 
um informative sumário do mesmo sendo Cechini (1984).
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érci cnet ninn,  * 

a brilhante defesa, por David Ricardo, do livre comércio ait Me 
mercantilismo, fosse (parcialmente) motivate POr Objetivos tags 0 

seus negócios pessoais, adotamos como hipótese que, a todos o, a 

ses, interessam estreitos laços comerciais com as demais nage PF 

mundo, laços esses que, inevitavelmente, são vias de mão qu. % 
Por outro lado, um sim uniforme seria ingênuo. O + + 

problema em enunciar uma resposta consistente às quest a 

bens, uma forte assimetria existe nos perfis tarifários. fato, q 

sucessivos esforços de liberalização comercial desde 1947, sobreng, 

entre os países desenvolvidos, levaram a um padrão razoavelmen, 

idêntico para a estrutura de proteção (tarifária) dos desenvolvidos vi 

à vis à dos em desenvolvimento. Para os primeiros, a grande major, 
das tarifas é baixa, com uma mediana e médias razoavelmente peque. 
nas. Entretanto, identifica-se a existência de “modas locais”, significa 
tivos picos tarifários em determinados produtos específicos. Já os 
perfis para os menos desenvolvidos apresentam medianas e médias 
mais altas — indicando tarifas em geral superiores às dos países avan. 

çados — sem, entretanto, a presença de picos na frequência e intensi. 
dade observadas nos países desenvolvidos. Curiosamente, a maioria 
dos picos encontrados nesses são relativos a produtos oriundos daqueles, 

Mas a assimetria merece ser mais aprofundada ainda, no âmbito 
das próprias questões anteriormente colocadas. Tomando-se por exen- 
plo a última, imaginando-se um país m onde a atividade de pesquisa 
e desenvolvimento fosse quase não existente, a melhor atitude sera 
aproveitar-se ao máximo das invenções/inovações dos outros, seja 
adquirindo-as por via dos produtores originais ou falsificadores, seja 
copiando, com ou sem autorização, as mesmas. Isso implicaria que, 

em sua ordem jurídica interna, tal país não teria, ou teria de form 
minima e pouco observada, capítulos relativos à proteção da propa 
dade intelectual 

ao poderio das nações inovadoras mais atingidas por uma tal polis 
O alargamento da dimensão temporal é, como em várias ins 4 
relações internacionais, fundamental, pois é nele que O Pals
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16,94% do ni Unidos detinham, em 1999, PR Re 
segunda economia, apenas 6,84%, ou seja, mais do Que dez vezes mo * 

Sem dúvida, pois, cabe a pergunta: Pode-se avaliar tudo = 

3. A ignorância com que nos defrontamos. 

Suponhamos a proposta da ALCA, anteriormente menciona 
Dentre os interesses estadunidenses, O acesso a mercado para bens, ny 
sentido vineriano, é uma das suas menores prioridades. À grande 
pe pa ci RE 
em serviços € compras governamentais, como facilidades de 

guardam larga vantagem competitiva, alguns dizem que os Estados 
Unidos estariam ocultando, sob uma falaciosa reciprocidade, uma 

Por outro Jado, não só para um país como o Brasil, mas pars 
quase todos os outros do continente, acesso a Mercado para 08 seus 

tarifários, salvaguardas, antidumping ou qualquer outra artificiosa 
barreira — disfarçada, geralmente, em defesa comercial — é fundamental. 

Não seria exagero dizer que tanto o Brasil como o Equador, tanto 
a Argentina como a Costa Rica, querem é acesso seguro e desimpe- 
dido ao enorme e insaciável mercado norte-ameritano. Acesso, basi- 
camente, para os seus calçados e produtos de couro, os seus tecidos 
e os seus inumeráveis produtos agrícolas e do agronegócio, onde são 
muitas vezes competitivos. 

Se os Estados Unidos baixam ou eliminam os seus picos tarifá- 
rios, e abolem as quotas e outras restrições não-tarifárias que subsis- 
tem contra produtos latino-americanos como o aco ou calçados, é 
muito possível que quase todos os países ganhem nessa operação, 
mesmo que liberem substancialmente a sua estrutura de proteção de 
bens com relação aos Estados Unidos. 

ver que, se numa ótica puramente regional, tal situação interessar 
quase sem restrições a um país como o Brasil — enquanto à “grande 
ALCA suscita pelo menos um elenco de indagações de peso — 2 

* Esse argumento é elaborado, por exemplo, em Jaguaribe (2002).
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o oposto ocorre com os Estados Unidos, havendo nenhum ou pouquis- 
simo interesse em uma ALCA restrita a acesso ao mercado de bens. 

Como sair do impasse acima? Como avaliar se, mesmo uma 
oferta implicitamente discriminatória oculta possíveis ganhos, em 
aberturas mais restritas e específicas? Como avaliar se, mesmo em 
âmbitos específicos, é certo que haverá melhorias para o país — e, se 
as houver, qual a sua dimensão? Significativa? No caso de um ganho 
global, como prever se o mesmo atingirá as classes menos favorecidas 
- correto e urgente objetivo dos países em desenvolvimento — ou 
ficará circulando entre as mãos de alguns exportadores e importadores, 
com um efeito multiplicador na economia aquém do esperado, ainda 

que positivo? 
Como lidar com impactos potenciais de origem e natureza tão 

diversa, que podem gerar dinâmicas senão conflitantes, quiçá não 
durante o processo de implementação de um dado 

acordo? Como extrair disso tudo uns poucos indicadores, que sinteti- 
zem 80 menos os principais efeitos? 

Desde que Jacob Viner nos abandonou, sufocado pela multidi- 
mensionalidade das novas integrações, essas questões assombram 
qualquer avaliador ou negociador sério, e não só no contexto da 
ALCA. A existência de ferramentas poderosas, como os modelos de 

equilíbrio geral aplicado, estáticos ou dinâmicos, nos deu, por muito 
tempo — e ainda transmite —, confiança em se encontrar soluções ainda 

que por vezes não globais a essas questões, como atestam Baldwin 

and Venables (1995) e sínteses semelhantes. 

Entretanto, à sinceridade nos obriga a confessar que não sabemos 

como respondê-las de forma plena. Não temos ainda um instrumental 

adequado para contemplar de forma abrangente, coerente € integradora 

todos os problemas de avaliação colocados por qualquer uma das 
atuais. De fato, como ocorre muitas vezes na ciência, as 

integrações andaram rápido demais, e os economistas, sociólogos, 

juristas e diplomatas não desenvolveram ainda, em quantidade sufi- 
ciente, teorias, métodos, exemplos, percepções e experiências que per- 
mitam abarcar o fenômeno por elas desencadeado. Muito menos 
compreendê-lo e, portanto, muito menos ainda medi-lo. 

É interessante ver que, mesmo uma publicação moderna, sinte- 
tizando estudos e análises — sérias e rigorosas dentro do possível — 

sobre esse fenômeno, IADB (2002), quando de fato é obrigada a fazer 

um julgamento mais sintético sobre um projeto como a ALCA, os 

termos usados são: “benefícios sistêmicos, criação de sinergias, pro-
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fundas melhorias gerais, resultados balanceados”. Quais resultado, 
Que sinergias e melhorias gerais? Quais benefícios sistêmico” 
onde? 

Paracelso, no século XVI, ao esboçar em sua obra pioneira uma 
alquimia que era também uma protomedicina, face ao enorme des 

conhecimento dos fenômenos naturais existente em seu tempo, usava, 
para descrever “as causas ou coisas que têm o poder de dirigir q 

corpo”, Paracelso (1973), termos não muito distintos em seu nível de 
generalidade. Será que regredimos? 

4. Mais problemas. 

No meio de tantas imprecisões será entretanto sempre possível 
delinear alguns contornos, ainda que esbatidos. À maioria dessas ava- 
liações seria, provavelmente, essencialmente estática. Ora, mais do 
que os filósofos, ensinam-nos os historiadores que o mundo é dinâmi- 
ca. É só no cronos implacável que os fatos se realizam e as conclusões 
a ae i ee 

ae de Sahil it ie i alls. sacs 
para o universo único da própria integração, suscitam vários problemas. 

Parte deles é devida ao fato, óbvio, que há outros continentes e 
regiões nesse mundo de interesses. Em particular, economias extrema- 
mente competitivas posicionam-se no bloco asiático, a China sendo 
atualmente, ainda que longe de ser o único, talvez o representante 
mais emblemático dessa realidade. Assim, por exemplo, em pratica- 

em uma ALCA, tais vantagens serão atenuadas, muitas vezes de forma 
significativa ou até anuladas, por liberalizações correspondentes - 
ainda que parciais — no âmbito multilateral. 

Calçados é um exemplo dramático, com a produção chinesa 
crescendo por ano em quantidades próximas à produção total latino- 
-americana no setor, e isso a custos difíceis de serem batidos. Seria 
ingênuo, se não fosse perigoso, pensar que — em nome de uma 
integração do bloco continental dito americano — os consumidores dos 

+ Algumas descritas em Flôres (1996).
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desafios postos atualmente aos países sul-americanos, a dinâmica... 
tica — que ainda trará muitas surpresas —, € 08 acordos Mi 
tais serão também um poderoso estímulo a se enfrentar, com egy" 
aberto, as novas questões. 2 P A 

Dentro de um tal esforço, a existência de associações como, 
ECSA - European Community Studies Association, que abrem de 
forma global o debate sobre o processo de integração, tem um pape 
fundamental na troca, circulação, crítica e geração de idéias; ações 
que, em última análise, são o verdadeiro patrimônio do processo, 
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OS “PAÍSES PEQUENOS’ 
E A CONSTITUIÇÃO EUROPEIA: 

DA CONVENÇÃO À CIG 

por Manuel Porto* 

1. Introdução 

Como era de esperar, os trabalhos da Convençäo Europeia tive- 
ram como pano de fundo duas perspectivas em confronto: por um lado 
a perspectiva dos ‘paises grandes’, pugnando por um alargamento (ou 
recuperação) do seu papel, com base no peso das suas populações, e 
por outro lado a perspectiva dos ‘paises pequenos", chamando a aten- 
ção não só para a circunstância de estarmos numa Europa de Estados 
como também para o papel que os países de menor dimensão podem 
e devem desempenhar no projecto em curso. 

O alargamento do próximo ano, a mais dez países, vem dar aliás 
um relevo acrescido aos países de pequena e média dimensão, com o 
aumento relativo do seu número, 

Considerando-se as populações, tal como costuma ser feito (tendo- 
-se especialmente em conta as implicações institucionais)', temos o 
quadro seguinte: 

* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 
' Outros critérios poderão ser a área ou O peso económico (designadamente 
DN DR E 
Pp. 9). 

Mas, principalmente por razões institucionais, como se diz no texto, é muito 
mais relevante a população, De acordo com a área, a Suécia é actualmente o 
terceiro ¢ a Finlândia o quarto maior país da União Europeia: em conjunto com 
24,3% do total da área, mas apenas 3,7% da população. 

Quando chegar a vez da adesão da Turquia, este país será o segundo maior 
em população, a seguir à Alemanha (uns anos depois será o primeiro, dadas as 
diferenças que se vêm verificando nas dinâmicas demográficas respectivas...).
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Quadro 1 
(População: milhões de habitantes) 

Alemanha 82,1 Suécia MT 

Reino Unido — Itália 57,6 Dinamarca 53 

Espanha id rea o Polónia as, Irlanda 37 
Holanda 15,8 Lituânia 37 

Rep. Checa 10,3 Eslovénia 20 Bélgica 10.2 Esténia 1,4 
Portugal 10,0 Luxemburgo 04 

Malta 04 

Portugal está actualmente a meio da tabela, sensivelmente a par 
da Grécia e da Bélgica, havendo 6 países mais populosos e 6 menos 
populosos. Com o alargamento de 2004 ficará sensivelmente a par 
também da República Checa e da Hungria, a Polónia entrará para 0 
grupo dos maiores e o grupo dos mais pequenos será “enri j 
com mais 7 paises. Passard a haver pois 13 paises menos populosos 
do que © nosso. 

Considerando-se actualmente entre os pafses ‘pequenos’ mesmo 
a Holanda, constata-se que, tendo 20,7% da população, contribuem 
com 1627 milhões de euros para o PIB da União, ou seja, com 20,5%,
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Tenderá todavia a diminuir essa diferença, com os países peque- 
nos que são candidatos a ter taxas de crescimento mais elevadas, em 
média de 3,5 em 2002 e 4,0% em 2003, anos em que as taxas de 
crescimento na UE-15 terão sido de 1,1 e 2,2%, respectivamente (ver 
Porto, 2002b). 

2. Interesses comuns nas políticas da União Europeia? 

Face ao seu relevo, tem vindo a ser publicada uma literatura 
muito interessante, procurando saber se os países pequenos têm inte- 
resses comuns na União Europeia, determinando estratégias comuns”. 

Compreende-se que nas análises feitas fosse dada uma atenção 
especial às duas políticas principais da União, a Política Agrícola 
Comum (PAC) e a Política Regional, com as quais é dispendido cerca 

de 80% do orçamento”, 

2.1. Começando pela PAC, é todavia claro que as condições da 

agricultura dos países, determinando a intervenção comunitária, é total- 
mente diferente entre os próprios países pequenos”. 

Vendo qual é a distribuição per capita das verbas do FEOGA- 

países, os interesses dos agricultores da Dinamarca e da Bélgica são 

* Além de textos relativos à UE (entre nós ver já PCunha, 1995), será de 

alargada 
Louvain, no ano lectivo de 2001-2002 (ver Dumoulin e Duchenne, coord., 2002). 

regras da PAC ver por exemploA.Cunha (1998 e 2000) ou Porto



mas totalmente diferentes dos interesse dos agricultores de Pope 

É pois de esperar que alguns países pequenos cooperem com 

países pequenos os países com os PIB's per capita mais elevados, 
muito acima da média: o Luxemburgo, de longe o mais rico (com 
185% da média), a Dinamarca (117), a Irlanda (1147, a Holanda, a 
Áustria e a Bélgica (todos com 111). A Alemanha vem só depois 
destes países (com 107). E um outro país grande, a Espanha, perma- 
nece claramente abaixo da média (82). 

aos 

alianças estratégicas com outros países menos desenvolvidos” ou com 

No seu conjumo, os países pequenos recebem 26% do total das verbas do 
“Garantis. 

" Tendo particularmente em conta o caso da França (mas também outros 

in the CAP compared to larger states” (Thorhalisson, 2000, p. 40). 
"A Irlanda, Mé há poucos anos um ‘pais da coesão', está agora mo terceiro 

lugar (evidenciando a aproximação verificada, de um país que estava muito atrás da 
Espanha em 1986, ver uma expressiva figura em Tsoukalis, 2003, p.14). 

* Alianças todavia cada vez mais difíceis. A Espanha vai deixando de estar 
to interessada na política regional, sendo poucas as regiões que, com a baixa da 

média da União Europeia quando do alargamento, continuarão a ser objectivo 1
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países com grandes desequilíbrios internos, independentemente de 
serem pequenos ou a 

Como se lembrou jé, com o alargamento que se avizinha juntar- 
«se-ão ao grupo dos “países pobres’ nove países pequenos. Mas não 
pode naturalmente esperar-se uma estratégia comum com os países 
pequenos “ticos”, em especial com os seis países que têm os PIB's per 
capita mais elevados da União, incluindo agora também a Irlanda. 

2.3. Onde poderá ver-se um traço comum aos países pequenos é em 
relação ao comércio externo, dado que de um modo geral têm uma 
abertura maior. O grau de abertura dos países depende naturalmente da 
sua dimensão económica, tendo uma economia pequena a necessidade de 
encontrar no estrangeiro muitos produtos e o mercado para muitas produ- 
gies (para as quais seja necessária um mínimo de economias de escala). 

A Grécia acaba por ser a única excepção, com o grau de abertura 

Central ¢ Oriental’: ver Boillot, 2003, p. 74).
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E Temas de Integração 

Só está uma empresa europeia entre as 15 primeiras, 27, com 
a curiosidade de ser de um país pequeno, a Finlândia. A A empresa 
europeia que se segue, a 16º, é da Alemanha, mas logo a seguir Seguir à ela, 
no 17º lugar, temos uma empresa de um pequeno país europeu (nã, 
membro da UE), a Suiça. No grupo das 30 “grandes” temos ainda duas 

Mas 

Podonte gondii pois qu Sei: 7 ent Rte q à 
encontram entre as 30 maiores do mundo (21 são dos Estados Unidos 
da América e 2 do Japão), 3 são de países pequenos e uma quarta da 
Holanda e do Reino Unido, sendo as outras 3 da Alemanha e do Reino 

seus interesses pesarão obviamente nas posições a tomar. 

ae emp gro rm rr 
dos demais países: ver Porto, 1999, pp. 135-8). Já os países pequenos, 
vendo que em praticamente nenhum caso podem depender dos mer- 
cados nacionais, têm uma atitude de abertura que não se confina às 
fronteiras da Europa. Terá sido esta atitude e a pressão de uma con- 

corrência maior que terá levado, como vimos há pouco, a que alguns 
deles tenham empresas entre as maiores do mundo, 

Nas palavras de Svetlicic (1997, referenciadas por Antola ¢ 
Lehtimäki (2001, p. 9), “globalization has reduced geographical 
barriers and enables small countries to survive even better than their 
larger counterparts if they are able of taking advantage of this deve- 

lopment". 

1? ma atenção especial tem por isso de ser dada à aplicação das regras da 
concorrência da União Europeia nos países nórdicos, devendo considera-se todo o 
mercado europeu (ou mesmo o mercado mundial) quando se svalin se há uma
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Tendo presente O que se disse antes Thorhallsson conclui um dos 
seus capítulos dizendo que “there is hardly any alliance formation 
perween smaller states in EU policy-areas” (2000, p. 43). Mas prova- 

há de facto um interesse comum na abertura de fronteiras 

só em relação a outros países da União Europeia, também em 

Mação a terceiros países. 

3, Modo próprio de negociar? 

Pode perguntar-se todavia se os países pequenos, embora não 
tendo (em muitos casos) interesses comuns, terão um modo próprio de 
negociação. Ainda que se trate de interesses comuns aos países gran- 
des, está em causa à questão de saber se cuidam da sua defesa de um 
modo próprio e diferente'*. 

3.1. Um ponto de vista, avançado já por Katzenstein (1985), é o 
de que nos países pequenos há uma conjugação de esforços mais 
estreita entre os diferentes actores sociais, tendo por isso uma força e 
uma flexibilidade maiores. 

Sem dúvida nestes países as pessoas estão mais “perto” umas das 

outras, podendo eventualmente haver por isso uma maior cooperação. 
Foi além disso já dito que os países pequenos não estão preocupados 
com tantos problemas, podendo por consequência concentrar-se de um 
modo mais eficiente num número menor de dossiers, 

Apesar destas “boas razões', não nos parece que haja a este 

propósito diferença entre os países pequenos e grandes. Em ambos os 

casos encontramos exemplos de boa coordenação e de descoor- 

— ————. 

posição dominante. Estes países têm de facto razões de queixa acerca da proibição 
de alguns mergers, como foram os casos dos mergers entre as comparhias suecas 
Volvo ¢ Scania (em 2000) e da aquisição da companhia finlandesa Mets&-Tissue 
Pela companhia sueca Cellulose AB(SCA) (em 2001); tendo sido também do mer- 
cado nórdico 2 dos outros 14 casos de mergers proibidos pela Comissão (ver Antola 
and Lehtimiki, 2001, pp. 44-5). 

Trata-se de uma discriminação inaceitável contra países pequenos, não tendo 
havido a proibição se se tratasse de empresas de países grandes, por ser menor aqui 
à percentagem de “ocupação do mercado... 

"No seu livro Thorhalleson (2000) procura mostrar que assim acontece com 
às duas políticas principais, a PAC e a Politica Regional.



Katzenstein foi influenciado na sua análise pela 

Aus ed Sua”, Tras todavia de dois caso expe à 
países com uma enorme tradição de “cooperação Corporativa” em q; 
actores sociais (ver Hicks, 1988; bem como Katzenstein, 1985, deg 

j outros pequenos (passando-se em major n , 
com países também grandes, como são 08 casos da França, da me 

nha e da Espanha). 

3.2. Pode ver-se já alguma distinção no uso feito das diferente, 
instituições da União Europeia, como consequência da sua composição, 

Em todas elas a capacidade de intervenção dos países pequenos 
está acima da sua dimensão populacional, sendo naturalmente menor 

se correspondesse à percentagem que a sua população representa no 
total da população da União. 

Nos Tribunais e no Conselho de Administração do Banco Central 
Europeu (acrescendo aos 6 membros do Conselho Executivo) temos a 
participação de todos os países (no segundo caso os países que adop- 
taram O euro, até agora 12) com votos não ponderados. Mas mesmo 

deputados, ou seja, 3,4% do total: percentagem acima da 
da população portuguesa na União, que é de menos de 2,7%. Mas à 
capacidade de intervenção nossa e do conjunto dos países pequenos 
du cduzida, estando em minoria sensível, com 202 membros, 32,3 % 

total, 

Comissário, dez no total, num Colégio de vinte membros: e é ainda 
maior no Conselho de Ministros, com um membro por país. No Tratado 

Da
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de Nice os paises grandes recuperaram alguma posiçäo na ponderaçäo 
dos votos. Mas em muitos casos não € necessário contá-los, em reu- 
niões em que a proximidade entre os participantes facilita a apresen- 
tação de argumentos € os acordos. Sendo os votos contados, mesmo 
nos termos de Nice os países pequenos têm uma percentagem de 
44,8%. E no Conselho Europeu, onde são geradas as grandes inicia- 
tivas e mesmo tomadas grandes decisões, não há ponderação de votos. 

Isto não significa que não valha a pena tentar obter o máximo 
possível de vantagens no Parlamento Europeu. Durante dez anos tive- 
mos essa boa experiência”, Tendo um país como Portugal, a Bélgica 
ou a Grécia 25 deputados (e há países com muito menos deputados: 
a Irlanda tem 15 e o Luxemburgo 6), de partidos políticos diferentes, 
é impossível a participação em todas as comissões especializadas. 
Dra, só com um trabalho permanente nestas comissões se consegue 
alguma mudança, ainda que pequena, numa proposta de directiva ou 
no orçamento da União. Face a esta insuficiência os países pequenos 
têm de fazer escolhas, com os seus deputados a integrar apenas as 

apreciável de deputados holandeses na Comissão dos Transportes e 
Turismo ou de deputados portugueses, gregos e espanhóis na Comis- 
são da Política Regional (aliás agora reunidas numa só Comissão, a 
RETT), mas podendo não haver nenhum deputado seu na Comissão 
dos Assuntos Jurídicos (agora JUR, juntando também o mercado interno). 
Já os deputados dos países grandes podem com facilidade seguir todos 
os dossiers de todas as Comissões: assim acontece de um modo espe- 
cial com os 99 deputados da Alemanha. 

Thorallsson (2000) põe também a questão de saber se os países 

pequenos podem seguir da mesma maneira todos 05 dossiers nas 

outras instituições, por não terem um staff idêntico. O problema não 
se levanta em relação aos gabinetes dos comissários, tendo todos o 
mesmo pessoal. A diferença está de momento em que os países grandes 
têm dois comissários, mas ficou previsto já no Tratado de Amesterdão 
que os países grandes passassem a ter também só um Comissário. 

Para seguir os dossiers, na Comissão, no Conselho de Ministros 
ou no Conselho Europeu, é sem dúvida necessário que os países 
tenham um staff indispensável nas representações em Bruxelas e natu- 
ralmente nos países. Mas não há nenhum país que não tenha, em 

e 

© © autor deste artigo foi deputado ao Parlamento Europeu de 1989 a 1999,
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ú ficiente necessárias ilies 
" as pessoas , COM as i 

ridas..”!, E sendo um país de dimensão menor é em princípio “ue 
fácil ter em conta as sensibilidades e 08 interesse nacionais que qu ser contemplados nas leis e nas decisões da União Europeia, 

Como veremos atiante, já é preocupante € relevante a esa, 
de funcionários de muitos dos países pequenos em lugares de influêr 
das instituições da União Europeia. 

4. A evolução institucional da União Europeia 

Procurou-se discutir se os países pequenos têm um comporta. 
mento específico nas instituições, com a sua composição e a sus 
estrutura actuais. 

Mas o problema grande que têm de momento em comum é à 
manutenção de uma participação relevante nas instituições, quando se 
avizinha nova alteração do Tratado. 

Sem dúvida, com os alargamentos sucessivos, em maior medida 
a países pequenos, tem havido uma perda relativa de poder da parte 
do conjunto dos países grandes. Mas para além do problema do 
rapport de forces, há a preocupação de se saber se serão eficientes as 
instituições com um número demasiado grande de membros. Pode 
perguntar-se por exemplo se a Comissão, que se revelou como uma 
instituição eficiente com os primeiros nove membros ou ainda mais 
tarde com vinte membros (há quem levante dúvidas a este propósito), 
pode continuar a sê-lo quando a União tiver 25 ou mais membros, 
mesmo tendo os países grandes apenas um Comissário. 

4.1. As razões para uma participação relevante de todos os países 

Um primeiro argumento básico para uma participação menor dos 
países pequenos é bem conhecido: estamos numa comunidade de 



edomg + ‘seaneredwios sesnuguoss susfeuea ap ogdezojdxo € teur 

Jas uepod ‘œuuoy stew ‘oonsjod oquauunée ojsop tigre Ed 
“eradomg OEIU() ep ose O axes ylos à q ould * sasjed 

ap OPEPMINWIOD, EUNU UNSSE Jos BUaASp ‘syed Um Wisse q 2S 
‘seossed ap seuade ogu “(,sogtãas, ap no) ,sopeysa, ap ot 

-HosaJdas eum gy syed una owusau anb stod as-9 1 (oeSemmdod e mod 

opsooe op opseyuasaidar eum esyuoA os Sajuejuasasday sop WRME) 
wu pf) sammeygey [NU LAS WOO ‘easety Op à ‘sauenquy ap SOUL 
L98'0€ Woo “ERLIQJITEO FP :OgIUN) ep sopeisg sop sanbyenb ap (san) 

EST DID € NS DP Doda NS UE 0 



254 Zemear de Integração 

amen única, até agora por doze países, 08 benefício, 
veio proporcionar. Poderá haver ainda um Ou outro Caso em que e 
ustifi uma maior integração. Mas a teoria e a experiência mos, 

Por todas estas razões, não terá sentido uma Europa centraliza, 
As suas instituições devem pois ser aliviadas de tudo 0 que pos. 
aliviá-las, só assita podendo desempenhar 0 seu papel mesmo com um 
número de membros maior do que o actual. 

4.2. As quesiões em aberto 

As considerações acabadas de fazer deveriam estar presentes nos 
trabalhos da Convenção. Estando agora concluídos, é interessante 
verificar se Foram ou não tidas na conta devida”. 

4.2.1. Analisando as propostas feitas em relação às diferentes 
instituições”, podemos começar por ver as que foram feitas sobre o 
Parlamento Europeu. 

Na sua composição, o n. 2 do artigo 19º fixa um limite máximo 
de 736 Deputados, com a distribuição feita pelo artigo 1º de um 
Protocolo também aprovado. A título de exemplo, continuando a Ale- 
manha a ter 99 deputados, os outros três ‘grandes’ verão o seu número 
descer de 87 para 78, ficando Portugal e os cinco países de dimensão 
semelhante com 24 (temos agora 25). Haveado um número mínimo de 
deputados, de 4, Malta terá 5 e o Chipre, a Estónia e o Luxemburgo 6. 

Nas suas competências, alargadas na medida da diminuição de 
casos em que se exigirá a unanimidade, releva ainda O papel de maior 
relevo proposto para a aprovação da Comissão, como se verá adiante. 

# Conseguiu-se chegar a um texto único (embora pouco conereti- 
zado), tal como era ambicionado pela sua Mesa: sendo mais “dif 
estar de acordo com um único texto do que com vários, se 
dificuldade ficou aínda acrescida pelo facto de alguns países se 
sentar por membros dos Governos, não sendo por isso tão * 

CH não 

casa, Esta 

feito repre 

diferentes quando da CIG. 

Conse- 
Mas



Os Países Pequenos e a Constituição Europeia: da Comvenção à CIG 255 

4.22. No que respeita ao Conselho, será aceitável o que se pro- 
pie para a ponderação dos votos: procedendo-se no n. 2 do mesmo 

Protocolo à sua distribuição pelos países, de um mínimo de 3 para 
Malta e de 4 para os outros “muito pequenos”, para 12 atribuídos ao 
gupo de que Portugal faz parte e 29 atribuídos aos países maiores, 
ficando aqui a Alemanha a par da França, da Itália e do Reino Unido 

Por outro lado, é de saudar o alargamento dos casos em que não 

Para além disso, terá de suscitar também grandes reservas quando 
da GIG, igualmente a oposição por parte da maior parte dos países, 
a proposta feita pela Convenção para a presidência do Conselho. 

Com o sistema de rotatividade actual numa União de 25 países 

pelo sistema actual, que tão bons resultados tem proporcionado. 

Face a esta situação, no texto da Convenção, depois de se reafir- 

mar, no artigo 20º, o papel de liderança política dos Conselho Europeu 
(continuando em princípio a pronunciar-se por consenso), dispõe-se 
no n. | do artigo 21° que passará a haver uma presidência e um 
presidente “estáveis” sendo o presidente eleito por “maioria qualificada 
por um período de dois anos e meio, renovável uma vez". Trata-se 
pois de posição que poderá ser exercida ao longo de cincos anos. 

M Já foi dito que a unanimidade é “easier to achieve” “when the number of 
member states” é aumentado, com o argumento de que “the larger the group is, the 
more casily one may be prepared to accept a follower position and join im without 

further comment” (Amtola e Lehtimäki, 2000, p. 20). Trata-se de afirmação que não 
Pode deixar de suscitar reservas, requerendo uma discussão mais aprofundada. 

“ Para além da direcção e dinamização dos trabalhos, o Presidente do Con-
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a ns # nn.” 

todavia de ter lugar entäo as iniciativas mais ousadas de que 

hoje a beneficiar. Não haverá aqui uma estratégia, procurando q vt 
pela repetição se aceite como evidente o que de facto não q 67 ™ 

Tendo todavia de ser-se sensível ao próximo número de me, 

bros, levando a que com um grande afastamento entre as presidançia, 

se percam as virtualidades de imaginação ¢ iniciativa de vários países, 

poderá seguir-se uma sugestão de Tony Blair, num discurso proferigo 
na Bolsa de Valores da Polónia, em 6 de Outubro de 2000: de pres. 

déncias colegiais, talvez de três países, reduzindo-se já para quatm 
anos a desejável nova presença de cada país. 

Será aceitável, mesmo aconselhável, que com esta solução a 
dimensão dos países seja tida em conta, para se evitarem presidências 

só com países pequenos ou só com países grandes”. Numa Europa de 
países o problema com a primeira hipótese não está em ser pequeno 
© número de pessoas representadas, o que será relevante é que com 

paises de características diversas, grandes ¢ pequenos, bem como ain- 
da do norte e do sul, ou mais e menos ricos, tenhamos um quadro real 
do conjunto da União, enriquecida, conforme se sublinhou já, com a 
diversidade das suas partes. 

Numa solução tomada perto do final dos trabalhos da 
o inconveniente da presidência permanente do Conselho ficou ate- 
nuado com a aceitação da rotatividade na actividade dos Conselhos de 

Continua a ser “composto por um representante nomeado por 
cada Estado-Membro, a nível ministerial, para cada uma das suas 
formações”, só estes representantes tendo “poderes para vincular o seu 
Estado-Membro e exercer o seu direito de voto” ( n. 2 do artigo 22°). 

O n. 4 do artigo 23º, por seu tumo, vem dispôr que “ a presi- 
dência de uma formação do Conselho de Ministros, com excepção da 

formação de Negócios Estrangeiros, é assegurada, com base num sis- 
tema de rotação equitativa, pelos representantes dos Estados-Membros 

* Sendo evidentemente ridícula a ideia, sugerida e em muitos mais casos 
pensada (...), de só terem a presidência países grandes (de momento 5), cada uma 
de dois em dois anos, ficando os pequenos (agora 10) só com vice-presidências, 
talvez duas, com rotatividade cada meio ano. 

™ Instituição a que continuam a caber funções da maior importância: "jun- 
tamente com o Parlamento Europeu, a função legislativa, a função orçamental bem 
como funções de definição de políticas e de coordenação, de acordo com as con- 
dições estabelecidas na Constituição” (n. 1 do artigo 22º do texto proposto).
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a es 

a melhor solução (a única solução aceitável!) para a União ku. 
* será a redução a apenas uma 

deste modo teremos a máxima redução de custos Poll 
© Objectivo a atingir; objectivo que, sendo possível, deve ser py, 
mente atingido. A 

São assim sem dúvida favorecidos os países da língua eco 
mas não haverá discriminações entre todos os demais. Supondo que à 
língua escolhida será o inglês", serão favorecidos o Reino Unigo , , 
Irlanda, mas não haverá distinções entre todos os outros paisesa 

Haveria uma perda maior para Os países pequenos se tive, 

línguas dos países mais pequenos no espaço europeu”, 
Tal não acontecerá havendo apenas uma língua de trabalho na 

União, mantendo-se com mais relevo o papel das línguas dos países 
pequenos, o holandês, o dinamarquês, o sueco, o finlandês, o grego e 

* Naturalmente com a faculdade de os representantes de qualquer Estado 
terem a tradução na sua língua: o que é especialmente importante numa actividade 
legislativa, havendo nuances de linguagem que podem prejudicar quem não trabalhe 
na língua materna. 

“ Num mundo inevitavelmente (e desejavelmente) globalizado o inglês tem 
4 vantagem de ser a única língua de contacto entre todos os continentes do mundo. 

“ É interessante lembrar que o inglês é a única língua da EFTA, apesar de 
não ser a língua oficial de nenhum dos países desta Associação Seria talvez mais 
fácil a sua aceitação como língua comum da União Europeia se o Reino Unido é 
a Irlanda não fossem seus membros...
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4.2.7. Por fim, quando se verifica um alargamento com impor- 
tantes implicações financeiras (ver Porto, 2002b), não pode deixar de 

anna dd SENDA NON pro os lição a 
recursos 

O artigo 53º, com a epígrafe “Recursos da União”, limita-se a 
dizer que a União se dotará dos “meios necessários para atingir os 
seus objectivos € realizar com êxito as suas políticas”, que “o Orça- 
mento da União é integralmente financiado por recursos próprios, sem 
prejuízo de outras receitas”, e que “as formas que devem revestir os 

recursos da União são estabelecidos por uma lei europeia do Conselho 
de Ministros, que delibera após aprovação do Parlamento Europeu”. 

Procedendo-se assim, desconhece-se que há de facto um problema 
da suficiência de recursos, sob pena de não se atingirem os objectivos 

essenciais, bem como um problema de regressividade (de iniquidade) 
na distribuição actual que importa ultrapassar (ver Porto, 2002a, 
pp. 405-12; ou 2003, pp. 21-6). 

Desconhecendo-o verifica-se com a Convenção um retrocesso 
grave em relação ao Tratado de Maastricht, que exprimiu no protocolo 

n. 15 “a sua intenção de ter mais em conta a capacidade contributiva 

de cada Estado-Membro no sistema de recursos próprios e de, em 
relação aos Estados Membros menos prósperos, analisar of meios de 
correcção dos elementos regressivos existentes no actual sistema de 
recursos próprios” (itálico nosso). 

“Em Nice foi tomada a decisão de se organizarem em Bruxelas já agora 

metade e mais tarde todos os Conselhos Europeus. Não pode deixar de discordar-se 

frontalmente desta decisão, dado que a rotatividade dos Conselhos entre todos os 

países da União é uma forma insubstituível de se ter uma adesão popular mais 
alargada ao projecto europeu. Tem aliás um significado muito especial que as 
iniciativas is da União fiquem ligadas, tal como tem acontecido, aos nomes 
de cidades de todos os países, incluindo cidades de países pequenos: assim acon- 
teceu com as cimeiras de Dublin, de Hannover, de Lisboa ou de Nice. À partir de 

agora passaremos a referenciá-las por “Bruxelas 5", “Bruxelas 21”, “Bruxelas 88" 
ou “Bruxelas 134”... O desacerto da medida é mais grave na medida em que não 

há inconveniente nenhum com a rotatividade actual, não estando em causa uma 
menor eficácia dos trabalhos = como se tem visto! — nem o custo dos Conselhos, 

de pouco ou nenhum significado. Causou por isso grande surpresa, quando havia 
medidas correctas a tomar... 

Há todavia indícios de abertura em relação a esta decisão, que esperemos que 

deja alterado já na próxima CIG.
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Estando em causa uma situação de injustiça, favorecendo | 
países ricos e grandes, nem sequer se entrou na sua discussãos 

discussãos, 

5. Conclusões 

BS a Ra RE 
Europeia é ¢ deverá continuar a ser um muito importante. 

Pode sublinhar-se de um modo especial a capacidade que 
evidenciado para para disputar mercados difíceis num mundo globalizage 
tendo uma experiência bem sucedida de abertura e empresas de impres 
sionante sucesso (algumas das maiores do mundo), bem como uma 
qo men position pues mn fg, 

Ta gi ee do db y, 
resse, mas por seu tumo a União é enriquecida com a diversidade dog 
contributos de todos os países, designadamente dos contributos dos 
países pequenos. É por isso essencial que o seu papel não fique dim). 
nuído na reforma institucional que se avizinha. 

Embors reconhecento-so ne músitos de sigamas propostas, hem 

Embora com 2 força que resulta da apresentação de um tex 
único e do *compromisso' resultante do envolvimento de membros 
dos Governos na composição da Comissão, os países são totalmente 
livres da adoptar soluções mais favoráveis e mais justas, não só no 
plano institucional como necessariamente noutros domínios (v.g- dos 
recursos próprios); esperando-se que assim venha acontecer quando da 
Conferência Intergovernamental que se avizinha.
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O PROJECTO DE TRATADO QUE ESTABELECE 
UMA CONSTITUICAO PARA A EUROPA: 

BREVE REFLEXAO 

por Rui Manuel Moura Ramos* 

1. O Projecto de Tratado que estabelece uma Constituição para 
a ssopa, aprovado por consenso pela Convenção Buropeis em 13 de 
Junho e 10 de Julho de 2003 e entregue ao Presidente do Conselho 
Europeu, em Roma, a 18 de Julho do mesmo ano, constitui a vários 
titulos um passo relevante no processo de criação de “uma união cada 
vez mais estreita entre os povos europeus”, a que alude, desde a 
respectiva instituição, o preâmbulo do Tratado da Comunidade 
Europeia. Destinando-se a constituir a base dos trabalhos da confe- 
rência intergovemamental que em breve será aberta e que procederá 
a mais uma revisão dos Tratados das Comunidades e da União, o 

lire por diversos aspectos que marcaram de forma decisiva à 
” em que ocorreu a sua elaboração, algumas opções 

essenciais feitas no decurso desta ¢ o seu conteúdo propriamente dito, 

pelo que, qualquer que seja a sorte das concretas soluções que propõe, 
ele não deixará de influenciar em termos marcantes a evolução do 
Processo de integração europeia ¢ o nosso futuro colectivo. Em face 

do que ele se deveria destinar a ser objecto de um intenso debate, que 
se pretende facilitar com a publicação, nesta revista, do seu texto 
integral. 

ae 
* Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. Vice- 

Presidente do Tribunal Constitucional.



sável, a Convenção Europeia sobre o Futuro da Europa, foi convocada 
pelo Conselho Europeu de Laeken, de 14 e 15 de Dezembro de 20011, 
a fim de elaborar propostas com o tríplice objectivo de aproximar os 

es pri do des ceasing ex-ante 
do principio da subsidiariedade, o estatuto da Carta dos Direitos Fun- 
damentais da União Europeia, proclamada em Nice mas não inserida 
no corpo do direito primário”, uma simplificação dos Tratados, a fim 

* Para uma perspectiva da evolução do processo de integração europeia que 
culmina nos antecedentes da convocação da Convenção, cfr Moura Ramos, Direiio 
Comunitário (Programa, conteúdos ¢ métodos de ensino), Coimbra, 2003, Coimbra 
Editora, p. 45-52. 

1 Sobre esta questão, cfr, por último, Valérie Michel, “2004: Le défi de la 
répartition des compétences", 38 Cahiers de Droit Européen (2003), p. 17-86 ¢ 
Dominik Hanf - Tristan “Vers une clarification de la répartition des com 
pétences entre l'Union et ses » Ibidem, p.135-176 

* A este propósito, recentemente, Jean-Paul Jacqué, “Charte des droits 
fondamentaux et droit à un recours effectif, Dialogue entre le juge et le “consti 
tuant”, 7 J! Diritto dell'Unione Ewropea (2002), p.1-15.
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tomé-los mais claros € compreensíveis, sem para isso lhes modi- 
deu substância, © O papel dos parlamentos nacionais na arquitectura 
curopeia. Para o efeito, a Convenção foi composta, para além de um 
presidente e de dois Vice-Presidentes, nomeados pelo Conselho Euro- 
peu, por 15 representantes (1 por cada Estado-membro) dos Chefes de 

e de Governo dos Estados-membros, 30 membros dos Parla- 
mentos nacionais (2 por Estado-membro), 16 membros do Parlamento 
Furopeu e dois representantes da Comissão; e previu-se que nela 
participariam plenamente os 13 Estados candidatos à adesão, represen- 
tados nas mesmas condições dos actuais Estados-membros, mas sem 
que todavia pudessem inviabilizar os consensos que entre estes se 
viessem a delinear, e, na qualidade de observadores, o Conselho Eco- 
nómico e Social (3 representantes), o Comité das Regiões (6 represen- 
tunies), os parceiros sociais (3 representantes) e o Mediador europeu. 

Tendo iniciado os seus trabalhos a | de Março de 2002, a Con- 
venção organizar-se-ia em 11 grupos de trabalho‘ e três círculos de 
discussão”, cada um dos quais apresentaria um relatório final acompa- 
shado de propostas, de cuja discussão resultaria a aprovação por con- 

senso do documento final, que, em simultâneo com os resultados dos 

debates nacionais* sobre o futuro da União, constituirão o ponto de 

partida para a conferência intergovernamental que tomará as decisões 

finais. 
A simples recordação dos termos em que trabalhou a Convenção 

Europeia e do processo que presidiu à sua criação parece tornar claro 
que se é ainda à conferência intergovernamental que caberá tomar as 

decisões finais, como o previa a Declaração de Laeken e como resulta 

mos da discussão se encontram desta vez muito mais balizados com 

a adopção do método que havia já dado os seus frutos por ocasião da 

elaboração da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia”.
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uma certa forma de divisão funcional no exercício do poder no seu 

interior"!; e que garantem a submissão ao direito do poder que nelas 
se exerce”, Só que tal sistema de princípios é heteronomamente deter- 
minado”, não correspondendo ao resultado da autodeterminação da 

União, sendo questionável se se encontram reunidas as condições para 
a transferência do poder constituinte dos Estados-membros para a 

sociedade da União Europeia em si mesma, o que constituiria um 
preliminar , no entender deste autor, ao desempenho, pela 
actual constituição em sentido material da União, daquela outra fun- 
ção que é igualmente inerente a um texto constitucional: a da 
legitimação do poder político pelo povo'!*. É certo que a função de um 

o Pelo menos tal qual a interpreta o Tribunal de Justiça ao menos desde © 

acórdão Les Verts (acórdão de 23 de Abril de 1986, processo 294/83, Colectânea, 

1986-4, p. 1339 e 5, ponto 23) , onde se escreveu que os Tratados constituíam a 

carta constitucional de base de uma comunidade de direito (a formada pelas insti- 

tuições comunitárias). 

“ Cfr o nosso trabalho citado supra, na nota 1, a p. 27 

É Flemento este que por exemplo Dieter Grimm (“Le moment est-il venu 

d'élaborer une Constitution européenne?", in Une Constitution pour |" Europe (op. 

pras do EE ee os eee 

“ Op. cit, na nota anterior, p. 71 e 73-74. O autor sustenta que não, uma vez 

que a inexistência de um verdadeiro espaço público europeu tomaria puramente 

fictícia a que a adopção de uma Constituição poderia trazer às institui 

mesmo autor: “II significato della stesura di un catalogo europeo dei diritti fonda- 
mentali nell'ottica della crítica dell’ ipotesi di una Costituzione europea”, in Diritti 
é Cominzione nell“Unione Europea (a cura di Gustavo Zagrebelsky), Roma, 2008, 

Laterza, p. 3-21. 
Numa óptica diferente, veja-se porém Christine Landfried, “Vers un Etat
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nciação dos valores da União (artigo 2º! à manifesta, 
da vontade de adesão à Convenção Europeia para a Protecção do, 

me rm gama alo estruturação das competências ão “a 16°), ao 
regime do Presidente do Conselho Europeu (artigo 21°), à nova com 
posição da Comissão Europeia (artigo 25°) e à criação da figura dy Ministro dos Negócios Estrangeiros da União (artigo 27”), ao now regime dos actos jurídicos da União, com a divisão entre actos legislativos e actos não legisiativos e a previsão de actos de execução 
a adoptar pelos Estados (artigos 32° a 37°), à enunciação dos princi. 
pios que presidem à vida democrática da União (artigos 44º a 51º), 
com uma menção do respeito pelo estatuto reconhecido pelos Estados. 
membros quer às igrejas ¢ associações ou comunidades religiosas quer 
às organizações filosóficas e não confessionais (artigo 51º) ¢ à expres. 
sa previsão da saída voluntária da União. 

Já a segunda parte da Constituição contém a Carta dos Direitos 
Fundamentais da União, que nos termos do artigo 7º da primeira parte 
são reconhecidos pela União, reconduzindo-se a este propósito o essen. 
cial dos preceitos proclamados em Nice, em Dezembro de 2000, con- 
quanto hajam sido altcradas as disposições gerais que regem a sua 

" Sobre ese ponto, cfr. Koen Lenaeris - Marlies Desomer, “Bricks for a Constitutional Treaty of thy European Union: values, objectives and means”, *7
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Enfim, à quarta parte inclui as disposições gerais e finais, onde 
se prevéem pela primeira vez os símbolos da União (artigo TV-1º), se 

revogam de 

continuidade jurídica da União Europeia ora criada relativamente à 
Comunidade Europeia e à União Europeia” (artigo IV-3°) e se regula 
o imbito de aplicação territorial da Tratado (artigo IV-4"), o seu pro- 
cesso de revisão” (artigo IV-7°) e o mecanismo da sua adopção, rati- 
ficação e entrada em vigor (artigo IV-8°). 

5. As considerações que antecedem não pretendem constituir 
uma análise do Projecto de Tratado que estabelece uma Constituição 
para à Europa, ou sequer a enunciação das diferenças mais salientes 
que ele apresenta em relação ao actual corpus do direito comunitário. 
Mas dão testemunho do esforço levado a cabo pela Convenção para 0 
Futuro da Europa em ordem a melhor sistematizar as i 
actuais da Comunidade e da União, fazendo desaparecer a actual 

estrutura em pilares da União, alargando significativamente as suas 
competências no confronto com as dos Estados-Membros e recon- 

uma acção de coordenação, de complemento ou de apoio (Saúde Pública, Indústria, 

Cultura, Educação, formação profissional, juventude e desporto, protecção civil ¢ 

conperação administrativa). : 

5 Onde se inserem, para além de disposições de aplicação geral, as relativas 

reforçadas. 

# Assim como, naturalmente, os actos e tratados que os completaram ou 

% © que implica à sucessão daquela instituição em todos os direitos € obri- 

gages destas, a manutenção em vigor dos actos das instituições da União adopta- 

des em virude dos Tratados ora revogados e a manutenção da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias enquanto fonte de interpretação do 
direito da União. 

” No qual se prevê expressamente a intervenção de uma convenção seme- 
lhante à que aprovou o presente projecto.
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A LIBERDADE DE ESTABELECIMENTO 
DAS SOCIEDADES NA UNIAO EUROPEIA 

por Maria Angela Coelho Bento Soares* 

Comentário do Acórdão do Tribunal de Justiça, de 5 de Novem- 

bro de 2002 — Processo C-208/00: Uberseering BV contra Nordic 
Construction Company Baumanagement GmbH (NCC)': 

1. Os artigos 43º CE e 48º CE opõem-se a que, quando uma 
sociedade constituída em conformidade com a legislação de um 
Estado-Membro no território do qual tem a sua sede social é 
considerada, segundo o direito de outro Estado-Membro, como 
tendo transferido a sua sede efectiva para este Estado, este 
último não reconheça à referida sociedade a capacidade jurídica 
é portanto, a capacidade judiciária perante os seus órgãos 
jurisdicionais nacionais para invocar os direitos resultantes de 
ae contrato celebrado com uma sociedade estabelecida no refe- 
rido Estado. 

2. Quando uma sociedade constituída em conformidade 
com a legislação de um Estado-Membro no território do qual 
tem a sua sede social exerce a sua liberdade de estabelecimento 
noutro Estado-Membro, os artigos 43º CE e 48º CE impõem a 

este último que respeite a capacidade jurídica que esta socie- 
dade possui nos termos do direito do seu Estado de constituição. 

SUMARIO: I - Introdução. A - Considerações gerais. 
E — Alguns aspectos relevantes da jurisprudência anterior ao 

* Investigadora do Centro Interdisciplinar de Estudos Jurídico — Económicos 

! Collect. Jur. 2002, L ps. 9919 e sa,
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vidades não assalariadas”, como salientou o Tribunal de Justiça, nos 
e Gebhard". 

As normas do artigo 43° CE* — directamente aplicáveis”, podendo 
ser invocadas perante os tribunais nacionais — constituem, pois, nor- 
mas fundamentais, ao proibirem as restrições à liberdade de estabele- 
cimento e ao assimilarem os nacionais de qualquer Estado-membro 
aos nacionais do Estado de acolhimento (onde se exerce ou pretende 
exercer o direito de estabelecimento). 

2. Pode dizer-se que, a nível da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, é pacífica a utilização dos critérios da estabilidade e da perma- 
néncia para caracterizar a liberdade de estabelecimento. Pode ler-se, 

por exemplo, no acórdão Gebhard’; “A noção de estabelecimento (...) 
implica a possibilidade de um nacional comunitário participar, de 
modo estável e contínuo, na vida de um Estado-membro diferente do 
seu Estado de origem e dela tirar benefício (...). 

* Ponto 21 do acórdão Jean Reyners contra Estado Belga, de 21.06.1974 
(Colect Jur 1974, ps. 325 e ss). 

“Cir ponto 25 do acórdão Reinhard Gebhard contra Consiglio dell” Ordine 
degli Avvocati e Procuratori di Milano, de 30.11.1995 (Colect Jur. 1995, L ps. 4165 
e sx). Comentando este acórdão, vejam-se Marta Borges e ANN VYVERMaN, in 
Temas de integração, 2° vol. (1º semestre 1997), ps. 191 e ss. 

A liberdade de estabelecimento compreende tanto o acesso às actividades não 
assalnradas e o seu exercício como a constituição e a gestão de empresas e, 
designadamente, i
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vem na linha das opiniões emitidas no âmbi oder geral Manco D no bit de 

Daily Mail”; “estabelecer-se consiste em integrar-se numa economj, eg 
nacional” e no processo Gullung": “o estabelecimento diz necessagia. 
mente respeito ao exercício pleno e completo da profissão”, 

3, Decore, sem dúvida, do disposto no artigo 43º CE, que fo: 
intenção do legislador permitir aos empresários nacionais de qualquer 
Estado-membro exercer a sua actividade (estabelecer-se, no sentido 
acabado de precisar) no território da Comunidade que, de acordo com 
Os seus interesses, eles livremente elejam. Comparando a situação dos 
diferentes “ambientes” econúmicos do mercado comum, esses empre. 
sários poderão escolher para a sua implantação aquele que melhores 
Condições ofereça, atendendo aos vários factores relevantes na prosse- 
cução da actividade que desenvolvem ou pretendem desenvolver. 

De notar ainda que aos empresários é concedida a faculdade de 
escolherem o modo de implantação na economia do Estado de acolhi- 
mento: eles podem optar entre a criação de um estabelecimento prin- 
cipal ou, antes, de um estabelecimento secundário, sob a forma de 
agência, sucursal ou filial. Esta faculdade tem sido posta em evidência 
pelo Tribunal de Justiça, tendo este declarado, por exemplo, no atór- 
dão Comissão/República Francesa" que “a segunda frase do primeiro 
parágrafo do artigo 52º CE [actual 43º CE] dá expressamente aos 
operadores económicos a possibilidade de escolherem livremente a 
forma jurídica adequada para o exercício das suas actividades em um 

"Nº 3 das Conclusões apresentadas no processo A rainha contra H.M.Trea- 
sury and Cormmissioners of Inland Revenue, ex parte Daily Mail and General Trust 
PLC, que culminou no acórdão de 27.09.1988 (Colect. Jur. 1988, ps. 5483 e ss.), 
Aqui € seguida a formulação de Scnarma, Le TALLEC € Buaise que, no seu Droit 
a cosa 1990, 2. ed., p. 587, afirmam: “un sujet de droit s'établit dans 
un membre s'il s'intègre à son economie par une implantation de caractère 
permanent”. 

* N° 30 das Conclusões no processo Claude Gullung contra Conseils de 
l'ordre des avocats du barreau de Colmar et de Saverne, que culminou no acórdão de 19.01.1988 (Colect. Jur. 1988, 1, ps.tii e ss.). 

* Ponto 22 do acórdão Comissão das Comunidades Europeins contra Rep 
blica Francesa, de 28.01.1986 (Colect. Jur. 1986, 1, ps. 273 ¢ ss.)
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outro Estado-membro”, não podendo esta escolha ser limitada por 

disposições fiscais discriminatórias, 

4, Pretendendo o legislador comunitário estender o direito de 
estabelecimento às sociedades! vem definir, no artigo 48º CE, as 
condições que estas terão de preencher para esse efeito. 

Assim, devem as sociedades apresentar uma dupla ligação à 
Comunidade: 
RER A cok «eae te eae 

e 
b) Localização na Comunidade de, pelo menos, um de outros 

três faciores de conexão: sede social, administração central ou 
estabelecimento principal. 

Identificado deste modo o carácter “comunitário” das sociedades, 
são elas equiparadas às pessoas físicas nacionais de um Estado-mem- 
bro, considerando-se assim beneficiárias do direito de estabelecimento 
que vimos consagrado no artigo 43º CE. 

Deve advertir-se, no entanto, que a equiparação Às pessoas físicas 
não implica, para as sociedades, a verificação do pressuposto de que 
é feito depender o direito de estabelecimento a título secundário: 

encontrarem-se já estabelecidas no território de um Estado-membro 
[veja-se o artigo 43º, al. 1), in fine, CE). 

No Título 1 do Programa Geral para a supressão das restrições à 
liberdade de estabelecimento, de 1961,", exige-se apenas, para aquele 
efeito, um laço efectivo e contínuo com a economia de um Estado- 
-membro, sempre que a sociedade interessada tenha tão só uma liga- 
ção jurídico-formal à Comunidade — isto é, tenha sido constituída à 

luz do direito de um Estado-membro e apenas a sua sede estatutária 
se localize no território comunitário. 

Es 

HO conceito de sociedade, neste Ambito, vem recortado na segunda alínea 
do artigo 48º: por “sociedade” entendem-se as sociedades de direito civil ou comer- 
cial, incluindo as sociedades cooperativas, e as outras Pessoas colectivas de direito 
pública ou privado, com excepção das que não prostigum fins lucrativos. Aqui 
encontramos, pois, um conceito alargado de sociedade, que abrange figuras mani- 
festamente não enquadráveis na noção de sociedade conhecida no nosso, como em 
Cutros, sistemas jurídicos. 

É LOCE, n° 002, de 15.01.1962.



788 Temas de Integração 

Como quer que se encare a intervenção do legislador com, j 

neste âmbito”, apresenta-se, em geral, como justificação deste rie sito suplementar (em relação ao estabelecimento principal) ~ maniç 
tamente vago!! — o facto de, com ele, se pretender evitar a intromisaz, 

indiscriminada na economia comunitária de sociedades que, embor, 

B. Alguns relevantes da jurisprudência anterior 4, 

O exercício do direito de estabelecimento pelas sociedades é 
susceptível de deparar com dificuldades, pelo facto de serem dife. 
rentes os critérios adoptados pelos vários Estados para determinação 
do estatuto pessoal das pessoas colectivas. 

Na verdade, enquanto para os Estados" que seguem a chamada 
teoria da constituição (incorporação), a sociedade é regida pela ordem 
jurídica segundo a qual se constitui, para aqueles que adoptam a 

“ Isto é, seja ele havido como um “aligeiramento” do pressuposto requerido 
para as pessoas físicas — como nos parece -, seja, antes, considerado como 0 
aditamento de um requisito ao artigo 48º CE, com vista ao estabelecimento secun- 
dário. Perfilhando este último entendimento, veja-se, por exemplo, Loussouann, Le 
droit d'établissement des sociétés, cit. nota (10), ps. 236 e s. 

sociedades. Contributo para o direito internacional privado das sociedades, ROM 
1998, p. 698, como o critério da sede estatutária coincide com a teoria da const 

Também quanto às consequências ligadas à aplicação da teoria da sede (VE 
em caso de transferência internacional da sede) diferem os vários Estados, 01°
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namada teoria da sede (real ou efectiva), a lei pessoal da sociedad 

do Estado onde se localiza a sede administrative ” 

Os problemas podem surgir — e, de facto, têm surgido ~ quando 

esta, por via de regra, terá a sede estatutária) e aquele em que 

Esses problemas - que podem decorrer logo do facto da locali- 

H 8 i À | 

Direito Internacional Privado = Parte especial (Direito de Conflitos), Almedina, 

Binmenmarkt (Art 52 und 58 EWGV), ZGR, 1994, ps. | € ss.



200 4 Se nn 

E, de facto, a prática mostra que a utilização liberdade 4, 
beleci to por sociedades que dela se artogam nem sempp, ji 

a) O acórdão Daily Mail 

1. Em termos resumidos, vejamos a situação em litígio e a deci. 
são proferida pelo Tribunal de Justiça: . 

A Daily Mail and General Trust plc, sociedade constituída de 
acordo com a lei da Inglaterra, tendo aqui a sede estatutária é a sede 
real, pretendia transferir esta última para a Holanda, conservando 
contudo a sua identidade de sociedade de direito inglês. Para tanto, 
necessitava de uma autorização das autoridades fiscais britânicas. 

* Citado supra, nota (8), 
* Acórdão Centros Ltd 93.1999 (Colect. Jur. 1999, pu 1459 ¢ gs" Erhiverva-og Selakabsstyrelsen, de



A ce 
ae 

do Tratado CE relativas à liberdade de estabelecimento, deven- 

ocorrido até ao momento). 

De acordo com a posição aqui tomada pelo Tribunal de Justiça — 
e depois clarificada no seu acórdão Uberseering, como veremos?! -, a 
situação em análise estaria fora do alcance da liberdade de estabe- 
lecimento: o Estado-membro de constituição pode definir, como entenda, 

não só os seguisitos de que depende a aquisição da personalidade 
jurídica de uma sociedade, como também as condições necessárias à 
mynutenção dessa personalidade (por exemplo, em caso de transfe- 
rência intemacional da sede). 

“Cir infra IL, C, a), 42. 
; 2E j i = id E j k 

tam dos quanto à definição da lex societatis. No caso de espécie = notr-se =, 
na S



b) O acórdão Centros 

1. No litígio que esteve na origem desta decisão 
queue da same A lux dee disposições relative à a 
de estabelecimento, da recusa da inscrição, no registo de um Estado. 

-membro, de uma sucursal de uma sociedade constituída em confor. 
midade com a legislação de outro Estado-membro. 

Eis os factos relevantes no processo: | 
Dois cidadãos dinamarqueses, casados, residentes na Dinamarca, 

constituiram a sociedade Centros, segundo o direito em vigor na Ip. 
glaterra. Aqui fixaram a sede estatutária da sociedade, mas esta nunca 
exerceu qualquer actividade naquele país. Na verdade, o casal dins- 
marquês pretendia efectivamente exercer a sua actividade mercantil na 
Dinamarca, apenas tendo optado pela constituição de uma sociedade 
à luz da ordem jurídica inglesa, dadas as vantagens apresentadas por 
esta, em relação à ordem jurídica dinamarquesa. 

Para os efeitos realmente queridos, veio o referido casal requerer 
na Dinamarca a inscrição de uma sucursal, o que lhe foi recusado. 

Interposto recurso judicial dessa recusa, e tendo sido invocada no 
processo pela Centros a liberdade de estabelecimento no âmbito do 
disposto no actual artigo 48º CE, o tribunal dinamarquês suspendeu a 
instância e interrogou o Tribunal de Justiça sobre a questão de saber 
se as disposições do Tratado CE relativas à liberdade de estabeleci- 
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O Tribunal de Justiça respondeu afirmativamente a esta questão, 

tendo, porém, acrescentado que esta sua interpretação dos actuais 
artigos 43º e 48º CE “não exclui que as autoridades do Estado- 
-membro em causa possam tomar qualquer medida adequada para 
prevenir ou sancionar as fraudes, tanto no que se refere à própria 
sociedade, se necessário em cooperação com o Estado-membro no 
qual esta foi constituída, como no que se refere aos sócios que se 
provasse que pretendem, na realidade, através da constituição de uma 

sociedade, eximir-se às suas obrigações perante credores privados ou 
públicos estabelecidos no território do Estado-membro em causa”. 

| 2. Considerando o processo que culminou na decisäo Centros, a 

primeira observaçäo critica que queremos fazer prende-se com a moda- 
lidade de exercicio do direito de estabelecimento aqui considerada. 

Embora, tanto na formulação da questão prejudicial, como na 
resposta do Tribunal, a situação tenha sido formalmente apresentada 
como a de um estabelecimento secundário, cremos que substancial- 

mente a pretensão da Centros visaria um estabelecimento principal (e, 
até, único) na Dinamarca * 

Não se encontram esclarecidas as razões que levaram à colocar 
a questão em sede de estabelecimento secundário. De todo o modo, 

pensamos que esta terá sido uma (na verdade, mais uma — veja-se o 

caso do acórdão Segers*] oportunidade desperdiçada para provocar 

* Ch W.-H Rory, ope ioc. cits. na nota anterior, p. 316 e ss. Sobre este 

ponto pode ver-se também Eva-Maria KIENINGER, Niederlassungsfreiheit als Rechts- 

wahifreiheit, GR. 1999, ps. 724 e ss, esp. p.735 (que considera que no caso Centros 

ocorreu um alargamento do conceito de sucursal e, com isso, um alargamento do 

(conceito de) estabelecimento secundário), Zimmer, Mysterium “Centros”, ZHR 
2000, ps. 23 e ss. ¢ MoLmert/ScHmoLKE, Die Reichweite der Niederlassungafreiheit 

von Gesellschafien, ZVgIRW, 2001, ps. 241 e 5. 

2 Na verdade, também a situação verificada no caso Segers (cfr. acórdão 

Segers contra Bedrijfsvereniging voor Bank - en Verzekeringswezen, Groothandel
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múmica previamente à criação de uma sucursal, não se afigura 
dde sintonia com a previsão, no Programa Geral de 19617, do 

(do artigo 48º CE), com vista à liberdade de 
ch ecimento a título secundário — plano em que foi colocada s 

A não ser que se entenda, com o advogado-geral La PEr- 
is que esse critério apenas intervirá obrigatoriamente quando se 
rate de sociedades consideradas extra-comunitárias, isto é, estabele- 
cidas a título principal fora da Comunidade — entendimento que, 
quinto a nós, não Shai directamente do texto do Programa Geral. 

O reparo que acabamos de fazer deixaria de cobrar sentido se, 
como consideramos preferível, o caso tivesse sido enquadrado no 

imbito da liberdade de estabelecimento a título principal das socie- 
dades, cuja invocação depende unicamente da demonstração dos pres- 

3.2. Assente que a situação caía sob a alçada das normas comu- 
nitárias sobre o direito de estabelecimento das sociedades, o Tribunal 
afirma, de seguida, que a recusa da inscrição da sucursal, por parte 
das autoridades dinamarquesas, constituía um impedimento ao exer- 
cicio desse direito pela sociedade constituída à luz do direito inglês. 

Na verdade — lembra novamente? o Tribunal —, decorre directa- 
mente do artigo 48º CE que as sociedades constituídas em conformi- 
dade com a lei de um Estado-membro “têm o direito de exercer a sua 
actividade noutro Estado-membro por intermédio de uma agência, 
sucursal ou filial, servindo a localização da sua sede social, da sua 
administração central ou do seu estabelecimento principal para deter- 
minar, tal como a nacionalidade das pessoas singulares, a sua cone- 
Xão com a ordem jurídica de um Estado-membro”. 

o entrave à liberdade de estabelecimento representado pela 

Pecusa de inscrever a sucursal no registo. 

E 

a Ci supra, nota (12). 
Conclusões 

(25) its decisões anteriores, como é o caso do acórdão Segers [cit. supra, nota 
Ponto 13] ¢ Francesa [cit. supra. nota (10). ponto 18].
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tal concorréncia : 

ea” das vcs uk. De resto, seguindo à opinião de Lursæn*, o próprio legislador 

gstatuto da Sociedade Europeia (SE), prevê que alguns aspectos 
relevantes da vida desta sociedade sejam regulados pela legislação 
interna do Estado-membro onde se localiza a sua sede”, Podendo, 

is, os interessados escolher uma SE com o figurino mais conve- 
qiente ('à alemã”, á inglesa”, etc.), será natural que os diferentes 
Estados procurem oferecer o envolvimento jurídico mais atraente 

a fixação da SE no seu território.” ii 

États membres de l'Union européenne pour constifuer dans l'un d'eux une société 
inactive, qui agira dans un autre pays de l'Union par une succursale concentrant 
toute l'activité, n'est pas une fraude au droit de l'État de la succursale, Revue des 
Sociétés, 1999, ps. 386 e 55. 

= Fala-se a este propósito de “race to the bottom” ou “race for laxity". O 

fenômeno de atracção provocado pelas ordens jurídicas dos Estados que procuram 

oferecer as condições mais liberais e mais vantajosas para a cofistituição das socie- 

dades no seu temitório € conhecido pelo “sindrome ou efeito Delaware”, atendendo 

ao facts de, à partic de certa altura, à legislação deste Estado americans 

se apresentar como a mais favorável para aquele efeito. Cfr. Par BLANCO-MORALES 

LiMoNES, op. cit. supra, mota (J6), ps. 53 e ss. Sobre a evolução da legislação deste 

Estado americano, veja-se Markus Parment, Delaware Corporate Law: 

Entstehungspeschichte und Gründe für den Fithrungsanspruch im US-Gesellschaft, 

in ZVgIR Wiss 2002, p. 200 ¢ ss. 
M Europäische Aktiengesellschafi-Rechtsfigur mit Zukunf?, BB 2002, ps. | e ss. 

® Regulamento (CE) nº 2157/2001, de 8 de Outubro de 2001, que é comple- 
tado pela Directiva 2001/86/CE, da mesma data, no que diz respeito ao 

envolvimento dos trabalhadores (1.0.0.8. L 294, de 10.11.2001, ys. 1 e ss.) Sobre 
a disciplina da SE vejam-se Françoise BLanquet, Das Starut der Europilischen 

Alilengesellschaft (Societas Europaea “SE"), ZGR 2002, ps. 20 e ss, Hamze, Die 
Europäische Aktiengesellschaft, ZGR 2002, ps. 66 ¢ 58. TEICHMANN 
Minderheitenschutz bei Gründung und Siteverlegung der SE, ZGR 2003, ps. 367 e 
4. e Konuem, Leinungs-sirukturen der Aktiengesellschaft des SE-Statuts, ZHR 2003, 

Pa. 222 © gp. 
™ Sede estatutária e sede real, já que, nos termos do artigo 7º do Regulamento, 

ag a NR Vo ul D IN NO OE 
à adiministração central, 

” Assim é a conclusão de Lurrer (cit. supra nota (34), p. 3: “Das aber 
bedeuter, dass jets cum ersten Mai in der Geschichte der Gemeins- 

chaft der Wettbewerb unter den nationalen Rechisordnunsen erdifinet ist: Welchem 
Nationalen Gesetzgeber gelingt es, die interessantesten und attraktivesten mario-
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34, Finalmente o Tribunal de Justiça pronuncia-se sobre o ont 
argumento das autoridades dinamarquesas tendente à justificar q pps. 
tendida restrição da liberdade de estabelecimento por uma razão à, 
interesse geral: a exigência de um capital social mínimo representaria 
uma protecção indispensável dos credores. 

por razões imperativas de interesse geral, serem adequadas para garan- 
tir a realização do objectivo que prosseguem e não ultrapassarem o 
que é necessário para o atingir. 

Com efeito, - afirma o Tribunal - no caso sub-judice, a medida 
invocada não é adequada para atingir o objectivo da protecção dos 
credores, dado que se a sociedade tivesse desenvolvido qualquer acti- 
Vidade em Inglaterra a sua sucursal poderia ser registada na Dina 
marca — e, nesse caso, não seriam protegidos os credores... Para 
além de que o facto de a sociedade em causa agir como sociedade de 
direito inglês já alertará os credores para a eventualidade de ela não 
se haver constituído de acordo com os requisitos da lei dinamarquesa. 
De qualquer modo, existem normas de direito comunitário (nomeada- 
mente quanto à exigência de publicidade) que são susceptíveis de 
proteger os credores sociais. 

3.5. O Tribunal, depois de afirmar peremptoriamente que um 
Estado-membro não pode em qualquer caso recusar 0 registo de uma 

social - Noção, princípio e funções, STUDIA JURIDICA (33), Coimbra 
1998, ps. 146 © ss. é Mania Ânoma Cosmo Bento Sanes, Aumento de 

capital, im Problemas do Direito das Sociedades, Almedina, 2002, ps. 237 © * 
Veja-se ainda © que sobre este ponto diremos infra, I, E, 3.
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ee 

sscursal de uma sociedade constituída de acordo com a legislação de 

possa tomar outras medidas que sejam adequadas 

Bs sancionar condutas fraudulentas das sociedades ou dos seus 
sócios 

Embora são se indique concretamente que tipo de medidas é que 
poderão ser tomadas, no entanto, expressa a opinião do Tribunal 

no sentido da admissibilidade da intervenção dos Estados-membros 
neste âmbito ~ opinião que, como veremos, foi depois reafirmada no 

acórdão Uberseering'”. 

4, Divergem as opiniões quanto ao significado e alcance a atri- 

buir ao acórdão Centros. É já 

Particularmente no que se refere à doutrina alemã, essa diferença 

No extremo oposto situam-se outros” que entendem que no 

acérdän Centros à Tribunal de Justiça terá decidido que a teoria da 

Veja-se, ex. Wienawo MEILICKE, Auswirkungen der “Centros-Entschei- 

dung” auf die 14. EU Surverlegungs-Richillinie, GmbHR, 1999, ps. 6 € si eco 

Comentário feito por este autor ao acórdão Centros em DB 1999, p. 627 ¢ Ganct- 

Tratado CE y la Sitetheorie: el TJCE considera — por fin — que 

son incompatibles, Revista Española de Derecho Internacional, 1999, ps. 295 € as.
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mm Temas de Integração ção 

frente as dificuldades causadas pela adopção da chamada teor; 
sede, no quadro do direito internacional societé o de alguns per 

saber se o exercício da liberdade de estabelecimento, implicando a trans. 
ferência internacional da sede (real), pode ou não ser entravado pelo, 
efeitos decorrentes da utilização da sede como critério de determi 
do estatuto pessoal das sociedades — primeira questão prejudicial directa. 
mente implicada pelo litígio que esteve na origem do acórdão. 

Mas o Tribunal foi mais além. 
Não seguindo neste passo o conselho do advogado-geral nas suas 

conclusões, não limitou a sua decisão âquilo que era directamente 
reclamado pelo caso de espécie. Com efeito, ao pronunciar-se sobre a 
segunda questão que havia sido posta pelo tribunal nacional, o Tribu- 
nal de Justiça declara que a liberdade de estabelecimento atribuída a 
uma sociedade, nos termos dos artigos 43º e 48º do Tratado de 
implica o reconhecimento da capacidade jurídica (e, logo, judiciária) 
dessa sociedade à luz do direito do Estado em que se constituiu - 
assim se cerceando a margem de manobra dos Estados-membros na 
utilização da sede como elemento de conexão na determinação da ler 
societatis. 

B. O litígio no processo principal e as questões prejudiciais. 

1. A sociedade Ubersecring BV foi constituída regularmente de 
acordo com © direito holandês, em 1990. Em 1994, a Uberseering 
propôs uma acção no Landgericht Düsseldorf contra uma sociedade 
sediada na Alemanha — a Nordic Construction Company Bauma- 
nagement GmbH (NCC) -, visando condenar esta última a pagar-lhe 
uma determinada soma, para tanto alegando o cumprimento defei- 
Ni ee ee celebrado entre ambas, em 1992. 

os termos contrato, a NCC deveria proceder à renovaçäo de 
dois imóveis construídos num terreno situado em Düsseldorf e de que 
era titular a Uberseering desde 1990, 

2. O Landgericht decidiu não dar seguimento à acção, decisão 
que foi confirmada pela instância de recurso, o Oberlandesgericht 
Dússeldorf. Segundo as conclusões deste último tribunal, à autora - 
Überseering —, enquanto sociedade de direito holandês, com sede de 
administração efectiva na Alemanha (após a referida aquisição da
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qslidade das não 
ite opera capacidade jurídica neste pals e, portanto, não 

sane are a ai a ey cpp sabe at 

i is, claramente resumidas no gga ds egelagln € de URER AIRES, G 

O Zivilprozessordnung (código do processo civil alemão) prevé 

a acção proposta por uma parte que não possui capacidade judi- 
La deve ser julgada inadmissível. Em conformidade com o seu § 
0, 1° 1, goza de capacidade judiciária toda a pessoa, incluindo as 

sociedades, que tem a capacidade jurídica definida como a capacidade 

de ser titular de direitos e obrigações! 
Segundo a jurisprudência constante do Bundesgerichtshof, apro- 

vada pela doutrina alemã dominante”, a capacidade jurídica de uma 
sociedade é apreciada em conformidade com o direito aplicável no 
lugar em que está estabelecida a sua sede efectiva (“Sitztheorie” ou 

woria da sede), por oposição à “Griindungstheorie” ou teoria da consti- 

tuição, segundo a qual a capacidade jurídica é determinada em confor- 

midade com o direito do Estado no qual a sociedade foi constituída. 

Esta regra aplica-se igualmente quando uma sociedade foi legalmente 

constituída noutro Estado € a sua sede efectiva é depois transferida 

para a Alemanha. 
Na medida em que a capacidade jurídica de tal sociedade é 

apreciada à luz do direito alemão, a mesma não pode ser titular de 

direitos e obrigações nem parte num processo judicial, a menos que 

x reconstitua na Alemanha de maneira a adquirir a capacidade jurí- 

dica à luz do direito alemão. 

4. Tendo a Uberseering recorrido para o Bundesgerichtshof, este 
tribunal, no intuito de " a ibilidad i i j = 

Sem disposto nos artigos 43° e 48 do Tratado CE, decide suspender 

à instância e submeter ao Tribunal de Justiça as seguintes questões 

“1) Devem os artigos 43º CE e 48° CE ser interpretados no 

Tm 

“N"3a5, 

q SÉ at 5" do do Processo Civil português. 

à Gm SH supra, nota (18) é a8 indicações dadas, por exemplo, por Manx Boe 

Chita MATER, Die ausidndische Kapitalgeselischan & Co. KG im Anfvind?, in 

2008, p. 251.



um contrato? , 
2) Para o caso de o Tribunal de Justiça responder afirmativa- 

Mente a esta questäo: ’ 
A liberdade de estabelecimento das sociedades (artigos 43° 

CE e 48° CE) impôe o reconhecimento da capacidade juridica e 
da capacidade judiciária de acordo com o direito do Estado onde 
a sociedade foi constituída” 

C. A fundamentação da decisão 

Como já referimos, o Tribunal de Justiça decidiu dar resposta 
afirmativa a ambas as questões que lhe foram submetidas. 

Na fundamentação, ao apreciar os argumentos esgrimidos pelas 
partes, o Tribunal “revisitou” a gua jurisprudência em matéria de liber- 
dade de estabelecimento das sociedades, aproveitando para esclarecer 
o sentido de alguns dos passos de acórdãos anteriores. 

a) O enquadramento da situação no âmbito das disposições 
comunitárias sobre liberdade de estabelecimento 

Como ponto de partida essencial para a resposta às questões 
De ee na a OE EN algm: nas es lags, at Pie 

ustiça a averiguação da aplicabilidade das disposições do 
Tratado relativas à liberdade de estabelecimento. E o Tribunal oni E i litigi 

“não escapa” no estado actual do direito comunitário, as ambito de 
aplicação de tais disposições, baseando-se fundamentalmente nas 
seguintes considerações: 

al. irelevância da disposição do artigo 293º do Tratado 

Na perspectiva do Tribunal, a sua opinião não é contraditads,
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como é pretendido por alguns”, pelo facto de os Estados-membros 
não terem ainda adoptado uma convenção relativa ao reconhecimento 

mútuo das sociedades”, 20 abrigo do disposto no artigo 293º do Tra- 
CE: tado “Os Estados-membros entabularão entre si, sempre que 

secessério, negociações destinadas à garantir, em benefício dos 
seus nacionais: (...) — o reconhecimento mútuo das sociedades 
A a 

Ora — diz o Tribunal —, não é necessária tal convenção para que 
as sociedades que preenchem as condições enuriciadas no artigo 48° 
CE [isto é, que apresentem uma dupla ligação à Comunidade] pos- 
sam exercer à liberdade de estabelecimento de que são beneficiárias 
nos termos do artigo 43º CE. 

Na verdade, constatamos que, segundo jurispradéncia assente 
do Tribunal, resulta dos artigos 43º e 48º CE — normas directamente 
aplicáveis desde o fim do período de transição — que as sociedades 

contempladas neste último preceito têm o direito de exercer a sua 
actividade noutro Estado-membro, servindo a localização da sua sede 
social, da sua administração central ou do seu estabelecimento princi- 
pal para determinar, tal como a nacionalidade das pessoas físicas, a 
sua conexão com a ordem jurídica de um Estado-membro™. 

Mas o Tribunal, neste acórdão Uberseering, avança expressamente” * 

* Ver, neste sentido, os argumentos apresentados por alguns Governos no 
proceso Oberscering (cir. nos 25 a 28 do acórdão).



cimento por das sociedades referidas no artigo 48° CE pressup, 
on el ec reconhecimento dessas sociedades por qualque, Estado-membro no qual as mesmas pretendam estabelecer-se, Não, ,, 
torna, pois, necessário, para esse efeito, que se adopte uma convenção 
relativa ao reconhecimento mútuo das sociedades. 

a.2, Inaplicabilidade da doutrina Daily Mail 
1. Por outro lado, o Tribunal rejeita o argumento que alguns 

pretendem tirar da decisão Daily Mail, de 1988”, para subtrair o 
presente caso à actuação das normas comunitárias sobre liberdade de 
estabelecimento. 

Alguns dos intervenientes no processo sustentam, de facto, que, 
apesar de no acórdão Daily Mail se tratar das relações entre uma 
sociedade e o Estado-membro ao abrigo de cuja legislação se consti- 
tuiu, quando aquela pretenda transferir a sede efectiva para outro 
Estado-membro, o raciocínio seguido pelo Tribunal de Justiça é trans- 
ponível para a análise do relacionamento entre uma sociedade consti- 
tuída num Estado-membro e o Estado-membro para onde ela transfe- 
riu a sua sede. Assim, por exemplo, a questão de saber se neste último 
Estado (país de acolhimento) a sociedade subsiste ou não estará fora 
do alcance das normas comunitárias relativas à liberdade de estabele- 
cimento — apenas relevando do direito conflitual interno. 

2. Perante esta argumentação, o Tribunal de Justiça veio escla- 
recer a sua jurisprudência anterior acentuando que, na decisão Daily 
Mail, o que ele havia unicamente concluído era que um Estado-mem- 

Grilndungstheorie: der Gezetzgeber muss endlich Farbe bekennen: GmbHR, 1999, 
R 258: “Die Untitigkeit von Legislative oder Verwaltung darf nicht weiter duzu 
fübren, dass sus dem EG-Venrag resultierende Rechie, wie das Niederlassungs-



“Dyummory eu nozuooj 28 Fuuseueq”y Cp FANS apos E ‘ep » 

e “avoue onb uresipuy SOPUSJ SPA © ‘osss00!d OU SopErEias 5030) so où 
sou-soared “Haupo, “spas UP [NULOS MStuajsmen BEIM OPIAEY 23) qu “tps 9p 
ORS O0 “Sp OME] OF DE-DADP UPUNITAL UNIDA VERS OP LL oyand yr |. 

-codsiod eu “4 "28-Iao9[aquiso Wepuajaid SeUISoW SE [enb ou Oiquiam. 
-opeisg sonbenb op aued 10d ‘HO ,8+ OÂIUE OU SEPESIA sapeparsos 
sep oluounsaquooas O Auaueuessooou 2Qdnssaud ojuoursotaqee, 

ap 2PUPISQN ep olojafaxa O — sazjnf so WepsOIAI — apepios EN 
"OJQUISUI-OPEIST UM IP onanp 

o opun$as epymnsuos auouurenäa speporsos BUM E Dupixpn/ à op 

“anf apoprvdoo vp oluautauosa op (SSEUITE SteuNgL Sop ayed 
10d) penzai D apopiagi] bjanby opôusas pum musuos anb “epindas ap 

‘n[oues #5nsnf op [EUNQUIL O “OJUSUISAQESS ap apepraqr Ep epespe 
E qos tes oSoude ura oses ou esorni Ogdemys e onb ayuassy 

cyawtiepaquiss ap apopsegy q opóLusas DUM ap MEMBRE (q 

‘sa@uprorpal apepioedeo op epeyop eopynl 
@pepleuosiad eum JeJopIsuod E ap OFUIATE OANpP Op esndal q Jodo 2 
wird ojwawisajaquisa ap apppueqy ons D ADIOAU ap Onaup o wa} Buu 
-20819q() E, — [EUNQUL O IMjOU0S — ‘siod ‘aorpn{-qns ogóemis EN 

‘(apes ens e exgsuen ejonhe 
plo end) no ap oIquisu-opmsg ojod (oaquizm-oprsa 
win 9p OHanp op apis? E qos epmnsuos) spepolsos en ap (FUFO 
pn 2) eatpynf apepredeo ep ojusunsaquosas op ogsanb e Ojusua! 
-aqeise 2p apepusqu 21908 O OPEIELL op sagdisodsip sejad eprsuexe 
OPUBISPISUOO “[EUNQUIL Ojed epewoy BJO oBttsod E JOLIS|UE FPUP 
«nudsunf ens e woo ogStpenuoo Janbyenb ejuasasdas ogu onb ojad 

‘OUNILLS ajanbe ered apas ens E [ue 
-pojsuen Ib BoepIsuod 98 no] wrerueysuen onb 2 sosquitl-sopera 
sonnou sepymnsuos AuoueSo] sapepapos ap aued sod ou 
-8189 9P 2PEPIIQI ep “OLIQILUA] nos ou ‘oANDazs otojazaxa 0 OUP 
OMAN Nas OP EIDUFAISSQO 4 IMyofns ap apeppnosy e soJquisti-sopetã 
sor 999000 stnb [EUNQu O uMsye opou aq] “opEIsy ous OP 
OSHIP OP sou SOU UARIOYSUAQ anb ap vorppn£ apepreuosrd é JAM



c) Eventual justificação desta restrição 
Por fim, o Tribunal de Justiça declara que a restrição à liberdade 

de estabelecimento acabada de identificar não se apresenta de modo 
a sis este ponto, ele admite que não se pode exchi 

que, em determinadas circunstâncias e sob certas condições”, as razões 
imperiosas de interesse geral expostas por alguns intervenientes no 
processo possam justificar restrições à liberdade de estabelecimento — 
tal poderá ser o caso, no entendimento do Tribunal, de razões ligadas 
à protecção dos credores, dos sócios minoritários, dos trabalhadores 
ou mesmo do fisco. 

Todavia, essas razões, se podem porventura legitimar uma restrição, 
hunca podem servir de justificação para uma negação da liberdade de 
estabelecimento reconhecida às sociedades nos artigos 43º e 48° CE: 
& é isso que está verdadeiramente em causa quando um Estado-mem- 
bro recusa a capacidade jurídica (e, com isso, a capacidade judiciária) 
à uma sociedade regularmente constituída noutro Estado-membro, 
onde tem a sua sede estatutária. 

D. O significado e alcance da decisão Uberseering 

Através do acórdão Uberseering, o Tribunal de Justiça, por um 
lado, confirmou, no essencial, as suas decisões anteriores em 

" Cfr. supra, L B, a) 2. 
E © que já atrás referimos sobre o “crivo” por que têm de passa” 

eventuais medidas estaduais limitativas da liberdade de estabelecimento (cfr. supra LB, b), 34, a propósito do acórdão Centros).
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A este propósito, o Tribunal de Justiça declarou mesmo (acórdão 
Centros) que a constituição de uma sociedade no Estado-membro cuja 
jei se afigurar mais favordvel aos interessados nunca pode ser 
imocada come justificação da limitação da liberdade de estabeleci- 
mento. Nem mesmo quando a escolha dessa lei represente uma forma 

de contornar regras de outro Estado: tal não configurará um compor- 
tamento abusivo, já que ele está coberto pela utilização da liberdade 
de estabelecimento consagrada no Tratado CE. 

Ainda neste âmbito, poder-se-à dizer que o Tribunal de Justiça 
(ainda no acórdão Centros) pretendeu garantir às sociedades constitu- 
idas à luz da legislação de um Estado-membro o acesso originário 
tanto a um estabelecimento secundário como à um estabelecimento 
principal. Já tivémos ocasião de salientar que, embora formalmente 
a situação litigiosa tivesse sido encarada como a da criação de uma 
sucursal, substancialmente, tratava-se da constituição de um verdadeiro 

estabelecimento principal (e único) da sociedade em causa. 

4° — Diferenciação de tratamento das situações em que uma 
sociedade pretenda estabelecer-se a título derivado (isto é, implicando 
uma transferência internacional da sede real), consoante a questão seja 
apresentada no Estado de origem ou no Estado de acolhimento, Assim: 

a) — A primeira situação — invocação, pela sociedade, no 
Estado de origem, da pretensão de estabelecimento num outro 
Estado-membro, mediante a transferência da sede real para este 
último — não estará tutelada pelo direito comunitário, não se 
encontrando assim garantida a liberdade de estabelecimento. 
Com efeito, nos termos da decisão Daily Mail — clarificada 
depois no acórdão Überseering — o Tribunal de Justiça declarou 
que um Estado-membro tem a possibilidade de impor a uma 
sociedade constituída nos termos da sua ordem jurídica restrições 
SPORE di ama pa oc pr He ia A à Gen 

que a mesma conservar a personalidade jurídica de que 
Delicia sd 4k, nos tortos do dikes deus mue Han, 

b) Já na segunda situação, a conclusão será diferente, con- 
forme vimos há pouco decorrer da decisão Úberseering: o Estado- 
membro de acolhimento não pode opor-se à que uma sociedade 
se estabeleça no seu território, para aqui transferindo a sua 

O 

“ Supra É B, b}, 2.
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j 5 : : u i de maneira 
Pl glar a missão interpretativa que lhe é assinalada no artigo 234º 

CE. 
efeito, a resposta cabal às dúvidas de interpretação 

scigos 43º é 48° CE, suscitadas a propósito da concreta cituação 

ltigiosa, perante O BGH, reclamava uma tomada de posição do Tri- 

bunal de Justiça em relação a ambas as questões prejudiciais que lhe 

E a justeza deste entendimento é confirmada, ao que cremos, 
pela decisão que o BGH já tomou no âmbito do processo que motivou 
o reenvio prejudicial — decisão de 13.03.2003 — onde se considera 

feita pelo Tribunal de Justiça no acórdão Úberseering. 
Assim, decidiu o BGH que à sociedade Úberseering não só 

deverá ser reconhecida capacidade jurídico ¢ judiciário na Alemanha, 
como lhe deverá ser permitido agir neste país na veste de sociedade 
de direito holandês, pois é à face deste direito — enquanto direito de 
constituição da sociedade — que deve ser aferida a sua capacidade 

Os juízes do BGH (VE-Senat) que proferiram esta decisão tive- 
ram assim também ocasião de se demarcar da jurisprudência anterior 
desse órgão”, nos termos da qual, embora se tivesse reconhecido 
capacidade jurídica a uma sociedade em situação equiparável à da 
Überseering, foi ela, porém, havida, para o efeito, como sociedade de 
pessoas do direito alemão. Tai jurispradência não coresponderia, 
manifestamente, aos interesses societários ¢ representaria, de acordo 
com a inequívoca opinião ora expressa pelo Tribunal de Justiça, uma 

negação da liberdade de estabelecimento. 

Ver o texto da decisão em GmbHR 2003, ps. 527 e ss., com comentário de 
Eram Sen. Ela também é comentada por Hanno MERKT, Die Griindungstheorie 
gewinnt an Einfluss, RIW 2003, ps. 458 e ss. 

N OG. à decição do E BOH-Senat, de 014772002 (GmbHR 2002, ps. 1021 € 
ss.) Esta posição do tribunal alemão (tomada já depois da apresentação das con- 

Uma tentativa de “salvar” a teoria da sede, atenuando a rigidez da jurisprudência 
anterior. Cir, Sreruan Snes op. cit, nota anterior.
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dos artigos 43º e 48° CE consente a limitação da liberdade de egg, 
belecimento representada pela aplicação das disposições de uma je; interna visando expressamente as chamadas sociedades 

exige que tais sociedades cumpram os requisitos internos relativos ay 

à luz do Tratado CE. 
Concretamente no que se refere às exigências legais em matéria 

de capital mínimo, o advogado-geral justifica a sua opinião, relem. 
brando” que, em relação a essa medida, não convergem os critérios 

necessários para que ela se apresente devidamente justificada: nome. 
adamente, ela não constituirá um instrumento adequado e eficaz para 
garantir a invocada protecção dos interesses dos credores. A este pro- 
pósito, realça as conclusões a que chegou o chamado Grupo 
WINTER”, no seu relatório de Novembro de 2002: as regras sobre o 

Novembro do mesmo ano, apresentou um segundo Relatório. visando vários espe tos importantes do direito societário, aí incluído precisamente o tema do capital 
(capítulo TV). Neste Relatório, sugere-se a previsão de um regime alternativo 2
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vindo a tomar posições em que perfilham igualmente o entendimen,, 
de que não são mais admissíveis as consequências ligadas à teoria 4, 
sede que colidam com a liberdade de estabelecimento, tal como ela sp 
apresenta configurada na interpretação que © Tribunal de Justiça fa; 
dos artigos 43º e 48º CE. 

Claro está que, em tudo o que não ponha em causa às disposições 
daqueles preceitos, a teoria da sede poderá continuar a ser invocada, 
mesmo com as consequências drásticas que lhe são assinaladas 
Alemanha”, Em face do estado actual da jurisprudência comunitárias, 
tal pode acontecer nas situações de transferência internacional da sede 
societária da Alemanha para outro ponto do território comunitário, 

b) Consideremos agora, de modo sucinto, a situação jurídica em 
Portugal, no que concerne ao regime vigente em matéria de estatuto 
pessoal das sociedades comerciais e sua compatibilidade com a juris- 
prudência do Tribunal de Justiça no domínio da interpretação dos 
preceitos comunitários sobre liberdade de estabelecimento. 

Já atrás salientámos que o nosso legislador, no artigo 3°, nº 1, do 
C.S. C., utiliza o critério da sede real para definir a lei pessoal das 
sociedades", Todavia, a relevância desse critério é mitigada pela gua- 
rida que nesse mesmo preceito recebe o critério da sede estatutária: a 

e os Estados Unidos da América (Freundschafts-Handels-und Schiffahrtsvertrag, de 
29.10.1954), com base no qual também recentemente — em 29.01.2003 - o BGH 

dos respectivos a had pe crztos é membros, perante terceiros; a transformação, dissolução
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sociedade que tenha em Portugal a sede estatutária não pode opor 

pe da 

d Por outro lade, © legislador considerou expressamente a questão 

da transferência internacional da sede real das sociedades e criou uma 
disciplina em que se admite, por princípio, essa transferência, manten- 
do-se a personalidade jurídica das sociedades em causa, se se verifi- 
carem os seguintes pressupostos: 

— Em caso de transferência da sede para Portugal: é necessário 
que a lei pela qual a sociedade anteriormente se regia conve- 
nha na manutenção da personalidade jurídica e ainda que a 
sociedade conforme o respectivo contrato com a lei portuguesa 

(artigo 3°, n° 2, do C.S.C,)™. 
- Em caso de transferência da sede de Portugal para outro país: 

é necessário que o novo Estado de acolhimento concorde com 
a manutenção da personalidade jurídica e ainda que haja uma 
deliberação social de transferência da sede que “deve obedecer 

aos requisitos para as alterações do contrato de sociedade, não 
podendo em caso algum ser tomada por menos de 75% dos 
votos correspondentes ao capital social. Os sócios que não 
tenham votado a favor da deliberação podem exonerar-se da 
sociedade, devendo notificá-la da sua decisão no prazo de 
60 dias após a publicação da referida deliberação” (artigo 3º, 

nº 5Se6do CSC). 

Tendo presentes os ditames fundamentais em que actualmente se 

% Sobre a relevância do critério da sede estatutária, no Ambito deste preceito, 
Yéjam-se Moura Ramos, Aspectos Recentes do Direito Internacional Privado Por- 
iNgués, BFDUC, nº especial: Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Afonso 

Rodrigues Queiró, 1984, pe. 404 ¢ os, é Lia Pueteiva, op. cit, mote (16), ps. 698 

conformação do contrato com a lei portuguesa não exigirá que a sede 

po 3 -
 E



apresente 
Estado em que localiza a sua sede real. 

Ora, reforçada que foi esta orientação pelo acórdão Überseering 
não poderá ela deixar de ser seguida na aplicação das disposições do 
artigo 3°, nº 1, do C.S.C. às situações em que seja invocada em 
Portugal a liberdade de estabelecimento pelas sociedades que dela 
usufruam nos termos dos artigos 43º e 48º CE. 

2° Quanto à disciplina da transferência internacional da sede real, 
dever-se-à distinguir consoante se trate de uma transferência a partir 
de Portugal ou para Portugal. 

No primeiro caso, os requisitos previstos nos n.º 5 e 6 do artigo 
3º, C.S.C. para essa operação não colidem com a jurisprudência comu- 
nitária, tal como actualmente vimos apresentar-se. Pelo menos, sem- 

pre que a sociedade que pretende transferir a sua sede real para outro 
Estado-membro tenha sido constituída à luz da lei portuguesa. 

Todavia, quando se ponha a questão da transferência da sede 
para Portugal parece-nos que as condições impostas no nº 2 do artigo 
3º do C.S.C., para a manutenção da personalidade jurídica da socie- 
dade, poderão ir contra as disposições dos artigos 43º e 48° CE, na 
interpretação delas feita pelo Tribunal de Justiça, nomeadamente na 

Quanto à primeira condição - manutenção da personalidade juri- 
dica da sociedade “se a lei pela qual se regia nisso convier” =, apenas 
nos parece poder ela compatibilizar-se com as citadas disposições do 
Tratado CE se aquela lei corresponder à da constituição da sociedade. 
Pois só assim se verificará a situação em que a jurisprudência com 
nitária admite o não reconhecimento, pelo Estado-membro de acolh 
mento, de uma sociedade regularmente constituída à luz da 
de um outro Estado-membro: isto é, a situação em que, face à 
jurídica deste Estado, a sociedade deixará de existir após a transi 
rência da sede real para o exterior. 

No que se refere à segunda condição — conformação do contra?
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PROJECTO DE CONTRIBUICAO 
PARA O APERFEICOAMENTO DO SISTEMA 

DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS DO MERCOSUL 

por Manuel Porto 

Com uma reunião em Florianópolis, de 30 de Julho a 2 de 

Agosto de 2003, tiveram início os trabalhos de um grupo de juristas 

que está a proceder à análise das dificuldades com que se defronta o 
‘sistema de solução de controvérsias" (previsto pelo Tratado de Assun- 

ção, de Março de 1991, e complementado com os Protocolos de Bra- 
sília, de Dezembro de 1991, de Ouro Preto, de Dezembro de 1994, e 
de Olivos, de Fevereiro de 2002), tendo em vista fazer sugestões que 
conduzam ao seu aperfeiçoamento. 

É um projecto apoiado pela Comissão Europeia, que procura ter 
em conta a declaração dos Chefes de Estado dos países do MERCO- 
SUL, na XIX Cimeira, que teve lugar em Florianópolis a 14 de Dezem- 
bro de 2002 (Decisão nº 65/00): reconhecendo que a resolução juri- 
dico-arbitral dos conflitos nas trocas comerciais entre os países mem- 

bros é pedra angular do êxito do processo de integração, devendo por 
isso proceder-se a “propostas de aperfeiçoamento do sistema de solu- 
ção de controvérsias do MERCOSUL”. 

O grupo de trabalhos é coordenado por José Vidal-Beneyto (Pre- 
sidente do Collège des Hautes Etudes Européennes “Miguel Servet”, 
Paris) e por Luiz Otévio Pimentel (Universidade Federal de Sta. 
Catarina), sendo também participantes Adriana Dreyzin de Klor (Uni- 
versidade de Córdova, Argentina), Jeannette Irigoin-Barrene (Univer- 
sidade do Chile), Juan Antonio Cremades (Gabinete JA. Cremades 
; Madrid), Manuel Carlos Lopes Porto (Universidade de 
Coimbra), Ricardo Alonso-Garcia (Universidade Complutense), Roberto 
Ruiz-Diaz Labrano (Universidade Nacional de Assunção), Ronal Herbert 
(Universidade de Montevideo), Diego P. Fernández Arroyo (Universi-



a Temer de sets der 

nde Cumplvamine), Inacio ue Ed nirenkiste di ça 
e Welker Barral (Universidade Federal de Sta. Catarina) (ests preços ainda a parucipução de professores das Universidades de Bojo, 
Paris). 

i Os trabalhos serão continuados em reuniões a realizar 
dova € em Assunção, devendo os resultados do projecto estu det 
hives em meados de DOM. 
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PROJECTO DE TRATADO 
QUE ESTABELECE UMA 

CONSTITUIÇÃO PARA A EUROPA 

Aprovado por consenso pela Convenção Europeia 
em 13 de Junho ¢ 10 de Julho de 2003 

ENTREGUE AD PRESIDENTE DO CONSELHO EUROPEU EM ROMA 

= 18 de Julho de 2003 - 

Convenção Europeia 

PREFÁCIO das Le Il do Projecto de Tratado que estabelece uma 
Constituição para a Europa apresentadas ao Conselho Europeu, reunido em Saló- 
nica, em 20 de Junho de 2003. 

PREFÁCIO 

Tendo constatado que a União Europeia se encontrava numa encruzilhada 
decisiva da sua existência, o Conselho Europeu, reunido em Lacken (Bélgica) em 
We 15 de Dezembro de 2001, convocou a Convenção Europeia sobre o Futuro da 

E — Propõe uma melhor repartição ¢ definição das compelências da União e dos 

União. "ends a fusão dos tratados e a atribuição de personalidade jurídica à 

— estabelece a simplificação dos instrumentos de acção da União;
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e medidas destinadas a reforçar a democracia, a cca da Die Espe, den o contribu ds paramere + 
pensa DIE do junto quai, Ps © pondo dentada, q 
o funcionamento das instituições europeias mais transparente e mais 

a eee ee ee ee ne May bo 
open di Ti, O A a 
comequéncias do alargamento. 

A Declaração de Lacken levantou a questão de saber se a simplificação reestruturação dos Tratados não deveriam abrir caminho à adopção de um ti 

sentar hoje, dia 20 de junho de 2003, so Conselho Europeu reunido em 
desejando que ele seja o fundamento de um futuro Tratado que estabeleça a Con, 
tituição Europeia. 

han 

Giuliano Amy 

Vice-Presidente 

Jean-Luc Dehnene 
Vice-Presidente 

PROJECTO DE 
TRATADO QUE UMA 
CONSTITUICAO PARA A EUROPA 

PREÂMBULO 

+ mass Ghama-se “democracia™ porque o poder está nat 

“Mm vagas sucessivas desde os tempos mais remotos, ral ssa Os valores em que se funda o humanismo: igualdade Rodos 08 seres, liberdade, respeito pela razão,
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2. A União proporciona aos seus cidadãos um espaço de liberdade, segun, 
e justiça sem fronteiras internas € um mercado único em que a concorrência é je 
e não falscada. 

3. A União empenha-se no desenvolvimento sustentável da Europa as 
num crescimento económico equilibrado, numa economia social de mercado ay. 
mente competitiva que tenha como meta o pleno emprego e o progresso . 
num elevado nível de protecção e de melhoramento da qualidade do ambiente. 
A União fomenta © progresso científico e tecnológico. 

Combate a exclusão social e as discriminações ¢ promove a justiça » à 
protecção sociais, a igualdade entre mulheres e homens, a solidariedade entre às 
gerações e a protecção dos direitos das crianças. 

Promove a coesão económica, social e territorial, € a solidariedade entre os 
Estados-Membros. 

A União respeita a riqueza da sua diversidade cultural e linguística ¢ vela 
pela salvaguarda € pelo desenvolvimento do património cultural europeu. 

4. Nas suas relações com o resto do mundo, a União afirma e promo os 
seus valores ¢ interesses, Contribui para a paz, à segurança, o desenvolvimento 
sustentável do planeta, a solidariedade e o respeito mútuo entre os povos, o coméy- 
cio livre © equitativo, a erradicação da pobreza e a protecção dos direitos humanos, 
em especial os das crianças, bem como para a rigorosa observância ¢ o desenvol. 
vimento do direito internacional, incluindo o respeito pelos princípios da Carta das 
Nações Unidas. 

5. Estes objectivos são prosseguidos pelos meios adequados, em função das 
competências atribuídas à União na Constituição. 

Artigo 4.º — Liberdades fundamentais e não discriminação 

1. À livre circulação de pessoas, bens, serviços + capitais, bem como a 
liberdade de estabelecimento, são garantidas pela União no seu território, em com 

2. No dominio de aplicação da Constituição, e sem prejuízo das suas dispo- 
sições específicas, é proibida qualquer discriminação em razão da nacionalidade. 

Artigo 5.º — Relações entre a União e os Estados-Membros 

1. A União respeita a identidade nacional dos Estados-Membros, reflectida 
nas estruturas políticas e constitucionais fundamentais de cada um deles, incluindo
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qtruLO 11 - RESTOS FUNDAMENTAIS E CIDADANIA DA 

Artigo &° - Cidadania da União 
1. Possui a cidadania da Usião todo o nacional de um Estado-Membro. À cida- 

dania da Unido acresce à cidadania nacional, não d substituindo. 
+. Os cidadãos da União gozam dos direitos e estão sujeitos gos deveres 

previsaoa na Constipuição, Assistem-lhes: 
0 direito de circular e permanecer tivrememe no território des Estados- 

«Membros; Euripeu. ~ © disto de eleger © vet eleitos vas eleições part o Parleacos® mesmas 

condições que os nacionais desse Estado: Estado Membro 
= 0 direito de, no território de países terceiros em que © va
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de alcançar os objectivos por esta fixados. As competências não atribuídas 
na Constituição pertencem aos Estados-Membros. À União 

3. Em virtude do princípio da subsidiariedade, nos domínios que não sejam 
da sua competência exclusiva, a União intervém apenas quando, ¢ na medida em 
que, os objectivos da acção projectada não possam ser atingidos de forma suficien, 
pelos Estados-Membros, tanto a nível central como a nível regional € local, pojen. 
do contudo, devido às dimensões ou aos efeitos da acção projectada, ser alcançados 

As instituições aplicam o princípio da proporcionalidade em conformidade 
com o protocolo referido no n.º 3. 

Artigo 10." - Direito da União 

1. A Constituição e o direito adoptado pelas instituições da União no exercício 
das competéncias que lhe são atribuídas primam sobre o direito dos Estados-Mem- 
bros. 

2. Os Estados-Membros tomam todas as medidas gerais ou específicas neces- 
sárias para garantir a execução das obrigações decorrentes da Constituição ou resul- 
tantes dos actos das instituições da União. 

Artigo 11.* - Categorias de competências
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6. A extensão © as regras de exercício das competências da União são deter- 
minadas pelas disposições da Parte III especificamente consagradas a cada domínio. 

Artigo 12º - Competências exclusivas 

1. A União dispõe de competência exclusiva para estabelecer as regras de 
concorrência necessárias ao funcionamento do mercado interno, bem como nos 

scan para os tenham o euro; 
- política comercial = 
- União Aduaneira: 

— conservação dos recursos biológicos do mar, no âmbito da política comum 

Td og o oem pis MM su Nam 
cionais quando tal celebração esteja prevista num acto legislativo da União, seja 
necessária para lhe dar a possibilidade de exercer a sua competência intema ou 
afecte um acto interno da União. 

Artigo 13° - Dominios de competência partilhada 

1. A União dispõe de uma competência partilhada com os Estados-Membros 
a Constituição lhe atribua competência em domínios não contemplados nos 

das 

mercado intemo; 
espaço de liberdade, segurança e justiça; 
agricultura ¢ pescas, com excepção da conservação dos recursos biológicos 

transportes e redes transeuropeias; 
energia; 
politica social, no que se refere aos aspectos definidos na Parte IIT; 

coesão econômica, social e territorial; 
ambiente; 

= 
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Artigo 14º — Coordenação das políticas económicas e de emprego 

1. A União adopta medidas com vista a garantir a coordenação das políticas 
econômicas dos Estados-Membros, adoptando, nomeadamente, as orientações gerais
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As recomendações e 0s pareceres aprovados pelas instituições não têm efi, 

2. Quando lhes tenha sido submetida uma proposta de acto legislativo, , 

2. Nos casos específicos previstos pela Constituição, as leis e leis-quadro 
europeias são adoptadas pelo Parlamento Europeu, com a participação do Conselho 
de Ministros, ou por este, com a participação do Parlamento Europeu, de acordo 
com processos legislativos especiais. 

Artigo 34º - Actos não legislativos 
1. O Conselho de Ministros e a Comissão adoptam regulamentos europeus ou 

decisões europeias nos casos referidos nos artigos 35." e 36.º, bem como nos casos 

tuição. 
2. O Conselho de Ministros e a Comissão, bem como o Banco Central Euro 

peu quando a tal esteja autorizado pela Constituição, estão habilitados a adoptar 
recomendações. 

Artigo 35º - Regulamentos delegados 

1, As leis e leis-quadro europeias podem delegar na Comissão o poder de 
adoptar delegados completem ou alterem elementos não 
essenciais da lei ou da leiquadro i sini 

tos essenciais de cada domínio não podem objecto de delegação, ficando reser- 
vados para a lei ou para a Jei-quadro, e » 

do it ¢ Je quadro europeias determinam explicitamente as condições d 
a cond mas aplicação a sujeita. Essas ições podem consistir
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E. © Parlamento Europeu é regularmente consultado sobre os princi 

tos é as opções fundamentais da Política Comum de Segurança e Defesa é mano” 
ao correme da sua evolução. Mantido, 

Artigo 41º - Disposições específicas de execução do espaço de liberdade 

rança © justiça ma. 

L. A União constitui um espaço de liberdade, segurança © justiça: 
— através da adopção de leis ¢ leis-quadro européias destinadas, se necessário, 

x aproximar as legislações nacionais nos domina enumerados na Parte I 
= promoção da confiança mútua as autoridades competentes pela | em especial com base no reconhecimento mútuo q 

decisões judiciais e extrajudiciais; 
operacional 

Eurojust, nos termos dos artigos [N-177º e [LIMAS 
3. No dominio da cooperação policial é judiciária em matéria penal, o 

Estados-Membros dispõem de direito de iniciativa, nos termos do artigo [l-165°. 

Artigo 42º — Cláusula de solidariedade 

1. A União e os seus Estados-Membros actuarão em conjunto, num espírito 

de solidariedade, se um Estado-Membro for alvo de um ataque terrorista ou de uma 

a) — prevenir a ameaça terrorista no território dos Estados-Membros; 
— proteger as instituições democráticas e a população civil de um eventual 

= prestar a um DO seu território, a pedido das 
suas autoridades políticas, em caso de ataque tetrorista; ji 

b) - prestar assistência a um Estado-Membro no seu território, a pedido das 
suas autoridades políticas, em caso de catástrofe, 

2. As regras de execução da presente disposição constam do artigo 10-231. 

Capítulo IH - Cooperações reforçadas 

Artigo 43º - Cooperações reforçadas 

1. Os Estados-Membros que desejem instituir entre si refor- gada no âmbito das compeiências ako … wma cp



“on ep soppep sop spauos ep opsmudio à ered 2 madomo wonsod maga 
vp opdeuuoy E eed wmenquoucs nedoma jaaju ¥ sosnjod soprzed so ‘+ 

@ nadomg oqpsuo) où sopryusiaudal omisa souqlisyy-Sopmisy 80) “nedomy 
“BY OU OW) ep pay E sopemosadas TIUNIIANP ogro S0EpepE a0 ‘7 

-tasaadas wmemomap ep odjuyd où os-eq2sEq OEA VP CIUAUTEUOE SUNY 6) “1 

eapequssuda: epeocunp ep op — 5 ry 

“ogran ep sagSmunsuy sep aud sod opus pend! 2p umpgona anb “sogpepio soy 

sop apeppend: up oduud o myedsar ogrun © ‘sSPePlARSE fens se sepoy mr 

peop speprensy ep PULL - pr puy 

-ded ep squib sgn ‘olay ou “usquesudes onb sayuedoqed sopeyry sop S10) 
used sop SOJA sop 50 stop sod eprygevco p epesgupenb euorent € ‘sod 

“ENST SOON sop COM Op BAREESU! Jod JUMP oF SANS ap OUI) 
© opmenb no oprmog FP mao warm seq Moo weep sone % RS 

000 © onb efrxo ogu ogmunsmos “ opment) ‘sopersg sosssp ogdeqndod ep somnb 
sgn ‘own où ‘quasaider onb savediqued sopeisy sop sammeyuasaidas Sop SOA 
SOP ELON FEM OMS EPUUSP à eprogenh evo y ssedrued sopra MP 
sojremosandos sop SOjoA SOS ajusummarençoco EpMINTOOD à pepe VY 

“sons 2 Ol 

“smo; op sopSerquep seu Jedionred *eiuepo; “aepod somqurapy-soprsgy 50 SOPAL 
"OE sop ogidope wu MARI Wapod vpeliogas ogdesadooo wuma safiredispol 
Sopra so waynosudas onb sonsuyy op ogréto op somqmem so 95 É 

ossasond o Oo opzoge ap Baqrap Ligo Scan pe TORT] op OUI) 
cian tm “somou ofed ‘eupar opSesadoca veto eb peop é Og wp oxen apl 
papozes oread una sopiiupe 26 wapod ogu snes uns ogsezadoos ep sou? 

ous EPIpsoMes p epeisogas ogdezadooo mm e spasoud ened ogdezuome Y T 

ono seubyeab DOORS ens ep posa “teaqurayy-o pe do sopos * Pe 
opsg -opdesfam op ossso0ud nos o mAojar à sossoroun emos so seazceasd “on 

Gre ody O noi MAD oun q om pol



350 Temas de Integração 
macas ER 

Artigo 46º - Princípio da democracia participativa 

representativas a possibilidade de expressarem 
publcament os seus pontos de vita sobre todos 0s domínios de acção da Une" 

, organizações representativas € com a sociedade civil. 
3. À fim de assegirar a coerência € a transparência das acções da Uni, à 

Comissão procede 2 amplas consultas às partes interessadas. 
4. Por iniciativa de pelo menos um milhão de cidadãos da União oriundo, q, 

um número significativo de Estados-Membros, a Comissão pode ser convidada 5 
apresentar propostas adequadas em matérias sobre as quais esses cidadãos conside. 

rem necessário um acto jurídico da União para aplicar a Constituição. As normas 
processuais e as condições específicas para a apresentação das iniciativas dos cida, 
dãos à Comissão são estabelecidas por lei europeia. 

Artigo 47º - Parceiros sociais e diálogo social autónomo 

A União Europeis reconhece e promove © papel dos parceiros sociais 2 níver 
da União, tendo em conta a diversidade dos sistemas nacionais, e facilita o diálogo 
entre eles, no respeito pela respectiva autonomia. 

Artigo 48º — Provedor de Justiça Europeu 

O Parlamento Europeu nomeia um Provedor de Justiça Europeu, incumbido 
de receber queixas respeitantes a casos de mé administração na actuação das ins. 
tituições, órgãos ou agências da União, bem como de proceder a inquéritos é de 
apresentar relatórios sobre essas queixas. O Provedor de Justiça Europeu exerce as 
suas funções com total independência. 

Artigo 49.° - Transparência dos trabalhos das instituições da União 

de interesse público ou privado, regem o exercício do direito de acesso a esses 

5. Cada instituição, órgão ou agência a que se refere o nº 3 estabelece, 00 
respectivo regulamento interno, disposições específicas acesso dos SEUS 
documentos, em conformidade com a lei europeia teferioe no nº 4



de Tratado que Ertabelece uma para a 351 

as normas relativas à protecção das pessoas singulares no que diz res- 
ea ao watamento de dados pessoais pelas intuições écyhos e agências da 
união, bem como pelos Estados-Membros no exercício de actividades relativas à 
aplicação do direito da União, ¢ à livre circulação desses dados. A observância 
dessas normas fica sujeita ao controlo de uma autoridade independente. 

artigo 51." - Estatuto das igrejas e das organizações não confessionais 

1. A União respeita ¢ não afecta o estatuto de que gozam, an abrigo do direito 
as igrejas e associações ou comunidades religiosas nos Estados-Membros. 

2. A União respeita igualmente o estatuto das organizações filosóficas e não 

3. Reconhecendo a sua identidade ¢ o seu contributo específico, a União 
mavtém um diálogo aberto, transparente e regular com as referidas igrejas e orga- 

Artigo 52º - Princípios orçamentais e financeiros 

i. Para cada exercício orçamental, todas as receitas e despesas da União 
devem ser previstas e inscritas no Orçamento, em conformidade com o disposto na 

Parte TI. 

com © disposto no artigo III-321.°. 

Artigo 53º - Recursos da União 

1. A União dotarse-d dos meios necessários para atingir os seus objectivos 
& realizar com êxito as suas políticas.
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2. O Orçamento da União é integralmente financiado por recursos préprion 
sem prejuízo de outras receitas. 

3. O limite dos recursos da União é estabelecido por uma lei europeia 4, 
Conselho de Ministros, a qual pode estabelecer novas categorias de recursos ou 
revogar uma categoria existente. Essa lei só entra em vigor depois de aprovada pein, 
Estados-Membros, de acordo com as respectivas normas constitucionais. O Conselho 
de Ministros delibera por unanimidade, após consulta ao Parlamento Europey 

4. As formas que devem revestir os recursos da União são i 
uma lei curopeia do Conselho de Ministros, que delibera após aprovação do Paris. 

Artigo 54.º — Quadro financeiro plurianual 

1. O quadro financeiro plurianual destina-se a garantir que as despesas dy 

Artigo 55.° — Orçamento da União 

A lei europeia que fixa o Orçamento anual da União é adoptada pelo Parla 
mento Europeu ¢ pelo Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, de acordo 
COM ds regres previstas no artigo Mi-3id.*. 

TÍTULO VIN - À UNIÃO E OS ESTADOS VIZINHOS 

TÍTULO IX - QUALIDADE DE MEMBRO DA UNIÃO 

Artigo 57." — Critérios de elegibilidade e processo de adesão à União 
1. A União está aberta a todos os Estados europeus que respeitem os valores 

enunciados no artigo 2.º e se comprometam a promové los em comum.



“tapas 
o onb sosquism sop euoyeut © wumuosasdas anb sossadxa $0104 Sop sola smp 

sens Se Jejuosaade E COQUIS-OPEIS asso OpepiAnOS JM spde ‘JT 0BMIE OU sopep 

«UM SaJOfEA SOp “CIQUIS-OPEIST UM ap aued Jod ‘used à camel opseyou 
BUN 9p SEAgISN E ayeHUOD onb wo Eiadomo opspop eum midope apod ‘nadamg 
owaurepeg op opsexcade sode 9 OESSIHOÇ) EP NO souquiayy- -sopersg sop olla 
um ap msodoud gos ‘speprmueun Jod opumequep 'nadama ogpsuo) O Z 

-ogdeye}s009 ESSO E uemnpuoo and sowed 

SO SOPIFA UNENHOS 26 uen PROYUDA SONSTUNA Ip oYpasUO) O 
‘sagdepuamocas oy-siiutp 2pod 

-cadsal se woo apepraisoyuo> wo “sapumennoç) sopeisg so sopor 104 ore, 
OPESQNE (US OPIONE MST “OTEPIPUED CPAS O à soaquiapy-sopmag 50 A0 
008 OBIS OFSSUIPE ap seios à sopipuos sy ‘nedomg omoumped OP © 
spde à opssO) © mynsuos op soda ‘opeprugueun sod que SOM 

D O sá o e pe ir oe 
un ofp op wp ouquour se retos se orb ms operon aber Z



SoJOfRA Sp OJUSUNAPOAUSOp O à opeansaud © wd pmququos ogur) W 
“Dgãos ENS EP oo ou oueuny Jos o moojos ‘einen! 

a wheemies “opepeqy op oSedso um JUS oF 9 JUN) EP MUMpEPE E AMINSU OY 
‘A 2P OPEN Op 2 FIXRIOUOp vp soldjoupd sou vjuasse sapepotmpios ep q 
apepqenf! ep “Spepuaqu EP ‘OUEN 195 Op SpepiuÊip Ep SIGSIMAUN 2 SISAJSIAIpU! fas 
“OPA SOU 95-FS0Q ORA) E ‘feu © pemyudss ojugutged nes op ajusposuoç) 

“um SMOA WS quase ‘red op omyng um eyed urenprop 

“mans STEW ZA EPS OFTUN WIM LS anta opussapaquiso "edomg ep s040d sc 

“CLS ofr ou ojsusad oscssoud o oprpad ses © paagoyde 

ES ‘opsope E npod e seyoa ORI] EP opesnas eque os onb opessg um ag *p 
“orud asso mBouond eprop ‘OPESSARQUE caquiap-opesg 

op opiosr o mos ‘nadomg ousuo o anb SOUS € “ZU OU epusjas ogieoy 

“DOU E spde sour siop ‘asp ENE) EU “NO VPJES ap PIO Op JOIA we EpENue op 
TEP EP sued E esnes US Opeysy OÙ JAPON Jos op exiap CERN) Y “E 

-ogtadsas wefip oq onb sonsury 
?P oqpeu0) op no nedomg oyjesuo;) op segsizep © segdereqyep seu died 
SEL oprun ep os-sumos epuseud onb osquispy-opeisy op sjummosados © 

“nodomg oWwoUrEpEg 



Projecto de Tratado que Estabelece uma Constituição para a Europa 355 

dos-Membros, da Convenção Europeia para a dos Direitos do 
aos semp lise Fallen gd Cu done Coens gus Galle 
aos da Europa, bem como da jurisprudência do Tribunal de Justiça da 
Taso Buropeia ¢ do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Neste contexto, a 

interpretada pelos órgãos jurisdicionais da União e dos Estados-Mem- 

O gozo destes implica cesponsahilidades e deveres, tamo para com. 
as outras pessoas individualmente consideradas, como para com a comunidade 

e as gerações futuras. 

Artigo E-L* — Dignidade do ser humano 

A dignidade do ser humano é inviolável. Deve ser respeitada e protegida. 

Artigo 11-2." — Direito à vida 

1. Todas as pessoas têm direito à vida. 
2 Ninguém pode ser condenado à pena de morte, nem executado. 

Artigo -3.º — Direito à integridade do ser humano 

1. Todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua integridade física é 

mental, 
2 No dominio da medicina e da biologia, devem ser respeitados, designa- 

damente: 
a) O consentimento livre e esclarecido da pessoa, nos termos da lei, 

b) A proibição das práticas eugénicas, nomeadamente das que têm por fina- 

lidade à selecção das pessoas, 
©) A proibição de transformar o corpo humano ou as suas partes, enquanto 

tais, numa fonte de lucro; 
d) A proibição da clonagem reprodutiva dos seres humanos. 

Artigo [4º - Proibição da tortura e dos tratos ou penas desumanos ou degra- 

dantes 
Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas desumanos ou
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TÍTULO I - LIBERDADES 

Artigo I1-6º — Direito à liberdade e à segurança 

Todas as pessoas têm direito à liberdade ¢ À segurança 

Artigo 11-7." — Respeito pela vida privada e familiar 

Todas as pessoas têm direito ao respeito pela sua vida privada e familiar pa, 
seu domicílio e pelas suas comunicações. 

Artigo II-8° - Protecção de dados pessoais 
1. Todas as pessoas têm direito à protecção dos dados de carácter pessoal que 

lhes digam respeito. 
2. Esses dados devem ser objecto de um tratamento leal, para fins específica, 

e com © consentimento da pessoa interessada ou com outro fundamento legitim, 
previsto por lei. Todas as pessoas têm o direito de aceder aos dados coligidos que 

lhes digam respeito e de obter a respectiva rectificação. 
3. O cumprimento destas regras fica sujeito a fiscalização por parte de uma 

autoridade independente, 

Artigo [1-9 — Direito de contrair casamento e de constituir família 

O direito de contrair casamento e o direito de constituir familia são gang. 

tidos pelas legislações nacionais que regem o respectivo exercício. 

Artigo [1-10.º — Liberdade de pensamento, de consciência e de religião 

1. Todas as pessoas têm direito à liberdade de pensamento, de consciência « 
de religião. Este direito implica a liberdade de mudar de religião ou de convicção, 
bem como a liberdade de manifestar a sua religião ou a sua convicção, individual 

ou colectivamente, em público ou em privado, através do culto, do ensino, de 
práticas e da celebração de ritos. 

2. O direito à objecção de consciência é reconhecido pelas legislações nacio- 
nais que regem o respectivo exercício. 

Artigo Il-11." — Liberdade de expressão e de informação 

1. Todas as pessoas têm direito à liberdade de expressão. Este direito com 
precade à liberdade de opinião ¢ » liberdade de receber e de transmitir informações 
ou ideias, sem que possa haver ingerência de quaisquer poderes públicos ¢ 
consideração de fronteiras. 

2. São respeitados a liberdade e o pluralismo dos meios de comunicação 

Artigo II-12.º - Liberdade de reunião e de associação 
I. Todas as pessoas têm direito à liberdade de reunião pacífica € à liber 

de associação a todos os níveis, nomeadamente nos domínios político,
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Artigo 11-19." — Protecção em caso de afastamento, expulsão ou extragics, 

1. São proibidas as expulsões colectivas. 
2. Ninguém pode ser afastado, expulso ou extraditado para um Estado onde 

corra sério risco de ser sujeito a pena de morte, à OU A Quiros tratos ou penas 
desumanos ou degradantes. 

TÍTULO I - IGUALDADE 

Artigo 11-20." - Igualdade perante a lei 

Todas as pessoas são iguais perante a lei. 

Artigo TI-21." - Não discriminação 

1. É proibida à discriminação em razão, designadamente, do sexo, raça, cor 
ou origem étnica ou social, características genéticas, língua, religião ou Convicções, 
vpiniões políticas ou outras, pertença a uma minoria nacional, riqueza, nascimento, 
deficiência, idade ou orientação sexual. 

2. No âmbito de aplicação da Constituição € sem prejuízo das suas disposi- 
pea específicas, é proibida toda 2 discriminação em razão da nacionalidade. 

Artigo II-22.° - Diversidade cultural, religiosa e linguistica 

A União respeita a diversidade cultural, religiosa ¢ linguística 

Artigo [1-23.º — Iguaidade entre homens e mulheres 

. Deve ser garantida a igualdade entre homens ¢ mulheres em todos os domí- 
nios, incluindo em matéria de emprego, trabalho e remuneração. 

O princípio da igualdade não obsta a que se mantenham ou adoptem medidas 
que prevejam regalias específicas a favor do sexo sub-representado. 

Artigo Il-24* - Direitos das crianças 

criança. 
3. Todas as crianças têm o direito de manter tegularmeme relações pessotis en Tatoo, divectos Com ambos os progenitores, a menos que tal seja contrário nos 

Artigo 11-25." — Direitos das pessoas idosas 
A União reconhece ¢ respeita o direito pessoas idosas existência 

condigna e independente © à sun participação we Jide te a
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astige 13-26" — Integração das pessoas com deficiência 

A União reconhece ¢ respeita o direito das pessoas jeficiênci 

geiarem de medidas destinadas nn nfs 

, profissional © a sua participação na vida da comunidade. 

TÍTULO IV - SOLIDARIEDADE 

Artigo 11-27." — Direito à informação e à consulta des trabalhadores na empresa 

E e EE PS apropriados, aos trabalhadores ou aos seus 
E em dtil, é 

ee agp re hapa e lia nos casos ¢ nas condições 

Artigo 11:28.” — Direito de negociação e de acção colectiva 

Os trabalhadores e as entidades patronais, ou as respectivas organizações, 

têm, de acordo com o direito da União e as legislações e práticas nacionais, O 

direito de negociar e de celebrar convenções colectivas aos níveis apropriados, bem 

como de recorrer, em caso de conflito de interesses, a acções colectivas para & 

defesa dos seus interesses, incluindo a greve. 

Artigo 11-29." - Direito de acesso nos serviços de emprego 

Todas as pessoas têm direito de acesso gratuito a um serviço de emprego. 

Artigo 1-30" — Protecção em caso de despedimento sem justa Cause 

Todos os trabalhadores têm direito a protecção contra os despedimentos sem 

justa causa, de acordo com o direito da União e as legislações e práticas nacionais. 

Artigo 11-31. — Condições de trabalho justas e equitativas 

L. Todos os trabalhadores têm direito a condições de trabalho saudáveis, 

deguras e dignas. 
2. Todos os trabalhadores têm direito a uma limitação da duração máxima do 

trabalho e a períodos de descanso diário e semanal, bem como a um período anual 

dé férias pagas.
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Artigo 1-33." — Vida familiar e vida profissional 

: 1. É assegurada a protecção da familia nos planos jurídico, econgn 

2. A fim de poderem conciliar a vida familiar ¢ a vida profissional, 
pessoas têm direito a protecção contra o despedimento por motivos ligados à wa, 
nidade, bem como a uma licença por maternidade paga € a uma licença pyres, 
pelo nascimento ou adopção de um filho. 

Artigo 11-34," — Segurança social e assistência social 

2. Todas as pessoas que residam ¢ se desloquem legalmente no interior da 
União têm direito às prestações de segurança social e Às regalias sociais nos termos 
do direito da União e das legislações e práticas nacionais. 

3. A fim de lutar contra a exclusão social e a pobreza, a União reconhece ¢ 
tespeita © direito a uma assistência social ¢ a uma ajuda à habitação destinadas a 
assegurar uma existência condigna a todos aqueles que não disponham de recursos 
suficientes, de acordo com o direito da União e com as legislações e práticas 
hacionais. 

Artigo 11-35." - Protecção da saúde 

Todas as pessoas têm o direito de aceder à prevenção em matéria de saúde 
e de beneficiar de cuidados médicos, de acordo com as legislações e práticas 
nacionais. Na definição e execução de todas as políticas e acções da União, será 
assegurado um elevado nível de protecção da saúde humana. 

Artigo 11-36 - Acesso a serviços de interesse económico geral 

A União reconhece € respeita o acesso a serviços de interesse económico 
geral tal como previsto nas legislações ¢ práticas nacionais, de acordo com a Cont 
tituição, a fim de promover a coesão social ¢ territorial da União. 

Artigo 11-37* - Protecção do ambiente 

Todas as políticas da União devem integrar um elevado nível de protecção do 
ambiente e a melhoria da sua los de acordo com o princípio Ego eae à 

Artigo 11-38" — Defesa dos consumidores 
As políticas da União devem assegurar um elevado nível de defesa dos com
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afectem a ordem pública, i z fazer S208 a compromesnos assumidos por aço 

Artigo IN-17.° 
ji ições tomadas nos casos previstos nos artigos [11-6 ¢ py. + 

verem por efeito falsear as condições de Concorrência no mercado ÿ < 

Artigo I-18. 

1. Os trabalhadores têm o direito de circular livremente na União. 
2. É proibida toda e qualquer discriminação entre os trabalhadores dos Ets. 

dos-Membros, em razão da nacionalidade, no que diz respeito ao emprego, à remy- 
neração e às demais condições de trabalho. 

3. Sem prejuízo das limitações justificadas por razões de ordem pública, 
segurança pública e saúde pública, os trabalhadores têm o direito de: 

a) Responder a ofertas de emprego efectivamente feitas; 
b) Se deslocar livremente, para o efeito, no território dos Estados-Membros: 
¢) Residir num dos Estados-Membros a fim de nele exercer uma actividade 
laboral, em conformidade com as disposições legislativas, regulamentares 
e administrativas que regem o emprego dos trabalhadores nacionais; 

d) Permanecer no território de um Estado-Membro depois de nele terem
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b) A coordenação das disposições legislativas, © adminis 
tas dos os respeitantes 0 acesso às actividades não my 

condições de exercício nos diversos ii 

Artigo 11-27 

-Membro € que tenham à sua sede social, administração central ou estabelecime, 
principal na União são, para efeitos da [presente subsecção), equiparadas 
singulares ee. s dos Estados-Membros. ' ÉS Pessons 

“sociedades” entendem-se as sociedades de direito civil i 

incluindo ss sociedades cooperativas, a8 tras pessoas colectivas de dire ve 

blico ou privado, com excepção das que não prossigam fins lucrativos. pé- 

Artigo I-28. 

Os Estados-Membros concedem aos nacionais dos outros 

Artigo III-29.° 

No âmbito da presente subsecção, são proibidas as restrições 

de serviços na Ualio em selagle sor nacionais dos Estados Membres compensa 
ea Tete ETS (por ae NAS ER de ponts, 

: ai ou Jeranadho eoropeia pode tomar © benefício da presente aubseoção 
geo prestadores de serviços nacionais de um Estado terceiro estabelecidos 

Artigo 111-30." 
Para efeitos do disposto Constituição 

des ag oe profissões liberais. 
de serviços pode, tão relativa ao direito de estabelecimento, o prestador
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Artigo I-39." 

O Conselho de Ministros adopta, sob proposta da Comissão, os regulamentos 
europeus ou decisões europeias que fixam os direitos da pauta aduaneira comum 

Artigo I-40." 

No exercício das funções que lhe são confiadas na presente subsecção, a 

a) Pela necessidade de promover as trocas comerciais entre os Estados-Mem- 
bros e países terceiros; 

b) Pela evolução das condições de concorrência na União, desde que esta 
evolução tenha por efeito aumentar a competitividade das empresas; 

Artigo I-41." 

No âmbito de aplicação da Constituição, a lei lei-quadro europeia estube- 
lece medidas para re à cooperação aduaneira entre cs Estados Membres ©
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3. Em derrogagiio do n.º 2, só uma lei ou lei-quadro europeia do Consemo 

Ministros pode estabelecer medidas que constituam um retrocesso da legisjaçã, 

países terceiros ou deles O Conselho de Ministros delibera por um. 
nimidade, após consulta so Parlamento Europeu. 

Artigo I-47.° 

L. © artigo HAS” não prejudica o direito de os Estados-Membros: 
a) Aplicarem as disposições pertinentes do seu direito fiscal que 

uma distinção entre contribuintes que não se encontrem em idêntica situa. 
ção no que se refere ao seu lugar de residência ou ao lugar em que o sey 
capital é investido; 

b) Tomarem todas as disposições indispensáveis para impedir infracções às 
suas disposições legi e nomeadamente 

constituir um meio de discriminação arbitrária, nem uma restrição dissimulada à 
livre circulação de capitais e pagamentos, tal como definida no artigo 145. 

Artigo 11-48."
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O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, adopta regulamentos 

esropeus ou decisões europeias para dar execução à lei referida no primeiro pará- 
fo. 

SECÇÃO 5 
REGRAS DE CONCORRÊNCIA 

SUBSECÇÃO 1 
REGRAS APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS 

Amigo TH-S02 

1. São incompatíveis com o mercado intemo e proibidos todos os acordos 

empresas, todas as decisões de associações de empresas e todas as práticas 
concertadas que sejam susceptíveis de afectar o comércio entre os Estados-Mem- 

bros e que tenham por objectivo ou efeito impedir, restringir ou falsear a concor- 
réncia no mercado interno, designadamente as que consistam em: 

a) Fixar, de forma directa ou indirecta, os preços de compra ou de venda, ou 

quaisquer outras condições de transacção; 
b) Limitar ou controlar a produção, a distribuição, o desenvolvimento técnico 

ou os investimentos; 

na concorrência: 

e) Subordinar a celebração de contratos à aceitação, por parte dos outros 

contraentes, de prestações suplementares que, pela sua natureza ou de 

acordo com os usos comerciais, não têm ligação com o objecto desses 

contratos. 

sejam objectivos; 

b) não dêem a essas empresas a possibilidade de eliminar a concorrência 
relativamente à uma parte substancial dos produtos em causa 

Artigo T1I-51.° 

É incompatível com o mercado interno e proibido, na medida em que tal séja 

Fusceptivel de afectar o comércio entre os Estados-Membros, o facto de uma ou 
mais empresas explorar de forma abusiva uma posição dominante no mercado 
éme ou numa parte substancial deste. Estas práticas abusivas podem, nomenda- 

mente, consistir em:
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contraentes, de prestações suplementares que, pela sua Batureza ou de 
acordo com os os comerciais, não tn Hgoção com © lj a 
Contratos. 

Artigo [I-52.° 
1. O Conselho de Ministros adopta, sob proposta da Comissão, os regulamentos europeus para a aplicação dos princípios constantes dos artigos IIl-S0* ¢ HJ-31* 

O Conselho de Ministros delibera após consulta ao Parlamento Europeu. 
2. Os regulamentos europeus a que se refere o nº 1 têm por finalidade, 

em a) Garantir o respeito das proibições referidas no n.º É do artigo 111-50." e mo 
artigo HI-51.º, pela cominação de multas e adstrições; 

b) Determinar as modalidades de aplicação do n.º 3 do artigo H1-50.º, tendo 
em conta 2 necessidade, por um lado, de garantir wma fiscalização eficar €, por outro, de simplificar o mais possível o controlo 

©) Definir, quando necessário, o âmbito de aplicação do disposto nos artigos 

à aplicação do disposto no presente número: 
e) Definir as relações entre as legislações nacionais, por um lado, € a presente ato. or Oe MOS europeus adoptados em execução do presente 

por outra. 

Artigo J-54.º 

Até à entrada em vigor dos regulamentos curopeus adoptados em execução do artigo [11.52.º, as autoridades dos Estados-Membros decidirão sobre a admissibilidade dos acordos, decisões ¢ práticas concertadas e sobre a exploração abusiva de uma posição dominante no mercado interno, em conformidade com 0 
Tsim? interno © com o artigo III-SO.*, designadamente o nº 3, ¢ o artigo 

Artigo I-54" 

1. Sem prejuízo do artigo HI-$3.°, à Comissão veia aplicação dos prir- cipios enunciados nos artigos TH-$0° © HL-S1*. A pedido de un Exch Membro 
Membros amie, © EM Cooperação com as autoridades competentes dos Estador membros, que The prestarão maistência, » Cominado instance sos de pros roped no 580 2 estos peincípico. Se a Comissão verificar que hove inisção, Propord os meios adequados para se lhe pôr termo,
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da Comissão, verificar que medidas relativas ao imposto sobre as sociedades 
respeito à cooperação administrative ou À luta contra a fraude fiscal © a gyn 

A lei ou lei-quadro europeia é adoptada após consulta ao Parlamento Europey 
€ as Comité Econômico e Social. 

APROXIMAÇÃO DAS LEGISLAÇÕES 
Antigo I-64." 

Sem prejuízo do artigo HI-62°, uma Jei-quadro europeis do Conselho 
Ministros estabelece medidas destinadas à aproximação das disposições legisla. 
tivas, regulamentares é administrativas dos Estados-Membros que tenham incidência 
directa no estabelecimento ou no funcionamento do mercado imtemo. O Conselho 
de Ministros delibera por unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu ¢ 29 
Comité Econômico e Social. 

Artigo U1-65.º 

éuropeia é adoptada após consulta ao Comité Económico e Social. 
2. O n° 1 não se aplica às disposições fiscais, nem às disposições relativas 

à livre circulação de pessoas ¢ aos direitos € interesses dos trabalhadores assalariados. 
3. À Comissão, nas suas propostas apresentadas a título do n° | em matéria 

de saúde, segurança, protecção do ambiente e defesa dos consumidores, baseia-se 
num nível de protecção elevado, tendo nomeadamente em cotta qualquer nova 
evolução baseada em dados científicos. No âmbito das suas competências resper- 

4. Se, após a adopção de uma medida de harmonização por lei ou lei-quado 
europeia ou por regulamento europeu da Comissão, os Estados-Membros conside 
farem necessário manter disposições nacionais, por exigências importantes referidas 
ho artigo 11-43* ou relacionadas com a protecção do meio de trabalho où dº 
ambiente, notificarão à Comissão dessas medidas, bem como day razões que just 
ficam à sua manutenção,
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-Membro que tiver ignorado 4 recomendação de Comissão provocar ums distars, 
em seu detrimento exclusivo, não é aplicável o artigo IlI-63.°. 

Antigo T-68* (novo) 

No imbito da realização do mercado imiemo, à lei ou lei-guadro europeis 
estabelece as medidas relativas à criação de títulos europeus, a fim de assegurar 

uma protecção uniforme dos direitos de propriedade intelectual na União, ¢ à ins. 
tituição de regimes de autorização, de coordenação e de controlo centralizados a 
nível da União. 

_ Os regimes linguísticos dos títulos turopeus são estabelecidos por lei euro. 
peia do Conselho de Ministros. O Conselho de Ministros delibera por unanimidade 
após consulta ao Parlamento Europeu. 

CAPÍTULO 0 
POLÍTICA ECONÓMICA E MONETÁRIA 

Artigo 11-69." 

1. Para alcançar os fins enunciados no artigo 1-3.°, a acção dos Estados 
“Membros ¢ da União implica, nos termos do disposto na Constituição, a adopção 
de uma politica econômica baseada na estreita coordenação das políticas econômi- 
cas dos Estados-Membros, no mercado interno ¢ na definição de objectivos comuns, 
& conduzida de acordo com o princípio de uma economia de mercado aberta ¢ de 
livre concorrência, 

2. Paralelamente, nos termos do disposto e segundo os procedimentos previs- 
tos na Constituição, essa acção implica uma moeda única, o euro, e a definição é 
condução de uma política monetária e de uma política cambial únicas, cujo objec- 
tivo primordial é 4 manutenção da estabilidade dos preços e, sem prejuízo desse
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5. O Presidente do Conselho de Ministros e a Comissão apresentar 
Parlamento Europeu um relatório sobre os resultados da supervisão mulkilaera ge” 
Conselho de Ministros tiver tornado públicas as suas recomendações, o seu Pre. 
dente pode ser convidado a comparecer perante a Comissão competente do Para, 
mento Europeu. 

6. A lei europeia pode estabelecer as regras do procedimento de supervisão 
multilateral a que se referem os ns 3 e 4. 

Artigo 111-72.° 

que não possa controlar, o Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar uma decisão europeia que conceda, sob certas condições, uma ajuda finan- 

ceira da União ao Estado-Membro em questão. O Presidente do Conselho de Minis. 
tros informará o Parlamento Europeu da decisão adoptada. 

Artigo I-73." 

L. É proibida a concessão de créditos sob a forma de descobertos ou sob 

nais dos Estados-Membros, adiante designados por “bancos centrais nacionais”, em 
benefício das instituições, órgãos ou agências da União, das administrações cen- 
trais, das autoridades regionais ou locais, de outras autoridades públicas ou outros 
organismos do sector público ou empresas públicas dos Estados-Membros, bem 
como a compra directa de títulos de dívida a essas entidades, pelo Banco Central 
Europeu ou pelos bancos centrais nacionais. 

2. As disposições de 2.” 1 não se aplicam às instijuições de crédito de capitais 

públicos às quais, no contexto da oferta de reservas pelos bancos centrais, será 
dado, pelos bancos centrais nacionais e pelo Banco Central Europeu, O mesmo 
tratamento que às instituições de crédito privadas. 

Artigo T-74.º 

1. São proibidas quaisquer medidas e disposições não baseadas em conside- 
rações de ordem prudencial que possibilitem o acesso privilegiado da instituições 

após consulta ao Parlamento Europeu.
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Artigo [075º 

nismos do sector público ou do ne | “DE 

Conselho Ministros, sob proposta da Comissão, adoptar 

Asses oo rr ot Où dis ARRET çã 

aplicação das proibições a que se referem © artigo [1-73.º e o presente artigo. O 
Conselho de Ministros delibera após consulta ao Parlamento Europeu. 

Artigo 11-76º 
1. Os Estados-Membros devem evitar défices orçamentais excessivos.
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ps 
Uma lei europeia do Conselho de Ministros estabelecerá as medid 

ists, sob proposta da Comissão, adoptará regulamentos ou decisões europeus 
que estabelecerão as regras e definições para a aplicação do citado Protocolo. O 
Conselho de Ministros delibera após consulta ao Parlamento Europeu. 

Arûge LT 

1. O objectivo primordial do Sistema Europeu de Bancos Centrais é a manu- 
tenção da estabilidade dos preços. Sem prejuízo deste objectivo, o Sistema Europeu 

de Bancos Centrais apoiará as políticas económicas gerais na União para contribuir 

qua a nealização dos objectivos desta tal como definidos no artigo 1-3”. O Sistema 

Europeu de Bancos Centrais actuará de acordo com o princípio de uma economia 

de mercado aberta e de livre concorrência, incentivando a repartição eficar dos 

recursos ¢ observando os princípios definidos no artigo III-69. *. 

2. As atribuições fundamentais cometidas so Sistema Earopeu de Bancos 

end mo da . ia da 

a) A definição e execuçio da política monetária da União; 

b) A realização de operações cambiais compatíveis com o disposto no artigo 

T-228."; 
c) A detenção e gestão das reservas cambiais oficiais dos Estados-Membros; 

d) A promoção do bom funcionamento dos sistemas de pagamentos. 

3. À alínea c) do n.° 2 não obsta à detenção e gestão, pelos governos dos 

Estados-Membros, de saldos de tesouraria em divisas. 
4. O Banco Central Europeu será consultado: 

2) Sobre qualquer proposta de acto da União nos dominios das suas arribui- 

qões; 

compétentes 

prudencial das instituições de crédito e à estabilidade do tas Re 

A lei europeia conferir so Banco Central Europeu atribuições 

cas no que diz repas às políticas relativas à supervisão prudencial das institu



1. O Banco Central Europeu tem O direito exclusivo de autorizar à emissão 
de notas de banco em euros na União. O Banco Central Europeu e os bancos 

centrais nacionais podem emitir essas notas. As notas de banco emitidas pelo Banco 
Central Europeu e pelos bancos centrais nacionais são a4 únicas com curso legal na 
União. 

Antigo IN1-79.° 

wd 

4. Os Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais constam do Proto- 

5. Os artigos 5.1, 5.2, 53, 17º, 18º, 191, 22º, 23º, 24° 26º, 09, 

3293, 324, 3206, 33.) a) 2 36º dos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos 
Centrais e do Banco Central Europeu podem ser alterados por uma lei europeia: 

a) Quer sob proposta da Comissão e após consulta ao Banco Central Europe 
b) Quer sob recomendação do Banco Central Europeu e após consults à
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Projecto de Tratado que Estabelece uma Constituição para a 393 e. = Europa 

b) Acompanhar a situação económica e financeira dos Estados-Membros e da 
União e apresentar regularmente ao Conselho de Ministros e à Comissão 

-762, 0 nº 6 do artigo 11-77”, o n.º 2 do artigo 11-78, os nº 5 e 6 do 
estigo 05-79, os artigos [0-83º « 11-90", os nº 2 e 3 do utigo 092º, 
o artigo 01-95.” os n.ºs 2 e 3 do artigo 10-96", e os artigos [-224.º € 
W1-228º, e exercer outras funções consultivas ¢ preparatórias que lhe 
forem confiadas pelo Conselho de Ministros; 

d) Examinar, pelo menos uma vez por ano, a situação relativa aos movimen- 
tos de capitais e à liberdade de pagamentos, tal como resultam da aplica- 
ção da Constituição e dos actos da União, devendo este exame englobar 

todas as medidas respeitantes aos movimentos de capitais e aos pagamen- 
tos; o Comité informará a Comissão e o Conselho de Ministros dos resul- 
tados deste exame. 

Os Estados-Membros, a Comissão ¢ o Banco Central Europeu nomeação, 
cada um, no máximo, dois membros do Comité. 

3. O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, adoptará uma decisão 

europeia que estabelecerá disposições pormenorizadas relativas à composição do 
Comité Económico e Financeiro. O Conselho de Ministros delibera após consulta 
ao Banco Central Europeu e a este Comité. O Presidente do Conselho de Ministros 
informará o Parlamento Europeu dessa decisão. 

4. Além das funções previstas no n.º 2, o Comité, se ¢ enquanto existirem 
Estados-Membros que sejam objecto de derrogação na acepção do artigo III-91.*, 
acompanhará a situação monetária e financeira e o sistema geral de pagamentos 
desses Estados-Membros e apresentará regularmente © Telmtório correspondente 20 

Artigo 111-872 
O Conselho de Ministros ou qualquer dos Estados-Membros pode solicitar à 

Comissão que apresente uma recomendação ou uma proposta, conforme o caso, relativamente a questões do âmbito de aplicação do n.º 4 do artigo III-71.*, do artigo 
176º, com excepção do seu 1.º 13, dos artigos II-83.°, 11-90" e Ill-91.", do n° 3 
do artigo [1-92.º e do artigo [11-228.º. A Comissão analisa esse pedido ¢ apresenta 

tem demora as suas conclusões ao Conselho de Ministros. 

SECÇÃO 3-A 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA OS ESTADOS-MEMBROS 

QUE FAZEM PARTE DA ZONA EURO 

Artigo [I-B8,º 

L. A fim de contribuir para o bom funcionamento da União Económica e 

Monetária, e de acordo com as disposições pertinentes da Constituição, serão



Artigo I-90." 

1. A fim de garantir a posição do euro no sistema monetário internacional, 
o Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão e após consulta ao Banco 
Central Europeu, adoptará uma decisão europeia que estabeleça as posições comuns 
sobre as matérias que se revistam de especial interesse para a União Económica e 
Monetéria nas instituições é conferências financeiras internacionais competentes. 

2. Relativamente às medidas a que Se refere o n° 1, só têm direito de voto 
os membros do Conselho de Ministros que representam os Estados-Membros que 
fazem parte da zona euro, A maioria qualificada é definida como uma maioria dos 
votos dos representantes dos Estados-Membros que fazem parte da Z0na euro, que 
represente, no mínimo, três quintos da população desses Estados. Nos actos que 
requeiram unanimidade é exigida a unanimidade desses membros do Conselho de 

3. O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, poderá adopiar 8 

Artigo I-91." 

i. Os Estados-Membros a cujo respeito o Conselho de Ministros não tenha 
decidido que satisfazem as condições necessárias para a adopção do euro são adialt 
designados por “Estados-Membros objecto de uma derrogação”.
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400 Temas de Integração 

de Quiubro de 1961, e a Carta Comunitária dos Direitos Sociais Trabalhadores, de 1989, 14m por objectivos a promoção do emprego, a melhoria q, condições de vida e de trabalho, de modo a permitir à Sua harmonização, asso," 
cutee sociais, o desenvolvimento dos recursos humanos, tendo em vi 
Cm ital do emprego elevado e duradouro, o à luta contra as exciusõos = Para o efeito, a União « os Estados-Membros actuam lendo em conta à 

dis i nacionais, em especial no dominio das relações contratuais 
e a necessidade de manter a capacidade concorrencial da economia da União, 

A União e os Estados-Membros consideram que esse desenvolvimento decor. rerá não apenas do funcionamento do mercado interno, que favorecerá a harmon zação dos sistemas sociais, mas igualmente dos processos previstos na Constituição e da aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas. 

Artigo HI-104.º 
1. À fim de realizar os objectivos enunciados no artigo MI-[03", a União 

apoia e completa a acção dos Estados-Membros nos seguintes domínios: 
a) Melhoria, principalmente, do ambiente de trabalho, a fim de proteger a 

saúde e à segurança dos trabalhadores; 
b) Condições de trabalho; 
€) Segurança social e protecção social dos trabalhadores; 
d) Protecção dos trabalhadores em caso de rescisão do contrato de trabalho; 
e) Informação = consulta aos trabalhadores; 
f) Representação e defesa colectiva dos interesses dos trabalhadores e das 

entidades patronais, incluindo a co-gestão, sem prejuízo do n° 6; 
g) Condições de emprego dos nacionais de países terceiros que residam legal. 

mente no território da União; 
h) Integração das pessoas excluídas do mercado de trabalho, sem prejuízo 

artigo [I-183., ja 
à) Igualdade eatre homems ¢ mulheres quanto às oportunidades no mercado 

de trabalho e ao tratamento no trabalho; 
J) Luta contra a exclusão social; 
k) Modemização dos sistemas de protecção social, sem prejuízo 
2. Para o efeito: a sis 
a) A lei ou fei-quadro europeia pode estabelecer medidas destinadas a fomen- 

tar à cooperação entre os Estados-Membros, através de iniciativas que 

ico O 

b) Nos domínios referidos nas alíneas a) a i) do nº europeia pod D a i) do n.° 1, a lei-quadro por



— 
= 

Es pg ão após consulta ao 

4. Em derogação do n.º 2, nos domínios referidos nas alíneas c), dy, €) e 9) 

joa* 1, à lei ou lei-quadro europeia é adoptada pelo Conselho de Ministros, 
pos unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu, ao Comité das 

pages o no Comité Ficonótuico © Social 

O Conselho de Ministros pode, sob proposta da Comissão, adoptar uma 
jecisão europeia que tome © processo legislativo ordinário aplicável às alíneas d). 
jeg) do n° 1 do presente artigo. O Conselho de Ministros delibera por unanimi- 
dade, após consulta ao Parlamento Europeu. 

4. Qualquer Estado-Membro pode confiar aos parceiros sociais, a pedido 
conjunto destes, à execução das leis-quadro europeias adoptadas em aplicação do 

PL 
Nesst caso, assegurará que, o mais tardar na data em que determinada lei- 

«quadro europeia deva ser transposta, os parceiros sociais tenham introduzido, por 

acordo, as disposições necessárias, devendo o Estado-Membro em questão tomar às 

disposições indispensáveis para poder garantir, a todo o tempo, os resultados impos- 
tm por essa lei-quadro. 

5. As leis e leis-quadro europeias adoptadas ao abrigo do presente artigo: 
a) Não prejudicam a faculdade de os Estados-Membros definirem os princi- 

pios fundamentais dos seus sistemas de segurança social, nem devem afec- 

tar substancialmente o equilíbrio financeiro desses sistemas; 

bj Não obstam a que os Estados-Membros mantenham ou estabeleçam medi- 

das de protecção mais estritas compatíveis com a Constituição. 
6. O presente artigo não é aplicável às remunerações, a0 direito de associa- 

ão, a0 direito À greve € ao direito ao lock-out. 

Astigo III-105.° 

3. Se, após essa consulta, a Comissão considerar desejável uma acção da 
União, consultaré os parceiros sociais sobre o conteúdo da proposta prevista. Estes 

eviarão à Comissão um parecer ou, quando adequado, uma recomendação. 
não q, “AO efectuarem essa consulta, os parceiros sociais podem informar a Comis- 
deta “eU desejo de dar início no processo previsto no artigo IH1-106*. A duração 

ties TO pode exceder nove meses, salvo prorrogação decidida em comum por 
Parceiros sociais e pela Comissão. 

relações 

Proce, acordos celebrados ao nível da União serão aplicados, quer segundo os
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artigo DI-104.%, a pedido conjunto das partes À Ca patos eps on ect crops pes pa Ci lho de Ministros sob proposta da Comissão. O Parlamento Europeu será informa, 
dessa adopção. i i contiver uma ou mais disposições relativas 
dome pan on quis é exigida a unanimidade DS termos do 2° 3 do rig Um 
o Conselho de Ministros delibera por unanimidade. | 

Artigo 11-107.° 
vista dos objectivos enunciados DO artigo Ml-Ipa « 

ema da Constituição, a Comissão incentiva 4 se ° i É 
f) À higiene no trabalho; 
E) Ao direito síndica! € às negociações colectivas entre entidades patronais ¢ 

trabalhadores. 

Antes de formular 05 pareceres previstos nO presente artigo, a Comissão 
consulta o Comité Económico e Social. 

Artigo III-108,° 

1. Os Estados-Membros asseguram 4 aplicação do princípio da igualdade de es rev tendas ms as, gor alo gn a à 

nação em razão do sexo implica que: 
a) A remuneração do mesmo trabalho pago à tarefa seja estabelecida na base 

medida;
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mulheres em matéria de emprego e de i i ss poe E ot > a ee Qué 

da igualdade de remuneração por trabalho igual valor igual. A lei ou 
europeia é adoptada após consulta ao Comité Económico e Social. 

prq “fim de assegurar, na prática, a plena igualdade entre homens e mulheres 

Artigo H-109.º 

(Qs Estados-Membros esforçam-se por manter a equivalência existente dos 

regimes de férias pagas. 

Artigo II-110° 

b) Promover o intercâmbio de informações, experiências e boas práticas entre 
os Estados-Membros ¢ com a Comissão; 

¢) Sem prejuízo do artigo III-247.°, preparar relatórios, formular pareceres ou 

desenvolver outras actividades nos domínios da sua competência, quer a 
pedido do Conselho de Ministros ou da Comissão, quer por iniciativa
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Antigo [I-122.° 

1. O mercado intemo abrange a agricultura € o comércio de produtos agr. 

colas. 
2. As regras previstas para o estabelecimento do mercado interno são aplicg 

veis aos produtos agrícolas, salvo disposição em contrário dos artigos [-123* , 
I-128.". 

3. Os produtos enumerados no Anexo i* são abramgidos pelos artigos iil-(73« 
a MI-128.. 

4, O funcionamento ¢ o desenvolvimento do mercado interno para 08 produ- 
tos agrícolas devem ser acompanhados da adopção de uma política agrícola comum. 

b Assegurar, deste modo, um sive! de vida equitaivo à população agricole, 
deslgnidiments 

2. Na elaboração da Política Agrícola Comum e dos métodos especiais que 
ela possa implicar, tomar-se-á em consideração: 

a) A natureza particular da actividade agrícola decorrente da estrutura social 
da agricultura e das disparidades estruturais e naturais entre as diversas 

b) A necessidade de efectuar gradualmente as adaptações adequadas; = ‘ 

€) O facto de à agricultura constituir, nos Estados-Membros, um sector inti- 
mamente ligado ao conjunto da economia. 

Artigo II-124° 

1. A fim de atingir os objectivos definidos no artigo [-123.º, é criada uma 
organização comum dos mercados agrícolas. Segundo os produtos, esta organização 
assumirá uma das formas 

a) Regras comuns em matéria de concorrência; 
b) Uma coordenação obrigatória das diversas organizações nacionais de mer- 

cado; 
E) Lima organização europeia de mercado. 
2. A organização comum, sob uma das formas previstas no n.º 1, pode abranger 

* Esis anão - que corresponde no Anexo | do TCE ~ ainda são foi elaborado.



—— 

A organização comum deve limitar-se a prosseguir os objectivos definidos no 

-123.: e excluir toda e qualquer discriminação entre produtores ou consu- 
res da União. 

Uma eventual política comum de preços deve assentar em critérios comuns 
on de cálculo uniformes. 

0 à fim de permitic que à organização comum referida no n° 1 atinja 05 seus 
doses, podem ser criados um ou mais fundos agrícolas de orientação e garantia. 

Artigo Il-125.° 

Tendo em vista alcançar os objectivos definidos no artigo IH-123.º, pode 

a) Uma coordenação eficaz dos esforços empreendidos nos domínios da for- 
mação profissional, da investigação e da divulgação da agronomia, que 

pode incluir projectos ou instituições financiados em comum; 
b) Acções comuns destinadas a promover o consumo de certos produtos. 

Artigo 01-126.º 

1. À secção relativa Às regras de concorrência só é aplicável à produção e ao 

comércio dos produtos agrícolas na medida em que tal seja determinado na lei ou 
ki-quadro europeia em conformidade com o n.º 2 do artigo H-127*, tendo em 

conta os objectivos definidos no artigo [-123.. 
2 O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão pode adoptar um 

"gama ili ia nia RE 

a) Para a protecção de explorações em situação desfavorével devido a condi- 

ções estruturais ou naturais; 
b) No âmbito de programas de desenvolvimento económico. 

“1. À Comissão apresentará propostas relativas à elaboração e execução da 

Política Agrícola Comum, incluindo a substituição das organizações nacionais por 
una das formas de organização comum previstas no n.º 1 do artigo HI-124º € a 
Secução das medidas referidas na presente secção. 

“Tais propostas terão em conta a interdependência das questões agrícolas 
Mencionadas na presente secção. 
dos 2. A lei ou lei-quadro europeia estabelece a organização comum dos merca- 

meoaseicois prevista no n.º 1 do artigo IN-124, bem como as outras dsposictes 
pára a dos da comum da agricultura ¢ 

iis Nt bei meg ont oe Edo canta ws Dal Ba 
Mmics € Soci lei-quadro europeia é adoptada 

3. O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, adopta os regulamen- toy é 
“uropeus ou as decisões europeias respeitantes à fixação dos preços, dos direitos 

Meladores, das ajudas ¢ das limitações quantitativas, bem como à fixação e à 

4 As organizações nacionais de mercado podem ser substituídas, nas condições 
Fois no n° 2, pela cepesização comum prevista no nº 1 do artigo H-124º:
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Has; © _ . 
b) Se essa organização assegurar às trocas comerciais na União condições 

análogas às que existem num mercado nacional. . 
5. Se for criada uma organização comum para certas matérias-primas, sem 

pondentes, essas matérias-primas, quando utilizadas em produtos transformados 
— à exportação para países terceiros, podem ser importadas do exterior da 

niko. 

Artigo TI-128.* 

Quando, em qualquer Estado-Membro, um produto for submetido a uma 
organização nacional de mercado ou a outra regulamentação interna de efeito equi- 
valente que afecte a concorrência de produção similar noutro Estado-Membro, será 
aplicado pelos Estados-Membros um direito de compensação à entrada desse pro- 

duto proveniente do Estado-Membro em que tal organização ou regulamentação 
exista, à menos que esse Estado aplique um direito de compensação à saída do 
referido produto. 

A Comissão adoptará regulamentos europeus ou decisões europeias que fixem 
© montante desses direitos, na medida em que tal seja necessário para restabelecer 

Artigo I-129.° 

1. A política da União no domínio do ambiente contribui para a prossecução 

a) A preservação, a protecção e a melhoria da qualidade do ambiente; 
b) A protecção da saúde das pessoas; 
©) A utilização prudente e racional dos recursos naturais; 

dj A promoção, no plano internacional, de medidas destinadas a enfrentar os 
problemas regionais ou mundiais do ambiente. 

2. À política da União no domínio do ambiente tem por objectivo atingir um 
nível de protecção elevado, tendo em conta a diversidade das situações existentes 
nas diferentes regiões da União. Baseia-se nos princípios da precaução e da acção 
preventiva, da correcção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente, 
e no princípio do poluidor-pagador. 

Neste contexto, as medidas de harmonização destinadas a satisfazer exigên-
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nados para as autoridades públicas de um Estado-Membro, essa medida deve prey, 
sob forma adequada: ie 

a) Derrogaçües de carácter temporário 
6) Um apoio financeiro proveniente do Fundo de Coesão. 

Artigo Ht-131° 

As ições de adoptadas por força do artigo Il-130.° ss protecção » sellers não 

eretas eee Mao Covers og nee à SS à 

SECÇÃO 6 
DEFESA DOS CONSUMIDORES 

Artigo Il}-132° 
1, A fim de promover os interesses dos consumidores e assegurar um elevado 

nivel de defesa dettes, a União contribui para a protecção da saúde, da 
€ dos interesses económicos dos consumidores, bem como para 4 promoção do seu 
direito à informação, à educação e à organização para a defesa dos seus intercsses, 
LL 

a) Medidas adoptadas em aplicação do artigo HI-65.º no âmbito da realização 

‘semen de apoio, complemento e acompanhamento da ica seguida = politica 

3. A lei ou lei-quadro europeia estabelece as medidas previstas na alínea b) 
do nº 2. É adoptada após consulta ao Comité Económico e Social. 

4. Os actos adoptados nos termos do n.º 3 não obstam a que os Estados- 
“Membros mantenham ou introduzam disposições de protecção mais estritas. Essas 
disposições devem ser compatíveis com a Constituição e são notificadas à Comissão. 

SECÇÃO 7 
TRANSPORTES 

Antigo 111-133. 

No que diz respeito à matéria regulada no presente título, os objectivos da 
Conitmição são prosseguidos ho lmbito de uma polie constem dos wansports 

Artigo 111-134 

ni agate eee DO O ae à 
0% aspectos específicos dos transportes. É adoptada consulta ao Comité 

das Regiões e ao Comité Económico e Social. a 
A lei ou lei-quadro europeia compreende: 
a) Regras comuns aplicáveis aos transportes internacionais efectuados a pa 

tir de ou com destino ao território de um Estado-Membro, ou que atraves- 
sem o território de um ou mais Estados-Membros;
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SECÇÃO 9 
INVESTIGAÇÃO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ESPAÇO 

Artigo MI-146.º 

2 Para o efeito, a União incentiva, em todo o seu território, as empresas, 
incluindo as pequenas e médias empresas, os centros de investigação € as univer. 

à 
Hacionais, 

da definição de normas comuns e da eliminação dos obstáculos jurídicos e fiscais 
a essa cooperaçio. 

3. Todas as acções da União empreendidas ao abrigo da Constituição, incluindo 
os projectos de demonstração, no domínio da investigação e do desenvolvimento 
tecnológico são decididas e realizadas de acordo com a presente secção. 

Artigo [-147.* 

Na prossecução destes objectivos, a União desenvolve as seguintes acções, 
que são complementares das nos 

centros de investigação e as universidades; 
b) Promoção da cooperação em matéria de investigação, de desenvolvimento 

tecnológico e de demonstração da União com países terceiros e com orga- 
nizações internacionais; 

c) Difusão e valorização dos resultados das actividades em matéria de inves- 
tigação, de desenvolvimento tecnológico e de demonstração da União; 

d) Incentivo à formação ¢ à mobilidade dos investigadores da União. 

Artigo Il-148.° 
1. A União e os Estados-Membros coordenam a sua acção em matéria de investigação e de desenvolvimento tecnológico, de forma a assegurar a coerência 

recíproca das políticas nacionais ¢ da política da União. 
2. A Comissão, em estreita colaboração com os Estados-Membros, pode 

tomar todas as iniciativas adequadas para promover a coordenação a que se refert 
o nº |, nomeadamente iniciativas para definir orientações e indicadores, organizar o intercâmbio das melhores práticas ¢ preparar os elementos necessários à fiscali- 
zação e à avaliação periódicas. O Parlamento Europeu é informado na integre 

Artigo III-149,° 
1. A lei europeia estabelece o programa-quadro plurianual, do qual constam
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rodas ss noções da União. A lei europeia é adoptada após consulta ao Comité 

o orama-quadro: 
O Estabelece 0s objectivos científicos « tecnológicos a realizar pelas acções 

3. O programa-quadro é posto em prática mediante programas específicos 
desenvolvidos no âmbito de cada acção. Cada programa específico define as regras 
da respectiva realização, fixa a sua duração e preverá os meios considerados neces- 
sários. A soma dos montantes considerados necessários, previstos nos programas 

não pode exceder o montante global máximo fixado para o programa- 
«quadro e para cada acção. 

4. Os regulamentos europeus ou decisões europeias que estabelecem os pro- 

Artigo III-150." 

Para a execução do programa-quadro plurianual, a lei ou lei-quadro europeia 
estabelece: 

a) As regras de participação das empresas, dos centros de investigação e das 
versidades; 

à) As regras aplicáveis à difusão dos iesulindos da investigação: À lei où lei- 
-quadro europeia é adoptada após consulta ao Comité Económico e Social. 

Artigo I-151.° 

complementares, 

damente em matéria de difusão dos conhecimentos e de acesso de outros Estados- 
Membros, É adoptada após consulta ao Comité Económico e Social e mediante o 
Mondo dos Estados-Membros interessados.
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União 
As formas dessa cooperação podem ser objecto de acordos entre a União e 

partes terceiras interessadas, que serão negociados e celebrados nos termos do 
artigo [1-227º. 

Artigo [-154.º 

de desenvolvimento tecnológico e de demonstração da União. O Conselho de Mij- 
nistros delibera após consulta ao Parlamento Europeu e ao Comité Económico « 

Artigo [-155.º 

1, A fim de favorecer o progresso científico e técnico, a competitividade 
industrial e a execução das suas políticas, a União define uma política espacial 
europeia Para o efeito, promove iniciativas comuns, apoia a investigação € o desen- 
volvimento tecnológico e coordena os esforços necessários para a exploração e a 
utilização do espaço. 

2. A lei ou lei-quadro europeia define as medidas necessárias para a realização 
dos objectivos a que se refere o n.º |, medidas que podem assumir a forma de um 

Programa espacial europeu. 

Artigo [-156º 

No início de cada ano, a Comissão apresenta um relatório ao Parlamento 
* Europeu e ao Conselho de Ministros. Esse relatório incidirá, nomeadamente, sobre 

as actividades desenvolvidas em matéria de investigação e de desenvolvimento 
tecnológico e de difusão dos resultados durante o ano anterior e sobre o programa 
de trabalhos para O amo em curso. 

SECÇÃO 10 
ENERGIA 

Antigo H-157º 
1. No âmbito da realização do mercado interno, e tendo em conta a exigência 

de preservação, protecção e melhoria do ambiente, a política da União no domínio 
da energia tem por objectivos: 

a) Assegurar o funcionamento do mercado da energia: 
b) Assegurar a segurança do aprovisionamento energético da União; € 
e) Promover a eficiência energética e as economias de energia, bem como © 
desenvolvimento de energias novas e renováveis.
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2. A ki ou a lei-quadro define as medidas necessárias para a realização dos 
objectivos a que se refere o nº 1. À lei ou lei-quadro é adoptada após consulta ao 

né das Regiões e ao Comité Económico e Social. 
ee ee ome ae dean de um Estado-Membro entre diferentes fontes 

e a estrutura seu aprovisionamento energético, sem prejuízo da seis LT o LOS 
CAPÍTULO IV 

ESPAÇO DE LIBERDADE, SEGURANÇA E JUSTIÇA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo II-158.* 

1. A União constitui um espaço de liberdade, segurança e justiça, na obser- 
vincia dos direitos fundamentais e tendo em conta as diferentes tradições e siste- 
mas jurídicos dos Estados-Membros. 

2. A União assegura a ausência de controlos de pessoas nas fronteiras inter- 
nas é desenvolverá uma politica comum em matéria de asilo, de imigração e de 
controlo das fronteiras externas, baseada na solidariedade entre Estados-Membros 
e que seja equitativa em relação aos nacionais de países terceiros. Para efeitos do 
presente capítulo, os apátridas são equiparados aos nacionais de países terceiros. 

3. A União envida esforços para garantir um elevado nível de segurança, 
através de medidas de prevenção e de luta contra a criminalidade ¢ contra o racismo 
e a xenofobia, de medidas de coordenação e cooperação entre autoridades policiais 
e judiciárias penais e as outras autoridades competentes, bem como através do 
reconhecimento mútuo das decisões judiciais em matéria penal e, se necessário, da 

4. A União facilita o acesso à justiça, nomeadamente através do princípio do 
reconhecimento mútuo das decisões judiciais e extrajudiciais em matéria civil. 

Artigo IN-159:º 

disposições i 
da Subsidiariedade e da Proporcionalidade, 

Os parlamentos nacionais dos Estados-Membros podem participar nos meca- 
nismos de avaliação previstos no artigo HI-161.º, bem como no controlo político da 

€ na avaliação das actividades da Eurojust, em conformidade com os arti- 
Bos 1-177" e II-174*,
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Antigo 11-161." 

Artigo T-162.º 

É instituído nó quadro do Conselho de Ministros ité permanente um comité 
fim de assegurar, no interior da União, a promoção © O reforço da cooperação 

associados aos trabalhos do comité. parlamentos ité. O Parlamento Europeu e os 
Estados-Membros nais dos ‘nds Listen Eos: demas take” 

Artigo [II-163.* 

O presente capitulo não prejudica o exercício das i responsabilidades que incumbem 
e ao em matéria de manutenção da ordem pública e de garantia 

Artigo [N-164.º 

O Conselho de Ministros adopta regulamentos europeus destinados a asstgu- 
sa à cooperação aúminseaiva cre co serviços competem dos Exar Mew 

gos e a Comissão. O Conselho de Ministros delibera sob proposta da Comissão, 
prejuízo do artigo HI-165.°, e após consulta ao Parlamento Europeu. a 

Artigo [-165.º 

(Os actos a que se referem as Secções 4 e 5 do presente capítulo são adop- 

a) Sob proposta da Comissão; ou 
b} Por iniciativa de um quarto dos Estados-Membros, 

tados



_ Preto de Trotado que Ericbelece wma Consiuigho para a Europa 419 

Assegurar o controlo de pessoas b) e a vigilância eficaz da passagem das 

c) Introduzir gradualmente um sistema integrado de gestão das fronteiras 

2. Para esse efeito, a lei ou lei-quadro europeia estabelece as medidas relativas: 
a) À política comum de vistos e outros títulos de estada de curta duração; 
bj Aos controlos a que são submetidas as pessoas que transpõem as fronteiras 

extemas; 
condições aplicáveis à livre circulação de nacionais de países terceiros 

rr rg << 

A qualquer medida necessária à introdução gradual de um sistema integrado 
da uestão das fronteiras. externas; 
e) À ausência de controlos de pessoas, independentemente da sua nacionali- 

dade, na passagem das fronteiras internas. 
3. O presente artigo não afecta a competência dos Estados-Membros no que 

respeita à definição geográfica das respectivas fronteiras, de acordo com o direito 

Artigo [-167.* 

1. A União desenvolve uma política comum em matéria de asilo e de protec- 

cio temporária, destinada a conceder um estatuto adequado a qualquer nacional de 

um país terceiro que necessite de protecção internacional ¢ a garantir a observância 

do princípio da não recusa de entrada. Esta política deve estar em 

com a Convenção de Genebra, de 28 de Julho de 1951, e o Protocolo, de 31 de 

Janeiro de 1967, relativos ao estatuto dos refugiados, e com os outros tratados 

2 Para esse efeito, a lei ou lei-quadro europeia estabelece as medidas rela- 

tivas a um sistema europeu comum de asilo que inclua: 
a) Um estatuto uniforme de asilo para os nacionais de países terceiros, válido 

&) A parceria € a cooperação com países terceiros, para a gestão dos fluxos 
3, xo equerentes de asilo ou de protecção subsidiária ou temporária. 

Nação de Ui de um ou mais Estados-Membros serem confrontados com uma 
terceiros, o caracterizada por um súbito fluxo de nacionais de paises 

mentos so conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, pode adoptar regula- 
Mentions en europeus que incluam medidas provisórias a favor desses Estados- 

Conselho de Ministros delibera após consulta ao Parlamento Europeu.



itativo dos nacionais de países terceiros que residam legalmente nos Estados. 

seguintes domínios: 

ilegal, 
d) Lute contra o tráfico de seres bumanos, em especial de mulheres e de crianças. 
3. A União pode celebrar com países terceiros acordos destinados à readmis. 

são, nos países de origem ou de proveniência, de nacionais de países terceiros em 
situação ilegal, mos termos do artigo H-227*. 4. A lei ou a lei-quadro europeia pode estabelecer medidas para incentivar é 

Artigo [-169" 

As políticas da União referidas na presente secção e a sua implementação são regidas pelo princípio da solidariedade e da partilha equitativa de responsabilidades 
actos adoptados por disposto na presente secção conteréo medidas adequadas para a aplicação desse princípio. 

:
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Antigo [-179," 

definição e execução de todas as políticas e acções da União é asse- 
EP donde fool do pobisoção de sodio 

ida pelos Estados- A acção da União é complementar da acção empreendida 

b ; é fitossanitério tenham directamen- ios veterinário que dominios ) Medidas nos 

A lei ou lei-quadro europeia é adoptada após consulta ao Comité das Regides 

| 5. A lei ou lei-quadro europeia pode igualmente estabelecer medidas de 

proteger e melhorar a saúde humana os vo destinadas a e a lutar contra 

Estados-Membros. É adoptada após con- Polições legislativas ¢ regulamentares dos
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seção da União tem por objectivo incentivar a cooperação Estados 

2 A see ccessário, xpoiar e COmpletar a sua acção nos seguintes domínios: 

Mesh felhoria do conhecimento e da divulgação da cultura e da história dos 

povos europeus, , 

p) Conservação e salvaguarda do património cultural de importância euro- 
peia; 

q oe OE O que 
4, Na sua acção ao abrigo de outras disposições da Constituição, a União tem 

pç RR ERR SEN PO 
5. Para contribuir para a realização dos objectivos a que se refere o presente 

wif À lei ou lei-quadro europeia define acções de incentivo, com exclusão de 

qualquer das disposições legislativas e regulamentares dos 
Estados-Membros. É adoptada após consulta ao Comité das Regiões; 

b) O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, adopta recomendações. 

SECÇÃO 4 
EDUCAÇÃO, FORMAÇÃO PROFISSIONAL, JUVENTUDE E DESPORTO 

Astigo IIT-182° 

1. A União contribui para o desenvolvimento de uma educação de qualidade, 

incentivando a cooperação entre Estados-Membros ¢, se necessário, apoiando e 

completando a sua acção. A União respeita integralmente a responsabilidade dos 

Estados-Membros pelo conteúdo do ensino e pela organização do sistema educativo, 
bem como a sua diversidade cultural e linguística. 

A União contribui para a promoção dos aspectos europeus do desporto, aten- 
dendo à sua função social e educativa. 

2. A acção da União tem por objectivos: 
a) Desenvolver a dimensão europeia na educação, nomeadamente através da 

aprendizagem e divulgação das línguas dos Estados-Membros; 
b) Incentivar a mobilidade dos estudantes e dos professores, nomeadamente 

através do incentivo ao reconhecimento académico de diplomas ¢ períodos 

¢) Incentivar o desenvolvimento do intercâmbio de jovens e animadores só- 
Cio-educativos e a participação dos jovens na vida democrática da Europa; 

f) Estimular o desenvolvimento da educação à distância; 
&) Desenvolver a dimensão europeia da desporto, promovendo a equidade nas



428 Temas de Integração 
——___ 

SA Voie à 0e Bitaicn Minnie Po à ete sin pi, 

ceiros e com as organizações internacionais competentes matéria de edecação 
com o Conselho da Europa. 

4. Para contribuir para a realização dos objectivos a que se refere q presente 

a) A lei ou lei-quadro europeia define acções de incentivo, com exclusão de 
ee ee as 
Estados-Membros. adoptada após consulta no Comité das Regiões est 
Comité Económico e Social; 

b) O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, adopta recomendações, 

Artigo III-183° 

1. A União desenvolve uma política de formação profissional que apoie + 
complete 25 acções dos Estados-Membros, respeitando plenamente 2 responsabili. 
dade dos Estados-Membros pelo conteúdo e pela organização da formação profis. 
sional. 

4. A lei ou lei-quadro europeia contribui para a realização dos objectivos à 
que se refere o presente artigo, com exclusão de qualquer harmonização das dispo- 
sições legislativas e regulamentares dos Estados-Membros. É adoptada após consuls 

Comité das Regiões e 40 Comité Económico e Social. 

Antigo HH-184.°



lei ou lei-quadro je ou europeia define as medidas necessárias para a realiza- 

a disposições legislativas € regulamentares dos Estados-Membros. 

SECÇÃO 6 
COOPERAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Artigo I-185* 

|. A implementação efectiva da legislação da U Estados-Membros, 
cana poa o Setbcoameats da Und 6 conside mur de fato coma
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Artigo III-190.° 

das disposições respeitantes à saúde pública, pública 
Sia, liberdade de circulação dos trabalhadores dos países e territórios 

po À -Membros e dos trabalhadores dos Estados-Membros nos e ter- 

os Ego polia medidas adoptadas em conformidade com o artigo 1-191 

Artigo II-191° 

Artigo Ti-192* 

TÍTULO V 
ACÇÃO EXTERNA DA UNIÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES DE APLICAÇÃO GERAL 

Antigo III-193.° 

L À acção da União na cena internacional assentá nos princípios | presi- 

EEN Cacia, RCE © omni, 6 gus 4am ido jme 
ver em todo o mundo: democracia, Estado de direito, universalidade e indivisibi- 

le ua gs Ud O PE PE 

. 2 A União define e prossegue políticas comuns © acções e diligenci metido de = e e diligencia no 

“ncn, à Gr de cooperação em todos os domínios das 

Salvaguardar os valores, os interesses fundamentais, a segurança, & inde- 
bh emis © a integridade da União; 

Consolidar e apoiar a democracia, o Estado de direito, os direitos humanos 

e) 8 princípios do direito internacional; 

Preservar a paz, prevenir conflitos e reforçar a segurança internacional, em 
conformidade com os princípios da Carta das Nações Unidas;



e S61-M1 oBnry 

“SONS 9p oupendo 0€ smonfuos smsodosd mmuasande mopod “puro 
ORs EP SOPNOp sapresas SOU “ORSSTO é à ‘nm edmemias op 2 eux 

ap penses ogs nadomq oWS0o) op setadoma sogsisep sy ‘ompmop epes end 
septa FSPEPHEpOUT se US opaooe ap upeidopr as JO SNS op oyjasucd 
op opepusmosar syrerpam ‘apepummnn sod waqyap nadamg ogpsos O 

“SBOIQUEM-SOpPEST sopd > 
ony) Ed Jequoey © sopa #0 2 OFsemp Ens E msuga FFM uofeproge eum 
amigos DO ogifar UM no syed Un Os ogro) Ep HI SE Ode IEP mopod 
"ou FP Wane opor ep ONQUE OU UNE 54 onb SONPMOp sannod à mmm 
eScemãos op 2 emp eonjod ep sojmywop sou maptom og vp sootigmento 
sostisalgo 2 sos so 23008 nadoma, omgseus op madame saqenap cy 

OFM] ep sostiggenso soansofqo > soso so ESjpuaps nodomg ompsuc) 

© vEGI-M One où sopepunto soanseigo à soidjoutd sou aseq mo) “1 

“rél-In oBnry 

“ons ossa end uredoos a EIgROS 

“eso Umndosse ‘ogy, ep sontafuensa SOPOÏN sop CNS op otodr o mos 
“DEFENDO E 9 ONE 2p OWPSUOD O “sen Od sEnno SENS SE à soja ANUS à EU 
“4 OÍOE ENS EP SOTEPMOP SSUMIap SO AQU PEU Bed FIA OFM) Y 

“ONES SOS nos 

“JUROS omsuNAfonuasep o JEMBSSSE Op WY w “pepunto ESS + sresmgem 

cannes Le Papas opel o RATES OP PE OU 
SOON supIps op OPUTAIOANSEIP : TREO) 

ES OF somogisgo sop marssaidod opieupunço EP SPAENE aIuIUTEA 
“Enjoy opsedamm E JEANUSOM] (> PR apa SINA PE 2 E ap 

PdpTad omos opus) “OJUIUHAjOALDSIP op SEIA wo soe Sop [ewmaiquie 
+ [VOS ‘commomose somejd SOU Joaymeisns oyoustsfoAuasep © Jetod'y (p 

me 

opsouSaru] ap soul ter



pue de roma que Pre ima Cons pars à Borope 433 

2. Os Estados-Membros apoiam activamente ¢ sem reservas a Política Exter- 

e de Segurança Comum, num espírito de lealdade e de solidariedade mútua 
#7 os Estado actuam de forma concertada a fim de reforçar e desen- 

eseguram a observância destes princípios. 

3. A União conduz a Política Externa e de Segurança Comum: 

iijjá execução dessas acções e posições; e 
c) Reforçando a cooperação sistemática entre os Estados-Membros na condu- 

ção da sua política. 

Artigo 1-196,º 

definir as orientações estratégicas da política da União relativamente a esse acon- 

tecimento. 
2. O Conselho de Ministros adopta as decisões europeias necessárias para a 

definição e execução da Política Extema e de Segurança Comum, com base nas 
orientações gerais e linhas estratégicas definidas pelo Conselho Europeu. 

Artigo D-197.* 

1. O Ministro dos Negócios Estrangeiros da União, que preside ao Conselho 
de Ministros dos Negócios Estrangeiros, contribui com as Suas propostas para a 
definição da Política Extema e de Segurança Comum e assegura a execução das 
decisões curopeias adoptadas pelo Conselho Europeu ¢ pelo Conselho de Ministros. 

2. Nas matérias do &mbito da Política Extema e de Segurança Comum, a 
União é representada pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros. Este conduz o diá- 
logo político em nome da União e exprime a posição da União nas organizações e 

internacionais. 

3. No desempenho das suas funções, o Ministro dos Negócios Estrangeiros 
da União & apoiado por um Serviço Europeu para a Acção Externa, que trabalha em 

com os serviços diplomáticos dos Estados-Membros. 

Artigo [-198." 

pare. Sempre que uma situação internacional exija ums seção operacional por 
da União, o Conselho de Ministros adopta as decisões europeias necessárias. 
o 

' Ver declaração relativa à criação de um Serviço Europeu para a Acção Extema.
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440 — Temas de Integração 

Estado-Membro que participe nessa cooperação que seja alvo de 
agressão armada 00 seu mio informará da situação os outros Estados pares 
pantes e poderá solicitar a sua ajuda e assistência. Os Estados-Membros participan. 
que nd at pr re ae 
no Comité Politico « de Segurança ¢ no Comité 

3. O Conselho de Segurança das Nações Unidas será imediatamente infor. 

& nos casos em que o Conselho de Ministros decida em contrário. 
Nos casos em que não sejam imputadas ao Orçamento da União, as despesas 

ficam a cargo dos Estados-Membros, de acordo com a chave de repartição baseada 
no produto nacional bruto, salvo decisão em contrário do Conselho de Ministros. 

e à bei 

uma missão referida no n° | do artigo [-40*. O Conselho de Ministros 
após consulta ao Parlamento 

que nie pone revit A realização de uma missão referida no n° 1 do artigo 140º 
possa ser imputada ao Orçamento da Ministros sutoriaart o Ministro dos Negócios Estrangeiros da Udo tonne eee Ministre
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essa harmonização. 

A A COOPERA COM OS 
AO O UMANITARIA 

SECÇÃO 1 
COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 

Antigo II-218.° 

1. A política da União em matéria de cooperação para o desenvolvimento é 
conduzida de acordo com os princípios e objectivos da acção externa da União. 
A politica da União em matéria de cooperação para o desenvolvimento ¢ as polf. 
ticas dos Estados-Membros no mesmo dominio completam-se e reforçam-se mutua- 
mente. 

O principal objectivo da política da União neste dominio é a redução e, a 
prazo, a erradicação da pobreza. Na execução das políticas susceptíveis de afectar 
os países em vias de desenvolvimento, a União tem em conta os objectivos da 
cooperação para o desenvolvimento. 

2. A União e os Estados-Membros respeitam os compromissos e têm em 
conta os objectivos acordados no âmbito das Nações Unidas e das demais organi- 

a à PE 

Artigo 1-219." 

1. À lei ou a lei-quadro europeis estabelece as medidas necessárias à execu- 
ção da política de cooperação para o desenvolvimento, que podem dizer respeito a 

programas plurianvais de cooperação com países em vias de desenvolvimento ou à 
com uma abordagem temética. 

2. A União pode celebrar com os países terceiros ¢ as organizações interna- 
cionais competentes todos os acordos úteis à realização dos objectivos referidos DO 
artigo []-193. Esses acordos são negociados ¢ celebrados nos termos do artigo H-227". 

O disposto no primeiro parágrafo não prejudica a competência dos Estados- 
pe Pa Sg ae eae Re 9: collier aeenine: Nee 

3. O Banco Europeu de Investimento contribui, mas condições previstas nos 
respectivos estatutos, para a execução das medidas a que se refere o nº |. 

Artigo 111-220º 

1. Para fomentar a complementaridade e a eficácia das suas acções, a Unido 
¢ os Estados-Membros coordenam as suas políticas matéria de cooperação pari 
o desenvolvimento é concertam-se sobre os respectivos programas de ajuda, incl
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448 Temas de Integragdo —— 

bito da Política O de Segurança e Defesa, ¢ pelo Comité previsto no artigo 
I1J-162.°, que lhe apresentarão, se for caso disso, pareceres conjuntos 4. Para que a União possa agir de modo eficaz, o Conselho Europeu procede 
a uma avaliação regular das ameaças com as quais a União se confronta. 

TÍTULO VI 
FUNCIONAMENTO DA UNIÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES INSTITUCIONAIS 

SECÇÃO 1 
INSTITUIÇÕES 

SUBSECÇÃO 1 
PARLAMENTO EUROPEU 

Artigo [0-232.º 

1. Uma lei ou lei-quadro europeia do Conselho de Ministros estabelecerá as 
medidas necessárias para permitir a eleição dos membros do Parlamento Europeu 
por sufrágio universal directo, segundo um processo uniforme em todos os Estados» 
-Membros ou baseado em princípios comuns a todos os Estados-Membros. 

Artigo [-233º 

A lei europeia define q estatuto dos partidos políticos nivel europeu se refere 0 n° 4 do antiga L4S*, o nomeadamene eo rep rimes a0 teu four
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e após consulta à Comissão. 
2 A lei europeia que crie um tribunal especializado fixará as regras relativas 

à composição desse tribunal é especificará o âmbito das competências que lhe 
forem conferidas. 

3, As decisões dos tribunais especializados podem ser objecio de recurso para 
o Tribunal de Grande Instância, limitado às questões de direito ou, quando tal 
estiver previsto na lei europeia que cria o tribunal especializado, que incida também 
sobre as questões de facto. 

relativas ao Tribunal de Justiça ¢ as disposições do seu Estatuto. 

Artigo 11-265.º 

Se a Comissão considerar que um Estado-Membro não cumpriu qualquer das 
obrigações que lhe incumbem por força da Constituição, formulará um parecer 
fundamentado sobre o assunto, após ter dado a esse Estado oportunidade de apre- 
sentar às suas observações. 

Se o Estado em causa não proceder em conformidade com esse parecer no 
prazo fixado pela Comissão, esta pode recorrer ao Tribunal de Justiça. 

Artigo 11-266 

Se a Comissão não tiver formulado parecer no de trés meses a contar 
da data do pedido, a falta de parecer não impede o recurso ac Tribunal de Justiça
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6. As acções previstas no presente artigo devem ser propostas no prazo 
dois meses a contar, conforme 0 caso, da publicação do acto, da sua notificação « 
recorrente ou, na falta desta, do dia em que o recorrente tenha tomado conhecimen, 

pronunciar. 
Esta acção só é admissível se a instituição, o órgão ou a agência em causa 

tiver sido previamente convidado a agir. Se, decorrido um prazo de dois meses à 
contar da data do convite, a instituição, o órgão ou a agência não tiver tomado 
posição, à acção pode ser proposta num novo prazo de dois meses. 

Qualquer pessoa singular ou colectiva pode recorrer para o Tribunal de Jus- 

órgãos ou uma das agências da União de não lhe ter dirigido um acto que não seja 
recomendação ou parecer. 

Artigo [1-273.º 

A instituição ou as instituições, o órgão ou a agência de que emane o acto 
anulado, ou cuja abstenção tenha sido declarada contrária à Constituição, devem 

gene ns % : ma uela decorra da do 
parágrafo do artigo 111-337, ii RS 

Artigo III-274.° 

O Tribunal de Justiça é competente para decidir, a título prejudicial, sobre:



a) A interpretação da Constituição; 
b)A validade © interpretação dos actos das instituições da União. 

do sobre essa questão é necessária ao julgamento da causa, Tribunal 
# ça que sobre ela se promuncie. == 

um órgão jurisdicional nacional cujas decisões não sejam susceptíveis de 
Me judicial previsto no direito interno, esse órgão é obrigado a submeter s 
questão so Tribunal de Justiça 

perante um órgão jurisdicional nacional relativamente a uma pessoa que se encontre 
detida, o Tribunal de Justiça pronuncia-se com a maior brevidade possível. 

Tribunal de Justiça é competente para conhecer dos litígios relativos à 
reparação dos danos referidos no segundo parágrafo do artigo [0-337.º. 

Artigo 1-276.º 

A pedido do Estado-Membro que tenha sido objecto de uma constatação do 
Conselho Europeu ou do Conselho de Ministros, nos termos do artigo 1-58, o 
‘Tribunal de Justiça É competente para deliberar apenas sobre as disposições proces- 
mais previstas no referido artigo. O Tribunal delibera no prazo de um mês a contar 

Artigo [M-277." 

Artigo [-278.* 

Nos limites a seguir indicados, o Tribunal de Justiça é competente para 
conhecer dos litígios respeitantes: 

2) À execução das obrigações dos Estados-Membros, decorrentes dos Estatu- 

artigo [1-270,*; 
©) Às deliberações do Conselho de Administração do Banco Europeu de 

Investimento. As acções contra estas deliberações só podem ser propostas, 
nos termos do artigo H1-270.º pelos Estados-Membros ou pela Comissão 
© apenas por violação das formalidades previstas nos nºs 2 e 5 a 7, 
inclusive, do artigo 21.º dos Estatutos do Banco;
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Artigo [284 

os Estados-Membros comprometem-se a não submeter qualquer diferendo 

à inter per Constituição a um modo de resolução 

Artigo [1-285.º 

- mo Tribunal de Justiça, a inaplicabilidade desse acto. 

Artigo 1-286. 

As seções perante O Tribunal de Justiça não têm, efeito suspensivo. Todavia, 
de Justiça pode ordenar rm incl KA MER da emccnção de acts Impupuado, #0 

Artigo II-287* 

O Tribunal de Justiça, nas causas submetidas à i já sua apreciação, pode ordenar 

Artigo [-288.º 

Oy soóvdãos do Tribunal de Justiça têva força executiva, nos temos do amigo 

11-307. 

Go Pan de Justa, à phil dese a Pet 

Artigo INI-289.° 

O Estatuto do Tribunal de Justiça é fixado num Protocolo. 
A Já europeia pode alterar as disposições do Estatuto, com excepção do 

Thulo Le do artigo 64°. A lei é adoptada, quer a pedido do Tribunal de Justiça após 
consulta à Comissão, quer sob proposta da Comissão após consulta ao Tribunal de 

SUBSECÇÃO 6 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Artigo [11-290." 

1, O Tribunal de Contas examina as contas da totalidade das receitas e 

beipesas da União. O Tribunal de Contas examina as contas da totali-
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paint jh de Ministros adopta regulamentos 
o decisões 

cam ds vidios © abonot dos menbros do Comité Económico + Social 

Artigo IlI-307° 

título executivo os actos do Conselho de Ministros, da Comissão 

gp Si a cr 
sejam 

e execução rege-se pelas normas de processo civil em vigor no Estado- 
demo em cujo teeritório se efectuar. À fórmiia executéria é aposta, sem outro 

qdo tim da vsilicação de cuseaicidada do tio, polo sutidndo meclean 
pes um dos Estados-Membros designará efeito e 

Paré à Comissão e o Tribunal de ei = 

Justiça. No entanto, a fiscalização ds regularidade das disposições de execução é da 

competência dos órgãos jurisdicionais nacionais.
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SECÇÃO 2 
ORÇAMENTO ANUAL DA UNIÃO 

Artigo ED-309.º 

O exercício orçamental tem início em 1 de Janeiro € termina em 3] de 

Artigo I-310." 
A lei europeia que fixa o Orçamento anual da União é adoptada em confor. 

midade com as seguintes disposições: 
1. Cada instituição elaborará, antes de 1 de Julho, uma previsão das suas 

despesas. A Comissão reunirá essas previsões num projecto de oiçamento, juntando 

O projecto compreenderá uma previsão das receitas ¢ uma previsão das despesas. 
A Comissão poderá alterar o projecto de orçamento durante O processo, até 

à convocação do Comité de Conciliação referido no n.º 5. 
2. A Comissão deverá submeter À apreciação do Parlamento Europeu e do 

Conselho de Ministros o projecto de orçamento, o mais tardar até 1 de Setembro 
do ano que antecede o da execução do Orçamento. 

3. O Conselho de Ministros definirá à sua posição sobre © projecto de orça- 
mento € transmiti-lo-4 ao Parlamento Europeu, o mais tardar até | de Outubro do 
ano que antecede o da execução do Orçamento. O Conselho informará plenamente 
o Parlamento Europeu das razões que o levaram a definir a sua posição. 

4. Se, no prazo de quarenta e dois dias após essa transmissão, o Parlamento 

a) Tiver aprovado a posição do Conselho de Ministros ou não se tiver pro- 
nunciado, a lei europeia do Orçamento considerar-se-á adoptada; 

b) Tiver proposto, por maioria dos membros que o compõem, alterações à 
posição do Conselho de Ministros, o texto assim alterado será trapemitido 
ao Conselho de Ministros e à Comissão. ©) Presidente do Parlamento 
Europeu, de acordo com o Presidente do Conselho de Ministros, comvocari 
imediatamente o Comité de Conciliação. 

O Comité de Conciliação não se reunirá se, num prazo de dez dias, o Con- 
selho de Ministros comunicar ao Parlamento Europeu que aprova todas as suas 

5. O Comité de Conciliação, que rete os membros do Conselho de Minis- 
tros ou os seus representantes ¢ O mesmo número membros representando o Parla- 
mento Europeu, tem por missão chegar a acordo sobre um projecto comum, por 
maioria qualificada dos membros do Conselho de Ministros ou dos seus represen- 
damtes € por maioria dos membros que representam o Parlamento Europeu, Dum 
prazo de vinte e um dias a contar da sua convocação, com base nas posições do 
Parlamento Europeu e do Conselho de Ministros. 

6. A Comissão participa nos trabalhos do Comité de Conciliação e toma todas 
as iniciativas necessárias para promover uma aproximação das posições do Pari 
ão Busines 4 de Connie So Seals 

7. Se, ho prazo de vinte ¢ um dias referido no n.º 5, o Comité de Conciliação 
aprovar um projecto comum, o Parlamento Europeu e o Conselho de Ministros



: 
Li o Parlamento rejeitar © projecto comum por maioria dos membros que o 

compõem e Irês quintos dos votos expressos, pode solicitar que seja apresentado um 

Artigo 101-311.º 

1. Na ausência de uma lei europeia do Orçamento no início de um exercício 

2 © Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, e na observância das 
outras condições previstas no n.º 1, pode adoptar uma decisão europeia que autorize
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SECÇÃO 3 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E QUITAÇÃO 

Artigo 111-313.° 

A executa o Orçamento em cooperação com os Estados-Membros, em contente com à tol exropein referida 20 artigo ISLAS, sob ma pert 
responsabilidade e até ao limite das dotações concedidas, de acordo com o princípio 
da boa gestão financeira. Os Estados-Membros cooperarão com a Comissão a fim 
de assegurar que as dotações sejam utilizadas de acordo com os princípios da bos 
gestão financeira. 

A lei europeia a se refere o artigo IlI-318.° define as obrigações de 
controlo e de auditoria dos Estados-Membros na execução do Orçamento, bem 
como as responsabilidades delas decorrem. 

À lei europeia referida no artigo 1318 define responsabilidades © normas 
específicas segundo as quais cada instituição participe na execução das suas despe. 

Dentro do Orçamento e dos limites e condições fixados na lei curopeia refe- 
rida no artigo [11-318º, a Comissão pode proceder a transferências de dotações, 
quer de capítulo para capítulo, quer de subdivisão para subdivisão. 

Artigo I-314.° 

A Comissão apresenta anualmente ao Parlamento Europeu e ao Conselho de 
Ministros as contas do exercício findo relativas às operações orçamentais. A Comis- 
são comunica-lhes, além disso, um balanço financeiro que descreva o activo ¢ o 
passivo da União. 

A Comissão apresenta também ao Parlamento Europeu e ao Conselho de 
Ministros um relatório de avaliação das finanças da União baseado nos resultados 
obtidos, nomeadamente, em relação às indicações dadas pelo Parlamento Europeu 
e pelo Conselho de Ministros nos termos do artigo III-315.°. 

Artigo [0-315.º 

3. A Comissão tomará todas as medidas necessárias para dar seguimento à observações que acompanham as decisões de quitação e às demais observações do
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Artigo [1-323 
As cooperações reforçadas previstas respeitarão as competências, direitos 

spore dos Estados-Membros não participantes. Estes não difcuhaco à sua exe 
cação por peste dos Elmtados-Menibros participantes. 

Antigo H1-325.º 

A autorização para dar início à cooperação reforçada & concedida por uma 
decisão europeia do Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão e após 
aprovação do Parlamento Europeu. 

2. No âmbito da Política Externa ¢ de Segurança Comum, os Estados-Mem- 
bros que pretendam instituir entre si uma cooperação reforçada devem dirigir um 

pedido nesse sentido ao Conselho de Ministros. Esse pedido será transmitido ao 
Ministro dos Negócios Estrangeiros da União, que emitirá parecer sobre a coerência 
da cooperação reforçada ¢ a Política Externa e de Segurança Comum da União, bem 
Como à Comissão, que emitirá parecer, nomeadamente, sobre à coerência da coo- 
Peração reforçada prevista com as outras políticas da União. O pedido será igual- 

decisão europeia do Conselho de Ministros. 

Antigo H-326* 
|. Qualquer Estado-Membro que numa cooperação 

Mam dos domínios referidos no n.º 1 do artigo 11-325. deve notificar a sua inten-
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adidas no âmbito de uma cooperação reforçada, bem como a coerência 
dessas acções com as políticas da União, cooperando para o efeito. 

TÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 11-330º 

Tendo em conta a situação económica e social estrutural dos departamentos 
franceses ultramarinos, dos Açores, da Madeira e das ilhas Canárias, agravada pelo 
grande afastamento, pela insularidade, pela pequena superfície, pelo relevo e clima 
dificeis e pela sua dependência económica em relação a um pequeno número de 

em matérias-primas e bens de consumo de primeira necessidade, os auxílios estatais 
e as condições de acesso aos fundos estruturais € aos programas horizontais da 

União. 
O Conselho de Ministros adoptará as medidas a que se refere o primeiro 

parágrafo tendo em conta as características e os condicionalismos especiais das 
regiões ultraperiféricas, sem pôr em causa a integridade e a coerência do ordena- 
mento jurídico da União, incluindo o mercado interno e as políticas comuns. 

Artigo [I-331." 
A Constituição em nada prejudica o regime da propriedade nos Estados-Membros. 

Astigo WL332º 
Em cada um dos Estados-Membros a União goza da mais ampla capacidade 

jurídica reconhecida às pessoas colectivas pelas legislações nacionais, podendo, 
adquirir ou alienar bens móveis e imóveis e estar em juízo. Para 

9 eleito, € representada pela Comissão. No entanto, a União é representada por cada 
Uma das instituições, a título da autonomia administrativa destas, no tocante às 

funcionamento. ‘Westies ligadas ao respectivo 

Artigo [11-333.º 

A lei europeia fixa o Estatuto dos Funcionários da União e o regime aplicável 

sad ros agentes da União. A lei é adoptada após consulta às instituições interes-
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Artigo IlI-340.° 

A União goza, no território dos Estados-Membros, dos privilégios e imuni- 
dades necessários ao cumprimento da sua missão, nas condições definidas no Pro- 
wcolo de 8 de Abril de 1965 relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades 
Europeias. O mesmo regime é aplicável ao Banco Central Europeu ¢ ao Banco 

Artigo [-341.º 

A Constituição não prejudica os direitos e obrigações decorrentes de conven- 
ções concluídas antes de 1 de Janeiro de 1958 ou, em relação aos Estados aderentes, 

anteriormente à data da respectiva adesão, entre um ou mais Estados-Membros, por 
um lado, ¢ um ou mais Estados terceiros, por outro. 

Na medida em que tais convenções não sejam compatíveis com a Constitui 
cão, o Estado ou os Estados-Membros em causa recorrerão a todos os meios ade- 
quados para eliminar as incompatibilidades verificadas. Caso seja necessário, os 
Estados-Membros auxiliar-se-ão mutuamente para atingir essa finalidade, adoptando, 
se for caso disso, uma atitude comum. 

Ao aplicar as convenções referidas no primeiro parágrafo, os Estados-Mem- 
bros terão em conta o facto de que as vantagens concedidas na Constituição por 
cada um dos Estados-Membros fazem parte integrante da União, estando, por con- 

seguinte, inseparavelmente ligadas à criação de instituições comuns, à atribuição de 
competências a seu favor e à concessão das mesmas vantagens por todos os outros 

especificamente militares. 
2. O Conselho de Ministros, sob proposta da Comissão, pode adoptar, por unanimidade, uma decisão europeia de alteração à lista, por ele fixada em 15 de 

Abril de 1958, que enumera os produtos aos quais se aplicam as disposições da 
alinea b) do n.º 1.
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PARTE IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Artigo IV-1º 
Símbolos da União? 

A bandeira da União é constituída por um círculo de doze estrelas dounãa, 
sobre fundo azul. 

O hino da União é baseado no Hino à Alegria da Nona Sinfonia de Lugyi, 
van Beethoven. 

O lema da União é: Unida na diversidade, 
A moeda da União é o euro. 
O dia 9 de Maio é comemorado em toda a União como Dia da Europa 

Artigo IV-2.° 
Revogação dos Tratados anteriores 

À data de entrada em vigor do Tratado que estabelece a Constituição, são 
revogados o Tratado que institui a Comunidade Europeia e o Tratado da União 
Europeia, bem como os actos ¢ Tratados que 0s completaram ou alteraram e que 
constam do Protocolo anexo ao Tratado que estabelece a Constituição. 

Artigo I'V-4." 
hs ds notice Os ta 

1. O Tratado que estabelece a Constituição é aplicável ao Reino da Bélgica 
ao Reino da Dinamarca, à República Federal da Alemanha, à República Holénia, 

Luxemburgo, 
à República Portuguesa, à República da Finlândia, ao Reino da Suécia Reino 
Unido da Cri Bretnha o da bende do Moo e aa 7 

* A Convenção considera que seria preferível inserir este artigo ma Parte L
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O Ta 
2, O Tratado que estabelece a Constituição é aplicável aos departamentos 

imos, aos Açores, A Madeira e às ilhas Canárias em conformidade 

Bin o utigo 11-329 
4 © regime especial de associação definido no Titulo IV da Parte IL do 
que estabelece a Constituição é aplicável aos paises ¢ territórios ultrama- 

Traad cuja lista consta do Anexo II do TCE. 
ds "© Tratado que estabelece a Constituição não é aplicável aos países e territó- 

Bretanha ¢ da Irlanda do Norte não mencionados na referida lista. 
4. O Tratado que estabelece a Constituição é aplicável aos territórios euro- 

pes copes relações externas sejam asseguradas por um Estado-Membro. 

5. © Tratado que estabelece a Constituição é aplicável às Ilhas Aland, nos 
termos das disposições constantes do Protocolo n.º 2 do Acto relativo às Condições 
de Adesão da República da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia 

6. Em derrogação dos números anteriores: 
a) O Tratado que estabelece a Constituição não é aplicável às ilhas Faroé; 
b) 0 Tratado que estabelece a Constituição não é aplicável às zonas de so- 

berania do Reino Unido da Grã-Bretanha ¢ da Irlanda do Norte em Chipre; 
ec) O Tratado que estabelece a Constituição só é aplicável As ilhas anglo- 

normandas e à ilha de Man na medida em que tal seja necessário para 
assegurar a aplicação do regime previsto para essas ilhas no Tratado rela- 
tivo à adesão de novos Estados-Membros à Comunidade Económica 

Europeia ¢ à Comunidade Europeia da Energia Atómica, assinado em 22 
de Janeiro de 1972. 

Artigo IV-5.* 
Uniões regionais 

O Tratado que estabelece a Constituição não constitui obstáculo à existência e 
concretização das uniões regionais entre a Bélgica e o Luxemburgo, bem como entre 
a Bélgica, o Luxemburgo e os Países Baixos, na medida em que os objectivos dessas 
miles regionais não sejam alcançados através da aplicação do referido Tratado. 

Artigo IV-6." 
Protocolos 

Os protocolos anexos ao presente Tratado fazem dele parte integrante. 

Antigo TV-7.° 
Processo de revisão do Tratado que estabelece a Constituição 

1. O Govemo de Estado-Membro, o Parlamento Europeu ou a



i do Parlamento Europeu, não convocar ong aposta Neste caso meant da ma 

estabelece o mandato da Conferência dos Representantes dos Governos dos Ere’ 

1. O Tratado que estabelece a Constituição será ratificado pelas Altas Partes 
Contratantes, de acordo com as respectivas normas constitucionais. Os instrumentos 

* Este artigo deverá ser adaptado em conformidade com o Acto de Adesão.



ogres *mapwistõo smsodoud augos szaqyop onb wo 599888 sep SEE SE opina 
“SOS SP CYfaHUOD Op SON sup sopeqnss s0 9 HP Op Suapão Hy € 

“OpStsod tum 
op ogSdope E 3 SONS|UIH ap Oyasuoo Op VIP Op Wop eu msodosd EP open y 
anus sp zap op ormd wn mpow axa “tan So] wsodoud © 24908 opuose sonh 

-edsa Jos ogsoaap onb ‘epugfin ap soanow sod sagsdacxe syaApssyuipe ogg 

ap oyjesuo; oF ‘nadesng olusuepmg où opssruO) vjod epRAUSINN q enredo 
modo eum onb wa ME E anus SEUEUIOS sis op ol Lun sMIPOUL SAC] 'p 

“Spepyea 

-aig sot Bip opsspod sosquiayy-soprisy sop SFEUOLICU sourd SO ‘€ 
"SOUS -FOPEIE 

SOp SIEUOIDEN Soupe SOR FEPEIAUS SILSOUENNS CES SONSTUNA Ip Oya 

000 of à nadamg oweurepey Cu sepuip seaneysi%a] seysodaid se sEpOL 'T 
“SONQUERN-SOPERE sop SFUODEU soupe SOU SOPEIAIS SUMMER 

aqui! 080% SONSMIPY SP OWaSN0) oF 9 nadomg cour OF mue OF 

fay dog » ound opinyisuoy pum sosjaquisg amb oporail 2P opefoid



um Temas de Integração — 

é Conselho Europeu pretenda recorrer 20 disposto no primei 

parágrafo do nº 4 do artigo L24º da Constituição, os parlamentos nacionais et’ 
informados de ser ' apto aselho Europeu pretenda recorrer ao disposto no segundo pars. 

grafo do n° 4 do artigo 1-24. da Constituição, os ieee E menos quatro meses antes de ser tomada qualquer decisão, RE o ele creo a va fode ene, mn ” 

8. Nos casos dos parlamentos nacionais bicamarais, estas disposições apij. 
cam-se a ambas as câmaras. 

IL Cooperação interpariamentar 

Estados-Membros e o Parlamento Europeu, inclusive entre as respectivas comissões 

PROTOCOLO RELATIVO À APLICAÇÃO 
DOS PRINCÍPIOS DA Are nt 

AS ALTAS PARTES CONTRATANTES, 
DESEJANDO assegurar decisões sejam tomadas próximo quanto possível dos cidadãos da União: 
DETERMINADAS a fixar as condições de aplicação dos princípios da subsidiariedade © da proporciohalidade consagrados no artigo 1-9.* da Constituição
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436 Temas de Integração 
SS, 

bros um relatório sobre a aplicação do artigo 1-9." da Constituição. Este relatório 
anual será igualmente enviado ao Comité das Regiões e so Comité Económico e 

AS ALTAS PARTES CONTRATANTES 

ACORDARAM nas seguintes disposições, que vêm anexas ao Tratado que 

Constituição para a Europa: 

ARTIGO 1.º 
Disposições relativas ao Partamento Europeu 

1. Ao longo da legislatura 2004-2009, é o seguinte número de representan- 
tes eleitos em cada a | | 

u
n
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ADOPTARAM as seguintes disposições, anexas ao Tratado que estabelece 
uma Constituição para a Europa, que alteram do seguinte modo o Tratado que 

Artigo 2.º 

À denominação do Titulo II] “Disposições institucionais" é substituída pela 

“Disposições institucionais e financeiras”, 

Artigo 3º 
1. O artigo 107." é substituído pelo seguinte texto: 
“Antigo 107" 

As disposições institucionais e financeiras do Tratado que estabelece uma 

Constituição para a Europa (artigos 1-18.° a 1-38.º, artigos 1-52," a [-55.º e artigos 
[277º a 00-3169, bem como o artigo 1-58.º do mesmo Tratado, são aplicáveis 
ao presente Tratado, sem prejuízo das disposições específicas previstas nos artigos 
134", 1352, 144º, 145º, 157, 1718, 172", 1747 e 176". 

2 São revogados os artigos 107.°-A a 133º, 136º a 143º, 146." a 156º, 158º 
a 170", 173%, BOA, 175" é 177º à 183-4", 

Artigo 4.º 

A denominação do Título TV “Disposições financeiras” é substituída pela 

seguinte: 
“Disposições financeiras específicas” 

Artigo 5.º 
No terceiro parágrafo do artigo 38.º e no terceiro parágrafo do artigo 82°, as 

remissões para os artigos 141." é 142º são substituídas por remissões para os 
artigos [1-265.º e [1-266.º, respectivamente, do Tratado que estabélece uma Cons- 

para a Europa. 
No nº 2 do artigo 171.º, no primeiro parágrafo do artigo 175." e no n.º 3 do 

artigo 176.º, a remissão para © artigo 183.º é substituída por uma remissão para o 
‘artigo [-318.º do Tratado que estabelece uma Constituição para à Europa. 

No n° 4 do artigo 172º. a remissão para o n.º 5 do artigo 177." é substituída 
Por uma remissão para o artigo [-310.º do Tratado que estabelece uma Constitui- 
São para a Europa. 

No último parágrafo do artigo 18.º e no n.º 2 do artigo 83., a remissão para 
9 artigo 164," é substituída por uma remissão para o artigo [[1-307.* do Tratado que 
“tubelece uma Constituição pars a Europa. 

Nos artigos 38.° e 82°, 0 termo “directiva” é substituído por “decisão europeia”. 
No Tratado, o termo “decisão” é substituído por “decisão europeia”.
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dos Cidadãos no Parlamento a dos Votos representação ga a Europeu e à Ponderação no 

O Tratado de Adesão à União Europeia poderá prever, em desrogação do 
RS à saat Sn D teks bee ee wee 

E o número de membros do Parlamento Europeu possa, tempo- 
ari oe Ta 

prejuízo do n.º 2 do artigo 1-24," da Constituição, a ponderação dos 
votos da Roménia e da Bulgária no Conselho Europeu e no Conselho de Ministros 
verá, respectivamente, 14 e 10 até 1 de Novembro de 2009. No momento de cada 

À 

DECLARAÇÃO 
RELATIVA À CRIAÇÃO DE UM SERVIÇO EUROPEU 

PARA A ACÇÃO EXTERNA 

“Geral do Conselho de Ministros e da Comissão ¢ por pessoal destacado dos ser- 
diplomáticos nacionais. 
O pessoal das delegações da União, conforme definidas no artigo T-230.º, 

provirá desta estrutura comum. 
A Convenção considera que há que proceder às formalidades necessárias para 

a criação deste serviço comum no primeiro ano após a entrada em vigor do Tratado 
que estabelece uma Constituição para a Europa”, 

DECLARAÇÃO 
PARA A ACTA FINAL DE ASSINATURA 

DO TRATADO QUE ESTABELECE A CONSTITUIÇÃO 

Se, decorrido um prazo de dois anos à contar da data de assinatura do Tratado 
feud belece a Constituição, quatro quintos dos Estados-Membros o tiverem rati- 

© um ou mais Estados-Membros tiverem deparado com dificuldades em 

Proceder a essa ratificação, o Conselho Europeu analisará à questão.
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= 

REPRESENTANTES DA COMISSÃO 

BARNIER 
antónio VITORINO 

REPRESENTANTES DOS ESTADOS-MEMBROS 

BELGIQUE 
Goremo Parlamento macional 
Louis MICHEL. Karel DE GUCHT 

Elio DI RUPO 

Governo Parlamento nacional 

pEUTSCHLAND 
Governo Parlamento nacional 
Joschka FISCHER Jürgen MEYER 
substituiu Peter GLOTZ em Ervin TEUFEL 
Novembro de 2002 

Governo Parlamento nacional 

Giorgos PAPANDREOU Paraskevas AVGERINOS 
substituiu Giorgos KATIFORIS Marietta GIANNAKOU 
em Fevereiro de 2003 

Governo Parlamento nacional 

Alfonso DASTIS Josep BORRELL 

FRANCE 
Governo Parlamento nacional 

Dominique de VILLEPIN Pierre 
substituis Pierre MOSCOVICI  subatituin Alain BARRAU em 

Novembro de 2002 Julho de 2002 
= Hubert HAENEL 

Parlamento nachonal Governo 
Dick ROCHE John BRUTON



Temas de integração 
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REPRESENTANTES DOS PAÍSES CANDIDATOS 

mls 

ns Govemo Parlamento nacional 
Michael ATTALIDES Bien MAYROU 

Panayiotis DEMETRIOU 

Goverso Parlamento nacional 
Peter SERRACINO-INGLOTT Michael FRENDO 

Alfred SANT 

MAGYARORSZAG/ 

Governo Parlamento nacional 
Péter BALÁZS József SZÁJER 
subrisu Jdnos MARTONH em Pal VASTAGH 
Junho de 2002 

POLSEAPOLÓNIA 
Parlamento nacional 

Danuta HUBNER Józef OLEKSY 
Edmund WITTBRODT 

ROMÂNIA/ROMÉNIA 
Governe Parlamento nacional 

Hildegard. Carola PUWAK Alexandru ATHANASIU 
substitulu Liviu MAIOR em 
Feverdiro de 2003 
Puiu HASOTTI 

SLOVENSKOVESLOVAQUIA 
Gana Parlamento nacional 

Ivan KORCOK Jan FIGEL 

substituiu Jin FIGEL em substituiu Pavol HAMZIK em 

Novembro de 2002 Outubro de 2002 
Irena 

LATVIJA/LETÓNIA 
Governo Pariamento nacional 

Sandra KALNIETE Ribards PIKS 
substituiu Roberts ZILE em Liene LIEPINA 

substitulu Edvins INKENS em 
Janeiro de 2003



496 Temas de Integração 
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SUPLENTES 

REPRESENTANTES DO PARLAMENTO EUROPEU 

William ABITBOL (F) 

Teresa ALMEIDA GARRETT (P) 

John CUSHNAHAN (IRL) 

Lone DYBKJAER (DK) 
pervenche BERES (F) 
Maria BERGER (OS) 
Carlos CARNERO GONZALEZ (ES) 
Neil MacCORMICK (UK) 

Piiz-Noora KAUPPI (FI) 
Elena PACIOTTI (IT) 
Luís QUEIRÓ (P) 
Reinhard RACK (05) 
Esko SEPP NEN (FI) 
The Earl of STOCKTON (UK) 
Helle THORNING-SCHMIDT (DK) 

Joachim WUERMELING (D) 

REPRESENTANTES DA COMISSAO 
David O'SULLIVAN 
Paolo PONZANO 

REPRESENTANTES DOS ESTADOS-MEMBROS 

Pais 
BELGIÉ/BELGIQUE 

Governo Partamento nacional 

Pierre CHEVALIER Danny PIETERS 
Marie NAGY 

DANMARE 
Coverne Parlamento nacional 

Poul SCHLUTER Per Niels HELVEG PETERSEN 

DEUTSCHLAND Partamento nacional 

Hans Martin BURY Peter ALTMAIER 

substituiu Gunter PLEUGER em Wolfgang GERHARDS 

Novembro de 2002 substitulu Wolfgang SENFF 
em Margo de 2003 

ELLAS 
cavernes Parlamento nacional



Francesco E. SPERONI



Projecto de Tratado que Estabelece uma Constituição para a Europa 499 

Governe 

Manuel LOBO ANTUNES 

SUOMLFINLAND 
Governo 
Anti PELTOMÁKI 

SVERIGE 
Governo 
Sven-Olof PETERSSON 

substituiu Lena HALLENGREN 
em Dezembro de 2002 

UNITED KINGDOM 
Governo 
Baroness SCOTLAND OF 
ASTHAL 

Pariamento pacional 
Guilherme d'OLIVEIRA 

de CASTRO em Junho de 2002 em 

António NAZARÉ PEREIRA
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ROMÂNIA/ROMÉNIA 

Governo Parlamento nacional 
Constantin ENE Péter ECKSTEIN-KOVACS 
Shbstinuin Jon JINGA em Adrian SEVERIN 

Dezembro de 2002 

SLOVENSKO/ESLOV À QUIA 
Governo Partamento nacional 
Juraj MIGAS Zuzana MARTINAKOVA 

substituin Frantisek SERES em 
Novembro de 2002 
Boris ZALA 

substituiu Olga KELTOSOVA 
em Novembro de 2002 

LATVIUJA/LETONTA 
Governo Parlamento nacional 
Roberts ZILE Guntas KRASTS 

Substituin Guniars KRASTS em substitu Maris SPRINDZUES 

em Janeiro de 2003 

i
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Erarapus BULGARIA 

Governo Partantento nacional 
Neli KUTSKOVA Alexander ARABADIIEV 

Nesrin UZUN 

REPUBLIEA/ task 

Parlamento nacional 

Lenka Anna ROVNA Petr NECAS 
substituiu Jon KOHOUT em Framtidek KROUPA 
Setembro de 2002 

SLOVENIJATESLOWENIA 
Geverno Parlamento nacional 

Janez LENARCIC Franc HORVAT 
substitvia Danica SIMSIC em 
Janeiro de 2003 
Mihacl BREJO 

TÜRQÎVE/TURQUIA 
Gorerne Parlamento nacional 

Oguz DEMIRALP Ibrahim OZAL 

subsfituiu Nikot AKYOL em substituiu Kürsar ESER em 

Agosto de 2002 Dezembro de 2002 
Necdet BUDAK 
substioiu À Emre 

em Degembro de 2002 

OBSERVADORES 

Roger BRIESCH Comité Econômico e Social 

ksef CHABERT Comité das Regiões 

João CRAVINHO Parteiços Sociais Europeda 

Manfred DAMMEYER Comité das Regiões 

Patrick DEWAEL Comité das 

Nikiforos DIAMANDOUROS 
(rubstituis Jacob SODERMAN em Março de 2003)
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TEMAS DE INTEGRACAO 

Boletim de encomenda 

(1 Desejo efectuar a assinatura da Revista Temas de Integração 
no ano teeters 

(2) Desejo que me enviem os seguintes números da Revista 

[1] [2] [3] [4] [5] [6] Sa 
[2] [8] [9] fem) fs} (14) [e 

Assinatura anual: 25€ 

Número Avulso: 14€ (de La 11) (N° 14) 
25€ (Nº 12/13) (Nº 15/16) 



I do MERCOSUL e de Uniio Europeia não deixa de interessar a pes- 
5085 de outros paises e de outras áreas do mundo, envolvidas também num 

Ocess0 que a todos toca. 

MI


